
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 638/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049340/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5033352 e o código CRC 38C66788.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 5033352
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21533/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049340/2015-46.
Processo de Outorga nº: 53740.000112/2002.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marilena, estado do Paraná, por meio da Portaria nº 443, publicada no DOU de
18/10/2005, e Decreto Legislativo nº 310, publicado no DOU de 17/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 17/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 17/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 23/09/2015, às 08:58, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733036 e o código CRC ABF45C6C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31101/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE MARILENA
Av. Paraná, nº 1596 - Centro

87.960-000 - Marilena - PR
​CNPJ n° 04.906.370/0001-43

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049340/2015-46.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21533/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733043 e o código CRC 46C9328F.
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RELAÇÀO DE DOCUM EN TO S A SEREM A I'R E SEN TADO S CON FORM E

SUR lTEM 20 .3 D A NORM A N " 112011 , A PROVADA PELA PORTAR IA M CN ~462 , D E 14

D E OU TUBRO D E 2011 . (ltem a llem do pe la P o rta ria n ° 197 , d e I" d e ju lho de 2013 ).

I - R ~ 'qu c rim cn \o , ,," lic itando a rcno ,'a çao , a ss in ado pe lo rep re" ,n tan te leg a l d a in le re "ad a ,

d irig ido ao M in is té rio d a , C om un icaçõ cs (A nexo 12 );

2 . ])ee la rJção firm ada ,.1 0 rep re"" ,n tan (c leg a l d a in le re s" ,d a , a te s tando que a cm is> o ra

en con tra ." , com Sua , im la l"çõ cs e equ ip am en lo s em con fo rm id adc COm " ú llim a au to rização

do M in is té rio d as C om un icaçõ es , d c aco rdo com os pa râm e lro s técn ico s p rev is lo , 0 '
rc "u lam en taeã (l " i"cn (c . conS lan lC s da re sn e" ti,'a lic en ca d e func ion am cn lO da e 'la~ ào .

J _ C ertid ão nega tiv a d e déh ito< dc rew ita s "dm in i,trad as p e la A na le l;

4 _ cóp ia d c com p ro ,an le d e in "" riçã (l n o C adas tro N ac ion a l d c P csso as Ju rid i"a s do M in is té ri( l

d a F azenda - CN P J vá lid o e a lu a l

5 - d o cum en lo s " lu a lillld o , rev e lando even tu a is a ltc raçõ cs o co rrid a , no E sta tu to S oc ia l d,

in te re ssad a du ran lc O pe ríodo d, "g cnc la d, oU 1< lrg a . 00 cóp ia a tu a lizad a do E sta tu to
con fo rm e ilem 8 ,2 e 8 .3 ;

6 - " la d e e le ição da d ire to ria em cxe rc ic io , d ev id ,m en te reg is trad a no C artó rio d c R eg is tro d e

P esso as Ju ríd ica s :

7 . ú ltim o re la tó rio do C on se lho C om un itá rio , con s titu ído no s m o ld cs do ilem 21 .4 .1 d es la
no rm a . sob re , ru m , 'ao ve icu lad a la em is .< o ra :

8 _ Ik e la ração a" in ad , p e lo rep re sen ta .n te leg a l d a en tid ad c so lic itando v is to ria d a A na lc l,

c sp ec ifi"" rn en te p a ra e fe ilo s d a reno "ação da ou t" 'g a , d e acm do com a d i'P 'lO ib ilid "d e da

A g~nc ia : ou L audo de V is lo ria T écn ic :! . e labo rado po r p ro físs ;o n a l h ab ilitado (A nexo lJ) . com

sua rc ,p ec ti,"a A no ta .çà (l d e R esl" 'n '< ah ilid ad e T écn ica _ A RT , con fm m e item 12 .1 .1 .

D ec la ro , sob It; p en a , d a le i, com o rep re> cn ta .n te leg a l d " cn lid ad e reque ren te , p a ra tin .<

d e in s lru ç ilo do p ro cesso de renovação da o " l" 'g a p a ra ex ecu ção do S erv iço de R ad iod ifu s iio

C o rnun i( ,;r ia , ju n to a (l M in is té rio d as C om un ica< ;õ cs , 4 "e lod a a docum en taçàO des< :ril" n es te

fo rm u lâ rio es tá sendo ap re> cn tad a no o rig in a l ou em cóp ia au ten ticad a e cm con fo rm id "d e com

o sub item 20 .3 d a N o rm a nO 112011 , 'p ro ,"ad " p e la P o rta ria M C 1\~ 462 , d e 14 de O "tubm de

2011 .

FRANC ISCO M A II.T lI 'iS l)() .~A SC IV lr.N TO

CPF : 142 .775 .309 .15

N (l[n e do R ep re> c" la Ille l.< :g "1da en tid ad e : F ran c isco ~b rt. n s do N asc im en to

T e le fon e : (44 )3448 -1668

E ndcreço dc C o rre spondénc ia : R ua R ec i re , o " 1515 , C cn tro n a c i,lad e d e :\b rilen ll1 l'R

C F .P : 8796 (I-(JO O

C u rre io e Ic tron .co : " ,a rco , m a rt in srad , ••ti ho tm a .1 .1 '0'"
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MINISTÉRIO liA ClicNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES

E COMUNICAÇÕES.
SECRF:TARIA I)~: snl.vlços I)E CO:\1UNICAÇAo F:LF.TR(}NICA

COORDEI'\ADAÇAo-GERAL I)E RAI>IOUlFL'S,\O COMUNITÁRIA

E'planada dos l\1inislérios -lJIoco "'I." - 3" andar
CEPo 70H44-'.mo -llrasilia/l)F

Fone-: (61) 3311-6171 _I'ax: (61)2027-6281

REQUERI:\lENTO rARA RENOVAÇÃO DA OUTOIUiA PARA .. EXECU(,:ÃO

f)() SERViÇO DE RADlOIJIFUSÀO CO'HJNTTÁRTA

Exmo. S",nh"r M inistro da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações,

A A,socill~ã" Comunitária de Comunicaçilo e Cultura de ;\larilenll

insnila no CI\PJ süb O nO 04.906.370/0001-43, com seU<:Rua Recife, nO 1515,

Centro, na cidade de l\larilcna, Estado do Pllnlná. CF.P: 117.960-000 entidade sem lins

lucrativos. legalmente constím ida e d",vidamente au\"nza<.!os conforme AIO n° 61.063

datada de 26 de setenJbro de 2006 e public3do no Diário Olieial da União datado de 2);
de ,etembro de 2006, vem respeitosllIneme à presenç3 de VOS"" Excd~neia, requerer a

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em

atendimento ao subitem 20.2 d3 Norma n" InOll, bt:m como, aprewntar a

documentação de que trata o item 20.3 da Nonna n° 1/2011 aprovada pela Porolr;a ~IC
n" 462, de 14 de Outubro dc 2011, publicada no Diário Oficial da união.

MarilenafPR, de Setembro de 2016.

---~-_._--~-----------
FRANCISCO :vIART1NS [)O NASCIMENTO

CrF: 142.77~.JlI\I.l~

Nome do Reprc'C"tante Legal da entidade: F ••~nd..,.-, M arlins dn N••,ein,enln

Telefone: (44)34411-1668

Endereço de Correspondênc;": l{lIa Recife, n" 1515, Centro na ddad ••de .\larilenall'K

CU', 1l7~60-01111

Cnr..., in cI clm n icn: ",a ,..,,,,,ma ri; ns ",<I iora', h 01m a iI.com
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..'

DECLARAÇÃO

D ec la ra rno s , p a ra fin s d e p rova , jun to 1 lOM in is té rio d as C om un icações ,

sob llS peD IU d" le i, q u e a A ssoc iação C om un itá ria d e C om un icação e C u Iru ra d e

M arilen a , ex ecu tan te do se rv iço de rad iod ifu são sono ra /$O l18e im agen s , u tilizando o

cana lJa frequênc ia 104 ,9M H 2 , n a lo ca lid ad e de M arilen a , E stado do P aran á , en con tra -se

com as su as in s ta laçõ es e equ ip am en to s em con fo rm idade com os te rm os do (a )

D ec re to lP o rta ria n ° 7 .776 au to rizado (a ) p e lo P ode r C onceden te , d e aco rdo com os

pa râm e tro s técn ico s p rev is to s n a regu lam en tação v ig en te , oon sta rlte s d a re sp ec tiv a

licen ça de func ionam en to da es tação .

M arilen a lPR , 28 de O u tub ro de 2016 .

FRANC ISCO M ART IN S DO NA SC IM EN TO

CPF : 141 .77 '-309 .15

N om e do R ep rescn l.1 J lte L ega l d a en tid ade : F ran e iK o M artlllll d o N lISC im en tn

T e le fone : (44 )3448 -1668

Endereço de C o rre spondênc ia : R ••••R ec ife , nO 1515 , Centro.a c id ade deM arile lllllPR

CEP: 8796Q...OOO

C orre io e le lrô lieo : m .rço sm artin sndW êJbO lln a il,rom
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2 8 /1 0 0 0 1 6 C E R n oA o P O S 1 TM C O M E FH IO D E N E G O J I \A D E o l ':a lJ : ls D E R E C E I l 'S A O M 'N IS T A A D A S P E lA A N IlE l

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNP],

ASSOCIACAO COMUNlTARIA OE COMUNICACAO E CULTURA OE MARILENA

04.906.370/0001-43

R e s• • lv .~ O o d " e 'lo d e " A G tN C JAN A C IO N A Lo e T l:L !C O H U N lo ,çO eS - A n o te i in s c re v e r e

c o b r .r .s d ív id .s 'I " " v e n ~ .m • .. , .- .p u r .> < la s ,c e f1 :~ K :o ,p i l '" '" f ,n s d e d ire i to , 'I " " , m .n < la < lore v • • • •'"

re 9 is tro s < laA n o te i , v e n f ,c o u -s e " E X IS T tN C IAd e d é b o lo (s ) c om re c u rs o c om e fe i to s u sp e n s iv o elou

ju d ic ia l , e /o u p ilr te la d o s .

E s t . c e r t id ~ o re te re - s e e x d u s iv am e n te l i s i tu a ç io d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta .g ,;" " i" ~

c :o n s t i tu in d o . p o r c o n s e g u in te , f )< o v ad e in e .is t i ! " , ,~ d e O é b o lo s,, , , , , , , to s em o ;V ; ';" , ,~ v " d a U n i~ O .

a dm in is tra d o s p e la P ro ru r .> dO f ia G = .I d a F a z e n d a N a c io n a '.

V á IK l. a t< ; 27/11/2016.
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C o m p r o v a n te d e In s c r iç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l

Contribuinte,

Confira os dados de ldantmcação da Pll5soa Jurldica e. se houver quaquer divergência. JIIOVidencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

•
R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R IO IC A

""'''''DE''SCR COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE DA"DE_."_
04.9Oll.3101l)l101~

SIT\JAçAO CADASTRAL
~ - ,

••••TRIZ

" " " " • • . . . . • •" " ' • . • .
ASSOCIACAOCOMUNITARIADECOMUNICACAOE CUlTURA OE ••••.RIIENA

I =00 ES"B'UC"ENJO (NOOI<DEr.''' ••••••

I
COOIGOf0fSC~~"0" "'....,.". "" •••~
$4.30-1-00 • Allvldad_ d. noodoç6 •• d. dei •••• d. dl_ •••••• <lalo

, - , . . • •" '" '" " " " '" " " , . - •!i4.~3-6-00 • A,IvId.d •• d. "'lI.nlraç6" ••••• "Iot"' •• ligadas' cunur1l. i arte
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M AR IL E N N P R 0 1 1 0 7 /2 0 1 6

A S S EM B LÉ IA G E R A L E X TR A O R D IN A R IA

EDITAL DE CONVOÇAO

E u . F ra n c is c o M a rt in s d o N a s c im e r lto , P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e

C om u n ic a ç ã o e C u ltu ra d e M a r ile n a , v e n h o c o n v id a r to d o s o s a s s o c J a d o s e M em b ro s

d a D ire to r ia e tam b ém o co n s e lh o C om u n itá r io , p a ra re u n ir -s e n a R u a R e c ife , 1 5 1 5 n o

S tu d io "A " d a R a d io C id a d e FM . n o d ia 1 7 d e J u lh o d e 2 0 1 6 á s 0 8 h 3 0m in em P r im e ira

C o n v o c a ç ã o e a s 0 9 hO O m in em se g u n d a c o n v o c a ç ã o . S e rá tra ta d o o s e g u in te

assunto:

• A dm is s ã o d e N o vo S ó c io P a ra o Q u a d ro A s s o c ia t iv o ;

• A fa s tam e n to J u n to a D ire to r ia d o D ire to r A dm in is tra t iv o S r . M a rc o s M a rt in s d o

N a s c im e n to ;

• A fa s tam e n to J u n to a D ire to r ia d o V ic e S e c re ta r io S r . A d em ils o n d e S o u z a :

• S u b s titu iç ã o d o s c a rg o s v a g o s n a d ire to r ia c o n fo rm e o a r t ig o 2 2 d a A s s o s s ia ç ã o ;

A te n c io s am e n te ;

( --,

cfJJd~--
F ra n c is c o M a r\ jn s do N a s c im e n to

D ire to r P re s id e n te
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Aos Dezessete D ias do Mós de Julho de Dois M il e Dezesseis, (17/07/2016), as Nove

(09hOOm in) horas em Segunda Convocação, na cidade de Marilena. Estado do

Paraná, reuniram -se os associados da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARllENA. Assum iu a presidência da assembléia

o Sr. Francisco Martins do Nascimento, Presidente, para tratar do seguinte, conforme

edita l de convocação do dia Primeiro de Julho de Dois M il e Dezesseis (01/0712016):

Adm issão de Novo Sócio Para o Quadro Associativo; A fastamento Junto a D iretoria

do D iretor Adm inistrativo Sr. Marcos Martins do Nascimento; A fastamento Junto a

D iretoria do V ice Secretario Sr. Adem ilson de Souza; Substitu ição dos cargos vagos

na diretoria conforma o artigo 22 da Assossiação; o Sr. Presidente abriu a sess~o da

assembléia fa lando da necessidade da adm is~o de novo Sócio, sendo assim em

cunform idade cum o Estatuto da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO

E CULTURA DE MARllENA, fo i apresentada o nome da Senhorita JANAINA

CARO lA lNE DA SilVA CONCEIÇAO, Brasile ira, Solte ira, Locutora Radialista,

inscrito no CPF: 108,121.369-95: RG : 13.842.225-9, portador do titu lo ele itora l n."

1066686606-80, Zona 096 • Seção 0082, residente e dom iciliado na Rua

Paranapanema, SJN • Filho (a) de VALTER SOUZA DA CONCEIÇAO e de JUDITE

BASILIO DA SILVA, a qual vêm realizando e apresentando trabalhos voluntários em

prol dos objetivos da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E

CULTURA DE MARllENA conforme o estatutO . O Sr. Presidente propOs uma votação

por aclamação, para aprovar a adm issão. do novo sócio efetivos para compor o

quadro associativo a qual fo i votado e aprovado por unanim idade o nome da

Senhorita JANAINA CAROLAINE DA SilVA CONCEIÇAO oomo membro da

Associação. E na sequencia o Sr. Presidente apresentou os requerimentos do Sr.

Marcos Martins do Nascimento e do Senhor Adem ilson de Souza pedindo o

afastamento para Fins E leitora is, conforme a lei. Foi aceito os requerimentos de

afastamento pela diretoria e imediatamente o Sr. Presidente apresentou o dois cargo

vagos da D iretoria pedindo que que se fizesse uma eleição por aclamação para que

estes Cargos seja ocupados conforme o Estatuto ASSOCIAçAO COMUN\TARIA DE

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA. Assim Sendo foram aprovado para o

quadro da diretoria da Assossiação V ice Secretario Sr. A lm ir Rogério Serlhorst,

B rasile iro, Polic ia l M ilitar, Casado. Residente e e Dom iciliando na Rua

Paranapanema, 749 no Centro na C idade de Marilena, Estado do Paraná, portantor

do RG: 7.751.142-3; CPF: 037,224,369-07; D iretor Adm inistrativo Mauro Martins do

Nascimento, Brasile iro, Polidal M ilitar, Casado, Residente e Dom iciliado na Rua

Santos, 1016 no Centro na C idade de Marilena, Estado do Paraná, portador do RG:

5.846.429-5; CPF: 016.441.959--41; Para constar lavra-se a presente ata que vai

assinade por m im Secretària Marta Martins do Nascimento, e pelo Sr. Presidente e

delT l< l-is membros da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E

~TURADE27l~N~fc<[7tv\,'-- "'\ j' ~ .~'. ,-"

('1~/; ?j;;-d:J;="" '

'j " ,-( '\' \""\' \/h v
" \c.

-I'" ). -,-.__, . _.__~_ , _':0---

1~.;,\;q~~"./Í/~1//
''-' "," , tçI/ /,

I
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P res iden te

R E LA Ç Ã O D E M E M B R O S D A D IR E T O R IA D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E

C O M U N IC A Ç A o E C U l rU R A D E M A R ILE N A .

P res iden te : S r. F ranc isco M artins do N asc im en to , B ras ile iro , A g ricu lto r, C asado ,

R es iden te e D om ic iliado na C háca ra S ão F ranasco , na c idade de M arilena , E s tado do

P araná , P o rtado r do R G : 1 .072 .653 -0 ; C P F : 142 .775 .309 -15

V ice P res iden te : S enho rita A na P au la dos S an tos T ob ias , B ras ile ira , S o lte ira ,
R ecepc ion is ta , R es idênc ia e D om ic iliado R ua P aranapanem a, núm ero 178 na C idade

de M arilena E stado do P araná , po rtado ra do R G : 10 .431 .402_3 ; C P F : 078 .000 .729 -83 .

S ecre ta rio : S enho ra M arta M artins do N asc im en to , B ras ile ira , S ecre ta ria E xecu tiva ,

C asada , R es iden te e D om ic iliando na R ua P aranapane rna , 749 no C en tro na C idade

de M arilena , E s tado do P araná . P o rtado ra do R G : 8 .303 .658 -3 ; C P F : 041 .575 .449 -60 ;

V ice S ecre ta rio : V ice S ecre la rio S r. A lm ir R ogé rio S e rlho rs l, B ras ile iro . P o lic ia i M ilila r,

C asado . R es iden te e e D om ic iliando na R ua P aranapanem a, 749 no C en tro na

C idade de M arilena . E s tado do P araná , po rlan lo r do R G : 7 .751 .142 ,3 ; C P F :

037 .224 .369 -07 ;

T esou re iro : S r. O sca r de A lm e ida , B ras ile iro . F unc ioná rio P úb lico M un ic ipa l,

R es iden te e D om ic iliado na R ua José M an luan i, S IN . C en tro na c idade de M arilena ,

E s lado do P araná . R G : 4 .598 .607 .1 ; C P F : 632 .884 .009 -87 .

D ire to r A dm in is tra tivo : S r. M au ro M artins do N asc im en to . B ras ile iro , P o liC ia i M ilila r,

C asado , R es iden te e D om ic iliado na R ua S an tos , 1016 no C en tro na C idade do

M an lena , E s tado do P araná , po rtado r do R G : 5 .846 .429 -5 ; C P F : 016 .441 .959 --41 ;
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Aos Dois D ias do Mês de Março de Dois M il e Treze, (02/0312014), as Nove (09hOOm in)

horas em Segunda Convocação, na cidade de Marilena, Estado do Paraná,

reuniram_se 0$ associados da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E

CULTURA DE MARILENA. Assum iu a presidênC ia da assembléia o Sr, Francisco

Martins do Nascimento, Presidente, para tratar do seguinte, COrlforme edital de

convocaçao do dia Três de Fevereiro de Dois M il e Quatorze (03/02/2014): E leição da

Nova D iretoria da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena. O

Sr. Presidente abriu a sess::lo da assembléia explanando que o motivo de se fazer

ele içao era para se fazer cumprir o Estatuto Social da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA

DE COMUNICAÇAO E CULrURA DE MARILENA, como reza no seu Capitu lo V: Artigo

18 o seguinte texto: "A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por

prOcuração e será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo

participar todos os associados em situaçM regular perante a tesouraria e com a

Associação. Parágrafo Primeiro: As Chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro

horas de antecedências, no m inimo. Parágrafo Segundo: Havendo empate entre dois

candidatos, o mais velho será declarado eleito. Parágrafo Terceiro: As eleições serão

realizadas no primeiro dom ingo do mês Março de cada quadriênio.' E Reza no artigo

1g o seguinte texto: " Cada Associados terá dire ito á apenas um voto, e deverá assinar

o livro de Presença." O Sr. Presidente pediu para o Sr. V ice Secretário "Eu. para ler a

única chapa que tinha sido apresentada até o momento, no prazo estipulado pelo

Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA

DE MARILENA '.Chapa Am igos do Bem de Marilena", que é COmposta pelo

Presidente: Sr. Francisco Martins do 'Nascimento, Brasile iro, Agricultor, Casado,

Residente e Dom iciliado na Chácara São Francisco, na cidade de Marilena, Estado do

Paraná, Portador do RG: 1.072.653-0; CPF: 142.775.309_15: V ice Presidente:

Senhorita Ana Paula dos Santos Tobias, Brasile ira, Solte ira, Recepcionista, Residência

e Dom iciliado Rua Paranapanema, numero 178 na C idade de Marilena Estado do

Paraná, portadora do RG: 10.431.402_3; CPF: 078.000.729_83. Secretario: Senhora

Marta Martins do Nascimento, Brasile ira, Secretaria Executiva, Casada, Residente e

Dom iciliando na Rua Paranapanema, 749 no Centro na C idade de Marilena, Estado do

Paraná, Portadora do RG: 8303658-3; CPF: 041.575.449_60: V ice Secretario: Sr.

Adem ilson de Souza, Brasile iro, Casado, Conselheiro Tutelar, Residente e Dom iciliado

Na Travessa Espirito Santos, 70 no Jardim Renascer Na C idade de Marilena, Estado

do Paraná. RG : 9.788.955-4: CPF 057.516.809_95:Tesoureiro: Sr. Oscar de Almeida,

Brasile iro, Funcionário Publico Municipal, Residente e Dom iciliado na Rua José

Mantuani, S IN , Centro na cidade de Marilena, Estado do Paraná, RG : 4.598.607_1:

CPF: 632.884.009_87. D iretor Adm inistrativo: Sr. Marcos Martins do Nascimento,

Brasile iro, Trabalhador Rural - Agricultor, Solte iro, Residente e Dom iciliado Na Rua

Recife, 1316 - Centro na a C idade de Marilena, Estado do Paraná, RG . 7.671.624_2:

CPF 039.945.499_30: O Sr. Presidente sugeriu votaçêo conforme reza no estatuto

Social, para aprovar a devida Chapa apresentada, a qual fo i votada e aprovada por

unanim idade, ficando assim constitu lda a Nova D iretoria da ASSOCIAÇAO

COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE MARILENA: Presidente: Sr.

Francisco Martins do Nascimento, Brasile iro, Agricultor, Casado, Residente e

Dom iciliado na Chácara Sao Francisco, na cidade de Marilena, Estado do Paraná,

Portador do RG: 1.072.653-0: CPF: 142.775.3()9_15:V ice Presidente: Senhorita Ana
Z I' .

(, Jp .. [ ...: --

'.~ ..
, ,

Requerimento  (1470156)         SEI 53900.060105/2016-14 / pg. 15

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



, . C ' ,

'0
>

C A R T O R IO O E N O T A S fR E G I S T R O C IV IL :ta
~ .

C e r t i f ic o f d o o fe q u e I p r e s e n te fo t< > c o p < a « ' £ , !

,<'
é a r e p r o d u ç ã o f ie l d o d o c u m e n to ~ v <

. ."a p r e s e n t a d o n e 't e e . a r t ó r i o ~ e s t a : d a t a .>:'fi':::

2 2 SEr.ZfII'I i!o ,~
d e • d é 2 0 - . " c - ,

- ~ " ' . - "
. • • • .' c . , _ "

' : > g ç " 5

~ , u " .
QC.".
a Q : -
•.•f!:i:.

: ! ! " ' . 'C --. • .
o •- .

•

Requerimento  (1470156)         SEI 53900.060105/2016-14 / pg. 16

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



!

P a u la d o s S a n to s T o b ia s , B ra s ile ira , S o lte ira , R e c e p c io n is ta , R e s id ê n c ia e D o m ic i l ia d o

R u a P a ra n a p a n e m a , n u m e ro 1 7 8 n a C id a d e d e M a r i le n a E s ta d o d o P a ra n á , p o r ta d o ra

d o R G : 1 0 .4 3 1 ,4 0 2 _ 3 ; C P F : 0 7 8 .0 0 0 .7 2 9 _ 8 3 . S e c re ta r io : S e n h o ra M a r ta M a r t in s d o

N a s c im e n to , B ra s ile ira , S e c re ta r ia E x e c u t iv a , C a s a d a , R e s id e n te e D o m ic i l ia n d o n a

R u a P a ra n a p a n e m a . 7 4 9 n o C e n tro n a C id a d e d e M a r i le n a , E s ta d o d o P a ra n á ,

P o r ta d o ra d o R G . 8 .3 0 3 .6 5 8 _ 3 : C P F : 0 4 1 .5 7 5 .4 4 9 _ 6 0 ; Vice S e c re ta r io : S r , A d e m ils o n

d e S o u z a , B ra s ile iro , C a s a d o , C o n s e lh e iro T u te la r , R e s id e n te e D o m ic i l ia d o N a

T ra v e s s a E s p lr i to S a n to s , 7 0 n o J a rd im R e n a s c e r N a C id a d e d e M a r i le n a , E s ta d o d o

P a ra n á , R G : 9 .7 8 8 .9 5 5 -4 : C P F 0 5 7 5 1 6 ,8 0 9 _ 9 5 ; T e s o u re iro : S r . O s c a r d e A lm e id a ,

B ra s ile iro , F u n c io n á r io P u b lic o M u n ic ip a l, R e s id e n te e D o m ic i l ia d o n a R u a J o s é

M a n tu a n i, S lN , C e n tro n a c id a d e d e M a r i le n a , E s ta d o d o P a ra n á , R G : 4 .5 9 8 .6 0 7 -1 ;

C P F : 6 3 2 ,8 8 4 ,0 0 9 _ 8 7 . D ire to r A d m in is t ra t iv o : S r , M a rc o s M a r t in s d o N a s c im e n to ,

B ra s ile iro . T ra b a lh a d o r R u ra l - A g r ic u lto r , S o lte iro , R e s id e n te e D o m ic i l ia d o N a R u a

R e c ife , 1 3 1 6 - C e n tro n a a C id a d e d e M a r i ie n a , E s ta d o d o P a ra n á , R G : 7 .6 7 1 .6 2 4 -2 ;

C P F 0 3 9 .9 4 5 .4 9 9 _ 3 0 ; F e ito a c o n ta g e m d a s a s s in a tu ra s n a fo lh a d e v o ta n te s

v e r if iC o u _ s e q u e d u ra n te o p e r io d o d e fu n c io n a m e n to c o m p a re c e ra m e v o ta ra m ,

p e ra n te a A s s o c ia ç a o 1 0 (D e z ) A s s o c ia d o s . N ã o fo ra m re g is t ra d o s d u ra n te s o p e r lo d o

d e v o ta ç a o d e s ta a s s o c ia ç ã o p ro te s to o u d u v id a s . T a m b é m fo i c o b ra d a p e la d ire to r ia

m a is u m a v e z a p re s e n ç a d e to d o s o s s ó c io s n a re u n ia o e ta m b é m a c o la b o ra ç ã o n a s

a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a p e la A s s o c ia ç a o . P a ra c o n s ta r la v ra -s e a p re s e n te a ta q u e v a i

a s s in a d a p o r m im M a r ta M a r t in s d o N a s c im e n to , e p e lo S r . P re s id e n te e d e m a is

m e m b ro s d a A S S O C IA Ç A O C O M U N IT A R IA D E C O M U N JC A Ç A O E C U L T U R A D E

M A R J L E N A _ _ -i_o, ' "./ 1/' ! i _ __. .
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RELAÇAo DE MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO COMUNITAR IA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA.

P residente: S r. F rancisco Martins do Nascimento, B rasile iro , Agricu ltor, Casado,

Residente e Dom iciliado na Chácara sao Francisco, na cidade de Marilena, Estado do
Paraná, Portador do RG : 1.072.653-0; CPF: 142,775.309_15

V ice Presidente: Senhorita Ana Paula dos Santos Tobias, B rasile ira , Solte ira ,
Recepcion is la . Residência e Dom iciliado Rua Paranapanema. numero 176 na C idade
de Marilena Estado do Paraná, portadora do RG : 10.431.402_3;CPF: 076.000.729-63.

Secretario : Senhora Marta Martins do Nascimento, B rasile ira , Secretaria Executiva,

Casada, Residente e Dom iciliando na Rua Paranapanema, 749 no Centro na C idade

de Marilena, Estado do Paraná, Portadora do RG : 8.303.656-3; CPF: 041.575.449-60;

V ice Secretario : S r, Adem ilson de Souza, B rasile iro , Casado, Conselhe iro Tute lar,

Residente e Dom iciliado Na Travessa Esplrito Santos, 70 no Jard im Renascer Na

C idade de Marilena, Estado do Paraná. RG : 9.788,955-4; CPF 057.516,809_95;

Tesoure iro : S r. Oscar de A lmeida, B rasile iro , Funcionário Publico Munic ipa l, Residente

e Dom iciliado na Rua José Mantuani, S IN , Centro na cidade de Marilena, Estado do
Paraná, RG : 4.598,607-1; CPF: 632,884,009-87.

D ire tor Adm in istra livo : S r. Marcos Martins do Nascimento, B rasile iro , T rabalhador Rura l

- Agricu ltor, So lte iro , Residente e Dom iciliado Na Rua Recife , 1316 _ Centro na a

C idade de Marilena, Estado do Paraná, RG : 7.671.624-2; CPF 039.945.499-30;

, """","M_~
f'F~~EN AR l:OR IO ~E NOTAS E REG ISTRO CIV IL

li • n ,ficoe dou fe qLJea presente fo tocopIa
TADELIONAT

DE a reproduçiio ftel do docum enlO
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PODER JUDJ(I4RIO

COMARCA fJE h'OVA WNf)Hl,-",,'A

HSTAf)() no PARANÁ

CAR1ÚRIO DO REGISTRO Cn7L DAS PESS(J;1SJURíDlCAS

Chl?Tlf)ÃO

•••
1'-1,

I C E R 'f 1 F I CO, atendendo 3 proido verbal de

P<:""" interessada, qlle ,""",,do ne'le Cartório. a meu cargo., o liHo A-I, do R"gisuo Civil da,

I'c,= Jurídicas. nele as 10lh3' 134;P, cncon1r~~ o registro sob n" 212, lavrado em dara de boj,\

~n;llid"dc; Roal;?.ar E'1u<Io" Conferência" Palestras. AtivIdades Culturais de forma a aprimorar "-

de,e,,\'oivimenlo OOLlc""iollalda jm'cnludc da cidade de )'larilena: Promove' a A(;yi<Jacic'SArtislicas

e (ulioralS no âmbito da como",dadc; Plrma' acordos c convt",os com a l'niio, Estado 00

MUllidpio e com emidades cortgêneres, ,'i=<lo uuir esforços C recursos, par .• um maior inceolivo c

promoçio aos objetivos da emidade de forma a estimular o <lc.senvoh'irnemo cultural: Realizar Fciras

de Li,'tos, Expo;içõcs Anistiea, e Sho,,"s Cullurais qoe ,'enharn a Hl<;cIltlvara população cultural e

socialmente: Con;ciCfll;zar c ,"os;bili?~r as autoridad<s constituid", quanto i noccssidatle de

',colhime"'o dos valores Cullurais, llisli>rioos e Artistico, d" MOljJcipio; "reservar a imagem

c"huml c historica do Município; Incentivar, pror'lO,'er e editar a publicuçà<> difusiio dc ,",'cmos

eulto",i" urti,licos C wucaeiunaLS; promover, programar C inccnllvar a participação da <)()fllunida<1e

nos Ewotos Culturais c Artisticos promovidos pcb Associaç.ão; Criar cireuk>, de estudos para o

dc,",,,'oh'irnc,,lo do h;iliil<l de leitura c do gosto "rlist;ço: Execular Serviços de Radiodifusão

Comunitiria com prévia au!oril.açio dos q,gios Com""lçnl~'" (-'li"',l.;rio das Co",unicações) . .IM.

l,r.!...MV,ISTR,~ªº:- A sociedadc seri! administrada por uma diretoria compo'ta de Presidcme.

Vice Presidente, Secretitrio, Vice SecrClário, Tesoureiro e Dir~ior Adm'nistralivo, com mandalO dc

04 (4uatrO) ano, çab,;ndo ao pn:sidente n:prescnlar a sociedade, aliva oU pass"'amenle.

jurid,camente ou c~lrajodicialmen1C_ º--i\..,8E!'9RMA--ººliSTATUTOS:- O Estatuto poderá leI

"ujo too, é "- s<gu;ntc'.

fiNS, SEDE E fEMPU DE PURAÇÃO,. Denomina-sc ~ASSOClAÇÃO

DE COMUI'iICAÇÓF:S E ClILTlIlL\ Dt: \1AR1LENA". tendo COlno.

"(REGISTRO RESUMIDO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

COMU!\ICAÇÃO E CULTURA DE "IARlLE~A)"_ QADCCOMU!\lTÁRlA

DEl\QMJ:"ACÀQ

CO\1U~ITÁRL'"

,
I

r~
l)

, ,',,

Requerimento  (1470156)         SEI 53900.060105/2016-14 / pg. 27

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



100,00 VRe. RS 7,50, Eu, Sale!e Fi\(>IIICllOSlwicro - Esc",,,"nlc, que o escrevi, dato e assino

1\0\''' Londrina, 22 de r.vcreiro de 2002. (a) Salcte Filomeno Sla,ieto".

ap",semante da """umenlaçãO o Sr. Jose Aparceido da Silva, brnsilciro, casado, secretário

",,"euti,.o, ,"sidcnte em Marikna, ne'ta Con'arc.' de No,'a Londrina, E,llldo do Paranil.. Custas'.

assooiados, manife.lafIICnlCem AssemblCiaGeral Extraordinária, convocada ."pccialmente para esle

run e O patnmônin da A"",iaÇão, eln caSOde dissolução, será doado pafa entidades filanlrópieas,

sal"o os bens C equipamelltos cedidos a Ass",iação .m "'gime de comodato, que voltará

autom,alicamenlc ao legitimo propnClilrio OIRb'IQ!t~:. Presidente: MARCOS

MARTINS DO NASCIMENTO; Vi"" p""idenle DRASILlO HOVIS; S<:cn;tirio: JOSÉ

APARECIDO DA SILVA: Vice Sec",tário: CARLOS C£SAR DE CARVAUiO; Tesoureiro:

SOLAl"GE FERREIRA DA COSTA; Dir~1or A(\mioi,"a(i,o JAiRO FERREIRA LUV!.AFoi

altemdo ou n\od,fiCado e rcfom\ad" pa,eiahIl"nle ou integrai,rn;n!e por <>ea.,iãoC aprovação da

Assembkia Geral, alendendo convocação da diretoria ou de 1/3 (um lerço) de seus associados, PAS:

l'ESI'ONSADllJPAPQS:. Os ,ocio' não responde"" p"la, obrigaÇÕes:><>eia"da AssociaÇão. PA

DISSOLUÇÃO;; DESTINO DE SFli PATRIMQlli.Q:. Por dcei,i<>de 213 (do", !erço<) de <eus

•
,
,

Escrevente

, ,

"

, !
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C Ó PIA FIEL D A ATA D E FU N D AÇ ÃO E ELE iÇ ÃO D A PR IM EIR A

D IR ETO R IA D A ASSO C IAÇ ÃO C O M U N ITÁR IA D E C O M U N IC AÇ ÃO E

C U LTU R A D E M AR ILEN A

Aos vin le li um dias do m ês de Fevere iro de D ois M il e D ois (2110212002),

por vo lta das (09:00) nove horas, na C idade de M arilena, Estado do Paraná,

reuniu-se um grupo de pessoas, com a fina lidade de constitu ir a Associação

Comunitária de Comunicação li Cultura de Marilena, a qual será uma
entidade sem fins lucrativos e exclusivam ente educativos, cu ltura l e artístico,

com o objetivo de propagar os valores da nossa com unidade. Foi tam bém
discutido e votado o Estatuto Socia l da referida Associaçêo, o qual deverá ser

reg istrado no C artório de R egistro C ivil de Pessoas Juríd icas. O Estatuto da

Entidad~ fo i lido e aprovaqo por unanim idade Em seguida fo i sugerido, que
esta Associação deveria ter a sua D iretoria , a qual fo i escolh ida por todos os
m em bros presentes e colocada em votação, sendo ele ita por todos, e ficou
assim defin ida ' P residente: M AR C O S M AR TIN S D O N ASC IM EN TO ,
brasile iro , agricu ltor, so lte iro , residente e dom iciliado na C hácara São Francisco
sln , ba irro quatro m arcos, M unicíp io de M arilena, Estado do Paraná; V ice -
P residente: BR ASIL lO B6vIS , brasile iro , Agricu ltor, casado, residente e
dom iciliado na R ua: José M antuani 1271- (C entro), na C idad" de M arllena
Estado do Paraná; Secretârio G era l; JO SÉ APAR EC IO O O A SILVA,
brasile iro , Secretario Executivo, casado, residente e dom iciliado na rua
Pro je tada "A" Q uadra 5 B L. 11" na C idade de M arilena, Estado do Paraná;
V ice-Secretário : C AR LO S C ESAR D E C AR VALH O , brasile iro , com erciante,
casado, residente e dom iciliado na R ua Santos 1196, na C idade de M arilena,
Estado do Paraná; Tesoure iro ; SO LAN G E FER R EIR A D A C O STA, brasile ira ,
funcionária pública, so lte ira , residente e dom iciliado na chácara Santo Anton o
sln , ba irro água da M arilena, na C idade de M arilena, Estado do Para ,
D ire tor Adm in istra tivo: JA IR O FER R EIR A LIM A, brasile iro , Funcioná o
Público M unicipa l, casado, residente e dom iciliado na R ua Santos D um a ,
855, na C idade de M arilena, Estado do Paraná, ficando assim constitu ida
Associação C om unitária de C om unicaç:lo e C ultura de M adlana, Para
C onstar lavra-se a presente A ta que vai assinada por m im JO SÉ APAR EC ID
D A SILVA _ Secretário _ G era l, Pelo Sr, P residente e dem ais m em bros d

Associação.

M arilenalPR , 21 de Fevere iro de 2002,

,

1I}n"ffiYY}aJf""Í J.AJ1/~d(}
Presidente: M AR C O S M AR TIN S D O N ASC IM EN TO
CPF: 039,945,499130
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CERTlUAU ,

CERl1F\CO ••••••

~~O

12 .

"""' 1Lt 1$'. xi" o)! ,. &a?,.2.
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CÓ P IA F IE L D A ATA D E FUNDAÇ ÃO E E LE iÇ ÃO DA PR IM E IR A

D IR E TO R IA D A ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA D E COM UN IC AÇ ÃO E

CU LTUR A D E M AR ILEN A

A os v in te e um d ia s do m ês de F eve re iro de D o is M il e D o is (2 110212002 ),

p o r vo lla d a s (0 900 ) n o ve ho ra s , n a C id ade de M a rile n a , E s ta do do P a raná ,

re un iu .se um g rupo ee pe ssoa s , com a fin a lid a de de con s tilu ir a A S 80c ia ç i:io

C om un itá r ia d e C om un ica ç :lo 1 1 C u ltu ra de M a rile n a , a qua l se rá um a

en tid a de sem fllls lu c ra tivo s e e xc lu s ivam en te edu ca tivo s , cu ltu ra l e a rtís tic o ,

com o ob je tivo de p ro paga r o s va lo re s da no ssa com un id ade . F o i tam bém

d Iscu tid o e vo ta do o E s ta tu to S oc ia l d a re fe r id a A sso c ia ção , o qua l d e ve rá se r

re g is tra do no C a rtó r io d e R eg is tro C iv il d e P essoa s Ju rid ica s_ O E s ta tu to da

E n tid a de fo i lid o e ap ro vado po r u nan im id ade , Em segu id a fo i su ge rid o , q ue

e s ta A sso c ia ção de ve ria te r a sua D ire to r ia . a qua l fo i e sco lh id a po r to do s o s

m em b ro s p re sen te s e co lo cada em vo ta ção , sendo e le ita p o r to do s , e fico u

a ss im de fin id a : P re s id en te M ARCO S M AR T IN S DO NASC IM EN TO ,

b ra s ile iro , a g riC u lto r, so lte iro . re s id en te e oom ic ih ado na C háca ra S ão F ran c is co

s ln , b a irro q ua tro m a rco s , M un ic ip io o e M a rile n a , E s ta do do P a raná , V ice _

P re s id en te : B R AS IL lO BÓ V IS , b ra s ile iro , A g ricu lto r, ca sado , re s id en te e

dom ic ilia d o na R ua Jo sé M an tu an i 1271_ (C en tro ), n a C id ade de M a rile n a ,

E s ta do do P a raná : S e c re lá r io G e ra l: JO SÉ APAR EC IDO D A S ILV A ,

b ra s ile iro , S e c re ta r io E xe cu tivo , ca sa "d o , re s id en te e dom ic ilia d o na ru a

P ro jo ta da "A " Q uad ra 5 B L . 1 1 ,. n a C id ade de M a rile n a , E s ta do do P a raná :

V ice -S o c re tá r io : C AR LO S C ESAR DE C AR VA LHO , b ra s ile iro , com e rc ia n te ,

ca sado , re s id en te e dom ic ilia d o na R ua S an to s 1196 , n a C id ade de M a rile n a .

E s la c !o do P a raná , T e sou re iro : SO LANG E FERR E IR A D A CO STA , b ra s ile ira ,

fu n c< oná ria p úb lica so lte ira , re s id en te e dom ic ilia d o na chá ca ra S an to A n ta o

s ln , b a irro á g 'Ja da M a rile n a , n a C id ade de M a rile n a , E s ta do do P a ra

D ire to r A dm in is tra tiv o : JA IR O FERR E IR A L IM A , b ra s ile iro , F un c io ná

P úb lico M un ic ip a l, ca sado , re s id en te e dom ic ilia d o na R ua S an to s D um o

855 , n a C id ade de M a rile n a , E s ta do do P a raná , fic a ndo a ss im con s titu id a

A sso c ia ç ilo C om un itá r ia d e C om un ica ç ilo e C u ltu ra de M a rile n a . P a ra

C ons ta r la v ra -se a p re sen te A ta que va i a ss in ada po r m im JO SÉ APAR EC ID

D A S ILV A - S ec re tá r io - G e ra l, P e lo S r, P re s id en te e dem a is m em b ro s d
A sso c ia ção

M a rile n a lP R , 2 1 de F eve re iro de 2002

•

,

•

'riJO,.; [:" '~17(J,-JJvvv~cl~770A.«nxc/Je)
P re s io en te : M ARCO S M AR T IN S DO NASC IM EN TO

CPF - 039945499130
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CERTIDÃO
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Vic4residente: BRASllIO 80VIS

CPF' 159107.419/34
...•-~

~

'-'X

'-...(=:--' ./MtM •. :" :.- '

'-p~. "
/ ,/ ,

SecretáriO-Gerar'-)OSI;-A:2B-E.G-IOO DA SILVA
CPF 58679057~191(...----.

~/{Zi
Vice-Secretario: CARLOS CESAR DE CARVALHO
CPF' 857652289168

,'I .
/ I .

,.,,)1b

Te~oureiro S8LANGE FERREIRA DA COSTA
CPF: 017.242.969122

,

., "

,
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CERTIDÃO

C e r t i f i c o e d o u fé, q u e a p r e s e n lo c ó p j . c o n f e r e

c o m o o r ig in a l c o n s t a n lO d a P 3 S l a d a A s s o c io ç ã o

C o m u n iw ia d e C O ln ~ o e C u l l u m d e M a r ik n a ,

A ,q u iv a d a n e s t e C a r t 6 r i o d e R e g i i lT O d e P e s s o o . J u r i d iC l l '

e m 2 2 .0 1 :2 0 0 2 .

'" " " l< m d r iT l l l ,1 0 de m a io de ZI)()6.

J~I""",N"" . '."1..,-';
0 I 1 e ; ' . ; 0

•
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V'~RASILlO BOVIS
CPF: 159107,419134

,

•

/~
Vice-8eGt"elárío: CARLOS CESAR DE CARVALHO

CPF: 857652.289/68

Tesoureiro: S LANGE FERREIRA DA COSTA

CPF: 017.242.969/22

,
i
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ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITAR IA D E COM UN IC AÇ ÃO E CU LTUR A D E

M AR ILEN A

ES TA TU TO SO C IA L

AR T . 1 '. A A sso c ia ção C om un itá r ia d e C om un ica ção e C u ltu ra de

M a rile n a , e um a en tid a de c iv il, s em fin s lu c ra tiv o s , n ão sendo

rem une ra do s seu s só c io s e d ir ig e n te s , fu n dada em 21 de F eve re iro

d e 2002 . (A o s V in te e Um D ia s do M ês de F eve re iro d e D o is M il e

D o is ), com p ra zo de du ra ção in de te rm in ado , com ende re ço na A v

P a ra ná 1 596 , e squ in a com a rua D an te P asqua le to _ (C en tro ). n o

M un ic ip io d e M a rile n a , E s ta do do P a ra ná

AR T . 2 ° . A A sso c ia ção C om un itá r ia d e C om un ica ção e C u ltu ra de

M a rile n a , é de s tin a da e spe c ific am en te , a p rom ove r, o

d e sen vo lv im en to C u ltu ra l e M ís tic o no M un ic íp io d e M a rile n a , com
os segu in te s ob je tiv o s

I. R ea liza r E s tu do s , C on fe rê n c ia s , P a le s tra s , A tiv id a de s

C u ltu ra is d e fo rm a a ap rim o ra r o de sen vo lv im en to

edu ca c io n a l d a ju ven tu de da c id ade de M a rile n a :

1 1 . P rom ove r A tiv id a de s A rtís tic a s e C u ltu ra is n o âm b ito d a
COm un id ade ; .

III F írm a r a co rd o s e con vên io s com a U n iã o , E s ta do ou

M un ic íp io e com en tid a de s congêne re s , v isa ndo un ir e s fo rço s

e re cu rso s , p a ra um m a io r in cen tivo e p rom oção ao s

ob je tiv o s da en tid a de de fo rm a a e s tim u la r o de sen vo lv im en to
cu ltu ra l;

IV R ea liza r F e ira s de liv ro s , E xpo s iÇ óe s A rtís tic a s e S how s

C u ltu ra is q ue venham a in cen tiva r a popu la ção cu ltu ra l e
so c ia lm en te ;

V , C on sc ie n tiza r e sen s ib iliz a r a s au to r id a de s

quan to á ne ce ss id a de de re conhe c im en to

C u ltu ra is , H is tó r ico s e M is tic o s do M un ic ip io ;

V I P re se rva r a im agem cu ltu ra l e h is tó r ica do M un ic íp io ;

V II, In ce n tiva r, p rom ove r e ed ita r a pub lic a ção d ifu são de e ven

cu ltu ra is , a rtís tic o s e edu ca c io n a is :

V III P rom ove r, p ro g ram a r e in cen tiva r a pa rtic ip a ção da

com un id ade no s E ven to s C u ltu ra is e A rtís tic o s p rom O V id t
p e la A sso c ia ção ;

IX . C ria r c írcu lo s de e s tu do s pa ra o de sen vo lv im en to do háb i i

de le itu ra e dogo s to a rtís tiC O ;, ,

X . E xe cu ta r S e rv iço s de R ad io d ifu são C om un itá r ia com p re v I

a u to r iza ção do s Ó rgão s C om pe te n te s (M in is tê r io d a s
C om un ica çõe s );

A R T . 3 ° . o q uad ro so c ia l d a A sso c ia ção C om un itá r ia d e C om un ica ção e

C u ltu ra de M an le na , é con s tilu id o po r n úm e ro ilim ita d o de S óc io s ,
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adm itidos após prev ia aprovação da d ire to ria . e enquadrados em

uma das segu in tes ca tegorias

L E fe tivos;

II Honorários,

Parágra fo 1•• Sócios e fe tivos são todas as pessoas que dese jam se associa r

e que tiverem seu ingresso aprovado pe la d ire to ria da Associação.

Parágra fo 2 . - Sócios honorários são lodos aque les que tenham prestado

re levantes serv iços em pro l da Associação Comunitá ria de Comunicação e

Cultu ra de Marilena , e receberam ta l honraria por aprovação da d ire to ria

Parágra fo 3" - O s sócios te rão d ire ito de vo to , de partic ipar das chapas para

esco lha da d ire to ria : poderão partic ipar das Assemblé ias e promoções da

Associaç i!o Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena .

Parágra fo 4" - O s sócios te rão deveres de ze la r pe lo pa trim ôn io da Entidade,

bem como cu idar dos bens que a Associação vir a adqu irir: lam bem os

associados deverão co laborar nos eventos promovidos pe la Associaç i!o

Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena .

Parágra fo 5" - O s sócios contribu irão subsid ia riam ente , den tro das suas

possib ilidades, a traves de mensa lidades estipu ladas pe la d ire to ria

Parágra fo 6" • O s sócios não respondem pe las obrigações socia is da

Associação.

ART. 5" - A d ire to ria será composta dos segu in tes cargos

ART. 4 ' - O s recursos da Associação serão proven ien tes de '

Parágra fo 8" - A entidade não poderá e fe tuar nenhuma a lte ração no pres

esta tu to sem prév ia au to rização dos órgãos competen tes

\,

I C ontribu ições de Sócios;

11 . Auxílio e subvenções de órgãos pub licos:. __<'" '

lIt D oações de pessoas fís icas e ju rid icas; '~~ 'it':i.'.',< }~

IV Campanhas e promoções; -"t,'"
V Prestaçees de serv iços; 'ln ",'
V I, O utras fon tes

,

Parágra fo 9" - O quadro de pessoa l será constitu ído de, ao menos, 2J3 (do i

te rços) de traba lhadores bras ile iros. '

Parágra fo 7" - F ica estabe lec ido que a responsab ilidade e a orien ta

in te lectua l da entidade caberá sempre a bras ile iros na tos ou natura lizad s a

mais de dez anos.

,

Requerimento  (1470156)         SEI 53900.060105/2016-14 / pg. 38

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



,, -,

,

• P re s id e n te ;

• V ice -P re s id e n le :

• S e c re tá r io ;

• V ice -S e c re lá r io ;

• T e so u re iro ;

• D ire to r A dm in is tra tiv o :

---------.
A R T . 6 ° - C om pe te à d ire to r ia

E la b o ra r o P la n o A nua l d e A tiv id a d e e M e ta s a se rem

de sen vo lv id a s p e la A sso c ia çã o ;

II G e rir o s re cu rso s d a A sso c ia çã o no cum p rim en to d e seu s

ob je tiv o s ;

1 1 1 O p in a r so b re co n lra lo s e co n vên iO S ;

IV A p re se n ta r b a la n ce te s e re la tó r io s fin a n ce iro s , a n u a lm en te ,

p a ra a p ro va çã o pe la A ssem b lé ia G e ra l;

V N om ea r D ire to re s e tom a r d e c isõ e s n e ce ssá ria s a o

cum p rim en to d o s ob je tiv o s d a A sso c ia çã o :

V I E le g e r e em po ssa r m em b ro s d a D ire to r ia em ca so de

va cên c ia d e ca rg o s ;

V II C on vo ca r A ssem b lé ia G e ra l p o r d e lib e ra çã o ou re q ue rim en to

fo rm u la d o pe la m a io r ia d o s se u s m em b ro s ;

P a rá g ra fo Ú n ico - O s D ire to re s M o se rã o rem une ra d o s pe lo s se f'liç o s q ue

p re s ta rem à A sso c ia çã o ,

A R T . 7 " - C om pe te a o P re s id e n te '

A dm in is tra r e re p re se n ta r a tiv a o u pa ss ivam en

ju r id ic am en te o u e x tra ju d ic ia lm en te a A sso c ia çã o ;

1 1 , A ss in a r ju n lam en te com o te so u re iro a s o b rig a çõ

fin a n ce ira s , ch e que s , b a la n ço s , e lc _

1 11 ,P re s id ir re u n iõ e s o rd in á r ia s e e x tra o rd in á r ia s d a d ire lo r i e

A ssem b lé ia G e ra l:

IV , C on tra ta r e d em itir fu n c io n á rio s , a p ó s , p a re ce r e a p ro va

da D ire to r ia ;

V R ea liz a r to d o s o s a to s a tin e n te s a o seu ca rg o e ao fie l

c um p rim en to d o s ob je liv o s d a A sso c ia çã o ;

V I C um p rir e d ivu lg a r to d o s o s ob je tiv o s d a A sso c ia çã o ,

A R T . 8 ° - C om pe te a o V ice -P re s id e n te

I, A u x ilia r ' o p re s id e n te em to da s a s su a s com pe tê n c ia s e

su b s titu i- lo em seu s im ped im en to s_

A R T . 9 ° - C om pe te a o S e c re tá r io G e ra l:
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, ---

R e a liz a r to d o s o s s e rv iç o s a tin e n te s a o fu n c io n a m e n to d a

S e c re ta r ia , o rg a n iz a n d o fic h á r io s . c a d a s tra m e n to d e

a s s o c ia d o s , e tc .

1 1 la v ra r a ta s d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e A s s e m b lé ia G e ra l;

1 1 1 O rg a n iz a r re la tó r io a n u a l d a s a tiv id a d e s e e n c a m in h a r to d a a

c o rre s p o n d é n c ia d a E n tid a d e e A s s o c ia d o s :

A R T . 1 0 ". C o m p e te a o V ic e - S e c re tá r io :

I. A u x ilia r e s u b s titu ir o S e c re tá r io , o T e s o u re iro e o D ire to r

A d m in is tra tiv o e m s e u s im p e d im e n to s ,

A R T . 1 1 . _ C o m p e te a o T e s o u re iro

e n tre a
A u x ilia r n a A d m in is tra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

D ifu n d ir e p ro p a g a r o s o b je tiv o s d a A s s o c ia ç ã o

c o m u n id a d e e a s s o c ia d o s ;

-'oi I.
,~

1.1.~~

A R T . 1 3 . -O ó rg ã o m á X im o e s o b e ra n o d a A s s o c ia ç iio C o m u n itá r ia

C o m u n ic a ç ã o a C u ltu ra d e M a n la n a , a A s s e m b lé ia , c o m p o s ta

to d o s o s S ó c io s d a e n tid a d e , q u ite s c o m a te s o u ra r ia e e m p l

u s o e g o z o d e s e u s d ire ito s , re u m r-s e -á o rd in a r ia m e e ,

a n u a lm e n te , n a p r im e ira q u in z e n a d e ju n h o , p a ra a p re c ia r a s c o n ta s

fin a n c e ira s , e E x tra o rd in a r ia m e n te , q u a n d o c o n v o c a d o p o r 1 1 3 (u m

te rç o ) d o s a s s o c ia d O S o u p e la m a io r ia d o s m e m b ro s d a D ire to r ia

P a râ g ra fo Ú n ic o _ A A s s e m b lé ia G e ra l re u n ir-s e -á o rd in a r ia m e n te ,,
{ a n u a lm e n te n a p r im e ira q u in z e n a d e ju n h o , p a ra a p re c ia r a s c o n ta s

fin a n c e ira s e e x tra o rd in á r ia s q u a n d o c o n v o c a d a p o r 1 /3 (u m te rç o )

d o s a s s o c ia d o s o u p e ia m a io r ia d o s m e m b ro s d a D ire to r ia ,
,

A s s in a r, ju n to c o m o P re s id e n te , a s o b r ig a ç õ e s m e rc a n tis ,

c h e q u e s , b a la n ç o s e d o c u m e n to s q u e im p o rte m e m

re s p o n s a b ilid a d e fin a n c e ira o u p a tr im o n ia l d a a s s o c ia ç ã o ;

1 1 . P ro m o v e r a a rre c a d a ç ã o e c o n ta b iliz a ç ã o d a s c o n tr ib u iç ó e s

d o s s ó c io s e d e m a is re c e ita s ;

C o n tro la r o s re c u rs o s , re c e ita s e d e s p e s a s d a A s s o c ia ç ã o ,

p re s ta n d o c o n ta s d a s a tiv id a d e s fin a n c e ira s na A s s e m b lé ia

G e ra l A n u a l.

A R T . 1 4 . -O m a n d a to d a D ire to r ia é d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , p e rm itid a a re e le iç ã o .
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Parágrafo Primeiro - As eleiçôes realizadas no último dom ingo do mês de
maio de cada quatriênio, devendo as chapas ser registradas com
antecedência m ínima de 30 (trinta) dias contado com a anuência e
requerimento firmado por todos os candidatos;

Parágrafo Segundo - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado

voto por procuração e será realizado em local e horário designado,
pela D iretoria, podendo participar todos os associados em situação

regular perante a tesouraria e com a Associaçào

ART. 15" -A diretoria poderá criar Departamento que achar conveniente e
nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que julgar
necessário,

ART. 16" -A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na
primeira quinzena de junho para aprovação das contas e
extraordinariamente quando for convocado pela maioria da D iretoria,
ou 1/3 (um terço) de seus associados e no úitimo dom ingo do mês
de Maio de cada quadriênio, para eleições da D iretoria

e Cultura deD -A Associação Comunitária de Comunicação
Marilena, somente podera ser dissolvida:

f ".;,
, ;~:,

It~!.: ~~nif~~~~~Znt~e :~ (~~~~~~;~~s) ~:ra~eu~xt~:~~~ii~~~::I~i~~.c, "3 convocada especialmente para este fim ;

,
',~c,'~,",::,] "E ,) J' 11. O património da Associação, eómcaso de Idissolução. será

,,
',< ' ,',, _~) ',',',',E doado para entidades filantr picas, sa vo os bens e

, ~ equipamentos cedidos à Associaçào em regime de
, i.;-- ,:; - ~
I 'ti :.~'.,:j di t:~Lu J comodato, que voltará automaticamente ao legítimo

IJ~[J ~RJ 18',Op;o:'::':::::" podo" '" ,It,,,do O"modlf",do, ,olo~,do
parcialmente ou integraimente por, ocasião e aprovação da
Assembléia Geral, atendendo convocação da D iretoria ou de 113
(um terço) de seus associados_

ART. 19" -Os casos om issos dos presentes estatutos serão deliberados pela
Assembléia Geral,

'hlGM,,, 1Y,u;,ÀM0 J<>7&:..JJ.
Marcos Martins do Nascimento

Presidente

,'_o .----------.
Marilena/ER-,;!1 d '-6v~reiro ~'2002_

/ '~ /
"- >~ ,'/
.-, -,. José Apárêcid?-'pa S ilva

~ejáriO

,-
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'W/r).;LÜ3, ')1,I)C'/l~.(~ ,19 1i(.u,.i"i<"J~j

P res iden te
M A R C O S M A R T IN S D O N A S C IM E N TO , b ras ile iro , ag ricu lto r, so lte iro ,

res iden te e dom ic iliado na cháca ra S ão F ranc isco . M un ic íp io de M arilena ,

r' E stado do P a raná , po rtado r do C P F nO039 .945 .499 /30 ;

'-

,

•

&Wl-
V ice -P ,és rden te
B R A s iL lO B O V IS , b ras ile iro , A g ricu lto r, casado , res iden te B dom ic iliado à R ua

José M an luan i, 1211 -= -,C en tro , na C idade de M arilena , E s tado do P a raná ,

po rtado r do C P F ft" jS 9 .107 .419 /34 ;--~//':::-~ ;Xi..
, \,0. __----- .~ '.

Socréláno '
JO S É A "p . E C ID O "D A S ILV A , b ras ile iro , S ecre tá rio E xecu tivo , casado ,

res iÓ € !n le a 'dom ic iliado na R ua P ro je tada "A ", na C idade de M arilena , E s tado

.' dôP a raná , po rtado r do C P F nO .586 .790 .579 /91 ;

g~)
V ice_S ecrc tâ rio
C A R LO S C E S A R D E C A R V A LH O , b ras ile iro , com e rc ian te , casado , res iden te

e dom ic Iliado na R ua S an tos , 11913 ,na C idade de M arilena , E s tado do P a raná .

po rtado r do C P F nO857 .652 .289 /68 ;

TeS6úr'P--'
S O LA N G E FE R R E IR A D A C O S TA , b ras ile ira , func ioná ria pub lica , so lte ira ,

res iden te e dom ic iliado na C háca ra S an to A n ton io s /n - Á gua da M arilena , na

C idade de M na , t o do F': ná , po rtado r do C P F nO017 .242 .969 /22 ;

M , b ras ile iro , Func ioná rio P úb lico M un ic ipa l, casado
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t~TãRiOltR~ tW:l,}it~i~@~~
ç(l!,,~RCADf.HC-.'~L.~~"Rlfl).•• "

~-j!f..li,~'d.,. 'li "''';.-'l'iJ1if<OfWI:"

r"""' __"""',lO":'

$al'*-- '];i,~.,,';w.-SI""",.""
EOO"v<O:'

\ .'l

. "
,..~ <'
,

"
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•
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,
•
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REUNIÃO DO CONSELHO COMUN1TARlO

R e u rn u - s e o c o n s e lh o e o m w r i tá r io n o d ia 1 7 1 0 7 1 2 0 1 6 n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o

C om u n i tá r ia d e C om u n ic a ç ã o e C u l tu r a d e M a r i le n a , s i tu a d a a R u a R e c if e , n ° 1 5 1 5 ,

C e n lro , n a c id a d e d e M a r i le n a , e s ta d o d o P a ra n á , c o m a p re s e n ç a d e lo d o s 0 8 m em b ro s

d o C o n s e lh o C om u n i ta r io c o l l ta n d o tam b em c om a p re ç e n s a d e d iv e r s o s m o ra d o re s

d e s s a c o m u n id a d e s o b re a d ir e ç ã o d o P re s id e n le d o C o n s e lh o C om u n i tá r io , s e n h o ra

C le o n ic e d a S i lv a S o b re i r a p a r a t r a ta r d o s a s s u n lO S e s u g e s tõ e s c o m o lam b em

re iv in d ic a ç õ ie s d a c o m u n id a d e lo e a i , q u e d e p o is d e a b e r ta a s e ç ã o fo i d i lO p e lo

p re s id e n te q u e e s la r ia m u i to s a t is f e i lO c om o tn Ib a lh o a p re s e n ta d o p e la d ir e to r ia

E x e c u t iv a d a A s s o c ia ç ã o e R á d io C om u n i la r ia d e s ta c o m w r id a d e , c o m o p o r e x em p lo ,

e s s e c o n s e lh o tem re c e b id o in s is te n te s e lo g io s p o r p a r te d e s s a c o m u n id a d e c o rn o a le g a

o s e n h o ra c o n s e lh e i r a C lro n ic e d a S i lv a S o b re i r a c o m e n um d o q u e d iv e r s o s m em b ro s

tem p ro c u ra d o e s s a e n t id a d e , e têm s id o a te n d id a s a s s u a s r e iv in d ic a ç õ e s e s o l ic i ta çÕ e S

c om p re s te z a d a d ir e to r ia e x e c u t iv a d a em is s o ra c o m o o s tr a b a lh o s d e U ti l id a d e P u b l ic a

a p re s e n ta n d o p e la m e sm a o u s e ja d iv u lg a ç ã o , c o m u n ic a d o , e o p o r tu n id a d e a to d o s q u e

q u e ir am d a r s u a o p in iã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o s a p re s e n ta d o p e la A s s o c ia ç ã o e q u e

tem o a p o io in te g r a l e a b s o lu lO p o r 1 0 < 1 0 8o s m em b ro s d a e n t id a d e . C om o tam b ém a

q u a l id a d e e o b om g o s to d a s m iJ s ic a s to c a d a s e o n o t ic io s o q u e tem s id o d e l( t I l I I d e

im p o r tâ n c ia p a r a o c o n h e c im e n to d e s s a c o m u n id a d e , n ã o te n d o m u ro s a s s u n to s a s e r em

tr a ta d o s d e u p o r e n c e r r a d a a r e u n iã o c o m o v o to d e lo u v o r a D ir e to r ia E x e c u t iv a , n ã o

te n d o o u tro s a s sU l l IO ! la s e r em tr a ta d o s e n c e r am o s o s t r a b a lh o s a s 1 0 :0 0 h o ra s , f ic a n d o

e s ta b e le c Id a u m a n o v a re u n iã o a s e r r e a l iz a d a c o m a f in a l id a d e d o a te n d im e n to d a n o s s a

c o m u n id a d e n o d ia 1 6 1 1 2 1 2 0 1 6 .

M a r i le D l l l1 'R , 1 7 d e J u lh o d e 2 0 1 6 .

C le o n ic e d a S i lv a S o b re i r a

P re s id e n te d o C o n s e lh o C om u n i la r io
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AG£NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES

LOll- LAUDO DE VISTORIA TECNICA - EM ISSORA DO SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM J Za/Oll

o E""o"" ••..noolo...., PI.no a"ico

O Renov.,!o d' 0",0""

;}(o ",,". D(MA",.,A-
R A ,0 ' \ ,< ; ! / ; - R 0 '?;,f' r 20 li oocjJ ()

o D<,"",'.
L, R""""ç!o d. R>c;o;n:eri,,~"•.•

D L~o"",.",o"0 'nóal

[J Li«'< '..."oto porM '''ç 'O Toc,~.

••
Motivo

V i.lon .

1. IDE~T IF ICAÇÃODAE~TIDADE ,;~ ':

". F i"., C '. o s, j 3~_::,bcoD~~ ""E"'çao S ITAR \NEB

Ao 173d. UHMo. 78 o 82 do
RUER-

Lor~,,-d,

3, CARACTER fST ICAs;TeCN IC $

, '.' . .".' O•• c~çló d~l'ooii,:;?i;:i,;~if"'J!"::',
2. LOCALtlAÇÃO DA :ESTAÇ .'~O .TRANSM ISSORA ;1 '. ,.' .

2.' ~EO~.'oço:

AJ'orzodo,'1V ío'" ,("lA 9AAA",",{ I"l--"'./.sqf" ({A .7,oQ ..O i
~id.'"M A I J . J ll:--M \- UF?~ c~p< é ,1 : J 6 c , T

VO"~"dOp..,vl\- 'P--<I(4.. f"é 'i ~~ 1 SfS, ({1J 7~O ,. ",',
c~,d.MAA'l('!"A I;Ffll, c~p~"61.*,,- + '

u _ Coo,don.d •• G""g'~"<" A"wriudo{.)

L,,".lde

1 ,_ R.,.o Soe',' ('"'''''''''1
. ",CI.JtsA i':. '(c>I<"'Iu,7tf-~\A .Jl<:ú)U ,-' •.•,vtU l<:; C (u.7"'-0,- D(- CNPJOi( )b.~ J7o/ep:; ~3

'2_End,,''''''''''O I. f:tv.ll R(?ú F(~ 21, {s/S, Cr.!,,7OC ~ ' l t - " ' - . . . 1 - - CEP 8'J'j6

C"OIIO ,MAA, L l:""-'A - UF 't1 '

M.17Jd. L"T

Art. 173 d,"GT

lIem 18.3.2.' d,
Norm .011(>o1

"em 18.3.2 2
"" No"",, O '(().I

o IM "" ;no iooV , An. ~5 . , " " , ~ o V ,

\'- ."ne> 'b 'ooRCHPT .lIne ,'~ 'ooRCHPT

M. 5" do
RSRooC<>m cle A".

-I. ~oR~R

100'" 18.13
do No,,,,. O ll()-l

/'A

Vorlllcodo{.)

-

-

Au.,,,I •• do{.]

N4
Arto. 7! o 82 do M .'7Jd.L"r- RUER

""\0<1'.0<>(') Vonneodol.)

N - 4 ,

Ao,. 7a. 12 a. M .H3doLGT- - RU=R

- !

Au",ri •• do{.] uo""oodol')

3.3.2 _ Trln.m l •• o, Auo"'"

!,l.2 .I. F .b '~ar,l.

3.1.1.2. ~od.l,

l 3. 1.' _ G""""," 00'" •• ",rtoo.'po", "" _ " 0 0 ( ,n""'.,d ••• T.,,,

3 3. 1._ • "0<'00" AOOpe"ç~o [W ]
rPot!oci. ERP < 2~';-,1

3.).1 5 _ Tole,t",,', dof"'q"~ru d, Po~o.o,"[H ,]
(, lC ;O Hl)

""
3.1.1.0 . I"""""". d, 0 '>00''''0. ,<Im ,o, que P"o"'",, •• ~e'.çlo d' f,.OO~""i.e I
ooL"~,," ooe••çlo J I~____________ 'V ,

i~AI

3.2 _ 51•• ..". l""d;'o!O

3.H_An'ono

l.2: 1 _ Tipo

~.1.12-pol",,,ç'o

3.1.1J-A ',,,
:"n"o ;.om01"Ço/b." •• :0 '''' - '010) ["'1
""""'0 <'",'ico' 30 "''''00
3,3 _ Equ;p.om .n'oo

3.1.1 _ T"no",l •• o' Pl1o<lp.ol

3.3U . 'ai''''''''"
J.l.12.Mode'o

I E G E S '" • ,1< ""'''' .'~ !"'" •• "'";,,)
.'FI'C,,"'.'R>FUSRF . v • . , ' " - - o '_ ".~,."0I1 ,,,.. '"
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An. 65 d" RlEC

M.,n d'lGT

,. M 40. "Oioo XXII

do RSRodC"",

_(M"~'I

M. "~. Inel.o V,

"'ne.". ~oRCIiPf,

"o""e~2 ••
N",m.O'1O-<

M.'~~o
RLSC

It.m '~"
o.No"".011O-<

Art. 16~ d.lGT do
M. ao do RUER

M. ~~.lnei.oV_

"" .••• ~. do RCHPT

M.~'~o
RSR"'Com de Ao.

7~ • ~2 do RvEll

1_ 18.1.J
d. No"". 01104

Laudo N° OCoHPtt2oltO/~

;04

-

V.rifr<.<lo
,•• ~ ",,,",,,1''''0'

V.'~lCIdo
".~ m,,",".e'~l

V'" "em'a"
d.Norm.OIIO<

!l,P(dB.)

V,,~.m1~.1.

<I, •• .".". 01104
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 8681/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049340/2015-46.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Marilena, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marilena, estado do Paraná, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 1470156 - Proc 53900.060105/2016-14), em 01/11/2016, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 17/07/2016.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor". 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as declarações
constantes
do modelo (Anexo V da
Portaria) e deve
ser assinado por todos os
dirigentes.
Observação: O modelo do
Anexo V da
Portaria acima referido,
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está incluso na Portaria
nº 1909/2018/SEIMCTIC, 
publicada no DOU
de 09/04/2018, páginas
26 e 27.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com todas
as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40
da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram
os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro
de 1973.

Solicita-se especial atenção
ao art. 40 da Portaria,
conforme segue
especificado:
- Indicar a finalidade de
executar
o Serviço de Radiodifusão,
- Permitir que a
Assembleia Geral possa ser
também convocada
ao menos por 1/5 dos
associados (art.60 da Lei
nº 10.406/2002-Código
Civil),
- Incluir entre as
competências
da Assembleia Geral a de
destituir a Diretoria,
- Determinar que não seja
feita a
distribuição de bônus ou de
eventuais sobras de receitas
entre
associados, bem como de
qualquer outro tipo de
pagamento/subsídio,
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria
nº 4334, de 2015.

- Assegurar,
expressamente o
ingresso gratuito, como
associado, de todo e
qualquer
cidadão domiciliado na área
de execução do serviço,
- Assegurar, o ingresso
gratuito, como associado, de
pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-
lhes inclusive, por
intermédio de seus
representantes legais, o
direito de escolher,
mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem como o
direito a voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade,
- Limitar o tempo de
mandato dos membros da
Diretoria Executiva a
4 anos, e o número de
reeleição da Diretoria ao
máximo de 1(uma), isto é,
uma única
recondução/reeleição
a qualquer um dos
cargos diretivos,
- Especificar no Estatuto
Social a composição e o
modo de
funcionamento do Conselho
Comunitário, conforme
art.40, V da Portaria; "fica
instituído
Conselho Comunitário que
será composto por no
mínimo cinco
pessoas representantes de
entidades da comunidade
local, tais como
associações de classe,
beneméritas, religiosas
ou de moradores, desde
que legalmente constituídas,
com objetivo de
acompanhar a
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

programação da emissora,
com vista ao atendimento
do interesse exclusivo
da comunidade e dos
princípios
estabelecidos no art.4° da
Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998 e
demais
dispositivos legais",

Observação: as alterações
estatutárias
deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto
(no Livro A, onde
se registram os atos
constitutivos das
pessoas jurídicas, bem
como as averbações de
suas alterações, conforme
art. 116 da lei nº 6.015, de
31/12/1973), no Cartório
Civil de Pessoas Jurídicas. 

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Cópia da Ata de eleição da
atual
Diretoria, devidamente
registrada no
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas,
constando todos os cargos
previstos no
Estatuto Social, alertando
que nenhum membro
eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto
a Diretório de
Partido Político ou ter
qualquer outro
tipo vínculo, seja familiar,
religioso, econômico,
(art. 131, inciso III
da Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015).
Observação: o registro
deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas
Jurídicas.

A Entidade deverá
encaminhar cópia
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Art. 130, §
1º, inciso IV

RG, CPF e número do
título
de eleitor de todos os
dirigentes.

legível do RG e CPF, e o
número
do título de eleitor de todos
os
membros da Diretoria. Não
será aceita
cópia da Carteira Nacional
de
Habilitação (CNH).
Observação: Para o RG que
já contém
o CPF, fica este dispensado
de
apresentação.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar
relatório resumido do
Conselho
Comunitário, datado do ano
de 2018,
sobre a programação
veiculada pela
emissora, assinado por
todos os cinco
(5) membros do
Conselho, com a
indicação das respectivas
entidades
representadas pelos
membros, bem
como a grade de
programação.

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o
Conselho Comunitário,
dentre outras, as entidades
de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações
rurais, sindicatos etc.
Observação 2: os
dirigentes da
entidade interessada bem
como
representantes da
Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem
ser membros do Conselho
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Comunitário
e, portanto, não podem
assinar o
relatório.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração
atualizada atestando
que a emissora se
encontra com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento da
estação.

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e atual. Enviar CNPJ válido e atual.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa
de débitos de
receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Enviar Certidão negativa de
débitos de
receitas administradas pela
Agência
Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa à
Seguridade Social.

Enviar Certidão Negativa de
Débitos
Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros,
consultando o sítio da
Dataprev.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa ao
Fundo de Garantia
do Tempo de
Serviço (FGTS).

Enviar comprovação de
regularidade
perante o Fundo de Garantia
do Tempo
de Serviço (FGTS),
consultando o sítio
da Caixa Econômica Federal.

Certidão conjunta Enviar Certidão Negativa de
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Art. 130, §
6º, inciso VI

negativa de débitos
da entidade relativa
aos tributos federais
e à dívida ativa da
União, expedida
pela Receita
Federal.

Enviar Certidão Negativa de
Débitos
Relativos a Créditos
Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União,
consultando o sítio da
Receita Federal.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Enviar Certidão negativa de
débitos
trabalhistas, consultando o
sítio da
Justiça do Trabalho.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
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outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 19/04/2018, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2899970 e o código CRC A55A4E5E.

Minutas e Anexos

ANEXO V

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA –
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão
Social:

 

 

Nome Fantasia:
 

 
CNPJ:  

Endereço de Sede:
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Município:
 

 
UF:  CEP:  

Nome do representante legal:
 

 

Endereço eletrônico (e-mail):
 

 

  

Endereço de Correspondência:
 

 

Município:
 

 
UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:
 

 

Município:
 

 
UF:  CEP: 

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GPS-WGS 84):

Latitude:                     º (N/S)               
‘                   “

Longitude:                  º W                    
‘                   “
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através de seus
dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação
necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que
a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das
normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº
9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para
prestação do serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a
quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidosno art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
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Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga.

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão
Emissor:

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

            
 

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão
Emissor:

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão
Emissor:

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

            
 

 

 

 

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão
Emissor:

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão
Emissor:

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

            
 

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão
Emissor:

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

            
 

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  
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RG:  Órgão
Emissor:

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

            
 

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão
Emissor:

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

            
 

 

 

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da
Portaria nº 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as
informações essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 2899970
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios - Bloco R,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 12949/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Francisco Martins do Nascimento
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Marilena (CNPJ nº 04.906.370/0001-43)
Rua Recife, nº 1515, Centro
​87960-000 - Marilena - PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049340/2015-46.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8681/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2832928 e o código CRC AE952496.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12949/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049340/2015-46 - Nº SEI: 2832928
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena - Paraná

O fic io N 10 /2018

A o (Á) Senho r (a ):

In a lda C e lin a M ad io

C oo rdenado ra G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria

M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovação e C om un icações .

E sp lanada dos M in is te rio s - B lo co R , C EP : 70044 -900

B a irro Z ona C ív ico -A dm in is tra tiva

B ras ilia - D F , (61 ) 2027 -6000

S enho r (a ) C oo rdenado ra G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria ,

Em anexo docum en tos com p rova tó rio s pa ra que se cum p ram as

pendenc ia s do o fic io num e ro 12949 /2018 /SE I-M C T IC . po r pa rte des te m in is té rio .

In fo rm am os que es tam os à d ispos ição pa ra qua lque r esc la re c im en to necessá rio .

A tenc io sam en te ,

M ,,;;t '" '" ' o ~

P res iden te
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D ec la ra çã o

D e c la ram o s , p a ra fin s d e p ro va , ju n to a o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s ,

S o b a s p e n a s d a le i, q u e a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ica çã o e C u ltu ra

d e M a rile n a , e xe cu ta n te d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ro /s o n s e im agen s ,

u tiliz a n d o o ca n a l/a fre q u ê n c ia 1 0 4 ,9 M h z , n a lo ca lid a d e d e M a rile n a , E s ta d o

d o P a ra n á , e n co n tra -se com as in s ta la çõ e s e e q u ip am en to s em con fo rm id a d e

com os te rm o s d o (a ) D e c re to /P o rta r ia n úm e ro 7 .7 7 6 a u to r iz a d o (a ) p e lo P o d e r

C on ce d e n te , d e a co rd o com os p a râm e tro s té cn ic o s p re v is to s n a

re g u lam en ta çã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ça d e fu n c io n am en to d a

e s ta çã o .

M a rile n a /P R , 2 9 d e M a io d e 2 0 1 8 .

rw:J~~ --=---
~ a ;:c o s M~riid o N a s~

C P F : 0 3 9 .9 4 5 .4 9 9 -3 0

N om e do re p re se n ta n te le g a l d a e n tid a d e : M a rco s M a rtin s d o N a sc im en to

T e le fo n e : (4 4 ) 3 4 4 8 -1 6 6 8

E nde re ço d e C o rre sp o n d ê n c ia : R u a R e c ife , 1 5 1 5 , C e n tro n a C id a d e d e M a rile n a /P R

C E P : 8 7 9 6 0 -0 0 0

C o rre io e le trô n ic o : m a rco sm a rtin s ra d io@ ho tm a il.c om
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ANEXOS

M O D E LO D E R E Q U E R IM E N TO D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

, ;'::;- ~~~ ~ :'"'= Q U A U F J cA ê lO D A E N T ID A D E •• :cfj , .. tI ,,"

R a zã o S o c ia l:
A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o e C u ltu ra d e M a r ile n a

N om e F a n ta s ia : .1 Rádio Cidade fm de Marilena I CNPJ: I 04.906.370/0001-43

Endereço de Sede: I Rua Recife, 1515

M u n ic íp io : I Marilena I UF: I PR I CEP: I 87.960-000

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l: I Marcos M a rt in s do Nascimento

Endereço eletrônico (e-mui/): I m a rc o sm a r t in s ra d io@ h o tm a il.c om

87.960-000

87.960.000UF: PR

latitude: 22" (N/5) 44 ' 09 «

longitude: 53 " W 02 ' 27 "

(otA1JzA~oDf~~O DOSISTE

Endereço: Rua Recife, 1515

M u n ic íp io : M a r ile n a

C o o rd e n a d a s d o S is tem a Ir ra d ia n te

(Padrão GP5-WG584):

Endereço de Correspondência: Rua Recife, 1515

M u n ic íp io : M a r ile n a

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município

e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a R E N O V A çA O D A OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplícáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.61S, de 1998, e a legislação que dispõe

sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde à

área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

"b", " c " , "d " , " e " , " f ', "g", "h " , /li", 'T ', " k " , " 1 " , "m " , "n " , "0", "p" e "q" d a L e i C om p lem e n ta r n º 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e

1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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':c;;tf!S de oue a falSidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga,

Nome do dirigente: I Marcos Martins do Nascimento

Cargo: Presidente Tit. Eleitor: I 067066330604

RG: 7671624-2 I Órgão Emissor: I SSP-PR CPF: I 039.945.499-30

Endereço: Rua Paranapanema

Município: Marilena
/ I UF: PR I CEP: I 87960-000

Assinatura: 'Nó~~;'
{

I
Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assi n atu ra:

Alyson Luiz Leite

Vice-Presidente

14127309-4 Órgão Emissor:

Rua Paranapanema, 358

Marilena

SSP-PR

Tit. Eleitor: 108680230612

CPF: 113.595.899-88

Nome do dirigente: I Alcides Francisco de Oliveira

Cargo: Secretario Tit. Eleitor: I 056656170671

RG: 6537312-02 I Órgão Emissor: I SSP-PR CPF: I 965026469-49

Endereço: Rua Professor Reinaldo Apolinário, 88

Município: Marile~- I UF: I PR I CEP: I 87960-000

Assinatura: ;;;
?

Nome do dirigente: I Edilson Pereira dos Santos

Cargo: Vice-Secretário Tit. Eleitor: I 013909661910

RG: 300912059197 I Órgão Emissor: I SSP-PR CPF: I 032.389.929-37

Endereço: Rua Perimental, 1170

Município: Marilena I UF: PR I CEP: I 87960-000

Assinatura: r~~'

/

Nome do dirigente: / I Oscar de Almeida

Cargo: Tesoureiro Tit. Eleitor: I 033227650698

RG: 4598607-1 I Órgão Emissor: I SSP-PR CPF: I 632.884.009-87

Endereço: Rua José Mantuani, S/N

Município: Marilena f\~/J I UF: PR I CEP: I 87960-000

Assinatura: . .~(,)

/
Nome do dirigente: I Ana Paula dps Santos Tobias

Cargo: Diretor Administrativo Tit. Eleitor: I 083970710612

RG: 10431402-3 I Órgão Emissor: I SSP-PR CPF: I 078.000.729-83

Endereço: Rua Paranapanema, 177

Município: Marirnna I UF: I PR I CEP: I 87960-000

Assinatura: 00-ATENtA0:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334. de 2015

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e

declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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A TA DO CO NSE LHO COM UN ITÁR IO D A ASSO C IAC ÃO COM UN ITÁR IA D E COM UN IC AC ÃO E

CU LTU R A D E M AR ILEN A - PR .I R ád io C om un itá r ia C id a de FM de M a rile n a - 104.9 - 30105/2018.

A os 30 de M a io d e 2018, na R ua R ec ife , 1515 e squ in a com a R ua D an te P a schoa le tto , a s 10:00 ho ra s ,

re u n iu -se o s M em b ro s do C on se lh o C om un itá r io d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ica ção e C u ltu ra d e

M a riie n a - P r., p a ra d is cu tir e a va lia r a p ro g ram ação da R ád io C om un itá r ia C id a de FM de M a rile n a . O

C on se lh o C om un itá r io com eçou o s tra b a lh o s fa la n do sob re o s apo ia d o re s cu ltu ra is , d e s ta ca ndo que e s tá

se ndo v in cu la d o ou que fo ram v in cu la d o s na em isso ra . O C on se lh o ve rif ic o u a sua fo rm a ba seado na

P o rta r ia 4334/2015, ap ro vando e de s ta co u o quan to is to tem co la b o ra do no a spe c to so c ia l p a ra to d a a

com un id a de . Em segu id a fo i so lic ita d a a le itu ra d a p ro g ram ação da m esm a , q ue apó s lid a , fo i d is cu tid a e

a va lia d a po r to d o s , se n so ap ro vada . A com issã o d is cu tiu a a lte ra çã o de a lg u n s p ro g ram as e ho rá r io s . O

C on se lh o a va lio u to d o o tra b a lh o so c ia l ju n to à s en tid a de s da rá d io , su a s a çõe s e a tiv id a de s . C om is to

to d o s o s m em b ro do con se lh o com un itá r io e s ta r ia m u ito sa tis fe ito com o tra b a lh o ap re sen ta d o pe la d ire to r ia

E xe cu tiv a d a A sso c ia çã o e R ád io C om un itá r ia d e s ta com un id a de , com o po r e xem p lo , e sse con se lh o tem

re ceb id o in s is te n te s e lo g io s p o r p a rte d e ssa com un id a de com o a le g a o senho r co n se lh e iro F ra n c is co

M a rtin s d o N asc im en to , com en ta n do que d ive rso s m em b ro s tem p ro cu ra do e ssa en tid a de , e têm s id o

a te n d id a s a s sua s re iv in d ica çõe s e so lic ita çõ e s com p re s te za da d ire to r ia e xe cu tiv a d a em isso ra com o os

tra b a lh o s de U tilid a d e P ub lic a a p re sen ta n do pe la m esm a , o u se ja , d ivu lg a ção , com un ica do , e o po rtu n id a de

a to d o s que que iram da r su a op in iã o na e xe cu ção do s se rv iço s ap re sen ta d o pe la A sso c ia çã o e que tem o

apo io in te g ra l e a b so lu to p o r to d o s o s m em b ro s da en tid a de . C om o tam bém a qua lid a de e o bom gos to d a s

m ús ica s to ca da s e o no tic io so que tem s id o de g ra nde im po rtâ n c ia p a ra o conhe c im en to d e ssa

com un id a de . N o m a is o re s ta n te d a p ro g ram ação segue o s m esm os m o ld e s an te r io re s , com in fo rm ação ,

n o tic ia s , m ú s ica s e pa rtic ip a ção da com un id a de . A com issã o ap ro vou a g ra de de p ro g ram ação e a tiv id a de s

so c ia is N ão ha vendo m a is n ada a d is cu tir e cum p rid o o s p rin c ip io s b á s ico s da le i d a ra d io d ifu sã o

com un itá r ia , e u , L u iz C a rlo s d e O liv e ira , n om eado S ec re tá r io • a d -h o c . la v re i a p re se n te a ta q ue va i

a ss in a da pe lo s m em b ro s da com issâ o . Á s 11 :00 ho ra s , n a da m a is h a vendo a tra ta r, a A ssem b lé ia fo i

e n ce rra d a . M a rile n a P a ra ná , 30 de M a io d e 2018.

J3..,~(== -
LU IZ C AR LO S D E O L IV E IR A

A sso c ia çã o de P a is e m ig o s D os E xcep c io n a is - A pae - d e M a rile n a

FR ANC ISCO M AR IN S DO N ASC IM EN TO

S in d ica to d o s T ra ba lh a do re s e T ra ba lh a do ra s R u ra is d e M a rile n a

~ • .~~(~
T e re s in h a S ch iro ff D e lla Ju s tin a

A sso c ia çã o Am ig o s da P as to ra l d a C ria n ça de M a rile n a

N A ~R E lR A D A S ILV A

C en tro d e C on v ivê n c ia d a T e rce ira Id a de de M a rile n a

~,f)L7#[(
PA 6 (E /~V f(( ;0 FR ANC ISCO BR AND ÃO

P a ró qu ia S an ta H e le n a de M a rile n a
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PROGRAMAÇÃO DA RADIO COM HISTORICO.

Programação De Segunda Sexta-fe ira

Nomes de Programas e Comunicadores Horários

BOM DIA CIDADE: Com o Zé Bétio. Descrição Som Rural; Sertanejo Caipira - 05:00 as 08:30

Musicas Raizes - Noticia - Musicas Caipira e Humor - Talentos Regionais e Horas

C lassificados da Comunidade. Musicas Sertaneja - Noticias das ultimas horas -

Informacões sobre Esportes e Utilidade Publica.

SHOW DA MANHA: Com Marcos Martins e A lyson Luiz. Descrição - O Melhor da 08:30 as 11 :30

Musica Nacional e internacional com Hits locais, a boa musica sertaneja atual e Horas

romântica, Noticias, Curiosidades, U ltimas noticias do Esporte e Utilidade Publica. E

ainda as U ltimas Noticias Nacionais; locais e internacional, Entrevistas, Opiniâo,

Reflexâo, Ação Social e U tilidade Publica. Neste horário ainda é o Espaço Para

Entidades - D icas - Entrevistas, Informações e o melhor da MPB.

BATE BOLA NOS ESPORTES: Com o Oskar A lmeida. Noticias do esporte Local, 11:30 as 12:00

reQ ional, estadual nacional e internacional. Horas

JORNAL DA CIDADE: Com Marcos Martins. Descrição - U ltimas Noticias Nacionais, 12:00 as 12:20

locais e internacional, Entrevistas, Opinião, Reflexão, Ação Social e U tilidade Horas

Publica

ESPECIAL DE ALMOÇO: Com Marcos Martins. - Descrição - O melhor da musica 12:20 as 12:40

Nacional e internacional romântica, musica ReQ ional e entrevistas. Horas

MPB: Com Marcos Martins. Descrição - Informações e o melhor da MPB. O melhor 12:40 as 13:00

da musica Nacional dos anos 60, 70 e 80. Noticias do Esporte, C lassificados da Horas

Comunidade.

FLASH BACK: Com Marcos Martins. Descrição - O melhor da musica dos anos 70, 13:00 as 13:30

80 e 90 com muito humor e descontração. Horas

SHOW DA TARDE: Com o Alyson Luiz. Descrição - O melhor da musica Nacional e 13:30 as 15:30

internacional, musicas Regional, Sertanejo Universitário e muita entrevistas e muito Horas

Humor com piadas, prosas e humor. Musicas que falam de Amor, Correio do Amor

com contatos de pessoas que deseja encontrar sua alma gêmea, Traduções e

versos.

A HORA DO OUVINTE - C IDADE COMERCIO : Com Marcos Martins. O ouvinte 15:30 as 16:30

liga, manda sua carta, sua mensagem , ou liga e é atendido na hora. Neste horário Horas

também o comercio local indica a musica da prOQramaçâo.

ENTARDECER NO SERTAO: Com o Oskar De Almeida. Descrição - O Melhor da 16:30 as 19:00

Musica Sertaneja, Artistas Locais, Musica Regional, U tilidade Publica, Noticias e Horas

Curiosidades.

A VOZ DO BRASIL: Noticiário nacional com RADIOBRAS 19:00 as 20:00

Descrição - Noticias dos Poderes Executivo, LeQ islativo e Judiciário. Horas

SHOW DA NOITE: Programado. Descrição - O melhor da musica Nacional e 20:00 as 24:00

internacional, musica ReQ ional. Horas
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Programação De Sábado

Nomes de Programas e Comunicadores

Horários

BOM DIA CIDADE: Com o Zé Bétio. Descrição Som Rural; Sertanejo Caip ira - 05:00 as

Musicas Raizes - Noticia - Musicas Caipira e Humor - Talentos Regionais e 08:30 Horas

C lassificados da Comunidade. Musicas Sertaneja - Noticias das ultimas horas -

Informações sobre Esportes e U tilidade Publica.

SHOW DA MANHA: Com Marcos Martins e A lyson Luiz. Descrição - O Melhor da 08:30 as

Musica Nacional e internacional com Hits locais, a boa musica sertaneja atual e 11:30 Horas

romântica, Noticias, Curiosidades, U ltimas noticias do Esporte e U tilidade Publica.

E ainda as U ltimas Noticias Nacionais, locais e internacional, Entrevistas, Opin ião,

Reflexão, Ação Socia l e U tilidade Publica. Neste horário ainda é o Espaço Para

Entidades - D icas - Entrevistas, Informacões e o melhor da MPB.

RESTROSPECTIVA DOS ESPORTES: Noticias do esporte Local, regional, 11:30 as

estadual nacional e internacional. 12:00 Horas

VENCENDO PELA FE: Com o Osmar D 'Agua - Musicas - Auxilio socia l a 12:00 as

Cornunidade - Musicas Regionais Cristã - Entrevistas com Lideres Socia is - 14:00 Horas

Noticias e Humor

DOM INO CRISTI: Com o Heitor da RCC Renovação Carismática Católica. 14:00 as

Descrição - Musicas, Reflexão e Comunicados para Comunidade 16:00 Horas

SABADAO SERTANEJO : Descrição - O Melhor da Musica Sertaneja, Artistas 16:00 as

Locais, Musica Regional, U tilidade Publica, Noticias e Curiosidades. 18:00 Horas

FORRO NO RADIO : Descrição - O melhor do Forro, forro pé de serra, ritmos 18:00 as

nordestinos e forro regional, contos, prosa, humor e notas informativa das 20:00 Horas

Associacões.

SHOW DA NOITE: Programado. Descrição - O melhor da musica Nacional e 20:00 as

internacional, musica Rooional. 24:00 Horas

Programação De Dom ingo

Nomes de Programas e Comunicadores

Horários

RAIZES DO SUL: Descrição - A boa musica Gaúcha. 05:00 as

08:00 Horas

AS CANÇOES QUE A FI:: ESCREVEU: Descrição - Musical Católico, Reflexão, 08:00 as

Noticias, Entrevista e Musical Regional. 09:30 Horas

SHOW DA MANHA: Com Marcos Martins e A lyson Luiz. Descrição - O Melhor da 09:30 as

Musica Nacional e internacional com Hits locais, a boa musica sertaneja atual e 12:00 Horas

romântica, Noticias, Curiosidades, U ltimas noticias do Esporte e U tilidade Publica.

E ainda as U ltimas Noticias Nacionais, locais e internacional, Entrevistas, Opin ião,

Reflexão, Ação Socia l e U tilidade Publica. Neste horário ainda é o Espaço Para

Entidades - D icas - Entrevistas, Informações e o melhor da MPB.

VENCENDO PELA FI::: Com o R ivald inho - Musicas - Auxilio socia l a Comunidade 12:00 as

- Musicas Reaionais Cristã - Entrevistas com Lideres Socia is - Noticias e Humor. 14:00 Horas

CRISTO VERDADE QUE LIBERTA: Descrição - O Melhor da musica gospel, 14:00 as

Reflexão, musica aosoel reaional. 16:00 Horas

SERTANEJO UNIVERSITARIO : Descrição - O Melhor da Musica Sertaneja, 16:00 as

Artistas Locais, Musica Reaional, U tilidade Publica, Noticias e Curiosidades. 18:00 Horas

DANCE: Descrição - O melhor da rnusica eletrônica. 18:00 as

20:00 Horas

SHOW DA NOITE: Programado. Descrição - O melhor da musica Nacional e 20:00 as

internacional, musica Rooional. 24:00 Horas
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Cumprovante de Inscrição e de S ituação Cadastr ..., http ://www .receita .fazenda.gov .br/PessoaJ u rid ic ...

Comprovan te de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribu in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NOME EMPRESAR IAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA

DATA DA S ITUAÇAO ESPEC IAL

********

DATA DA S ITUAÇAo CADASTRAL

09/02/2015

I COMPLEMENTO

I MUN IC lp lO

MARILENA

I TElEFONE

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 22/02/2002

I I BA IRRO /D ISTR ITO
CENTRO

CÓD IGO E DESCR IÇAO DAS ATIV IDADES ECONOM ICAS SECUNDÁR IAS

94 .93 M6-00 - A tiv idades de organ izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à arte

94 .99 .5 -00 - A tiv idades associa tivas não espec ificadas an terio rm ente

CÓD IGO E DESCR IÇAO DA ATIV IDADE ECON6M ICA PR INC IPAL

94 .30-8 -00 - A tiv idades de associações de defesa de d ire itos soc ia is

~~~~;~poESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )

NUMERO DE INSCR iÇÃO

04.906.370/0001-43

MATRIZ

I CEP
87.960-000

I ENDEREÇO ElETRONICO

I ;::~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR )

I S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I S ITUAÇÃO ESPEC IAL

* •• *****

CÓD IGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JUR ID lCA

399-9 - Associação P rivada

I
LOGRADOURO

. AV PARANA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2018 ás 08:37:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

@ Copyright R eceita Federal do B rasil - 30/05/2018

I of I 30/05/201808:38
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores _...

,

C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is tra d o re s _ Q S A

C N P J : 0 4 .9 0 6 .3 7 0 1 0 0 0 1 _ 4 3

N O M E E M P R E S A R IA L ' A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A C A O E
• C U L T U R A D E M A R IL E N A

C A P IT A L S O C IA L :

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa] l i ridic ...

o Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in ls tra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u rfd ic a (C N P J ) é o s e g u in te :

N o m e /N o m e E m p re s a r ia l:

Qualificaçao:

M A R C O S M A R T IN S D O N A S C IM E N T O

1 6 -P re s ld e n le

1 of 1

P a ra in fo rm a ç O e s re la tiv a s à p a rt ic lp a ç a o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C c o m c e rtif ic a d o d ig ita i o u c o m p a re c e r li u m a u n id a d e d ll R F B .

E m itid o n o d ia 3 0 1 0 5 /2 0 1 8 à s 0 8 :3 8 (d a ta e h o ra d e B ra s llia ) .

@ Copyright Receita Federal do Brasil. 30/05/2018

30105/201808:39
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R EPÚ B L IC A FED ER A T IV A D O BR AS IL

S ER V iÇ O D E R EG . C IV IL D A S P E S SO AS N A TU R A IS , A C UM U LADO PR EC AR IAM EN TE , O

S ER V iÇ O D E T íTU LO S E DO CUM EN TO S E C IV IL D A S P E S SO AS JU R íD IC A S

M UN iC íP IO E CO M AR C AD E NO VA LO N D R IN A- E S TADO DO PAR AN Á
A ven id a A n to n io O rm ene ze , 7 8 5 - F o n e - F a x (0 4 4 ) 3 4 3 2 -2 8 6 7 - CEPo 8 7 9 7 0 -0 0 0

ED SO N D E O L IV E IR A AN D R AD E AD R IA N A C E c íL IA S IE R R A

O fic ia l D e s ig n a d o E sc re ve n te S ub s titu ta

CERTIDÃO DE REGISTRO ElOU AVERBAÇÃO DE PESSOA JURíDICA

PESSOA JURíDICA: A S SO C IA Ç ÃO DE COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA . PR

C E R T I F I C O que , re ve n d o em C a rtó r io o L iv ro A , nO 10 , d e R eg is tro d e P e sso a s Ju ríd ic a s ,

à (s ) fo lh a (s ) 2 2 3 a 2 2 8 e n co n tre i o re g is tro in te g ra l d o E d ita i, d a A ta d a A ssem b le ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia - 0 4 .0 3 .2 0 1 8 , L is ta d e P re se n ça e R e la çã o d o s M em b ro s d a D íre to r ia e le ito s ,

s o b n úm e ro s ' d e o rd e n s 212130 a 212133, p ro to co la d o so b n úm e ro s 1 5 .4 9 4 , 1 5 .4 9 5 , 1 5 .4 9 6 e

1 5 .4 9 7 , em 24 de m a io d e 2 0 1 8 e re a liz a d a n o s m o ld e s d e re q u e r im en to a rq u iv a d o n e s ta

S e rve n tia . C u s ta s 4 0 ,0 0 0 V R C - R $ 7 ,7 2 .
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,'--~._-"

Aos Quatro Dias do Mês de Março de Dois Mil e Dezoito, (04/03/2018), as Nove

(09hOOmin) horas em Segunda Convocação, na cidade de Marilena, Estado do

Paraná, reuniram-se os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA. Assumiu a presidência da assembléia

o Sr, Francisco Martins do Nascimento, Presidente, para tratar do seguinte,

conforme edital de convocação do dia Dois de Fevereiro de Dois Mil e Dezoito

(02/02/2018): Admissão de Novos Sócios Para o Quadro Associativo; Eleição da

Nova Diretoria da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena;

Assuntos Gerais; O Sr. Presidente abriu a sessão da assembleia cumprimentado

cordialmente a todos os presentes, e na sequencia colocou o primeiro assunto em

pauta do edital de convocação que é a Admissão de Novos Sócios Para o Quadro

Associativo, e foi apresentado o nome do Senhor Alyson Luiz Leite, Brasileiro,

Solteiro, Trabalhador Rural e Locutor Radialista, Residente e Domiciliado na Rua

Paranapanema, numero 358, RG: 14127309-4; CPF: 113,595.899-88; também foi

apresentado o nome do Senhor Edilson Pereira dos Santos, Casado, Funcionário

Publico Municipal na Função Motorista, Residente e Domiciliado na Rua Perimetral

1170 - Centro, RG: 300912059197; CPF: 032.389.929-37; O Sr. Presidente propôs

uma votação por aclamação, para aprovar a admissão dos novos sócios efetivos

para compor o quadro associativo a qual foi votado e aprovado por unanimidade.

Dando sequef)cia na reunião o presidente apresentou mais uma pauta do edital de

convocação que desta vez foi a Eleição da Nova Diretoria da Associação

Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena. Ainda falou que é muito

importante a realização da eleição, pois a diretoria sendo transparente e

democrática tem que se fazer cumprir o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO

COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA, pois como reza ~i;'
no seu Capitulo V; Artigo 18 o seguinte texto: "A eleição será realizada por voto ! (:) .~.
secreto: sendo vedado voto por procuração e será realizado em local e horário i;,:::
designado, pela diretoria, podendo participar todos os associados em situação \ L- .
regular perante a tesouraria e com a Associação. Parágrafo Primeiro: As Chapas \~~;,

deverão ser inscritas com até vinte quatro horas de antecedências, no minimo. I:'
Parágrafo Segundo: Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será L~.,

declarado eleito. Parágrafo Terceiro: As eleições serão realizadas no primeiro :'i~.':'.. .
domingo do mês Março de cada quadriênio." E Reza no artigo 19 o seguinte texto: fiLf::.,
"Cada Associados terá direito á apenas um voto, e deverá assinar o livro deJ{, _' ,~ -,

Presença." O Sr. Presidente pediu para o Sr. Vice Secretário "Eu" para ler a única

chapa que tinha sido apresentada até o momento, no prazo estipulado pelo Estatuto

Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E C~LTD~

MARILENA. "'Chapa Unidos Pela Rádio Cidade de Marilena": que é co~P/osta"'~elo \

Presidente: Senhor Marcos Martins do NaSCimento, BraSileiro, Soltelr , Cond' to

Socorrista, Residente e Domiciliado na Rua P~:~napanema. Centro ,na Cidade

dIJ '1.. ~ ~~ '\..-1__ CU '
~ ~ ~.~

11?/:~ )io~~
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R E G I S T R O D F . P E S S O A } U R I D I C A

C O M A R C A D E N O V A L O N D R I N A - P A R A N Á

P r o t o c o l o n Q 1 5 , 4 9 3 d o L i v r n . 8 n , o Q 1 e lU 2 4 . 0 5 . 2 0 1 8

R .g /A • • • b .n ' m fl'.~ ~ iv ro - P .

N o v a L o n d r i n a , . 2 4 . 0 5 . 2 0 1 ~ . ; ' _ Ç /
A D R J A N J r i S I E

E s c r e t r e n t e S ú b s t i

" ./ . . " " ''-
C U S TA S : R S . 1 9 , 3 0 - V J J t ~ ' ( ~ S t T o )

R S 8 . 0 8 - . ' , - - ,

F U ; : _ R E ~ ,~ ~ FUNARPEN

F U N J U S S E LO D IG IT A L N '
R S . 9 . 8 4 •

F A D E P W zXQ F .rZ d kLR fb 2 j

R S . I , 1 7 - S e l o C I I
T O T A l . : R S . 47,09 o n ro e :

fx LW F ,zZ 9R P

C on su lte e s se se lo em

h ttp :// fu n a rp e n .c nm .b r
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\

-\

Marilena Estado do Paraná, portadora do S IN , RG : 7671624-2; CPF: 039.945.499-

30; V ice P residente : Senhor A lyson Luiz Le ite , B rasile iro , So lte iro , Locutor Radia lis ta ,

Residente e Dom iciliando na Rua Paraná Paranapanema, numero 358, Centro na

C idade de Marilena Estado do Paraná, portadora do RG : 14127309-4; CPF:

113.595.899-88; Secretario : Senhor A lc ides Francisco de O live ira , B rasile iro ,

Casado, Funcionário Publico Munic ipa l, Residente e Dom iciliado na Rua Professor

Reina ldo Apolinário , numero 88 - V ila Jard im Renascer na C idade de Marilena

Estado do Paraná, Portador do RG : 6.537.312-02; CPF: 965.026.469-49. V ice

Secretário : Senhor Edilson Pere ira dos Santos, Casado, Funcionário Publico

Munic ipa l na Função Motoris ta , Residente e Dom iciliado na Rua Perim etra l 1170 -

Centro na C idade de Marilena Estado do Paraná, portadora do RG : 300912059197;

CPF: 032.389.929-37. Tesoure iro : S r. O scar de A lmeida, B rasile iro , Funcionário

Publico Munic ipa l, Residente e Dom iciliado na Rua José Mantuan i, S IN , Centro na

cidade de Marilena, Estado do Paraná, portadora do RG : 4.598.607-1; CPF:

632.884.009-87. D ire tor Adm in istra tivo : Senhorita Ana Paula dos Santos Tobias,

B rasile ira , So lte ira , Recepcion ista , Residência e Dom iciliado Rua Paranapanema,

numero 177 na C idade de Marilena Estado do Paraná, portadora do RG :

10.431.402-3; CPF: 078.000.729-83. O Sr. P residente sugeriu votação conforme

reza no esta tu to Socia l, para aprovar a devida Chapa apresentada, a qual fo i vo tada

e aprovada. por unanim idade, ficando assim constitu ida a Nova D ire toria da

ASSOCIAÇÃO COMUNITAR IA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA:

P residente : Senhor Marcos Martins do Nascimento, B rasile iro , So lte iro , Condutor

Socorris ta , Residente e Dom iciliado na Rua Paranapanema, Centro na C idade de

Marilena Estado do Paraná, portadora do S IN , RG : 7671624-2; CPF: 039.945.499-

30; V ice P residente : Senhor A lyson Luiz Le ite , B rasile iro , So lte iro , Locutor Radia lis ta ,

Residente e Domiciliando na Rua Paraná Paranapanema, numero 358, Centro na ..

C idade de Marilena Estado do Paraná, portadora do RG : 14127309-4; CPF:

113.595.899-88; Secretario : Senhor A lc ides Francisco de O live ira , B rasile iro ,

Casado, Funcionário Publico Munic ipa l, Residente e Dom iciliado na Rua Professor "

Reina ldo Apolinário , numero 88 - V ila Jard im Renascer na C idade de Marilena

Estado do Paraná, Portador do RG : 6.537.312-02; CPF: 965.026.469-49. V ice

Secretário : Senhor Edilson Pere ira dos Santos, Casado, Funcionário Publico

Munic ipa l na Função Motoris ta , Residente e Dom iciliado na Rua Perim etra l 1170 -

Centro na C idade de Marilena Estado do Paraná, portadora do RG : 300912059197; ..

CPF: 032.389.929-37. Tesoure iro : S r. O scar de A lmeida, B rasile iro , Funcionário 1-

Publico Munic ipa l, Residente e Dom iciliado na Rua José Mantuan i, S IN , Centro na

cidade de Marilena, Estado do Paraná, portadora do RG : 4.598.607-1; CPF:

632.884.009-87. D ire tor Adm in istra tivo : Senhorita Ana Paula dos San s" Tobias,

B rasile ira , So lte ira , Recepcion ista , Residência e Dom iciliado Rua Para apane

o"m,m 177 ;-ff)d' d, M ,",,", E,t,dodo p,mOà,. portadora do

&L~,~~ ' ';;j/~(
~,ç../

('/
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10.431.402-3; CPF: 078.000.729-83; Feito á contagem das assinaturas na folha de

votantes verificou-se que durante o período de funcionamento compareceram e

votaram , perante a Associação 12 (Doze) Associados. Não foram registrados

durantes o periodo de votação desta associação protesto ou duvidas. A nova

diretoria assum iu os trabalhos e deram prosseguimento na reunião para a discussão

dos assuntos Gerais, dando oportunidade de voz a todos os membros da

assembleia. Mais uma vez foi cobrada pela diretoria a presença de todos os sócios

na reunião, como também a partic ipação e a colaboração nas atividades

desenvolvida pela Associação. Foi sugerido também que nos próximos meses se

fizesse uma reunião da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E

CULTURA DE MARILENA, para a indicação de Renovação de Entidades e a

atualização dos membros do Conselho Comunitário. Para constar I vra-s

presente ata que vai assinada por m im Alcides Francisco de O liveira, peló\

Presidente e demais membros da ASSOCIAÇÃO COMUNIT RIA . E
- I

COMUNICAÇAO E CULTURA DE MARILENA. / ''1 !
í'j'l:l ~J / ~'6l ~#- "'/ /J." , / ,lJ ~-

í':'---- .__~

;3 I
,M .. I -------'"
F-£~'
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ASSOCIAÇÃO COMUNITAR IA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA - Rua Recife , 1515,

Centro - CEP: 87960-000 - Marilena - Paraná CNPJ: 04906.370/0001-43

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINAR IA DE 04/03/2018.

ANA PAULA DOS SANTOS

EDILSON PEREIRA DOS SANTOS

OSKAR DE ALMEIDA ~ ::::~~--_ ...-

FRANCISCO MARTINS DO NASCIMENTO

MARTA MARTINS DO NASCIMENTO ~

AL YSON LU IZ LE ITE &J:1.0 .,~
~ I ....----\-----0.

MAURO MARTINS DO NASCIMENTO_~ ~u J=- ~
JI

ALM IR ROGÉRIO SERLHORST /!--

JOSÉ CARLOS MARTINS DO NASCIMENTO

JANAINA CAROLAINE DA SILVA CONCEiÇÃO

AWDCS '''''NC'SCD DEDUV"RA ~

MARCOS MARTINS DO NACIMENTO 1~~ 11j3~
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R E G I S T R O D E P E S S O A J U R lD IC A

C O M A R C A D E N O V A L O N D R IN A - P A R A N Á

P r o t o c o l o n ~ 1 5 .4 9 6 d o L iv r o ~ . Q1 e m 2 4 .0 5 .2 0 1 8

R e g /A v e r b . n ° mCls. 2 2 7 L i - v c o A - IO - P I .

N o v a L o n d r i n a . 2 4 .0 5 .2 0 1 & - . - .i

C U S T A S ; R S . 1 9 .3 0 - V R C 1 0 0

R $ 8 ,0 8 . F U N ~ U S

R S . 8 ,7 0 • F U N [ t 1 s

R S . 9 ,8 4 . F A D E P

L L ; ; , • • R S ._ 1 ,1 7 _ S e l o

T ~ '. } $ ' ' ' ' 'e 9 ~ - . -
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....

R E L A Ç Ã O D E M E M B R O S D A D IR E T O R IA D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E

C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E M A R IL E N A .

P re s id e n te : S e n h o r M a rc o s M a rtin s d o N a s c im e n to , B ra s ile iro , S o lte iro , C o n d u to r

S o c o rr is ta , R e s id e n te e D o m ic ilia d o n a R u a P a ra n a p a n e m a , C e n tro n a C id a d e d e

M a rile n a E s ta d o d o P a ra n á , p o rta d o ra d o SIN, R G : 7 6 7 1 6 2 4 -2 ; C P F : 0 3 9 .9 4 5 .4 9 9 -

30.

V ic e P re s id e n te : S e n h o r A ly s o n L u iz L e ite , B ra s ile iro , S o lte iro , L o c u to r R a d ia lis ta ,

R e s id e n te e D o m ic ilia n d o n a R u a P a ra n á P a ra n a p a n e m a , n u m e ro 3 5 8 , C e n tro n a

C id a d e d e M a rile n a E s ta d o d o P a ra n á , p o rta d o ra d o R G : 1 4 1 2 7 3 0 9 -4 ; C P F :

1 1 3 .5 9 5 .8 9 9 -8 8 .

S e c re ta r io : S e n h o r A lc id e s F ra n c is c o d e O liv e ira , B ra s ile iro , C a s a d o , F u n c io n á r io

P u b lic o M u n ic ip a l, R e s id e n te e D o m ic ilia d o n a R u a P ro fe s s o r R e in a ld o A p o lin á r io ,

n u m e ro 8 8 ;- V ila J a rd im R e n a s c e r n a C id a d e d e M a rile n a E s ta d o d o P a ra n á ,

P o rta d o r d o R G : 6 .5 3 7 .3 1 2 -0 2 ; C P F : 9 6 5 .0 2 6 .4 6 9 -4 9 .

V ic e S e c re tá r io : S e n h o r E d ils o n P e re ira d o s S a n to s , C a s a d o , F u n c io n á r io P u b lic o

M u n ic ip a l n a F u n ç ã o M o to r is ta , R e s id e n te e D o m ic ilia d o n a R u a P e rim e tra l 1 1 7 0 -

C e n tro n a C id a d e d e M a rile n a E s ta d o d o P a ra n á , p o rta d o ra d o R G : 3 0 0 9 1 2 0 5 9 1 9 7 ;

C P F 0 3 2 .3 8 9 .9 2 9 -3 7 .

T e s o u re iro : S r. O s c a r d e A lm e id a , B ra s ile iro , F u n c io n á r io P u b lic o M u n ic ip a l,

R e s id e n te e D o m ic ilia d o n a R u a J o s é M a n tu a n i, SIN, C e n tro n a c id a d e d e M a rile n a ,

E s ta d o d o P a ra n á , p o rta d o ra d o R G : 4 .5 9 8 .6 0 7 -1 ; C P F : 6 3 2 .8 8 4 .0 0 9 -8 7 .

D ire to r A d m in is tra tiv o : S e n h o rita A n a P a u la d o s S a n to s T o b ia s , B ra s ile ira , S o lte ira ,

R e c e p c io n is ta , R e s id ê n c ia e D o m ic ilia d o R u a P a ra n a p a n e m a , n u m e ro 1 7 7 n a

C id a d e d e M a rile n a E s ta d o d o P a ra n á , p o rta d o ra d o R G : 1 0 .4 3 1 .4 0 2 -3 ; C P F :

0 7 8 .0 0 0 .7 2 9 -8 3 .
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ESl>WO DO PARANA

CARTÓRIO DO REGiSTRO CiViL DAS PHSSOAS JURÍDiCAS

C E R Ti DÃO

, C E R T i F I C O, atendendo a pedido verbal de

p e s so a in te r e s sa d a . q u e r e v en d o n e s te C a r tó r io a m eu ca rg o . o liv r o A - L d e R eg is tr o C i\' i l d a s

P e s so a s J u r íd ic a s , n e le a s fo lh a s 1 3 .l\ , ,o . e n c o n tr e i o r e g is tr o so b rt 2 1 2 , la v r a d o em d a ta d e h o je .

cujo teor é O seguinte- "(REGISTRO RESUMIDO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

CO~lUNITÂRlA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA)"'. DA

DENOMINACÃO FINS. SEDE E TEMPO DE DURACÃO:- Denomina-se "ASSOCIAÇAo

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇOES E CtlL TUI~ DE MARILENA". tendo como

f in a lid a d e : R ea liz a r E s tu d o s , C o n fe r ên c ia s , P a le s tr a s . A t iv id a d e s C u ltu r a is d e fo rm a a a p r im o ra r o

d eS C I1 \'o lv im en to ed u ca c io n a l d a ju v en tu d e d a c id a d e d e M a r ile n a : P rom o v e r a A tiv id a d e s A r t ís t ic a s

lo : : C u ltu r a is n o âm b ito d a com u n id a d e ; F in lla r a c o rd o s lo : : c o n v ên io s c om a U n iã o . E s ta d o o u

lV lu l1 ic ip ioe c om en t id a d e s c o n g ên c r e s , v isa n d o u n ir e s fo r ç o s e r e cu r so s . p a r a u m m a io r in c en t iv o e

p rom o çà o a o s o b je t iv o s d a cn t id a d e d e fo rm a a e s t im u la r o d e sen v o lv im en to cu ltu r a l: R ea liz a r F e ir a s

de Livros. Exposições Artisticas e Shows Culturais que venham a incentivar a população eultural c

so c ia lm en te ; C o n sc ie n t iz a r e sen s ib il iz a r a s a u to r id a d e s c o n s t itu íd a s q u a n to à n e c e s s id a d e d e

r e c o lh im en to d o s v a lo r e s C u ltu r a is . H is tó r ic o s e A r t ís t ic o s d o rV Iu n ic ip io ; P r e se r v a r a im a g em

cu ltu r a l c h is tó r ic a d o rV lu n ic íp io ; ln c t .:n t iv a r . p r om o v e r e ed ita r a p u b lic a ç ã o d ifu sã o d e e v en to s

cu ltu r a is , a r t ís t ic o s e ed u ca c io n a is ; p r om o v e r , p r o g ram a r c in c cn t i\ .a r a p a r t ic ip a ç ã o d a com u n id a d e

n o s E v en to s C u ltu r a is c A r t ís t ic o s p rom o v id o s p e la A sso c ia ç ã o ; C r ia r c ír cu lo s d e e s tu d o s p a ra o

d e sen v o lv im en to d o h á b ito d e le itu r a c d o g o s to a r t ís t ic o ; E x e cu ta r S e r v iç o s d e R ad io d ifu sã o

C om u n itá r ia c om pr~via a u to r iz a ç à o d o s Ó rg ã o s C om p e ten te s ( tv 1 in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) . D A

ADMINISTRAÇÃO:- A sociedade será administrada por lima diretoria composta de Presidente.

V ic e P r e s id en te . S e c r e tá r io , V ic e S e c r c t : ir io . T e so u r e ir o e D ir e to r A d m in is tr a t iv o _ c om m an d a to d e

0 4 (q u a tr o ) a n o , c a b en d o a o p r e s id en te r ep r e sen ta r a so c ie d a d e , a t iv a o u p a s s iv am en te .

juridicamente ou extrajudicialmente. DA REFORMA DOS ESTATUTOS:- O Estatuto poderá ser
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SA cEH ' t '

a ltl.:rado ou m od ificado e reform ado parcia lm en te ou in tegra lm en te por ocasião e aprova \

A ssem b lé ia G era l. a tendendo convocação da d iretor ia ou de 1 /3 (um terço ) de seu s associados . .h

R E S PO N SA B IL ID A D E S :- O s só c io s n ão re sp o n d em p e la s o b r ig a çõ e s so c ia is d a A sso c ia ç ão . k

D IS SO LU CÃ O E D E ST IN O D E SEU PA TR IM Ô N IO :- P o r d e c isã o d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d e scm

associados, m an ifestam en te em A ssem b lé ia G era l E xtraord im i.r ia . convocada especia lm en te para este

fim e o patr im ôn io da A ssociação . em caso de d isso lu ção , será doado para en tidades filan tróp icas.

sa lvo os ben s e equ ipam en tos ced idos a A ssociação em reg im e de com od a to ~ que vo ltará

au tom a tic am en te ao le g itim o p ro p r ie tá r io . D IR E TO R IA A TU A L :- P re s id en te : M A R CO S

M A R T IN S D O N A SC IM EN TO : V ic e P re s id en te : B R A S IL IO B O V IS ; S e c re tá r io : JO SE

A PA R EC ID O D A S ILV A : V ic c S e c rc tá r io : C A R LO S C E SA R D E C A RV A LH O : T e so u re iro

SO LA N G E FER R E IR A D A CO STA ; D ire to r A dm in is tra tiv o : JA IR O FER R E IR A L IM A . F o i

apresen tan te da docum en tação o Sr, José A parecido da S ilva , b rasile iro , casado , secretár io

ex e cu tiv o , re s id en te em M arile n a . n e s ta C om a rc a d e N ov a L o n d rin a . E s ta d o d o P a ran á . C u s ta s :-

1 0 0 .0 0 V R C . R $ 7 ,5 0 . E u , S a l e tc F ilom cn o S lav ie ro - E sc re v en te , q u e o e sc re v i, d a to c a s s in o .

N O \'a L o n d rin a . 2 2 d e fe v e re iro d e 2 0 0 2 . (a ) S a l e tc F ilom en o S lav ie ro " .

Era O que tinha a certificar , co l,\c fcrência ao ped ido a m im feito .

O re fe r id o é v e rd ad e e d a li fi' .

N ov a L o n d rin a , 2 2 d e te v e e 'ro d e~

"" \

SA L E T E F IL OM EN O SLA V IE R O

E screven te

.~'.;,. i
:~--~---._~,.- .

... '.~....., ,_ .~ ~...- ...~.. '- ._ ~ ._ - .-.__ . :

'- .
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,
I

C6P IA F IEL DA ATA DE FUNDAÇÃO E ELE iÇÃO DA PR IM E IRA

D IRETOR IA DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E

CULTURA DE MAR ILENA

Aos v in te e um d ias do m ês de Feve re iro de Do is M il e D o is (21 /02 /2002 ),

po r vo lta das (09 :00 ) nove ho ras , na C idade de M arilena , E s tado do Paraná ,

reun iu -se um grupo de pessoas , com a fina lidade de cons titu ir a A ssoc iação

Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de M arilena , a qua l se rá um a

en tidade sem fins luc ra tivos e exc lus ivam en te educa tivos , cu ltu ra l e a rtís tico ,

com o ob je tivo de p ropaga r os va lo res da nossa com un idade . Fo i tam bém

d iscu tido e vo tado o Esta tu to Soc ia l da re fe rida A ssoc iação , o qua l deve rá se r

reg is trado no Cartó rio de Reg is tro C iv il de Pessoas Ju ríd icas . O Esta tu to da

En tidad~ fo i lido e ap rovaqo po r unan im idade . Em segu ida fo i suge rido , que

es ta A ssoc iação deve ria te r a sua D ire to ria , a qua l fo i esco lh ida po r todos os

m em bros p resen tes e co locada em vo tação , sendo e le ita po r todos , e ficou

ass im de fin ida : P res iden te : M ARCOS MART INS DO NASC IM ENTO ,

b ras ile iro , ag ricu lto r, so lte iro , res iden te e dom ic iliado na Cháca ra São F ranc isco

s /n , ba irro qua tro m arcos , M un ic íp io de M arilena , E s tado do Paraná ; V ice -

P res iden te : SRAS IL lO S6V IS , b ras ile iro , A g ricu lto r, casado , res iden te e

dom ic iliado na Rua : José M an tuan i 1271 - (C en tro ), na C idade de M arilena ,

E s tado do Paraná ; Secre tá rio G era l: JO SÉ APAREC IDO DA S ILVA ,

b ras iie iro , S ecre ta rio E xecu tivo , casado , res iden te e dom ic iliado na rua

P ro je tada "A " Q uad ra 5 B L . 11 , , na C idade de M arilena , E s tado do Paraná ;

V ice -Secre tá rio : CARLOS CESAR DE CARVALHO , b ras ile iro , com erc ian te ,

casado , res iden te e dom ic iliado na Rua San tos 1196 , na C idade de M arilena ,

E s tado do Paraná ; Tesou re iro : SO LANGE FERRE IRA DA COSTA , b ras ile ira ,

func ioná ria púb lica , so lte ira , res iden te e dom ic iliado na cháca ra San to An ton o

s /n , ba irro água da M arilena , na C idade de M arilena , E s tado do Paran ';

D ire to r A dm in is tra tivo : JA IRO FERRE IRA L IM A , b ras ile iro , Func ioná o

Púb lico M un ic ipa l, casado , res iden te e dom ic iliado na Rua San tos D um o t,

855 , na C idade de M arilena , E s tado do Paraná , ficando ass im cons titu ída

A ssoc iação Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de M arilena . P a ra

C ons ta r lav ra -se a p resen te A ta que va i ass inada po r m im JOSÉ APAREC IDO

DA S ILVA _ Secre tá rio - G e ra l, P e lo S r. P res iden te e dem a is m em bros d

Assoc iação .

M arilena /PR , 21 de Feve re iro de 2002 .

VJoAi/)? .y(JaJJv;;' JA9 ilCl}~LJ;()
P res iden te : M ARCOS MART INS DO NASC IM ENTO

CPF : 039 .945 .499 /30
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CÓP IA F IE L DA ATA DE FUNDAÇÃO E ELE iÇ ÃO DA PR IM E IR A

D IR ETOR IA DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN IC AÇÃO E

CU LTURA DE M AR ILENA

Aos v in te e um d ia s do m ês de Feve re iro de D o is M il e D o is (21/02/2002),

po r vo lta das (09 :00 ) nove ho ra s , na C idade de M a rile na , E s tado do P a raná ,

reun iu -se um g rupo de pessoas , com a fina lid ade de cons titu ir a A ssoc ia ção

C om un itá ria de C om un icação e C u ltu ra de M a rile na , a qua l se rá um a

en tid ade sem fin s lu c ra tivo s e exc lu s ivam en te educa tivo s , cu ltu ra l e a rtis tico ,

com o ob je tivo de p ropaga r o s va lo re s da nossa com un idade . F o i tam bém

d iscu tid o e vo tado o E s ta tu to S oc ia l da re fe rid a A ssoc ia ção , o qua l deve rá se r

reg is trado no C a rtó rio de R eg is tro C iv il d e P essoas Ju ríd ica s . O E s ta tu to da

E n tid ade fo i lid o e ap ro vado po r unan im idade . Em segu ida fo i suge rid o , que

es ta A ssoc ia ção deve ria te r a sua D ire to ria , a qua l fo i e sco lh ida po r todos os

m em b ros p re sen te s e co lo cada em vo ta ção , sendo e le ita po r todos , e ficou

ass im de fin id a : P re s iden te : M ARCOS M ART IN S DO NASC IM ENTO ,

b ra s ile iro , ag ricu lto r, so lte iro , re s iden te e dom ic ilia do na C háca ra S ão F ranc isco

sln, ba irro qua tro m a rcos , M un ic íp io de M a rile na , E s tado do P a raná ; V ice _

P res iden te : BR AS IL lO BÓ V IS , b ra s ile iro , A g ricu lto r, ca sado , re s iden te e

dom ic ilia do na R ua : José M an tuan i 1271 - (C en tro ), na C idade de M a rile na ,

E s tado do P a ram '!; S ec re tá rio G e ra l: JO SE APAREC IDO DA S ILVA ,

b ra s ile iro , S ec re ta rio E xecu tivo , ca sado , re s iden te e dom ic ilia do na rua

P ro je tada "A " Q uad ra 5 B L . 11 , , na C idade de M a rile na , E s tado do P a raná ;

V ice -S ec re tá rio : C AR LO S CESAR DE CARVALHO , b ra s ile iro , com e rc ian te ,

ca sado , re s iden te e dom ic ilia do na R ua S an to s 1196 , na C idade de M a rile na ,

E s tado do P a raná ; T esou re iro : SO LANG E FERRE IR A DA COSTA , b ra s ile ira ,

fu n c ioná ria púb lica , so lte ira , re s iden te e dom ic ilia do na cháca ra S an to A n ton o

sln, ba irro água da M a rile na , na C idade de M a rile na , E s tado do P a ran ';

D ire to r A dm in is tra tivo : JA IRO FERRE IR A L IM A , b ra s ile iro , F unc íoná o

P úb lico M un ic ipa l, ca sado , re s iden te e dom ic ilia do na R ua S an to s D um a t,

855 , na C idade de M a rile na , E s tado do P a raná , ficando ass im cons titu ída

A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un icação e C u ltu ra de M a rile na . P a ra

C ons ta r la v ra -se a p re sen te A ta que va i a ss inada po r m im JO SE APAREC IDO

DA S ILVA - S ec re tá rio - G e ra l, P e lo S r. P re s iden te e dem a is m em b ros da
A ssoc ia ção .

M a rile na /PR , 21 de Feve re iro de 2002 .

., I

'\ ') . "" .,/ ', r .1 .o/~ I 'i'
,Y ;(::,/.( ,- ; "1 IU'/:)Jvvv~ Uvl!J I i(),Jv..A.cróLv,()

P res iden te : M ARCOS M ART IN S DO NASC IM ENTO

CPF : 039.945.499/30
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:T I I

CERTlDAo

C e r t i f ic o e d o u f é . q u e a p r e s em e c ó p ia cO lú e r c

com o original constante da Pasta da Associação
Comunitária de Comunicação c Cultura de Marilena.
Arqui"nda neste ClutÓlio de Registro de Pessoas Jurídicas
em 22.02,2002,

. . , . • . . . . _ . " " . " ._ N o \ 'a L o n d r in a . 1 0 d e m a io d e 2 U U 6 .
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CERTIDÃO

C e r t i f i c o c dOll f é . q u e <I p r e s e n t e c ó p ia cOlúcrc

c o m o o r ig in a l c o n s t a n t e d a P a s t a d<l A s s o c ia ç ã o

C o m u n i t á r ía d e C o m u n ic a ç ã o e C u l tu m d e M a r i lc n a ,

A r q u iv a d a n e s t e C a r tó r io d e R e g is t r o d e P e s s o a s J u r íd ic a s

em 22.02.2002 .

..-,i'" _ •••_ •..~J2i9\'aL o n d r in a , 1 0 d e m a io d e 2 0 0 6 .

l -
\
I.

\, j

'~'~~::0~~.~~~.~..~."~~.~.'
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Vice-Secretário: CARLOS CESAR DE CARVALHO

CPF: 857.652.289/68

Tesoureiro: S LANGE FERREIRA DA COSTA

CPF: 017.242.969/22
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E

M A R IL E N A

E S T A T U T O S O C IA L

A R T . 1°, A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o e C u ltu ra d e

M a r ile n a . é um a e n t id a d e c iv i l, s e m f in s lu c ra t iv o s , n ã o s e n d o

re m u n e ra d o s s e u s s ó c io s e d ir ig e n te s , fu n d a d a em 2 1 d e F e v e re iro

d e 2 0 0 2 , (A o s V in te e U m D ia s d o M ê s d e F e v e re iro d e D o is M il e

D o is ) , c o m p ra z o d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d o , c o m e n d e re ç o n a A v .

P a ra n á 1 .5 9 6 , e s q u in a c o m a ru a D a n te P a s q u a le to - (C e n tro ) , n o

M u n ic íp io d e M a r ile n a , E s ta d o d o P a ra n á .

A R T . 2°, A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o e C u ltu ra d e

M a r ile n a , é d e s t in a d a e s p e c if ic a m e n te , a p ro m o v e r , o

d e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t is t ic o n o M u n ic íp io d e M a r ile n a , c o m

o s s e g u in te s o b je t iv o s :

I . R e a liz a r E s tu d o s , C o n fe rê n c ia s , P a le s tra s , A t iv id a d e s

C u ltu ra is d e fo rm a a a p r im o ra r o d e s e n v o lv im e n to

e d u c a c io n a l d a ju v e n tu d e d a c id a d e d e M a r ile n a ;

1 1 . P ro m o v e r A t iv id a d e s A r t ís t ic a s e C u ltu ra is n o â m b ito d a

c o m u n id a d e ;

111 F irm a r a c o rd o s e c o n v ê n io s c o m a U n iã o , E s ta d o o u

M u n ic íp io e c o m e n t id a d e s c o n g ê n e re s , v is a n d o u n ir e s fo rç o s

e re c u rs o s , p a ra u m m a io r in c e n t iv o e p ro m o ç ã o a o s

o b je t iv o s d a e n t id a d e d e fo rm a a e s t im u la r o d e s e n v o lv im e n to

c u ltu ra l;

IV . R e a liz a r F e ira s d e L iv ro s . E x p o s iç õ e s A r t ís t ic a s e S h o w s

C u ltu ra is q u e v e n h am a in c e n t iv a r a p o p u la ç ã o c u ltu ra l e

s o c ia lm e n te ;

V . C o n s c ie n t iz a r e s e n s ib il iz a r a s a u to r id a d e s c o n s t itu íd a s

q u a n to â n e c e s s id a d e d e re c o n h e c im e n to d o s v a lo e s

C u ltu ra is , H is tó r ic o s e A r t ís t ic o s d o M u n ic íp io ;

V I . P re s e rv a r a im a g em c u ltu ra l e h is tó r ic a d o M u n ic íp io ;

V I I . ín c e n t iv a r , p ro m o v e r e e d ita r a p u b lic a ç ã o d ifu s ã o d e e v e n t s

c u ltu ra is , a r t ís t ic o s e e d u c a c io n a is ;

V I I I . P ro m o v e r , p ro g ra m a r e in c e n t iv a r a p a r t ic ip a ç ã o d a

c o m u n id a d e n o s E v e n to s C u ltu ra is e A r t ís t ic o s p ro m O V id O fS

p e la A s s o c ia ç ã o ;

IX . C r ia r c írc u lo s d e e s tu d o s p a ra o d e s e n v o lv im e n to d o h á b i o

d e le itu ra e d o g o s to a r t is t ic o ; ,

X . E x e c u ta r S e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia c o m p ré v i !

a u to r iz a ç ã o d o s O rg ã o s C om p e te n te s (M in is té r io d a s

C om u ll ic a ç õ e s ) ;

A R T , 3°, O q u a d ro s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o e

C u ltu ra d e M a r ile n a , é c o n s t itu id o p o r n ú m e ro il im ita d o d e S ó c io s ,
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a dm itid o s a p ó s p ré v ia a p ro va çã o d a d ire to r ia , e e n q u a d ra d o s em

um a da s se g u in te s ca te g o r ia s :

I. E fe tiv o s ;

1 1 . H o n o rá r io s .

P a rá g ra fo 1° . S ó c io s e fe tiv o s sã o to d a s a s p e s so a s q u e d e se jam se a s so c ia r

e q u e tiv e rem se u in g re s so a p ro va d o p e la d ire to r ia d a A sso c ia çã o .

P a rá g ra fo 2 ° . S ó c io s h o n o rá r io s sã o to d o s a q u e le s q u e te n h am p re s ta d o

re le va n te s se rv iç o s em p ro l d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ic a çã o e

C u ltu ra d e M a rile n a , e re ce b e ram ta l h o n ra r ia p o r a p ro va çã o d a d ire to r ia .

P a rá g ra fo 3 ° - O s só c io s te rã o d ire ito d e vo to , d e p a rtic ip a r d a s ch a p a s p a ra

e s co lh a d a d ire to r ia ; p o d e rã o p a rtic ip a r d a s A ssem b lé ia s e p rom o çõ e s d a

A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ic a çã o e C u ltu ra d e M a rile n a .

P a rá g ra fo 4 ° • O s só c io s te rã o d e ve re s d e ze la r p e lo p a tr im ô n io d a E n tid a d e ,

b em com o cu id a r d o s b e n s q u e a A sso c ia çã o v ir a a d q u ir ir ; tam bém o s

a s so c ia d o s d e ve rã o co la b o ra r n o s e ve n to s p rom o v id o s p e la A sso c ia çã o

C om un itá r ia d e C om un ic a çã o e C u ltu ra d e M a rile n a .

P a rá g ra fo 5 ° . O s só c io s co n tr ib u irã o su b s id ia r iam en te , d e n tro d a s su a s

p o s s ib ilid a d e s , a tra vé s d e m en sa lid a d e s e s tip u la d a s p e la d ire to r ia .

P a rá g ra fo 6 ° - O s só c io s n ã o re sp o n d em pe la s o b r ig a çõ e s so c ia is d a

A sso c ia çã o .

P a rá g ra fo 7 ° • F ic a e s ta b e le c id o q u e a re sp o n sa b ilid a d e e a o r ie n ta ~

in te le c tu a l d a e n tid a d e ca b e rá sem p re a b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d 9 s a \

m a is d e d e z a n o s .

P a rá g ra fo 8 ° . A e n tid a d e n ã o p o d e rá e fe tu a r n e n h um a a lte ra çã o n o p re s

e s ta tu to sem p ré v ia a u to r iz a çã o d o s ó rg ã o s com pe te n te s .

P a rá g ra fo 9° - O qua d ro d e p e s so a l s e rá co n s titu id o d e , a o m en o s , 2 /3 (d o i

te rç o s ) d e tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s .

A R T . 4 ° - O s re cu rs o s d a A sso c ia çã o se rã o p ro ve n ie n te s d e :

I. C o n tr ib u iç õ e s d e S ó c io s ;

1 1 . A u x ilio e su b ve n çõ e s d e ó rg ã o s p ú b lic o s ;.

1 \1 . D o a çõ e s d e p e s so a s fis ic a s e ju r id ic a s ;

IV . C am pa n h a s e p rom o çõ e s ;

V P re s ta çõ e s d e se rv iç o s ;

V I. O u tra s fo n te s

A R T . 5 ° - A d ire to r ia s e rá com po s ta d o s se g u in te s ca rg o s :

, .

;IV."

\
, ( ' , '. '" . , i." '" . '

t • ) :~ " .,
. ; : : ..,: . . ':~.;:

\ --_._-~,----_ .• .- ._ .

,

"
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• P re s iden te ;

• V ice -P res iden te ;

• S ec re tá rio ;

• V ice -S ec re tá rio ;

• T esou re iro ;

• D ire to r A dm in is tra tivo ;

A R T . 6 ° - C om pe te à d ire to ria :

( I / i:,,' ; .;: ,':; ,

I. E labo ra r o P lano A nua l de A tiv id ade e M e tas a se rem

desenvo lv idas pe la A ssoc ia ção ;

11 . G e rir o s re cu rsos da A ssoc ia ção no cum p rim en to de seus
ob je tivo s ;

111 . O p ina r sob re con tra to s e convên io s ;

IV . A p resen ta r ba lance te s e re la tó rio s fin ance iro s , anua lm en te ,

pa ra ap rovação pe la A ssem b lé ia G e ra l;

V . N om ea r D ire to re s e tom a r dec isões necessánas ao

cum p rim en to dos ob je tivo s da A ssoc ia ção ;

V I. E lege r e em passa r m em b ros da D ire to ria em caso de

vacãnc ia de ca rgos ;

V II. C onvoca r A ssem b lé ia G e ra l po r de lib e ra ção ou reque rim en to

fo rm u lado pe la m a io ria . dos seus m em b ros ;

P a rág ra fo Ú n ico - O s D ire to re s não se rão rem une rados pe lo s se rv iço s que
p res ta rem à A ssoc ia ção .

A R T . 7 " . C om pe te ao P res iden te :

I. A dm in is tra r e rep re sen ta r a tiva ou pass ivam en

ju rid icam en te ou ex tra jud ic ia lm en te a A ssoc ia ção ;

11 . A ss ina r ju n tam en te com o tesou re iro as ob rigaçõ

fin ance ira s , cheques , ba lanços , e tc .

111 . P re s id ir reun iões o rd iná ria s e ex trao rd iná ria s da d ire to ri

A ssem b lê ia G e ra l;

IV . C on tra ta r e dem itir fu n c ioná rio s , após , pa re ce r e ap rovaç

da D ire to ria ;

V . R ea liza r todos os a to s a tin en te s ao seu ca rgo e ao fie l

cum p rim en to dos ob je tivo s da A ssoc ia ção ;

V I. C um p rir e d ivu lga r todos os ob je tivo s da A ssoc ia ção .

A R T . 8 ° - C om pe te ao V ice -P res iden te :

I. A ux ilia r ' o p re s iden te em todas as suas com pe tênc ia s e

subs titu i- lo em seus im ped im en to s .

A R T . 9 ° - C om pe te ao S ec re tá rio G e ra l:

,
J
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I . R e a liz a r to d o s o s s e rv iç o s a t in e n te s a o fu n c io n a m e n to d a

S e c re ta r ia , o rg a n iz a n d o f ic h á r io s , c a d a s tra m e n to d e

a s s o c ia d o s , e tc .

1 1 . L a v ra r a ta s d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e A s s e m b lé ia G e ra l;

1 1 1 . O rg a n iz a r re la tó r io a n u a l d a s a t iv id a d e s e e n c a m in h a r to d a a

c o r re s p o n d é n c ia d a E n t id a d e e A s s o c ia d o s ;

A R T . 10' -C o m p e te a o V ic e - S e c re tá r io :

I . A u x il ia r e s u b s t itu ir o S e c re tá r io , o T e s o u re iro e o D ire to r

A d m in is tra t iv o e m s e u s im p e d im e n to s ;

A R T . 11' -C o m p e te a o T e s o u re iro :

I . A s s in a r , ju n to c o m o P re s id e n te , a s o b r ig a ç õ e s m e rc a n t is ,

c h e q u e s , b a la n ç o s e d o c u m e n to s q u e im p o r te m e m

re s p o n s a b il id a d e f in a n c e ira o u p a tr im o n ia l d a a s s o c ia ç ã o ;

1 1 . P ro m o v e r a a r re c a d a ç ã o e c o n ta b il iz a ç ã o d a s c o n tr ib u iç õ e s

d o s s ó c io s e d e m a is re c e ita s ;

1 1 1 . C o n tro la r o s re c u rs o s , re c e ita s e d e s p e s a s d a A s s o c ia ç ã o ,

p re s ta n d o c o n ta s d a s a t iv id a d e s f in a n c e ira s n a A s s e m b lé ia

G e ra l A n u a l.

I . A u x il ia r n a A d m in is tra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 . D ifu n d ir e p ro p a g a r o s o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o

c o m u n id a d e e a s s o c ia d o s ;

. . . ': ;

A R T . 12° J c o m p e te a o D ire to r A d m in is tra t iv o :
- '. .' .

A R T . 13' -O ó rg ã o m a x lm o e s o b e ra n o d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia

C o m u n ic a ç ã o e C u ltu ra d e M a r ile n a , a A s s e m b lé ia . c o m p o s ta

to d o s o s S ó c io s d a e n t id a d e , q u ite s c o m a te s o u ra r ia e e m p l

u s o e g o z o d e s e u s d ire ito s , re u n ir -s e -á o rd in a r ia m e e ,

a n u a lm e n te , n a p r im e ira q u in z e n a d e ju n h o , p a ra a p re c ia r a s c o n ta s

f in a n c e ira s , e E x tra o rd in a r ia m e n te , q u a n d o c o n v o c a d o p o r 1 /3 (u m

te rç o ) d o s a s s o c ia d o s o u p e la m a io r ia d o s m e m b ro s d a D ire to r ia . V

P a rá g ra fo Ú n ic o - A A s s e m b lé ia G e ra l re u n ir -s e -á o rd in a r ia m e n te ,

a n u a lm e n te n a p r im e ira q u in z e n a d e ju n h o , p a ra a p re c ia r a s c o n ta s

f in a n c e ira s e e x tra o rd in á r ia s q u a n d o c o n v o c a d a p o r 1 /3 (u m te rç o )

d o s a s s o c ia d o s o u p e la m a io r ia d o s m e m b ro s d a D ire to r ia .

' • • r

. ':',i.~~::'~

. " . .
. '.

,
;
i

'c' i
, 'I I

, -
: '--__. J

A R T . 14' -O m a n d a to d a D ire to r ia é d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , p e rm it id a a re e le iç ã o .
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P a rá g ra fo P rim e iro - A s e le içõ e s re a liz a da s no ú ltim o dom in go do m ês de

m a io de cada qua tr iê n io , d e vendo a s chapa s se r re g is tra d a s com

an te cedên c ia m in im a de 30 (tr in ta ) d ia s con ta do com a anuên c ia e

re que rim en to firm ado po r to d o s o s cand id a to s ;

P a rá g ra fo S egundo - A e le içã o se rá re a liz a da po r vo to se c re to , se ndo vedado

vo to po r p ro cu ra ção e se rá re a liz a do em lo ca l e h o rá r io d e s ig n ado ,

p e la D ire to r ia , p o dendo pa rtic ip a r to d o s o s a sso c ia d o s em s itu a ção

re gu la r p e ra n te a te sou ra r ia e com a A sso c ia ção .

A R T . 1 5 ° ..A d ire to r ia p ode rá c r ia r D epa rtam en to que a cha r co n ven ie n te e

nom ea r q uan to s d ire to re s ou coo rd enado re s re g io n a is q ue ju lg a r
n e ce ssá rio .

A R T . 1 6 ° -A A ssem b lé ia G e ra l re u n ir-se -á o rd in a r iam en te , a n ua lm en te na

p rim e ira q u in zena de ju n ho pa ra ap ro va ção da s con ta s e

e x tra o rd in a r iam en te quando fo r co n vo cado pe la m a io r ia d a D ire to r ia ,

o u 1/3 (um te rço ) d e seu s a sso c ia d o s e no ú ltim o dom in go do m ês

de M a io de cada quad riê n io , p a ra e le içõ e s da D ire to r ia .

" . j

tR T
. , ° -A A sso c ia ção C om un itá r ia d e C om un ica ção e C u ltu ra d e

._ ~ ._.....' ..• ._ ... . M a rile n a , som en te pode rá se r d is so lv id a : .

....:.: .',.,:: ( ..:'......'.i I. P o r d e c isã o de 2/3 (d o is te rço s ) d e seu s a sso c ia d o s .

m an ife s tam en te em A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia ,

co n vo cada e spe c ia lm en te pa ra e s te fim ;

11. O pa tr im ôn io d a A sso c ia ção , em ca so de d is so lu ção , se rá

doado pa ra en tid a de s fila n trô p ica s , sa lvo o s ben s e

equ ip am en to s ced id o s à A sso c ia ção em reg im e de

com oda to , q u e vo lta rá a u tom a ticam en te ao le g ítim o

p ro p rie tá r io .

: ']i
. "; ;~; l

" ', ;:,:;.- .!
....: .- . i

,. :t~:;,~..' .~:: "
~ ....: I

~;,':: :; :.~ i
:.::'! ' i

"ii AR T j. 1 8 ° - O p re sen te e s ta tu to p ode rá se r a lte ra d o ou m od ific a d o e re fo rm ado
' ----- - ..: p a rc ia lm en te ou in te g ra lm en te po r o ca s iã o e ap ro va ção da

A ssem b lé ia G e ra l, a te n dendo con vo ca ção da D ire to r ia o u de 1/3
(um te rço ) d e seu s a sso c ia d o s .

A R T . 1 9 ° - O s ca so s om isso s do s p re sen te s e s ta tu to s se rã o de lib e ra do s pe la

A ssem b lé ia G e ra l.

M a rile n a /P R , 2 1 de F e ve re iro d e 2002 .

" ,c . ', i .l"i'". ,1.
'/-- .'""", ,1," •.••.• '; " .•i'''},._.1 .'"

M a rco s M a rtin s d o N asc im en to

P re s id e n te
Jo sé A pa re c id o da S ilva

S e~ re tà r io
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RELAÇÃO DOS M EM BROS DA DIRETORfA DA:

~ 'i;' i (,' c • :'

..•• I: \ ,j"
.,1,/fl/.,;( )'~ ,) I,

Presidente
M ARCOS M ARTINS DO NASCIM ENTO, brasileiro, agricultor, solteiro,

residente e dom iciliado na chácara São Francisco, M unicípio de M arilena,
Estado do Paraná, portador do CPF n° 039.945.499/30 ;

'/"::(/f..(~/
, ~ ...-'

Vice.Pr~sidente
BRASiLlO BOVIS, brasileiro. Agricultor, casado, residente e dom iciliado à Rua:

José M antuani, 1271_.,-, Centro, na Cidade de M arilena, Estado do Paraná,
portador do CPF n° 159.107.419/34;

Secretário
JOSÉ APARECIDO DA SILVA, brasileiro, Secretário Executivo, casado,

residente e dom iciliado na Rua Projetada "A ", na Cidade de M arilena, Estado
do Paraná, portador do CPF nO. 586.790.579/91;

Vice-Secretário
CARLOS CESAR DE CARVALHO, brasileiro, com erciante, casado, residente

e dom iciliado na Rua Santos, 1196, na Cidade de M arilena, Estado do Paraná,

portador do CPF n° 857.652.289/68;
. '

/ \ ':
I /,.."

_.....•.. - ..•_::1, --.~

TesÓllreiro
SOLANGE FERREIRA DA COSTA, brasileira, funcionária publica, solteira,

residente e dom iciliado na Chácara Santo Antonio s/n - Água da M arilena, na

Cidade de M fj~ena, s,ta~o d~liíná, portador do CPF nO 017.242.969/22;

" !{"/v\.,(,A ,)i //
" ,

D~'retor Açlm \nistr~ti 0/ /
J IR~FÉR~EIRA IM A, brasileiro, Funcionário Público M unicipal, casado
res'dénte e \9~m i~ifia o' na rua Santos Dum ont 855, na Cidade de M arilena,
Estado do Par;:;jná, po tador do CPF nO413.719,339/87;,
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CAATElRA DE IDENTIDADE

'~

26/09/1979

DATA DE NASCIMENTO

ASSINA fURA 00 DIRETOR

LEI N~7, I 16 DE Z£Õ8183

FRANCISCO MARTINS DO NASCIMENTO
HARIA APARECIDA CERQUIARI NASCIMENTO

NA TURAUOADE

NOVA LONDRINA/PR
Doe0"0'" COHARCA=NOVA LONDRINAlPR,DA SEDE

C,NASC 1898,LIVRO=A3,FÓLHA=149V

ti' A~/.J,p..i.•'
.JOÃO RICARDO KEPES NORONHA.

~.
"

'" "

•
t.,_

_ ...••.
~

GERAI. 06/03/1996

Ofício Apres. Doc. Ref. as pendencias do oficio (3049643)         SEI 01250.032359/2018-02 / pg. 36

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



•

'.

"

"

'.

POLEGAR OJREtTO

1"
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, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , __,_.'.'n':.... .--
CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICA5

MUNICÍPIO E COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Avenida Severino Pedro Troian, 601 - Fone - Fax (044) 432-1266 - CEPo87970-000

JULIANA NUNES COLETTI
Oficiala

-
.- - ..

C E R T 10 ÃO

,

•

.,

C E R T I F I C O, que revendo em Cartório o Livro A-3, de Registro de Pessoas Jurídicas,
à folha 49-verso/50, encontrei o Registro da Ata de Fundação e Eleição da Primeira
Diretoria da Associação Comunitária e Cultura de Marilena, realizado em 10 de maio de
2006, cujo protocolo é 9.719, de 10 de maio de 2006, e encontra-se contido no Livro de
Protocolo (A), nO 02, à fi. 34, o qual possui o seguinte teor: "consoante cópia da Ata de
Fundação e Eleição da Primeira Diretoria da Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Marilena, ocorrida em 21 de fevereiro de 2002, apresentada em Cartório pelo
Sr. Marcos Martins do Nascimento, ficando arquivada neste Ofício. O teor da referida Ata
é o seguinte: "CÓPIA FIEL DA ATA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA PRIMEIRA

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA

DE MARILENA. Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e dois
(21/02/2002), por volta das (09:00) nove horas, na Cidade de Marilena, Estado do
Paraná, reuniu-se um grupo de pessoas, com a finalidade de construir a Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, a qual será uma entidade sem fins
lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de propagar
os valores da nossa Comunidade. Foi também discutido e votado o Estatuto Social da
Referida Associação, o qual deverá ser registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. O Estatuto da Entidade foi lido e aprovado por unanimidade. Em
seguida foi sugerido, que esta Associação deveria ter a sua Diretoria, a qual foi escolhida
por todos os membros presentes e colocada em votação, sendo eleita por todos, e ficou
assim definida: Presidente: MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO, brasileiro, agricultor,
solteiro, residente e domiciliado na Chácara São Francisco, s/n, bairro Quatro Marcos,
Município de Marilena, Estado do Paraná; Vice-Presidente: BRASILIO BÓVIS,
brasileiro, agricultor, casado, residente e domiciliado na Rua José Mantuani, 1271 -
(Centro), na Cidade de Marilena, Estado do Paraná; Secretário Geral: JOSÉ
APARECIDO DA SILVA, brasileiro, Secretário Executivo, casado, residente e domiciliado
na Rua Projetada "A", Quadra 5, B L. 11, na Cidade de Marilena, Estado do Paraná;
Vice-Secretário: CARLOS CEZAR DE CARVALHO, brasileiro, comerciante, casado,
residente e domiciliado na Rua Santos, 1196, na Cidade de Marilena, Estado do Paraná;
Tesoureiro: SOLANGE FERREIRA DA COSTA; brasileira, funcionária pública, solteira,
residente e domiciliada na Chácara Santo Antonio, s/n, Bairro Água da Marilena, na
Cidade de Marilena, Estado do Paraná; Diretor Administrativo: JAIRO FERREIRA
LIMA, brasileiro, Funcionário Público Municipal, casado, residente e domiciliado na Rua
Santos Dumont, 855, na Cidade de Marilena, Estado do Paraná, ficando assim
constituída a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena.

Para constar lavra-se a presente Ata que vai assinada por mim JOSÉ APARECIDO DA
SILVA - Secretario - Geral, Pelo Sr. Presidente e demais membros da Associação"'~
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• r e fe r id o é v e r d a d e , e d o u fé . C u s ta s : 1 0 0 ,0 0 0 V R C - R $ 1 0 ,5 0 . N o v a L o n d r in a , 10 de

maio de 2006. E u , J u l ia n a N u n e s C o le t t i , O f ic ia la , q u e o d ig i te i e o a s s in o " .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓR IO DO REG ISTRO C IV IL DAS PESSOAS JUR ÍD ICAS

MUN icíP IO E COMARCA DE NOVA LONDRINA .. ESTADO DO PARANÁ

Avenida Severino Pedro T ro ian . 60 I - Fone .. Fax (044) 432-1266 - CEP . R7970-000

JUL lANA NUNES COLETTI

O ficia la

-' .....-..
•.... .":\"~~ •.';:. f i:> ~,f:\ , ".,.

'. - .:,",:.',",' ./,;,.,. ..

---------------------------~.""._'----- '<..-~\

C E R T I D ÃO l\:~~=)~ii;;~\~,;.:,;.:;,J;,.:::.. ~~.:
.•..,. "."

:"" -'. - - .
C E R T I F I C O , que revendo em Cartó rio o L ivro A -3 , de

R egistro de Pessoas Jurid icas, ás fo lhas O 19 verso á 021 verso , encontrei o R egistro da Q uiu ta

A vel'bação da A ssociação Com unitária de Com unicação c Cultu ra de M arilcna. realizado em

.~ . ~ 11 de J'u lho de 2005 , sob o núm ero de ordem 212/05 . cu jo pro toco lo é 9 .422 , dc 05 de ju lho de

.••...-- )

2005 . e encontra-se con tido no L ivro de P ro toco lo (A ), na 02 . á fi. 10 , O qual possu i o segu in te

teor: "A os v in te e do is d ias do m cs dc m aio do ano de dois m il e cinco (22 /06 /2005). por vo lta das

" oito horas e trin ta m inu tos (08h30m in). nesta cidade de M arilena. E stado do Paraná. reun iram -se

as segu in tes pessoas: M ARCOS MARTINS DO NASC IM ENTO , brasile iro , agricu lto r, so lte iro ,

1 residen te e dom iciliado á chácara São Francisco , M unicíp io de M arilena, E stado do Paraná,

portador do CPF o 039945 .499-30 ; BRASÍL lO BOV IS , brasile iro , agricu lto r, casado . residen te

e dom iciliado á Rua José M antuan i, 1271 . C entro . na C idade de M arilena, E stado do Paraná,

portador do CPF n. 159 .107 .419-34 ; .IO SÉ APAREC IDO DA SILVA . brasile iro , secretário

execu tivo . casado , residen te e dom iciliado na Rua Pro jetada "A ". na cidade de M arilena, E stado do

Paraná, portador do CPF n. 586790579-91 ; CARLOS CESAR DE CARVALIIO , brasile iro ,

~.~

."-. _ com ercian te . casado . residen te e dom iciliado na Rua Santos. 1 196 , na C idade de M arilena. E stado

do Paraná, portador do CPF n. 857 .652 .289-68 ; SOLANGE FERREIRA DA COSTA .

brasile ira , funcionária pública . so lte ira . residen te e dom iciliado á chácara San to A ntôn io . s/n , na

C idade de M arilena. E stado do Paraná, portador do CPF n. O 17 .242 .969-22 ; c , JA IRO

FERREIRA LIMA . brasile iro . funcionário público , casado . residen te e dom iciliado á rua Santos

D um ont. 855 . na C idade de M arilena, E stado do Paraná. portador do CPF n. 413 .719 .339-87 , com

a finalidade de reform ular o E statu to Social da Entidade. A ssum iu a presidência da A ssem bléia por

aclam ação de todos o S r. M ARCOS MARTINS DO NASC IM ENTO . que convidou a m im ,

JOSÉ APAREC IDO DA SILVA , para secretariá-lo . o que aceite i. D ando in icio aos trabalhos. o

senhor P residen te exp licou que o m otivo desta A ssem bléia era cum prir ex igências feitas a

A ssociação pelo M in istério das Com unicações, um a vez que a Entidade p leite ia um a concessão de

R adio Com unitária para o M unicíp io . Em seguida o Senhor P residen te d istribu iu cóp ias do otlc io
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3 5 5 2 / 2 0 0 5 /R A D C O M /D O S /S S C E -M C d o M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , o q u a l e X I g e a l g u m a s

m o d i f i c a ç õ e s n o E s t a t u t o S o c i a l . A p ó s l e r o o n c i o o S e n h o r P r e s i d e n t e i n c u m b i u -m e a d i s t r i b u i r ,

a o s p r e s e n t e s , c ó p i a s d a s r e f o rm u l a ç õ e s d o E s t a t u t o q u e s e e n c o n t r a v a m p r e v i a m e n t e p r o n t o s . F o i

l i d o a r t i g o p o r a r t i g o , p a u s a d a m e n t e , e a p ó s e x a u s t i v o s d e b a t e s f o i a p r o v a d a , p o r u n a n im i d a d e , a

r e f o rm u l a ç ã o d o r e f e r i d o E s t a t u t o S o c i a l , c u j a i n t e g r a é a s e g u i n t e : E ST A T U T O SO C IA L D A

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E M A R IL E N A -

C A P ÍT U L O I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E I~ F O R O J lJR íD lC O , IH IR A Ç Ã O E

F IN A L I \)A D E S : A r t . I" - A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o e C u ltu r a d e

M a r ile n a , é u m a e n t i d a d e c i v i l , c o m d i r e i t o p r i v a d o , s e m n n s l u c r a t i v o s , o r g a n i z a d a

e x c l u s i v a m e n t e p a r a a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s s ó c i o - c o m u n i t á r i o s , a o s m o r a d o r e s d e M a r i l e n a ,

E s t a d o d o P a r a n á , n ã o s e n d o r e m u n e r a d o s s e u s A s s o c i a d o s e d i r i g e n t e s , f u n d a d a e m v i n t e e u m d e

f e v e r e i r o d e d o i s m i l e d o i s ( 2 1 / 0 2 / 2 0 0 2 ) ; A r t . 2 " - A j u r i s d i ç ã o e a á r e a d e a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o ,

a b r a n g e o M u n i c í p i o d e M a r i l e n a , c o m s e d e á A v e n i d a P a r a n á , 1 5 9 6 , e m M a r i l e n a , E s t a d o d o

P a r a n á e f o r o n a C o m a r c a d e N o v a L o n d r i n a ; A r t . 3 " - O p r a z o d e d u r a ç ã o d a e n t i d a d e é

i n d e t e r m i n a d o ; A r t . 4 " - S ã o s u a s f i n a l i d a d e s : a ) C o n g r e g a r t o d o s o s t r a b a l h a d o r e s e m o r a d o r e s

s e m d i s t i n ç ã o d e r a ç a , c o r , s e x o , r e l i g i ã o , p o l í t i c a o u d e q u a l q u e r n a t u r e z a , c o m o i n t u i t o d e s e

o b t e r e l e v a ç ã o d a q u a l i d a d e d e v i d a d o s m e s m o s ; b ) C o n g r e g a r o s m o r a d o r e s d a r e f e r i d a

l o c a l i d a d e , i n t e g r a d o s n a A s s o c i a ç ã o , a p o i a n d o s u a s l e g í t im a s a s p i r a ç õ e s , d e f e n d e n d o s e u s d i r e i t o s

e i n t e r e s s e s ; c ) I n c e n t i v a r a p a r t i c i p a ç ã o d a c o m u n i d a d e n o f u n c i o n a m e n t o e b u s c a d e s o l u ç õ e s

p a r a o s p r o b l e m a s l o c a i s ; e d ) L a z e r c o m u n i t á r i o . C A P ÍT U L O 1 1 - D O S O R .IE T IV O S - A r t . 5 " -

S ã o o b j e t i v o s d a a s s o c i a ç ã o : a ) R e a l i z a r E s t u d o s , C o n f e r e n c i a s , P a l e s t r a s , A t i v i d a d e s C u l t u r a i s d e

f o rm a a a p r im o r a r o d e s e n v o l v im e n t o e d u c a c i o n a l d a j u v e n t u d e d o M u n i c í p i o ; b ) P r o m o v e r

A t i v i d a d e s A r t i s t i c a s e C u l t u r a i s n o â m b i t o d a c o m u n i d a d e ; c ) F i r m a r a c o r d o s e c o n v e n i o s c o m o

e s t a d o , c o m o m u n i c í p i o o u a u n i ã o e c o m e n t i d a d e s c o n g ê n e r e s , v i s a n d o u n i r e s f o r ç o s e r e c u r s o s ,

p a r a u m m a i o r i n c e n t i v o e p r o m o ç ã o d o s o b j e t i v o s d a e n t i d a d e d e f o rm a a e s t im u l a r o

d e s e n v o l v im e n t o c u l t u r a l ; d ) R e a l i z a r f e i r a s d e l i v r o s , e x p o s i ç õ e s a r t i s t i c a s e s h o w s c u l t u r a i s q u e

v e n h a m a i n c e n t i v a r a p o p u l a ç ã o c u l t u r a l e s o c i a lm e n t e ; e ) C o n s c i e n t i z a r e s e n s i b i l i z a r a s

a u t o r i d a d e s c o n s t i t u i d a s q u a n t o á n e c e s s i d a d e d e r e c o n h e c im e n t o d o s v a l o r e s c u l t u r a i s , h i s t ó r i c o s

e a r t i s t i c o s d o M u n i c í p i o ; 1 ) P r e s e r v a r a im a g e m c u l t u r a l e h i s t ó r i c a d o M u n i c í p i o ; g ) I n c e n t i v a r ,

p r o m o v e r e e d i t a r a p u b l i c a ç ã o , e d i f u s ã o d e e v e n t o s c u l t u r a i s , a r t i s t i c o s e e d u c a c i o n a i s ; h )

P r o m o v e r , p r o g r a m a r e i n c e n t i v a r a p a r t i c i p a ç ã o d a c o m u n i d a d e n o s e v e n t o s c u l t u r a i s e a r t i s t i c o s

p r o m o v i d o s p e l a A s s o c i a ç ã o ; i ) C r i a r c i r c u l o s d e e s t u d o s p a r a o d e s e n v o l v im e n t o d o h á b i t o d a

l e i t u r a e d o g o s t o a r t i s t i c o ; j ) E x e c u t a r s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a c o m p r é v i a a u t o r i z a ç ã o

d o s ó r g ã o s c o m p e t e n t e s (M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s ) ; I ) D a r o p o r t u n i d a d e á d i f u s ã o d e i d é i a s ,

e l e m e n t o s d e c u l t u r a , t r a d i ç õ e s e h á b i t o s s o c i a i s d a c o m u n i d a d e ; m ) O f e r e c e r m e c a n i s m o s à

f o rm a ç ã o e i n t e g r a ç ã o d a c o m u n i d a d e , e s t im u l a n d o o l a z e r , a c u l t u r a e o c o n v i v i o s o c i a l ; n ) P r e s t a r

'- . )
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serviço, de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; o)

Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conform idade com a legislação profissional vigente; e p) Pem litir a capacitação dos cidadãos no

exercício do direito de expressão da forma mais acessível possivel. CAPíTULO III - DO

PATRIMÔNIO - Ar!. 6" - O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto

através de: a) Doações de pessoas fisicas ou jurídicas; b) Eventos que a Associação realizar; c)

llens móveis e imóveis legados; d) Contribuições espontâneas; e) Auxilio e subvençôes de órgãos

públicos; f) Campanhas e promoções; g) Prestações de serviços; h) Mensalidades de seus

Associados; e i) Outras fontes. ~ I" - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da

receita entre os associados. ~2.- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivàmente, para

a consecução de suas finalidades institucionais. CAPÍTULO IV - DAS CATEGORIAS,

DIREITOS E OBRIGAÇÔES DOS ASSOCIADOS - Art. 7" - O quadro social da Associação é

constituido por número ilim itado de Associados, pessoas fisicas e juridicas, com residência ou sede

neste Municípío de Marilena. serão estes enquadrados como: a) Efetivos; e b) Honorários. ~I" -

Associados efetivos são todas as pessoas que desejam se associar a Entidade. Terão direito a voto

e serem votados. ~2" - Associados honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes

serviços em prol da Associação e receberam tal honraria por aprovação da diretoria. Não terão

direito a votar e serem votados. ~3.- Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação

intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e

maiores de dezoito anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou fimção da qual decorra foro especial.

~4" - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros.

Art. 8" - São Direitos dos Associados: a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização

\. da entidade, quando convidado pela diretoria com direito à voz e voto, participar das Assembléias

com direito a voz, votar e ser votado; b) U tilizar-se de todos os serviços da associação e participar

de suas atividades e promoções; c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer

medidas de provento para a Associação; d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar

prejudiciais aos seus direitos; e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e

solicitar esclarecimento sobre as atividades da Associação; e f) Convocar Assembléias Geral

Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os interesses da Associação. Ar!. 9" - São

Obrigaçôes dos Associados: a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; b) Obedecer ao

estatuto da entidade; c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; d) Desenvolver o espirito

. de cooperação e unidade no seio da Associação, e) Reembolsar a Associação dos prejuízos

pela maioria absoluta dos associados presentes; g) Desenvolver qualquer tipo de ~
,
'.,'.-.

"',,:") I',_o .. ~.

'.

ca\usados aos seus pertences patrimoniais; f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela

di~etoria e Assembléias convocadas, acatando suas detenninaçâes, quando das mesmas forem

I

ai?rovadas
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trabalho comunitário, de forma voluntária; e h) Colaborar com tins' de angariar fundos para a

Associação. Art. 10" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente.

pelas obrigações contraidas pela Entidade. Art. 11" - A exclusão do associado só é

admissivel havendo justa causa e poderá ocorrer se for reconhecida a existência de motivos graves,

em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes á assembléia geral ordinária ou

extraordinária, especialmente convocada para este fim. ~Único - Em caso de exclusão do

associado. caberá sempre ao mesmo recurso á assembléia geral CAPÍTULO V - \)A

ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE ADMINISTRAM A

ASSOCIAÇÃO: Art. 120

- A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: a)

Assembléia Geral; b) Diretoria; e c) Conselho Comunitário. Art. 13" - Assembléia Gefal é o órgão

máximo da Associação integrada por todos os seus Associados em gozo de seus direitos

estatutários e reunir-se-á ordinariamente e extraordinariamente. Art. 14" - Compete a Assembléia

Geral: a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação; b) Apresentar as realizações da

Associação ou das comissões; c) Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular;

d) Eleger administradores ou membros do conselho comunitário; e) Destituir Administradores ou

membros do conselho comunitário; t) Decidir sobre todos os assuntos que escapem á competência

de outr,)s órgãos da Associação; e g) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e

reivindicações e interesses da Associação. ~Único - Para as deliberações a que se referem os itens

"c" e "f' é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á assembléia especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria

absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 150 - A

convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na sede da entidade e/ou

publicado em boletim de circulação em toda área da associação ou qualquer meio de comunicação

possivel e disponivel ~1o - A Assembléia será convocada com quinze dias de antecedência, no

minimo. ~2" - A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita por um quinto dos associados.

~3° - As decisões da Assembléia Geral obrigam todos os Associados, mesmo os discordantes ou

ausentes. Art. 160
- O número legal para realização da Assembléia Geral é de dois terços dos

associados, em primeira convocação, e qualquer número de associados, em segunda convocação,

trinta minutos depois. Art. 17" - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias. serão

realizadas na sede da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite local e

horário das reuniões. Art. 18" - A eleição será realizada por voto secreto. sendo vedado voto por

procuração e será realizado em local e horário designado. pela diretoria, podendo participar todos

os associados em situação regular perante a tesouraria e com a Associação. ~Io - As chapas

deverão ser inscritas com até vinte quatro horas de antecedência, no minimo. ~2° Havendo

'.' )

empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado eleito. ~3° - As eleições serão
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"
realizadas no últim o dom ingo do m ês de m aio de cada quatriên io . A rt: 19" - Cada A ssociado terá

d ireito á apenas um voto , e deverá assinar o livro de presença. A rt. 20" - Com pete ao Presidente

da A ssociação , representá-Ia em juizo ou fora dcle, sendo substitu ido , em seu im pedim ento , por

seu V ice-P residente. A .1 . 21° - Assum e e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o

Presidente e o Tesoureiro , m as as despesas referen tes á alienação do patrim ônio serão reso lv idas

pela d iretoria . A rt. 22" - N o caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplen tes, caberá a

diretoria indicar substitu tos. A rt. 23° - Com pete a A ssem bléia G eral Extraord inária , m ediante a

aprovaçã0 de dois tcrços dos associados presentes, deliberar sobre: a) R eform a dos estatu tos; b)

D estitu ição de quaisquer m em bros dos órgãos de adm inistração; c) E leição de novos m em bros

para substitu ição , no caso de vacância, nos órgãos que adm inistram ; e d) D eliberar sobre quaisquer

assuntos de im portância e urgência para a com unidade. A rt. 24° - A diretoria será com posta dos

seguin tes cargos: a) P residente; b) V ice-P residente; c) Secretário ; d) V ice-Secretário ; e)

Tesoureiro ; e f) D iretor A dm inistrativo . ~Único - O m andato da D iretoria é de quatro anos,

perm itida a reeleição . A rt. 25" - Com pete á diretoria: a) E laborar reg im ento in terno; b) D irig ir e

adm inistrar a entidade; c) Cum prir e fazer cum prir o presente estatu to , bem com o as deliberações

da A ssem bléia G eral; d) R eunir-se em sessão , a cada noventa dias, ord inariam ente ou a qualquer

m om ento , quando convocada; e) E laborar o plano anual de ativ idade e m etas a serem

desenvolv idas pela A ssociação; f) G erir os recursos da A ssociação no cum prim ento de seus

objetivos; g) O pinar sobre contratos e convênios; h) A presentar balancetes e relatórios financeiros,

anualm ente, para aprovação pela A ssem bléia G eral; i) Convocar A ssem bléia G eral, por deliberação

ou requerim ento form ulado pela m aioria dos seus m em bros, e j) D em itir e/ou exclu ir um ou m ais

associados da entidade; ~Único - O s diretores não serão rem unerados pelos serv iços que

prestarem à Associação . A rt. 26" - Com pete ao Presidente: a) A dm inistrar e representar ativa ou

r passivam ente, jurid icam ente ou extrajudicialm ente a A ssociação; b) A ssinar juntam ente com o\-

tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, etc; c) P resid ir reuniões ord inárias e

extraord inárias da diretoria e A ssem bléia G eral; d) Contratar e dem itir funcionários, após, parecer

e aprovação da D iretoria; e) R ealizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cum prim ento

dos objetivos da A ssociação; e f) Cum prir e d ivulgar todos os objetivos da A ssociação . A rt. 27" _

Com pete ao V ice-P residente: a) A uxiliar o presidente em todas as suas com petências; e b)

Substitu ir o presidente nas suas ausências e/ou im pedim entos. A rt. 28" - Com pete ao Secretário :

,'~7:>,.,a) R ealizar todos os serv iços atinentes ao funcionam ento da secretaria , organizando fichários,
, ..'.;~;'"'-i ..,

,:'.} ' "; c 'adastram ento de associados, etc; b) Lavrar atas das reuniões da diretoria c da A ssem bléia G eral; e
',--:., '_,,", I.

r i';~ l)\O rganizar relatório anual das ativ idades e encam inhar toda a correspondência da entidade e

,,,' i> 'asiociados. A rt. 29" - Com pete ao V ice-Secretário : a) A uxiliar o secretário em todas as suas
f ',~I ;.'

... i."',~óm petências; e b) Substitu ir o secretário nas suas ausências e/ou im pedim entos. A rt. 30" _
. ~ !,.

V~. ~
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Compete ao Tesoureiro: a) Assinar, juntamente com o Presidente,' as obrigações mercantis.

cheques, l.lalanços e documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da

associação; b) Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e demais'

receitas: e c) Controlar os recursos, rcceitas e despesas da Associação, prestando contas das

atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. Art. 31" - Compete ao Diretor Administrativo:

a) Auxiliar na administração da Associação; e b) Difundir e propagar os objetivos da Associação

entre a comunidade e associados. Art. 32° - O Conselho Comunitário terá mandato de quatro anos

e perm itida a reeleição, será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da

comunidade do Município, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de

moradores, desde que legalmente instituidas. ~ I" - A eleição dos membros do conselho

comunitário será feita em assembléia geral especialmente convocada para este fim . ~2" - O

Conselho Comunitário será constituido somente após a outorga dada pelo M inistério das

Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. CAPíTULO VI - DA

DISSOLUÇÃO - Art, 33° - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois

terços de seus associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada

especialmente para este fim . Art. 34" - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução,

será doado para entidades congêneres. Ar't. 35° - O presente estatuto poderá ser alterado,

modificado e reformado parcial ou integralmente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo

convocação da diretoria ou de dois terços de seus associados e com prévia autorização dos órgãos

competentes. Art. 36" - Os casos om issos do presente estatuto serão deliberados pela

JULlANA

Oficiala do Registro Ci

Assembléia Geral" O referido é verdade, e dou fé. Eu, Juliana Nunes Coletti, O ficiala, que o digitei

e o assino. Nova Londrina, I 1 de julho de 2005.
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,II~ut\\[:jIt\\ t'\~~IEMlE£l[E~Jl\GIEIJ'tJi>\Il[j)[E IRIE~O~MIIJIIl.AÇ~O [)lO 1E5l1ít'\1rIlJlITO$Orc:~<)\lllQ)$,

t\\~~Orc:~blÇ~O ~OMIlJli'l1~lAlRijbl lQ)1E ~OM!.l~~(cI\Ç~iOJ IE ~lIJIl1IIIJIW<)\IDJIE Mfl>\íI,m.J~~Jl\>
l~[~blU'?.f!!llQ)t'\[EM 2.1! IDJ[E JJlIJIlNlu.no[Q)[E 211!@~. Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de
dois mil e cinco (22/06/2005), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30rnin), nesta
cidade de Marilena, Estado do Paraná, reuniram-se as seguintes pessoas: Mt\\~«:;;O ;;)]
[I\lUfl>\~r~lM~~[)l({,j) ~f~\$~~MlElNl'1r({,j), brasileiro, agricultor, solteiro, residente e domiciliado à

chácara São Francisco, Município de Marilena, Estado do Paraná, portador do CPF n.
039.945.499-30; 18lfr<1J\~~iaJolE£O,\;"RS,brasileiro, agricultor, casado, residente e domiciliado á

Rua José lViantuani, 1271, Centro, na Cidade de Marilena, Estado do Paraná, portador do
CPF n. 159.107.419-34; ,j({,j)slÉ fl>\~t'\~IEC~[JIiOJll)A ~~lVJl\,brasileiro, secrelárió executivo,
casado, residente e domiciliado na Rua Projetada "A", na cidade de Marilena, Estado do
Paraná, portador do CPF n. 586.790.579-91; Ct\~lO~ ~1E~Jl\~iJJIE~t0\~,\;"AllfJiUi, brasilflíro,
comerciante, casado, residente e domiciliado na Rua Santos, 1196, na Cidade de Mari!ena,
Estado do Paraná, portador do CPF n. 857.652.289-68; SiUilft;\i\lJll:lll~IF[E~~rERM[j)A ~({,j)~n\,
brasileira, funcionária pública, solteira, residente e domiciliado à chácara Santo Antônio, sin,
na Cidade de Marilena, Estado do Paraná, portador do CPF n. 017.242.969-22; e, JA~iR1({,j)
rr~~iR1Li';~MUMA, brasileiro, funcionário público, casado, residente e domiciliado à rua
Santos Dumont, 855, na Cidade de Marilena, Estado do Paraná, portador do CPF n.
413.719.339-87, com a finalidade de reformular o Estatuto Social da Entidade. Am.lUlliu a
presiclêm:ia da Assembléia por aclamação de todos o Sr. WM'~II!i(Ç;iUi~~~ltó~lRnI'lIINJ;',U1J(O)
~f'~~rc~m91l~~<!l1nr~,que convidou a mim, J({,j)~[É t'\[J'l/'!\\~lErc:~Ifj)({,j)[)l/'.~5lllUf/'!>~,para secretariá.lo, ()
qu~)aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que o motivo desla
Assembléia era cumprir exigências feitas a Associaç:ão pelo Ministério das Comunicações,
urna vez que a Entidade pleiteia uma concessão de Radio Comunitária para o Município. Em
"enuida o Senhor Presidente distribuiu cópias do ofício 3552/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC
do Ministério das Comunicações, o qual exige algumas modificações no Estatuto Social.
Após ler o ofície o Senhor Presidente incumbiu-me a distribuir, aos presentes, cópias 0<)5
reformulações do Estatuto que se encontravam previamente prontos. Foi lido artigo por
artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a
reformulação do referido Estatuto Social, cuja integra é a seguinte:

'IES1A1l'IJ'irOSOrc~AlIlJ)A
fl>\$$orc~Jl\ç~O tCO~I!.l~i1l'A~!A IDErcoM~m~~Açf.~!Q) ll';~I!.lILJrI!.lM.liJJ[g

~A~~llE~fl>\

~A[r!'~Tl!.ltO~
'1»i~~K~il':IMO~,:~IMt\\I\;~iUi,~[ElôlWiIE lFiUi~(Q)Jm~~Ifj)~«~(Q»rQ)IIJIIR<.t~tt;;$\iUiIE !FIHMfl>\UIlM'"I())lE~,;):

i~lr(;.~.. A A"'i:l!1Jrl:~illlq;iij@ ~(Q)m lUJlI1JõiW JlrD !i:«i& ~(Q)m~lI'iIü:r:ô:q;ili<o> (ll ~1lD11~lUJWMldJ@ I IM IJmwÜ~(!l)U 'lli!l, é urna

entidade civil, com direito privado, sem fins lucrativos, organizada exclusivamente
para a prestação de serviços sócio-comunitários, aos moradores de Marilena,
Estado do Paraná, não sendo remunerados seus Associados e dirigentes, fundada
em vinte e um de fevereiro de dois mil e dois (21/02/2002).

!~ut2~'" A jurisdição e a área de ação da Associação, abrange o Município de Marilena,
com sede à Avenida Paraná, 1596, em Marilana, Estado do Paraná e foro na
Comarca de Nova Londrina.
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#'\rrll. :£0. O p ra zo de du ra ção da en tid ade é in d e te rm inado .

fl'\rrll. ~o. S ão suas fin a lid ades :

a ) C ong rega r to do s os tra ba lh ado re s e m o rado re s sem d is tin ção de ra ça , co r, se xo ,

re lig iã o , p o lítica ou de qua lq ue r na tu re za , com o in tu ito de se ob te r e le va ção da

qua lid ade de v id a dos m esm os ;

b ) C ong rega r o s m o rado re s da re fe rid a lo ca lid ade , in te g rados na A ssoc ia ção ,

apo ia ndo suas le g ítim as asp ira ções , de fendendo seus d ire ito s e in te re sse s ;

c ) In :::e n tiva r a pa rtic ip a ção da com un idade no fun c io nam en to e busca de ; so lu ções

pa ra o s p rob lem as lo ca is ; e ,

d ) La ze r com un itá r io .

CAlPiliJJllOl ~~

[)O S O ~J [E 1 r~ \i'lO IS

f l'\ü '\t l\io. S ão ob je tivo s da assoc ia ção :

a ) R ea liza r E s tudos , C on fe rên c ia s , P a le s tra s , A tiv id ades C u ltu ra is de fo rm a a i

a p rim o ra r o desenvo lv im en to educac io na l d a ju ven tude do M un ic íp io ;

b ) P rom ove r A tiv id ades A rtís tica s e C u ltu ra is no âm b ito da com un idade ;

c ) F irm a r a co rdo s e convên io s com o es tado , com o m un ic íp io ou a un iã o e com

en tid ades congêne re s , v isando un ir e s fo rço s e re cu rso s , p a ra um m a io r in cen tivo e

p rom oção dos ob je tivo s da en tid ade de fo rm a a es tim u la r o desenvo lv im en to

cu ltu ra l;

d ) R ea liza r fe ira s de liv ro s , e xpos içõe s a rtís tica s e show s cu ltu ra is que venham a

in cen tiva r a popu la ção cu ltu ra l e so c ia lm en te ;

. e ) C onsc ie n tiza r e sens ib iliza r a s au to rid ades cons titu íd a s quan to à necess id ade de

re conhec im en to dos va lo re s cu ltu ra is , h is tó r ico s e a rtís tico s do M un ic íp io ;

f) P re se rva r a im agem cu ltu ra l e h is tó r ica do M un ic íp io ;

g ) In cen tiva r, p rom ove r e ed ita r a pub lica ção , e d ifu são de even to s eu ltu ra is , a rtís tico s

e educae io na is ;

h ) P rom ove r, p rog ram a r e in cen tiva r a pa rtic ip a ção da com un idade nos even to s

cu ltu ra is e a rtís tico s p rom ov id o s pe la A ssoc ia ção ;

i) C ria r c íre u lo s de es tudos pa ra o desenvo lv im en to do háb ito da le itu ra e do gos to

a rtís tico ;

j) E xe cu ta r se rv iço de rad io d ifu são com un itá r ia com p ré v ia au to riza ção dos ó rgãos

com pe ten te s (M in is té r io da s C om un ica ções );

k ) D a r opo rtu n id ade à d ifu são de id é ia s , e lem en to s de cu ltu ra , tra d içõe s e háb ito s

so c ia is da com un idade ;

I) O fe re ce r m ecan ism os à fo rm ação e in te g ra ção da com un idade , e s tim u la ndo o

la ze r, a cu ltu ra e o conv ív io so c ia l;

. m ) P re s ta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in te g rando -se aos se rv iço s de de fe sa c iv il,

sem p re que necessá rio ;

n ) C on tr ib u ir p a ra o ape rfe içoam en to p ro fis s io na l n a s á reas de a tua ção dos jo rna lis ta s

e rad ia lis ta s , d e con fo rm idade com a leg is la ção p ro fis s io na l v ig en te ; a ,

o ) P e rm itir a capac ita ção dos c id adãos no exe rc íc io do d ire ito de exp re ssão da fo rrn a

m a is a ce ss íve l p o ss íve l.
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I .

'--...

CA iP 'ilijJ ILO ~~~

[lIiO PA1~~M 6 i'< l~1Q 'I

A Iiil. ilt" - o pa trim ôn io e a fon te de recu rsos da Assoc iação será com posto a través de :

a ) Doações de pessoas fís icas ou ju ríd icas ;

b ) Even tos que a Assoc iação rea liza r;

c ) Bens m óve is e im óve is legados;

d ) Con tribu ições espon tâneas;

e ) Auxílio e subvenções de órgãos púb licos ;

f) C am panhas e prom oções;

g ) P restações de serv iços ;

h ) M ensa lidades de seus Assoc iados; e ,

i) O u tras fon tes .

N ão haverá a d is tribu ição de bônus ou even tua is sobras da rece ita en tre os

assoc iados.

~%.- A rece ita da En tidade será u tilizada , ún ica e exc lus ivam en te , pa ra a consecução

de suas fina lidades ins tituc iona is .

CAP i'lllB llQ 'I ~'\,I'

[))A~ iC fI\'flE rG IQ 'IIAW /,ó \S ,[))~~ IE~ rlQ 'l~IEO IB~~GA iÇ iO J lE~[))IQ 'I~A~~ lQ 'IiC ~ [))iD I$ .

/,ó \iJ \L li" - O quadro soc ia l da Assoc iação é constitu ído por núm ero ilim itado de Assoc iaoos,

pessoas fís icas e ju ríd icas , com res idênc ia ou sede neste M un ic :íp io de M arilena ,

se rão estes enquadrados com o:

a ) E fe tivos ; e ,

b ) H onorá rios .

~~ " - A ssoc iados e fe tivos são todas as pessoas que dese jam se assoc ia r a En tidade .

Terão d ire ito a vo to e serem vo tados.

Assoc iados honorá rios são todos aque les que tenham prestado re levan tes

se rv iços em pro l da Assoc iação e receberam ta l honra ria po r ap rovação da

d ire to ria . N ão te rão d ire ito a vo ta r e se rem vo tados.

~~ . - F ica estabe lec ido que a responsab ilidade e a orien tação in te lec tua l da en tidade

caberão sem pre a bras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos e

m a io res de dezo ito anos ou em anc ipados, e a inda , ta is d irigen tes não poderão

esta r no exerc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegure im un idade parlam en ta r ou

função da qua l decorra fo ro espec ia l.

~ 'Íl" o O quadro de pessoa l se rá constitu ído de , ao m enos, do is te rços de traba lhadores

b ras ile iros .
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t~rrQ.[10 u

a)

b)

c)

d)

e)

f)

~rrQ" ~ ••
\ a)'-

b)

c)

d)

e)

f)

g)

tl)

São Direitos dos Associados:
Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando
convidado pela diretoria com direito à voz e voto, pariicipar das Assembléias com

direito a voz, votar e ser votado;
Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e

promoções;
Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para

a Associação;
Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos;

Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito ~ solicitar

esclarecimento sobre as atividades da Associação; e,
Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os

interesses da Associação.

São Obrigações dos Associados:
Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria;

Obedecer ao estatuto da entidade;
Participar e colaborar nas iniciativas da entidade;
Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação;
Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences

patrimoniais;
Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias

convocadas, acatando suas determ inações, quando das mesmas forem aprovadas

pela maioria absoluta dos associados presentes;
Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e,

Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação.

~ir\l.,~@•• Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraídas pela Entidade.

"!\jrrQ . ~ ~o • A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e poderá ocorrer ~\e

for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada,
pela maioria absoluta dos presentes à assembléia geral ordinária ou extraordinária,

especialmente convocada para este fim .

iCfáI~ilUJl(QI VI

[Q)~\lE~'1ílftijlIUM,IPOIJiIER iE COMl?lE1J"IÊU'!IiC~~ 1Ji((5)~ÓIft@~((5)~ ~ijlE
~1f)1\ffi~NIST~Mtài. tài.:B l:B l((5)iCn~ç~(QI:

%lÚJIfiJU(!;(Q). Em caso de exclusão do associado, caberá sempre ao mesmo recurso àJ

assembléia geral.

~rrQ" ~ (f,' • A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral;

b) D iretoria; e,
c) Conselho Comunitário.
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---- --- - -_ . .

~ IT t ,~ 3 ° • A s s e m b lé ia G e ra l é o ó rg ã o m á x im o d a A s s o c ia ç ã o in te g ra d a p o r to d o s o s s e u s

A s s o c ia d o s e m g o z o d e s e u s d ire ito s e s ta tu tá r io s e re u n ir - s e -á o rd in a r ia m e n te e

e x t ra o rd in a r ia m e n te .

[ " \U " \ ( , ~~o- C o m p e te a A s s e m b lé ia G e ra l:

a ) A v a l ia ç ã o e A p ro v a ç ã o d e c o n ta s d a A s s o c ia ç ã o ;

b ) A p re s e n ta r a s re a l iz a ç õ e s d a A s s o c ia ç ã o o u d a s c o m is s õ e s ;

c ) A lte ra ç ã o o u re fo rm u la ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l n a fo rm a re g u la r ;

d ) E le g e r a d m in is t r a d o re s o u m e m b ro s d o c o n s e lh o c o m u n itá r io ;

e ) D e s t i tu ir A d m in is t r a d o re s o u m e m b ro s d o c o n s e lh o c o m u n itá r io ;

f ) D e c id ir s o b re to d o s o s a s s u n to s q u e e s c a p e m à c o m p e tê n c ia d e o u t ro s ó rg ã o s d a

A s s o c ia ç ã o ; e ,

g ) D is c u t ir e n t re a d ire to r ia e a s s o c ia d o s q u a is q u e r a s s u n to s e re iv in d ic a ç õ e s e

in te re s s e s d a A s s o c ia ç ã o .

" - ~ Q J J u il l l l : r o > . P a ra a s d e lib e ra ç õ e s a q u e s e re fe re m o s ite n s " c " e " f ' é e x ig id o o v o to c o n c o rd e

d e d o is te r ç o s d o s p re s e n te s à a s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e

f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e ra r e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta

d o s a s s o c ia d o s , o u c o m m e n o s d e u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

~ 1 1 'l l .~ f ' l° . A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l s e rá e fe t iv a d a a t ra v é s d e E d ita l a f ix a d o n a

s e d e d a e n t id a d e e /o u p u b lic a d o e m b o le t im d e c ir c u la ç ã o e m to d a á re a d a

a s s o c ia ç ã o o u q u a lq u e r m e io d e c o m u n ic a ç ã o p o s s ív e l e d is p o n ív e l.

\\j~C- A A s s e m b lé ia s e rá c o n v o c a d a c o m q u in z e d ia s d e a n te c e d ê n c ia , n o m ín im o .

\\j:J;C • A c o n v o C " .a ç ã od a A s s e m b lé ia G e ra l p o d e rá s e r fe ita p o r u m q u in to d o s a s s o c ia d o s .

~ ~ . • A s d e c is õ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l o b r ig a m to d o s o s A s s o c ia d o s , m e s m o o s

d is c o rd a n t l~ s o u a u s e n te s .

~ 1 1 'l l .~ I í l• • O n ú m e ro le g a l p a ra re a l iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l é d e d o is te r ç o s d o s

a s s o c ia d o s , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , e q u a lq u e r n ú m e ro d e a s s o c ia d o s , e m

s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r in ta m in u to s d e p o is .

~1I1l. no ..A s A s s e m b lé ia s G e ra is , O rd in á r ia s e E x t ra o rd in á r ia s , s e rã o re a l iz a d a s n a s e d e d a

e n t id a d e , o u b a s ta n d o p a ra is s o c o m u n ic a r o s a s s o c ia d o s n o c o n v ite lo c a l e

h o rá r io d a s re u n iõ e s .

~uil '1$0. A e le iç ã o s e rá re a l iz a d a p o r v o to s e c re to , s e n d o v e d a d o v o to p o r p ro c u ra ç ã o e

s e rá re a l iz a d o e m lo c a l e h o rá r io d e s ig n a d o , p e la d ire to r ia , p o d e n d o p a r t ic ip a r

to d o s o s a s s o c ia d o s e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te a te s o u ra r ia e c o m a A s s o c ia ç ã o .

\ \ j~ .- A s c h a p a s d e v e rã o s e r in s c r i ta s c o m a té v in te q u a t ro h o ra s d e a n te c e d ê n c ia , n o

m ín im o .

~;?,o- H a v e n d o e m p a te e n t re d o is c a n d id a to s , o m a is v e lh o s e rá d e c la ra d o e le ito .
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l.:

h •

'í .J '

~~O - A s e le iç õ e s s e rã o re a liz a d a s n o ú lt im o d om in g o d o m ê s d e m a io d e c a d a

q u a tr iê n io .

~ !1 iL~íilo- C a d a A s s o c ia d o te rá d ire ito à a p e n a s um vo to , e d e v e rá a s s in a r o liv ro d e
p re s e n ç a .

~ ff it . é!@o - C om p e te a o P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o , re p re s e n tá - Ia em ju íz o o u fo ra d e le , s e n d o

s u b s t itu íd o , em s e u im p e d im e n to , p o r s e u V ic e -P re s id e n te .

fD~iKt.;j!~o• A s s um e e a s s in am a s o b r ig a ç õ e s e a to s d e n a tu re z a f in a n c e ira o P re s id e n te e o

T e s o u re iro , m a s a s d e s p e s a s re fe re n te s à a lie n a ç ã o d o p a tr im ô n io s e rã o

re s o lv id a s p e la d ire to r ia .

~ ff it . :1 : ; j!0 - N o c a s o d e v a c â n c ia d e q u a lq u e r c a rg o e n a fa lta d e s u p le n te s , c a b e rá a d ire to r ia

in d ic a r s u b s t itu to s .

~ iK t.~~o- C om p e te a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , m e d ia n te a a p ro v a ç ã o d e d o is te rç o s

d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s , d e lib e ra r s o b re :

a ) R e fo rm a d o s e s ta tu to s ;

b ) D e s t itu iç ã o d e q u a is q u e r m em b ro s d o s ó rg ã o s d e a dm in is tra ç ã o ;

c ) E le iç ã o d e n o v o s m em b ro s p a ra s u b s t itu iç ã o , n o c a s o d e v a c â n c ia , n o s ó rg ã o s q u e

a dm in is tram ; e ,

d ) D e lib e ra r s o b re q u a is q u e r a s s u n to s d e im p o r tâ n c ia e u rg ê n c ia p a ra a c om u n id a d e .

~ i'lt . ~,g0• A d ire to r ia s e rá c om p o s ta d o s s e g u in te s c a rg o s :

a ) P re s id e n te ;

b ) V ic e -P re s id e n te ;

c ) S e c re tá r io ;

d ) V ic e -S e c re tá r io ;

e ) T e s o u re iro ; e ,

1 ) D ire to r A dm in is tra t iv o .

~ lÚ J if lB rc « ll. O m a n d a to d a D ire to r ia é d e q u a tro a n o s , p e rm it id a a re e le iç ã o .

~ ff it . ;j!iiO. C om p e te à d ire to r ia :

a ) E la b o ra r re g im e n to in te rn o ;

b ) D ir ig ir e a dm in is tra r a e n t id a d e ;

c ) C um p r ir e fa z e r c um p r ir o p re s e n te e s ta tu to , b em com o a s d e lib e ra ç õ e s d a

A s s em b lé ia G e ra l;

(i) R e u n ir -s e em se s s ã o , a c a d a n o v e n ta d ia s , o rd in a r iam e n te o u a q u a lq u e r

m om e n to , q u a n d o c o n v o c a d a ;

e ) E la b o ra r ° p la n o a n u a l d e a t iv id a d e e m e ta s a s e rem d e s e n v o lv id a s p e la

A s s o c ia ç ã o ;

1 ) G e r ir o s re c u rs o s d a A s s o c ia ç ã o n o c um p r im e n to d e s e u s o b je t iv o s ;

g ) O p in a r s o b re c o n tra to s e c o n v ê n io s ;

h ) A p re s e n ta r b a la n c e te s e re la tó r io s f in a n c e iro s , a n u a lm e n te , p a ra a p ro v a ç ã o p e la

A s s em b lé ia G e ra l; e ,
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i) C o n v o c a r A s s e m b lé ia G e ra l, p o r d e lib e ra ç ã o o u re q u e rim e n to fo rm u la d o p e la

m a io r ia d o s s e u s m e m b ro s .

j) D e m itir e /o u e x c lu ir u m o u m a is a s s o c ia d o s d a e n tid a d e ;

~QJJI1iJ~i:@.OS d ire to re s n ã o s e rã o re m u n e ra d o s p e lo s s e rv iç o s q u e p re s ta re m à A s s o c ia ç ã o .

t lI l1 'I lo ;j!lfio. C o m p e te a o P re s id e n te :

a ) A d m in is tra r e re p re s e n ta r a tiv a o u p a s s iv a m e n te , ju r id ic a m e n ie o u

e x tra ju d ic ia lm e n te a A s s o c ia ç ã o ;

b ) A s s in a r ju n ta m e n te c o m o te s o u re iro a s o b rig a ç õ e s fin a n c e ira s , c h e q u e s ; b a la n ç o s ,

e ic .

c ) P re s id ir re u n iõ e s o rd in á ria s e e x tra o rd in á ria s d a d ire to r ia e A s s e m b lé ia G e ra l;

d ) C o n tra ta r e d e m itir fu n c io n á rio s , a p ó s , p a re c e r e a p ro v a ç ã o d a D ire to r ia ;

e ) R e a liz a r to d o s o s a to s a tin e n te s a o s e u c a rg o e a o fie l c u m p rim e n to d o s o b je tiv o s

d a A s s o c ia ç ã o ; e ,

r) C u m p rir e d iv u lg a r to d o s o s o b je tiv o s d a A s s o c ia ç ã o .

t lItr it 'Z,I!0. C o m p e te a o V ic e -P re s id e n te :

a ) A u x ilia r o p re s id e n te e m to d a s a s s u a s c o m p e tê n c ia s ; e ,

b ) S u b s titu ir o p re s id e n te n a s s u a s a u s ê n c ia s e /o u im p e d im e n to s .

t lI l1 'I lo 'Z,iiJo. C o m p e te a o S e c re tá r io :

a ) R e a liz a r to d o s o s s e rv iç o s a tin e n te s a o fu n c io n a m e n to d a s e c re ta r ia , o rg a n iz a n d o

fic h á rio s , c a d a s tra m e n to d e a s s o c ia d o s , e tc .

b ) U 'lV ra r a ta s d a s re u n iõ e s d a d ire to r ia e d a A s s e m b lé ia G e ra l; e ,

c ) O rg a n iz a r re la tó r io a n u a l d a s a tiv id a d e s e e n c a m in h a r to d a a c o rre s p o n d ê n c ia (la

e n tid a d e e a s s o c ia d o s .

t lI lft :.!@o • C o m p e te a o V ic e -S e c re tá r io :

c ) A u x ilia r o s e c re tá r io e m to d a s a s s u a s c o m p e tê n c ia s ; e ,

d ) S u b s titu ir o s e c re tá r io n a s s u a s a u s ê n c ia s e /o u im p e d im e n to s .

t lI l1 'I lo 3 1 Q )° . C o m p e te a o T e s o u re iro :

a ) A s s in a r, ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te , a s o b rig a ç õ e s m e rc a n tis , c h e q u e s ,

b a la n ç o s e d o c u m e n to s q u e im p o rte m e m re s p o n s a b ilid a d e fin a n c e ira o u

p a tr im o n ia l d a a s s o c ia ç ã o ;

b ) P ro m o v e r a a rre c a d a ç ã o e c o n ta b iliz a ç ã o d a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s e

d e m a is re c e ita s ; e ,

c ) C o n tro la r o s re c u rs o s , re c e ita s e d e s p e s a s d a A s s o c ia ç ã o , p re s ta n d o c o n ta s d a s

a tiv id a d e s fin a n c e ira s n a A s s e m b lé ia G e ra l A n u a l.

t" \ l1 'I lo 3~o. C o m p e te a o D ire to r A d m in is tra tiv o :

a ) A u x ilia r n a a d m in is tra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ; e ,

b ) D ifu n d ir e p ro p a g a r o s o b je tiv o s d a A s s o c ia ç ã o e n tre a c o m u n id a d e e a s s o c ia d o s .

£l\lI'f(o 3~o..O C o n s e lh o C o m u n itá r io te rá m a n d a to d e q u a tro a n o s e p e rm itid a a re e le iç ã o , s e rá

c o m p o s to p o r n o m ín im o c in c o p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a
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com un id ade do M un ic íp io , ta is co rn o a sso c ia çõe s de c la sse , b enem é rita s ,

re lig io sa s ou de m o rado re s , d e sde que le ga lm en te in s titu íd a s .

~ ' i 0 o A e le içã o do s m em b ro s do con se lh o com un itá r io se rá fe ita em assem b lé ia g e ra l

e spe c ia lm en te con vo cada pa ra e s te fim .

~ : i : 0o O C onse lh o C om un itá r io se rá con s titu íd o som en te apó s a ou to rg a dada pe lo

M in is té r io d a s C om un ica çõe s pa ra e xp lo ra ção do se rv iço de ra d io d ifu são

com un itá r ia .

c ; ~ l P ' i l ~ W 1 4 ~

ID ~ IiJ )~S S J (Q )W iÇ ~ (Q ).

~ ru .: ; J : l l 0 • A A sso c ia ção som en te pode rá se r d is so lv id a po r d e c isã o de do is te rço s de seu s

a sso c ia do s , m an ife s ta da em A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria , co n vo cada

\... i e spe c ia lm en te pa ra e s te fim .

f/> \ru . : l l . q j 0 • O pa tr im ôn io da A sso c ia ção , em caso de d is so lu ção , se rá doado pa ra en tid a de s

congêne re s .

~ ru .: llilio . O p re sen te e s ta tu to pode rá se r a lte ra do , m od ific a do e re fo rm ado pa rc ia l o u

in te g ra lm en te po r a p ro va ção da A ssem b lé ia G e ra l, a te n dendo con vo ca ção da

d ire to r ia o u de do is te rço s de seu s a sso c ia do s e cem p ré v ia au tO riza ção do s

ó rg ão s com pe te n te s . "

~ ~ '( t.: ll~• .

G e ra l. ' .

O s ca so s om isso s do p re sen te e s ta tu to se rã o de lib e ra do s pe la A ssem b lé ia

A to con tín u o o S enho r P re s id en te fra n queou a pa la v ra a quem de la qu ise sse fa ze r u so .

N in guém se m an ife s ta ndo , d eu po r e n ce rra da e s ta a ssem b lé ia . E pa ra con s ta r. E u , JO SÉ

APAR EC IDO D A S ilV A , se c re tá r io d a a ssem b lé ia la v re i e s ta a ta , q ue apó s lid a em voz a lta

irá a ss in ada po r m im e po r to do s o s p re sen te s .

~ ~ ~ U 0 )~ ( Q ) 1 4 ~ ~

.P re s id e n te

C P F n . 1 5 9 . 1 0 7 . 4 1 9 . .3 4

~

. / " : '

r c ~ ~ l ( Q ) i ( c r i ~ E r c ~ ~ 1 4[;\IU l'[J (( 'jJ

V ics -S e c re tá r io

C P F n . 8 5 7 . 6 5 2 . 2 8 9 - 6 8
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E!lHi~' ],;i:hj(,l dos Santos
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!E~1rA n rro 5 \O rc :~A l l())~~

A ~~O rc :~ t4 ~Ç ~O rc :O ~ ilm \~ ! 'fA ~ i# llll) lE rc :O M lIJ J~ ~ rc :A Ç ~< 0 J IE (Ç ;lIJ J tiT llU M [)l[E

U'\IiIA~ilIEO '!#>\

(Ç ;A i"~ I í~ l< 0 J ~

[) lA [) llE iliJO M ~ iliJA Ç ~< 0 J ,5 l1E 1D J1EIE 1F < 0 J~ < 0 JJ lIJ J~ ![) l~ rc :iO J ,IQ lllJ JM Ç ~ (Ç )) ~

f~i \!A U [) lA [) lIE ~ :

#> \rr iL 11".. A A ~$ (( l)c n f ill iÇ@ @ C iO lM Q .I]! 'I if tá lli la l dI~ C@ M IU JIT 'ü ic lllÇ â l@ ~ C n~ ~ ~ IU l~ 1 ô l« JJ< !lf f iJ \J la lll 'Ü fi< ! lr ru lô l,é urna

entidade civil, com direito privado, sem fins lucrativos, organizada

exclusivam ente para a prestação de serviços sócio-com unitários, aos

m oradores de M arilena, Estado do Paraná, não sendo rem unerados seus

Associados e dirigentes, fundada em vinte e um de fevereiro de dois m il H dois

(21/02/2002).

#> l~ . :? ! ," - A jurisdição e a área de ação da Associação, abrange o M unicípio de M arilena,

com sede à Avenida Paraná, 1596, em M arilena, IEstado do Paraná e foro na

~. ' Com arc •.9! de Nova londrina,

£ '\r r '1 . ~ c o O prazo de duração da entidade é indeterm inado,

CA I"~ " ij" lIJ J l(Q )~ ~

!J liO lS O ~JIE"iJ"~VO $

São suas finalidades:

Congregar todos os trabaltladores e m oradores sem distinção de raça, cor,

sexo, relig ião, politica ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter'

e levação da qualidade de vida dos m esm os;

b) Congregar os m oradores da referida localidade, integrados na Associação,

apoiando suas legítim as aspirações, defendendo seus dire itos e interesses;

c) incentivar a participação da com unidade no funcionam ento e busca de soluções

para os problem as locais; e, ,.• 'O :':r;< :-;:';',"

d) lazer com unitário. / 'é :~ l\\ '''' '- " " ''''', . ', . , " .
I(-~ "";>"
I'"\ ,.'-, ~

<::?;i;;;:;'~::,:;;i'::: -y
" '~ ~ ••• • • • •_ ••• • ~_ _ ~ p _~ .r '" ,,~ '"

/'oM i\' q j@ o São objetivos da associação:

a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, A tividades Culturais de form a H

april1\orar o desenvolvim ento educacional da juventudfl do M unicípio;

o) Prom over Atividades Artísticas e Culturais no âm bito da com unidade;

c) F irm ar acordos e convênios com o estado, com o m unicípio ou a união e com

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um m aior

incentivo e prom oção dos objetivos da entidade de form a a estim ular o

desenvolvim ento cultural;

d) IRealizar fe iras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham ,j

incentivar a população cultural e socialm ente;

e) Consdentizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidad~l

de reconhecim ento dos valores culturais, h istóricos e artísticos do M unicípio;

1) Preservar a im agem cultural e histórica do M unicípio;

g) incentivar, prom over e editar a publicação, e difusão de eventos culturais,

artísticos e educacionais;

A l1 't i \ lc ..

a)

'\.. '

1
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\... ..

h) Promover, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos
culturais e artísticos promovidos pela Associação;

i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto
artístico;

j) !Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia autorização dos
órgãos competentes (Ministério das Comunicações);

k) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

I) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;

m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;

n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação cios
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
e,

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

CAIP!1I"QJJ ILI1J> m
DIQ) !l1A 11"~~~Ôl~WIQ)

f!lwlt i1Jo "

a)

b)
c)
d)

e)

f)
g)
h)
i)

O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto através de:
Doações de pessoas físicas ou jurídicas;
Eventos que a Associação realizar;
Bens móveis e imóveis legados;
Contribuições espontâneas;
Auxílio e subvenções de órgãos públicos;
Campanhas e promoções;
Prestações de serviços;
Mensalidades de seus Associados; e,
Outras fontes.

INão haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os
associados.

A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a
consecução de suas finalidades institucionais.

Cffi\IP'~TQJJlO ~'\#
[Q)iJi<.~«;;!(>\YlEiGOIl<i~$l\~. [Q)~~lEnIQ)S IE IQ)BIR~G{I>\Çrt2lIE~[j)O~ £6\.1))~O«;;Uó\r())O~.

/Jí\,i1lo 1." O quadro social da Associação é constituído por número ilimitado de
Associados, pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede neste
Município de Marilena, serão estes enquadrados como:

a) Efetivos; e,
b) Honorários.

~~. o Associados efetivos são todas as pessoas que desejam se associar a Entidade
Terão direito a voto e serem votados.

2
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--_._----------_._- - ----

\1 jg ~o A s s o c ia d o s h o n o rá r io s s ã o to d o s a q u e le s q u e te n h a m p re s ta d o re le v a n te s

s e rv iç o s e m p ro l d a A s s o c ia ç ã o e re c e b e ra m la l h o n ra r ia p o r a p ro v a ç ã o d a
d ire to r ia . N ã o le rã o d ire ito a v o ta r e s e re m v o ta d o s .

\1 j3 ~.. F ic a e s ta b e le c id o q u e a re s p o n s a b il id a d e e a o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l d a e n t id a d e

c a b e rã o s e m p re a b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s e

m a io re s d e d e z o ito a n o s o u e m a n c ip a d o s , e a in d a , ta is d ir ig e n le s n ã o p o d e rã o

e s ta r n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r
o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r ra fo ro e s p e c ia l.

!l)<Ql@ •• O q u a d ro d e p e s s o a l s e rá c o n s t itu íd o d e , a o m e n o s , d o i~ le rç o s d e

tra b a lt la d o re s b ra s ile iro s .

~IT'lt ilJO.•

a )

l,_ ' b )

c )

d)

e)

f )

ff i\ ! f '1 . . @o ••

a )

b)

c )

d )

e )

', ,~-
f )

g )

h )

S ã o D ire ito s d o s A s s o c ia d o s :

P a r t ic ip a r d a re u n iã o d e ó rg ã o d a d ire to r ia e f is c a liz a ç ã o d a e n t id a d e , q u a n d o

c o n v id a d o p e la d ire to r ia c o m d ire ito à v o z e v o to , p a r t ic ip a r d a s A s s e m b lé ia s
c o m d ire ito a v o z , v o ta r e s e r v o ta d o ;

U t il iz a r -s e d e to d o s o s s e rv iç o s d a a s s o c ia ç ã o e p a r t ic ip a r d e s u a s a t iv id a d e s e
p ro m o ç õ e s ;

P ro p o r p o r e s c r ito o u v e rb a lm e n te à D ire to r ia , q u a is q u e r m e d id a s d e p rc V ! ln to
p a ra a A s s o c ia ç ã o ;

R e c o r re r d o s a to s d a d ire to r ia , q u a n d o o s ju lg a r p re ju d ic ia is a o s s e u s d ire ito s ;

R e q u e re r in fo rm a ç õ e s s o b re o s a s s u n to s q u e lh e d ig a m re s p e ito e s o lic ila r

e s c la re c im e n to s o b re a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ; e ,

C o n v o c a r A s s e m b lé ia s G e ra l O rd in á r ia o u E x tra o rd in á r ia p a ra s a lv a g u a rd a r o s
in te re s s e s d a A s s o c ia ç ã o .

S ã o O b r ig a ç õ e s d o s A s s o c ia d o s :

A c a ta r o s a to s d a A s s e m b lé ia G e ra l e d a d ire to r ia ;

O b e d e c e r a o e s ta tu to d a e n t id a d e ;

P a r t ic ip a r e c o la b o ra r n a s in ic ia t iv a s d a e n t id a d e ;

D e s e n v o lv e r o e s p ír ito d e c o o p e ra ç ã o e u n id a d e n o s e io d a A s s o c ia ç ã o ;

R e e m b o ls a r a A s s o c ia ç ã o d o s p re ju íz o s c a u s a d o s a o s s e u s p e r te n c :e s
p a tr im o n ia is ;

C o m p a re c e r e m re u n iõ e s , q u a n d o c o n v id a d o p e la d ire to r ia e A s s e m b lé ia s

c o n v o c a d a s , a c a ta n d o s u a s d e te rm in a ç õ e s , q u a n d o d a s m e s m a s fo re m

a p ro v a d a s p e la m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s ;

D e s e n v o lv e r q u a lq u e r t ip o d e tra b a lh o c o m u n itá r io , d e fo rm a v o lu n tá r ia ; e ,

C o la b o ra r c o m fin s d e a n g a r ia r fu n d o s p a ra a A s s o c ia ç ã o .

$ \\ I r l lo ~ (o ) ." O s d ir ig e n te s e a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e rã o , n e m m e s m o s u b s id ia r ia rn e n tG ,

p e la s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s p e la E n t id a d e .

~u~.~41 ••• A e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o s ó é a d m is s ív e l h a v e n d o ju s ta c a u s a e p o d e rá o c o r re r

s e fo r re c o n h e c id a a e x is tê n c ia d e m o tiv o s g ra v e s , e m d e lib e ra ç ã o

fu n d a m e n ta d a , p e la m a io r ia a b s o lu la d o s p re s e n te s á a s s e m b lé ia g e ra l

o rd in á r ia o u e x tra o rd in á r ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im .

~ IÚ J Ir iJ Q « :@ •• E m c a s o d e e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o , c a b e rá s e m p re a o m e s m o re c u rs o "

a s s e m b lé ia g e ra l.
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c"IP '!"nJlUJ) 'I/J

[i)[~ te~ml!JllllJJ~,IP 'OII:JJlE~IECOMIPIE"lTIÊIi\lC~"[i)O~ ÓJ~@ffi'lo~ (Q]QJJ~
#\Ilt))M~H>l!~"IT~M~ #\I~~Oc~~çffi'l(Q):

N1l. ~~o" A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos:
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria; e,
c) Conselho Comunitário.

,.iKt. UO • Assembléia ~eral é o órgão máximo da Associação integrada por todos os seus
Associados em gozo de seus direitos estatutários e reunir-se-á ordinariamente
e extraordinariamente.

#\In\. ~4° • Compete a Assembléia Geral:
a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação;
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões;
c) Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular;
d) Eleger administradores ou membros do conselho comunitária;
e) Destituir Administradores ou membros do conselho comunitário;
f) Decidir sobre todos os assuntos que escapem à competência de outros órgãos

da Associação; e,
g) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e

interesses da Associação.

~QjJII1lÜII::(Q)" Para as deliberações a que se referem os itens "c" e "f' é exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada
para esse fim , não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações
seguintes.

Ú'liKt.~iJ."A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na
sede da entidade elou publicado em boletim de circulação em toda área da
associação ou qualquer meio de comunicação possível e disponível.

A Assembléia será convocada com quinze dias de antecedência, no minimo.

A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita por um quinto dos

associados.

As decisões da Assembléia Geral obrigam todos os Associados, mesmo os
discordantes ou ausentes.

{!>~rrIl.~(li0" O número legal para realização da Assembléia Geral é de dois terços dos
associados, em primeira convocação, e qualquer número de associados, em
segunda convocação, trinta m inutos depois.

#\IrrIl. UO " As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na sede
da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite local e
horário das reuniões.
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t !> \,ru , ~ i1 l'< . A e le iç ã o s e rá re a liz a d a p o r v o to s e c re to , s e n d o v e d a d o v o to p o r p ro c u ra ç ã o e

s e rá re a liz a d o e m lo c a l e h o rá r io d e s ig n a d o , p e la d ire to r ia , p o d e n d o p a rt ic ip a r

to d o s o s a s s o c ia d o s e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te a te s o u ra r ia e c o m a

A s s o c ia ç ã o .

~ ~ . - A s c h a p a s d e v e rã o s e r in s c r ita s c o m a té v in te q u a tro h o ra s d e a n te c e d ê n c ia , n o

m ín im o .

~~o_ H a v e n d o e m p a te e n tre d o is c a n d id a to s , o m a is v e lh o s e rá d e c la ra d o e le ito .

~ :!> ... A s e le iç õ e s s e rã o re a liz a d a s n o ú lt im o d o m in g o d o m ê s d e m a io d e c a d a

q u a tr iê n io .

t !> \,r . lo ~W•.• C a d a A s s o c ia d o te rá d ire ito à a p e n a s u m v o to , e d e v e rá a s s in a r o liv ro d e

p re s e n ç a .

t !> \, ll" . lo~lOJc• C o m p e te a o P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o , re p re s e n tá - Ia e m ju íz o o u fo ra d e le ,

l.....' s e n d o s u b s titu íd o , e m s e u im p e d im e n to , p o r s e u V ic e -P re s id e n te .

t !> \,ru o ~ ~ •• . A s s u m e e a s s in a m a s o b r ig a ç õ e s e a to s d e n a tu re z a fin a n c e ira o P re s id e n te e

O T e s o u re iro , m a s a s d e s p e s a s re fe re n te s à a lie n a ç ã o d o p a tr im ô n io s e rã o

re s o lv id a s p e la d ire to r ia .

~ ru o ; t ;~• . N o c a s o d e v a c â n c ia d e q u a lq u e r c a rg o e n a fa lta d e s u p le n te s , c a b e rá a

d ire to r ia in d ic a r s u b s titu to s .

~ ru o ~ ~ •• C o m p e te a A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , m e d ia n te a a p ro v a ç ã o d e d o ir ;

te rç o s d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s , d e lib e ra r s o b re :

a ) R e fo rm a d o s e s ta tu to s ;

b ) D e s titu iç ã o d e q u a is q u e r m e m b ro s d o s ó rg ã o s d e a d m in is tra ç ã o ;

c ) E le iç ã o d e n o v o s m e m b ro s p a ra s u b s titu iç ã o , n o c a s o d e v a c â n c ia , n o s ó rg ã o s

q u e a d m in is tra m ; e ,

d ) D e lib e ra r s o b re q u a is q u e r a s s u n to s d e im p o rtâ n c ia e u rg ê n c ia p a ra a

c o m u n id a d e .

~ ru ,~ ~• .. A d ire to r ia s e rá c o m p o s ta d o s s e g u in te s c a rg o s :

a ) P re s id e n te ;

b ) V ic e -P re s id e n te ;

c ) S e c re tá r io ;

d ) V ic e -S e c re tá r io ;

e ) T e s o u re iro ; e ,

f) D ire to r A d m in is tra t iv o .

%llBrrnõ«;iOJ. O m a n d a to d a D ire to r ia é d e q u a tro a n o s , p e rm it id a a re e le i< .:ã o .

~ ru o ~@. < > C o m p e te à d ire to r ia :

a ) E la b o ra r re g im e n to in te rn o ;

b ) D ir ig ir e a d m in is tra r a e n tid a d e ;

c ) C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o p re s e n te e s ta tu to , b e m c o rn o a s d e lib e ra ç õ e s d H

A s s e m b lé ia G e ra l;
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d ) R eun ir-se em sessão , a cada no ven ta d ia s , o rd in a r iam en te ou a qua lq u e r

m om en to , q u ando con vo cada ;

e ) E la b o ra r o p la n o anua l d e a tiv id a de e m e ta s a se rem desen vo lv id a s pe la

A sso c ia ção ;

f) G e rir o s re cu rso s da A sso c ia ção no cum p rim en to de seu s ob je tiv o s ;

g ) O p in a r so b re con tra to s e con vên io s ;

h ) A p re sen ta r b a la n ce te s e re la tó r io s fin a n ce iro s , a n ua lm en te , p a ra ap ro va ção

pe la A ssem b lé ia G e ra l; e ,

i) C on vo ca r A ssem b lé ia G e ra l, p o r d e lib e ra ção ou re que rim en to fo rm u la do pe la

m a io r ia d o s seu s m em b ro s .

j) D em itir elou e xc lu ir um ou m a is a sso c ia d o s da en tid a de ;

~~m Jn ll: l( i)- O s d ire to re s não se rã o rem une ra do s pe lo s se rv iço s que p re s ta rem à

A sso c ia ção .

$% i"\t" & ;~ .n C om pe te ao P re s id e n te :

a ) A dm in is tra r e re p re sen ta r a tiv a ou pa ss ivam en te , ju r id icam en te ou

\.... e x tra ju d ic ia lm en te a A sso c ia ção ;

b ) A ss in a r ju n tam en te com o te sou re iro a s ob rig a çõe s fin a n ce ira s , ch eque s ,

b a la n ço s , e tc .

c ) P re s id ir re u n iõ e s o rd in á ria s e e x tra o rd in á ria s d a d ire to r ia e A ssem b lé ia G e ra l;

d ) C on tra ta r e dem itir fu n c io n á rio s , a p ó s , p a re ce r e ap ro va ção da D ire to r ia ;

e ) R ea liz a r to d o s o s a to s a tin e n te s ao seu ca rg o e ao fie l cum p rim en to do s

ob je tiv o s da A sso c ia ção ; e ,

f) C um p rir e d ivu lg a r to d o s o s ob je tiv o s da A sso c ia ção .

$% 11 \. & ;1 "- C om pe te ao V ice -P re s id e n te :

a ) A u x ilia r o p re s id e n te em toda s a s sua s com pe tê n c ia s ; e ,

b ) S ub s titu ir o p re s id e n te na s sua s au sên c ia s elou im ped im en to s .

$%I"\(, & ;$ )O - C om pe te ao S ec re tá r io :

a ) R ea liz a r to d o s o s se rv iço s a tin e n te s ao fu n c io n am en to da se c re ta r ia ,

o rg an iza ndo fich á rio s , ca da s tram en to de a sso c ia d o s , e tc .

b ) L a v ra r a ta s da s re un iõ e s da d ire to r ia e da A ssem b lé ia G e ra l; e ,

c ) O rg an iza r re la tó r io a nua l d a s a tiv id a de s e en cam in ha r to d a a co rre spondên c ia

d a en tid a de e a sso c ia d o s .

$% lT Il" ;I;@v - C om pe te ao V ice -S e c re tá r io :

c ) A u x ilia r o se c re tá r io em to da s a s sua s com pe tê n c ia s ; e ,

d ) S ub s titu ir o se c re tá r io n a s sua s au sên c ia s elou im ped im en to s .

I! '\ i" \t .. ~1íJ)' • C om pe te ao T e sou re iro :

a ) A ss in a r, ju n tam en te com o P re s id e n te , a s ob rig a çõe s m e rcan tis , ch eque s ,

b a la n ço s e do cum en to s que im po rtem em re spon sab ilid a de fin a n ce ira o u

pa tr im on ia l d a a sso c ia ção ;

b ) P rom ove r a a rre cada ção e con ta b iliz a ção da s con tr ib u içõ e s do s a sso c ia d o s e

dem a is re ce ita s ; e ,

c ) C on tro la r o s re cu rso s , re ce ita s e de spe sa s da A sso c ia ção , p re s ta n do con ta s

da s a tiv id a de s fin a n ce ira s na A ssem b lé ia G e ra l A nua l.
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" - . .

£ 0 \1 '1 0 ; 'J ~ '. Com pe te ao D ire to r A dm in is tra tivo :

a ) A ux ilia r na adm in is tra ção da A ssoc ia ção ; e ,

b ) D ifund ir e p ropaga r os ob je tivo s da A ssoc ia ção en tre a com un idade e

assoc iados .

6 \ \ r n t . ~ ~ o • O Conse lho C om un itá rio te rá m anda to de qua tro anos e pe rm itid a a ree le ição ,

se rá com pos to po r no m ín im o c in co pessoas rep resen tan te s de en tidades da

com un idade do M un ic íp io , ta is com o assoc ia ções de c la sse , benem é rita s ,

re lig io sas ou de m o rado res , desde que lega lm en te in s titu ídas .

A e le ição dos m em b ros do conse lho com un itá rio se rá fe ita em assem b lé ia ge ra l

e spec ia lm en te convocada pa ra es te fim .

O C onse lho C om un itá rio se rá cons titu ído som en te após a ou to rga dada pe lo

M irn s té rio das C om un icações pa ra exp lo ra ção do se rv iço de rad iod ifu são

com un itá ria .

C A P il l"U lO ~ !

D A D iS :S O U JÇ ~ O .

£ o \rn t . ~ : 'l • • A A ssoc ia ção som en te pode rá se r d isso lv ida po r dec isão de do is te rços de seus

assoc iados , m an ife s tada em A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd iná ria , convocada

espec ia lm en te pa ra es te fim .

[ o \ r n t . 3~ ' - O pa trim ón io da A ssoc ia ção , em caso de d isso lu ção , se rá doado pa ra

en tidades congêne res .

£ o \r n t . : ! J , í ) ) ' • O pre~ len te es ta tu to pode rá se r a lte rado , m od ificado e re fo rm ado pa rc ia l ou

in teg ra lm en te po r ap rovação da A ssem b lé ia G e ra l, a tendendo convocação da

d ire to ria ou de do is te rços de seus assoc iados e com p rév ia au to riza ção dos

ó rgãos com pe ten te s .

p re sen te es ta tu to se rão de libe rados pe la A ssem b lé ia

M a rile na /PR , 22 de junho de 2005 .

~ -
,/
_ _ o
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R EPÚ BLIC A FED ER ATIVA D O BR ASIL

C AR T6R I0 D O R EG ISTR O C IV IL D E PESSO AS N ATU R AIS E PESSO AS JU R íD IC AS E TiTU LO S E D O C U M EN TO S

M U N iC ípIO E C O M AR C A D E N O VA LO N D R IN A - ESTAD O D O PAR AN Á

Avenida Severino Pedro Tro ian, 601 - Fone - Fax (044) 3432-3132 - C EPo 87970-000

JU LlAN A N U N ES C O LETII LU IZE

O fic ia la
AD R IAN O R O D R IG U ES D E M ELO

Escrevente

CERTIDÃO DE REGISTRO E/OU AVERBAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CUL TURA DE MARILENA

C E R T I F I C O que, revendo em C artório o Livro A , nO 03, de R egistro de Pessoas Juríd icas, à(s)

fo lha(s) 128.verso, encontre i o registro da A ta de R eunião, rea lizada em 20 de janeiro de 2007, cu jo

protocolo é 9948, de 06 de fevere iro de 2007, o qual possui o seguinte teor:

D ÉC IM ~ AVER BAC ÃO AO R EG ISTR O TR AN SC R ITO À FL. 284, SO B N U M ER O D E O R D EM 212, D O

LIVR O A, N 0 1, D E R EG ISTR O D E PESSO AS JU R íD IC AS D ESTE C ATR 6R I0, consoante cópia da A ta de

R eunião da Associação C om unitária de C om unicação e C ultura de M arilena, rea lizada em 20 de janeiro de

2007, apresentada em C artório em 02 de janeiro de 2007, pelo Sr. M arcos M artins do N ascim ento, que fica

arquivada neste O fic io . O teor da citada A ta é o seguinte: 'Aos V inte d ias do m ês de Janeiro de dois m il e

.' sete (20/01/2007), as nove (09) horas em segunda convocação, na cidade de M arilena, Estado do Paraná,

• reuniram -se os associados da Associação C om unitária de C om unicação e C ultura de M arilena. Assum iu a

-r'.
_(~~ Presidência da assem blé ia o Sr. M arcos M artins do N ascim ento, P residente, para tratar do seguinte,

conform e edita l de convocação: C R IAC ÃO D O C O N SELH O C O M U N ITÀR IO . O Sr. P residente abriu a

sessão da assem blé ia explorando que o m otivo de se fazer á devida criação do C onselho C om unitária era

para se fazer cum prir o estatuto da Associação C om unitária de C om unicação e C ultura de M arilena. Sendo

assim o conselho com unitário que tem um a função de observar a program ação da rádio, em issora

outorgada pelo m in istério de com unicação para a exploração de serviço de radiod ifusão com unitária

observando a questão ética de se deve a um a em issora com unitária e assim , portanto ficou constitu ído o

C onselho C om unitárío com as seguintes entidades do M unícíp ío de M arílena, aprovado pela

assem blé ia gera l que fo i convocada especia lm ente para este fim : S IN D IC ATO D O S TR ABALH AD O R ES

R U R AIS D E M AR ILEN A - C N PJ - 77255842/0001-19, R ua Iva i, 390; ASSO C IAÇ ÃO D E AM IG O S D A

PASTO R AL D A C R IAN Ç A - C N PJ - 01.388.753/0001-89, R ua Santa Terezinha, s/no; APM I -
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------ --- - ----
L

A S S O C IA Ç Ã O D E P R O T E Ç Ã O A M A T E R N ID A D E E A IN F Â N C IA D E M A R IL E N A • C N P J _

7 7 .4 3 9 .5 4 3 /0 0 0 1 -4 3 , R u a N a ta l, 8 0 1 ; C E N T R O D E C O N V IV tN C IA D A T E R C E IR A ID A D E V IV E N D O F E L IZ

- C N P J - 0 8 .2 2 0 .8 6 9 /0 0 0 1 -5 3 , R u a S a n ta T e re z in h a , s /n o ; P A R Ó Q U IA S A N T A H E L E N A D E M A R IL E N A -

P a ra n i] - C N P J - 7 5 4 .7 6 7 .9 6 0 /0 0 1 9 -8 7 , R u a N a ta l, s /n o ; P a ra c o n s ta r la v ra -s e a p re s e n te a ta q u e v a i

a s s in a d a p o r m im J o s é A p a re c id a d a S ilv a , p e lo S r . P 'te Id ~ te e d e m a is m e m b ro s d a A s s o c ia ç ã o " .

I
O re fe r id o é v e rd a d e e d o u fé . C u s ta s : 1 0 0 ,0 0 V R - $ 0 ,5 0 . N o v a L o n d r in a , 0 6 d e fe v e re iro d e 2 0 0 7 .

E u , A d r ia n o R o d r ig u e s d e M e lo , E s c re v e n te , q u e o ) ig it i e I(a) a s s in o .
.-~-----. . . .• .•

/ ,I

. ......... - ..
'" : ~ .~j

. i
i

. 'I

. " iA

J

I

, " . ' : • .• .I ;. . ~

. . . . - ~ '. , . ._-~---'. .
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--,----

•

... ,.~~.-" .,.~.

A as V in te d ia s d a m ê s d e Ja n e ira d e d a is m il e s e te (2 0 /0 1 /2 0 0 7 ) , a s n a v e

(0 9 ) h a ra s em se g u n d a c a n v a c a ç ã a , n a c id a d e d e M a r ile n a , E s ta d a d a

P a ra n á , re u n iram -se a s a s s a c ia d a s d a A ssa c ia ç ã a C am u n itá r ia d e

C am u n ic a ç ã a e C u ltu ra d e M a r ile n a . A ssum iu a P re s id ê n c ia d a a s s em b lé ia

a S r . M a rc a s M a ttin s d a N a sc im en ta , P re s id e n te , p a ra tra ta r d a se g u in te ,

c a n fa rm e ed ita l d e c a n v a c a ç ã a : C r ia ç ã a d a C an se lh a C am u n itá r ia . O S r .

P re s id e n te a b r iu a se s s ã a d a a s s em b lé ia e x p la ra n d a q u e a m a tiv a d e se

fa z e r à d e v id a c r ia ç ã a d a C an se lh a C am u n itá r ia e ra p a ra s e fa z e r c um p r ir a

e s ta tu ta d a A ssa c ia ç ã a C am u n itá r ia d e C am u n ic a ç ã a e C u ltu ra d e

M a r ile n a . S e n d a a s s im a c a n se lh a c am u n itá r ia q u e tem um a fu n ç ã o d e

a b sc ;v a r a p ro g ram a ç ã a d a rá d ia , em is s a ra a u ta rg a d a p e la m in is té r ia d e

c am u n ic a ç ã a p a ra a e x p la ra ç ã a d e se rv iç a d e ra d ia d ifu sã a c am u n itá r ia

a b se rv a n d a a q u e s tã a é tic a d e se d e v e a um a em is s a ra c am u n itá r ia e a s s im ,

p a r ta n ta f ic a u c a n s ti tu íd a a C an se lh a C am u n itá r ia cam a s s e g u in te s

e n tid a d e s d a M u n ic íp ia d e M a r ile n a , a p ro v a d a p e la a s s em b lé ia g e ra l q u e

fa i c a n v a c a d a e sp e c ia lm en te p a ra e s te f im : S in d ic a ta d a s T ra b a lh a d o re s

R u ra is d e M a r ile n a - C N P J - 7 7 2 5 5 8 4 2 /0 0 0 1 -1 9 , R u a Iv a i, 3 9 0 ;

A ssa c ia ç ã a d e A m ig o s d a P a s ta ra l d a C r ia n ç a - C N P J - 0 1 .3 8 8 .7 5 3 /0 0 0 1 -

8 9 , R u a S an ta T e re z in h a , s /n o ; APMI - A ssa c ia ç ã a d e P ra te ç ã a á

M a te rn id a d e e a In fâ n c ia d e M a r ile n a - C N P J _ 7 7 .4 3 9 .5 4 3 /0 0 0 1 -4 3 , R u a

N a ta l , 8 0 1 ; C en tra d e C an v iv ê n c ia d a T e rc e ira Id a d e v iv e n d a fe liz - C N P J

_ 0 8 .2 2 0 .8 6 9 /0 0 0 1 -5 3 , R u a S an ta T e re z in h a , s /n o ; P a ró q u ia S a n ta H e le n a

d e M a r ile n a -P a ra n á _ C N P J - 7 5 4 .7 6 7 .9 6 0 /0 0 1 9 -8 7 , R u a N a ta l , s /n o ; P a ra

c a n s ta r la v ra -s e a p re s e n te a ta q u e v a i a s s in a d a p a r m im Ja sé A p a re c id a d a

S ilv a , p e la S r . P re s id e n te e d em a is m em b ra s d a A ssa c ia ç ã a .

~ \ ;1 ,. ' ~ ,\ r;';:;;:I~"i'>"Ú::.~:'. '; : , : i : ; : '~ " . ':j',:~
_')" ;, ,I)" /', , I ., 'I" /' l' ,,,,,,'" ':
'i lI!.. "p..') ",/?,,}J.'.'" I..",' ,';'vj"., (, .. ',,, ,',... ,".'

M arc a s M a r tin s d a N a sc im en ta j ;.;:;;'::. :','.' ':',; '.,:;~':;,
P re s id e n te I ' ,:,!~,",~:'.:;' '

C P F : nO .0 3 9 '1 ' 4 5 ~ 9 9 -3 0

I ' \ f'\
I Ii

" i . _I \l

I
' / I -;--:-::-:;(.- .. _-

! ' '

L au r iv a l A m b ra z io \

V ic e - P re s id e n te

C P F : 6 4 0 .1 2 5 .3 0 9 ~ 6 S - '

('
,,,- - - - , ,_ .- - /'

\ '. - ; .- :-

'- '_ '_ \ / /" . ')c ,. '--,_! /ill''''- -- ...~ ~.,'.
_~.j,!-J'--- / .....

J a s é ~A p a r~ id a d a S ilv a
/-,/ . . . . .-

_ ' S Jç re ta n a / ' _ _//

_ ~ /C P F : 5 8 6 .7 9 0 :5 7 9 -9 1
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~~ -~_ ._ ---

L~
Carlos C ésar de C arvalho

V ice Secre tário

CPF :' 857 .652 .289 -68

-vJ!;;~ tI~tt f!Jv-
V alter C eleste S ilva / -

T esou re iro

CPF : 3 .718 .879 -6 ~ .~ .)

l '.1 __ ",

c--

'-

.._---_ .~_ ._ --_ .._- .~-

..::'~

,\
I

~ F rancisco M artin s do N ascim en to

D ire to r adm in istra tivo

CPF : 3 .718 .878 -6

H "'7

'-')' l../~"'./
'\ ,I 1'.-'1;'

'(

\
'-., ..
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! C E R T I F I C O, atendendo a pedido verbal de

pessoa interessada,que revendo neste Cartório a meu cargo, o livro A-2, de Registro Civil

das PessoasJurídicas, nele às folhas 141 e à margem do registro n° 212, verifiquei constar a

averbação do teor seguinte: "AVERBACÃO N° 212/04: Consoante cópia da Ata de

Alteração e reformulação do Estatuto da Associação Comunitària de ComunicaÇ<'ioe

Cultura de Marilena, realizada no dia 28.10.2004, apresentadaem Cartório nesta data, pelo

Sr. Marcos Martins do Nascimento, a qual fica aqui arquivada, passando a vigorar a

seguinte redação: DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO:

Denomina-se "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE

MARILENA", tendo como finalidade: Realizar estudos, conferências palestras culturais

de forma a aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude da cidade de

Marilena; Promover atividades artísticas e culturais no ãmbito da comunidade;Firmar

a.cordos e convênios com a União, Estado ou Municipio e com entidades congêneres,

visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção aos objetivos da

entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural; Realizar feiras de livros,

exposições artisticas e shows culturais que venham a incentivar a população cultural e

socialmente; Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto á

necessidade de reconhecimento dos valores culturais, históricos e artisticos do

município; Preservar a imagem cultural e histórica do município; Incentivar, promover e

editar a publicação e difusão de eventos culturais, artisticos e educacionais; Promover,

programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais e artísticas

promovidos pela Associação; Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do

hábito de leitura e do gosto artisticos; e Executar serviço de radiodifusão comunitária

com prévia autorização dos órgãos competentes (Ministério das Comunicações), com

sede na Avenida Paraná, nO1.596, esquina com a Rua Dante Pasqualeto, centro, na

cidade de Marilena, nesta Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná e sua duração
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se rá p o r tem po in d e te rm in a d o . D A A DM IN IS TR AÇ ÃO : A a sso c ia çã o se rá a dm in is tra d a

p o r um a d ire to r ia c om po s ta d e P re s id e n te , V ic e P re s id e n te , S e c re tá r io , V ic e S e c re tá r io ,

T e so u re iro e D ire to r A dm in is tra tiv o , c em m and a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , p e rm it id a a

re e le iç ã o , c a b e n d o a o p re s id e n te a dm in is tra r e re p re se n ta r a tiv a o u p a s s iv am en te ,

ju r id ic am en te o u e x tra ju d ic ia lm e n te a A sso c ia çã o _ D A R E FO RM A DO S E S TA TU TO S :

P a ra a d e s titu iç ã o d o s a dm in is tra d o re s e a lte ra çã o d o E s ta tu to se rá e x ig id o o vo to

co n co rd a n te d e 2 /3 (d o is te rç o s ), d o s p re se n te s a A ssem b lé ia e sp e c ia lm e n te ce n vo ca d a

p a ra e s~ e fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira co n vo ca çã o , s em a m a io r ia

a b so lu ta d o s a s so c ia d o s , o u com m eno s d e 1 /3 (um te rç o ). D A S

R E S PO N S A B IL ID A D E S : O s a s so c ia d o s n ã o re sp o n d em pe la s o b r ig a çõ e s so c ia is ,d a

A sso c ia çã o . D A D IS SO LU Ç ÃO E D E S T IN O D E S EU P A TR IM Ô N IO : Em ca so d e

e x tin ç ã o d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ic a çã o e C u ltu ra d e M a rile n a , o s b e n s

p a tr im o n ia is d a e n tid a d e se rã o d o a d o s a e n tid a d e s ce n g ê n e re s . D IR E TO R IA A TU A L :

(p e rm a n e ce in a lte ra d a ). F o i a p re se n ta n te d a d o cum en ta çã o , o S r. P a u lo S é rg io V ie ira ,

b ra s ile iro , s o lte iro , c om e rc ia n te , re s id e n te n a c id a d e d e M a rile n a , n e s ta C om a rca d e

N o va L o n d r in a , E s ta d o d o P a ra n á . C u s ta s : 1 5 0 ,0 0 V R C . R $ 1 0 ,5 0 . E u , S a le te F ilom e n o

S la v ie ro _ E sc re ve n te , q u e o d ig ite i, im p r im i e a s s in o . N o va L o n d r in a , 1 8 d e N o vem b ro

d e 2 0 0 4 . E u , S a le te F ilom e n o S la v ie ro , E s c re ve n te , q u e o e s c re v i e su b s c re vo . (a ) , S a le te

F ilom e n o S la v ie ro ."

E ra o q u e tin h a a ce rtif í ,c om re fe rê n c ia a o p e d id o a

m im fe ito .

o re fe r id o é ve rd a d e

N o va L o n d r in a , 1 8 d

S A LE TE FIL

E sc re ve n te

.•._ u.
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CÓP IA D A A T A D A ASSEMBLÉ IA GERAL DE REFORMULAÇÃO DO

ESTATUTO SOC IAL DA "ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E

CULTURA DE MAR ILENA ", REAL IZADA NO D IA 28 DE OUTUBRO DE 2004 ,

CU JO TEOR É O SEGU INTE :

"ATA DA ASSEMBLE IA GERAL DE REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOC IAL

DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E CULTURA DE

MAR ILENA , REAL IZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2004 . Aos v in te e o ito d ias do

m ês de ou tub ro do ano de do is m il e qua tro (28 /10 /2004 ), po r vo lta das o ito ho ras

e trin ta m inu tos (8h30m in ), nes ta c idade de M arilena e com arca de Nova Lond rina ,

E s tado do Paraná , reun iram -se os segu in tes assoc iados : M ARCOS MART INS DO

NASC IM ENTO , b ras ile iro , ag ricu lto r, so lte iro , res iden te e dom ic iliado à cháca ra

São F ranc isco , M un ic íp io de M arilena , E s tado do Paraná , po rtado r do CPF n .

039 .945 .499 -30 ; BRAS íL lO BOV IS , b ras ile iro , ag ricu lto r, casado , res iden te e

dom ic iliado à Rua José M an tuan i, 1271 , C en tro , na C idade de M arilena , E s tado do

\.... P a raná , po rtado r do CPF n . 159 .107 .419 -34 ; JOSÉ APAREC IDO DA S ILVA ,

b ras ile iro , secre tá rio execu tivo , casado , res iden te e dom ic iliado na Rua P ro je tada

"A ", na c idade de M arilena , E s tado do Paraná , po rtado r do CPF n . 586 .790 .579 -

91 ; CARLOS CESAR DE CARVALHO , b ras ile iro , com erc ian te , casado , res iden te

e dom ic iliado na Rua San tos , 1196 , na C idade de M arilena , E s tado do Paraná ,

po rtado r do CPF n . 857 .652 .289 -68 ; SO LANGE FERRE IRA DA COSTA , b ras ile ira ,

func ioná ria púb lica , so lte ira , res iden te e dom ic iliado à cháca ra San to An tôn io , s /n ,

na C idade de M arilena , E s tado do Paraná , po rtado r do CPF n . 017 .242 .969 -22 ;

JA IRO FERRE IRA L IM A , b ras ile iro , func ioná rio púb lico , casado , res iden te e

dom ic iliado à rua San tos D um on t, 855 , na C idade de M arilena , E s tado do Paraná ,

po rtado r do CPF n . 413 .719 .339 -87 , com a fina lidade de a lte ra r o es ta tu to soc ia l

da en tidade . A ssum iu a p res idênc ia da Assem b lé ia , o S r. M arcos M artins do

Nasc im en to , que conv idou a m im , José Apa rec ido da S ilva , pa ra secre ta riá -lo , o

que ace ite i. D ando in ic io aos traba lhos , o senho r P res iden te exp licou que o m o tivo

des ta A ssem b lé ia e ra a re fo rm u lação do es ta tu to soc ia l da en tidade , po r con ta de

ex igênc ia fe ita pe lo M in is té rio das C om un icações a través do o fíc io n .

14405 /200 '4 /RADCOM IDOS /SSCE -MC de 14 de ou tub ro de 2004 , um a vez que a

en tidade es tá no p le ito da concessão do cana l de rád io com un itá ria d ispon íve l

pa ra o m un ic íp io . Fo i passado aos p resen tes cóp ias do o fíc io que após exaus tivos

deba tes fo ram vo tadas as a lte rações e a re fo rm u lação do es ta tu to que ap rovada

po r unan im ídade passa a v igo ra r com a segu in te redação :

"ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E CULTURA DE

MAR ILENA

ESTATUTO SOC IAL

ART . 1° - A Assoc iação Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de M arilena , é

um a en tidade c iv il, sem fins luc ra tivos , fundada em 21 de feve re iro de 2002 (v in te

e um d ias do m ês de feve re iro de do is m il e do is ), com prazo de du ração

inde te rm inado , com ende reços na Av. Pa raná , 1 .596 , esqu ina com a Rua Dan te ....

P asqua le to , C en tro , no M un ic íp io de M arilena , E s tado do Paraná . •.... _ "" '/. ',c '.-';' !\, '.

\\.;:::~ .;-~:'> _.;\:).: 'r ' "I :',t -

\ "".", ,J •

\ . :;,,' ... .' .' .
'. I, "

~ 1-" • l (I

\ .',",;.td i." .'1~ ,,,o\(' .~
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AR T . 2 ° - A A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un ica ção e C u ltu ra de M a rile na , é

des tin ada espec ificam en te , a p rom ove r o desenvo lv im en to cu ltu ra l e a rtis tico no

M un ic íp io de M a rile na , com os segu in te s ob je tivo s :

a ) R ea liza r e s tudos , con fe rênc ia s , pa le s tra s , a tiv id ades cu ltu ra is de fo rm a

a ap rim o ra r o desenvo lv im en to educac iona l da ju ven tude da c idade de

M a rile na ;

b ) P rom ove r a tiv id ades a rtís tica s e cu ltu ra is no âm b ito da com un idade ;

c ) F irm a r a co rdos e convên io s com a U n ião , E s tado ou M un ic íp io e com

en tid ades congêne re s , v isando un ir e s fo rço s e re cu rso s , pa ra um m a io r

in cen tivo e p rom oção aos ob je tivo s da en tid ade de fo rm a a es tim u la r o

desenvo lv im en to cu ltu ra l;

d ) R ea liza r fe ira s de liv ro s , e xpos ições a rtís tica s e show s cu ltu ra is que

venham a in cen tiva r a popu la ção cu ltu ra l e so c ia lm en te ;

e ) C onsc ien tiza r e sens ib iliza r a s au to rid ades cons titu ída s quan to à

necess id ade de re conhec im en to dos va lo re s cu ltu ra is , h is tó rico s e

a rtís tico s do m un ic íp io ;

f) P re se rva r a im agem cu ltu ra l e h is tó rica do m un ic íp io ;

g ) In cen tiva r, p rom ove r e ed ita r a pub lica ção e d ifu são de even to s

cu ltu ra is , a rtís tico s e educac iona is ;

h ) P rom ove r, p rog ram a r e in cen tiva r a pa rtic ip a ção da com un idade nos

even to s cu ltu ra is e a rtís tico s p rom ov ido s pe la A ssoc ia ção .

i) C ria r c írcu lo s de es tudos pa ra o desenvo lv im en to do háb ito de le itu ra e

do gos to a rtís tico ; e ,

j) E xecu ta r se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria com p ré v ia au to riza ção

dos ó rgãos com pe ten te s (M ín is té rio das C om un ica ções ).

\~

AR T . 3 ° - O quad ro soc ia l d a A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un ica ção e C u ltu ra

de M a rile na , é cons titu íd o po r núm e ro ilim ita do de sóc io s , sendo pessoas fís ica s e

ju ríd ica s , sem fin s lu c ra tivo s , com res idênc ia ou sede , nes te M un ic íp io , a dm itid o s

pe la A ssem b lé ia G e ra l e enquad rados em um a das segu in te s ca tego ria s :

a ) E fe tivo s ;

b ) H ono rá rio s ; e ,

c ) C onse lho C om un itá rio .

P a rág ra fo 1° - Sóc io s e fe tivo s são todas as pessoas fís ica s e ju ríd ica s , e s ta s

a tra vés de seus rep re sen tan te s le ga is , q ue dese jam assoc ia r-se a E n tid ade e

tenham seu ing re sso ap ro vado pe la A ssem b lé ia G e ra l. T e rão d ire ito a voz , vo to e

se rem vo tados .

P a rág ra fo 2 ° - S óc io s hono rá rio s são todos aque le s que tenham p re s tado

re le van te s se rv iço s em p ro l da A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un ica ção e C u ltu ra

de M a rile na , e re cebe ram ta l hon ra ria po r ap ro vação da d ire to ria . N ão te rão d ire ito

a vo ta r e se r vo tado .

P a rág ra fo 3 ° - O s sóc io s te rão d ire ito de pa rtic ip a r das chapas pa ra esco lha da

d ire to ria , p ode rão pa rtic ip a r das assem b lé ia s e p rom oções da A ssoc ia ção .

( ' /, ." C :::il" .~ ,.~ _ ':;\ ' '::, 'd " (~
Clt: ,ftl.'-' "'" .•".,. .

.~ .• ," ,,', ",i'"
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P a rá g ra fo 4 ° - O s s ó c io s tê m o d e ve r d e ze la r p e lo p a tr im ô n io d a E n tid a d e , v em

com o cu id a r d o s b e n s q u e a A sso c ia ç ã o v ir a a d q u ir ir e tam b ém o s d e ve rã o

co la b o ra r n o s e ve n to s p rom o v id o s p e la A s so c ia ç ã o .

P a rá g ra fo 5 ° - O s só c io s co n tr ib u irã o su b s id ia r iam e n te , d e n tro d a s su a s

p o s s ib ilid a d e s a tra v é s d e m en sa lid a d e e s tip u la d a p e la d ire to r ia .

P a rá g ra fo 6 ° - O s só c io s n ã o re sp o n d em pe la s o b r ig a çõ e s so c ia is d a A sso c ia ç ã o .

P a rá g ra fo 7 ° - F ic a e s ta b e le c id o q u e a re sp o n sa b ilid a d e e a o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l

d a e n tid a d e ca b e rã o sem p re a b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s a m a is d e d e z

a n o s .

P a rá g ra fo 8 ° - A e n tid a d e n ã o p o d e rá e fe tu a r n e n h um a a lte ra çã o n o p re se n te

''- . .- e s ta tu to s em p ré v ia a u to r iz a çã o d o s ó rg ã o s com pe te n te s .

P a rá g ra fo 9 ° - O q u a d ro d e p e s so a l s e rá co n s titu íd o d e a o m en o s d o is te rç o s d e

tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s .

A R T . 4 ° - O p a tr im ô n io e a fo n te d e re cu rs o s d a A sso c ia ç ã o se rã o com po s to s

a tra v é s d e :

a ) C o n tr ib u iç õ e s d e só c io s ;

b ) A u x ílio e su b ve n çõ e s d e ó rg ã o s p ú b lic o s ;

c ) D o a çõ e s d e p e s so a s fís ic a s e ju r íd ic a s ;

d ) C am pa n h a s e p rom o çõ e s ;

e ) P re s ta ç õ e s d e se rv iç o s ; e ,

f) O u tra s fo n te s .

A R T . 5 ° - A d ire to r ia s e rá com po s ta d o s se g u in te s ca rg o s :

a ) P re s id e n te ;

b ) V ic e -P re s id e n te ;

c ) S e c re tá r io ;

d ) V ic e -S e c re tá r io ;

e ) T e so u re iro ; e ,

f) D ire to r A dm in is tra tiv o .

A R T . 6 ° - C om pe te à d ire to r ia :

a ) E la b o ra r o p la n o a n u a l d e a tiv id a d e e m e ta s a se rem de se n vo lv id o s p e la

a s so c ia ç ã o ;

b ) G e r ir o s re cu rs o s d a a s so c ia ç ã o n o cum p rim e n to d e se u s o b je tiv o s ;

c ) O p in a r s o b re co n tra to s e co n vê n io s ;

d ) A p re se n ta r b a la n ce te s e re la tó r io s fin a n ce iro s , a n u a lm e n te , p a ra

a p ro va çã o p e la a s sem b lé ia g e ra l;

e ) N om ea r d ire to re s e tom a r d e c is õ e s n e ce s sá r ia s a o cum p rim e n to d o s

o b je tiv o s d a a s so c ia ç ã o ;

I, . : '!

\ ........- •..•.'"""'"-_._--_.

I , • •
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f) E le g e r e e m p o ssa r m e m b ro s d a d ire to ria e m ca so d e va câ n c ia d e

ca rg o s ; e ,

g ) C o n vo ca r a sse m b lé ia g e ra l p o r d e lib e ra çã o o u re q u e rim e n to fo rm u la d o

p e la m a io ria d o s se u s m e m b ro s ;

P a rá g ra fo Ú n ico - O s d ire to re s n ã o se rã o re m u n e ra d o s p e lo s se rv iço s q u e

p re s ta re m à a sso c ia çã o .

A R T . 7 ° - C o m p e te a o P re s id e n te :

a ) A d m in is tra r e re p re se n ta r a tiva o u p a ss iva m e n te , ju rid ica m e n t~ o u

e x tra ju d ic ia lm e n te a A sso c ia çã o ;

b ) A ss in a r ju n ta m e n te co m o te so u re iro a s o b rig a çõ e s fin a n ce ira s ,

ch e q u e s , b a la n ço s , e tc .;

c ) P re s id ir re u n iõ e s o rd in á ria s e e x tra o rd in á ria s d a d ire to ria e A sse m b lé ia

G e ra l;

d ) C o n tra ta r e d e m itir fu n c io n á rio s , a p ó s , p a re ce r e a p ro va çã o d a D ire to ria ;

e ) R e a liza r to d o s o s a to s a tin e n te s a o se u ca rg o e a o fie l cu m p rim e n to d o s

o b je tivo s d a A sso c ia çã o ; e ,

f) C u m p rir e d ivu lg a r to d o s o s o b je tivo s d a A sso c ia çã o .

A R T . 8 ° - C o m p e te a o V ice -P re s id e n te :

a ) A u x ilia r o p re s id e n te e m to d a s a s su a s co m p e tê n c ia s e su b s titu í- lo e m

se u s im p e d im e n to s .

A R T . 9 ° - C o m p e te a o S e cre tá rio G e ra l:

a ) R e a liza r to d o s o s se rv iço s a tin e n te s a o fu n c io n a m e n to d a se c re ta ria ,

o rg a n iza n d o fich á rio s , ca d a s tra m e n to d e a sso c ia d o s , e tc .;

b ) L a v ra r a ta s d a s re u n iõ e s d a d ire to ria e a sse m b lé ia g e ra l; e ,

c ) O rg a n iza r re la tó rio a n u a l d a s a tiv id a d e s e e n ca m in h a r to d a a

co rre sp o n d ê n c ia d a e n tid a d e e a sso c ia d o s .

A R T . 1 0 ° - C o m p e te a o V ice -S e c re tá río :

a ) A u x ilia r e su b s titu ir o se c re tá rio , o te so u re iro e o d ire to r a d m in is tra tivo

e m se u s im p e d im e n to s .

A R T . 1 1 ° - C o m p e te a o T e so u re iro :

a ) A ss in a r, ju n to co m o p re s id e n te , a s o b rig a çõ e s m e rca n tis , ch e q u e s ,

b a la n ço s e d o cu m e n to s q u e im p o rte m e m re sp o n sa b ilid a d e fin a n ce ira

o u p a trim o n ia l d a a sso c ia çã o ;

b ) P ro m o ve r a a rre ca d a çã o e co n ta b iliza çã o d a s co n trib u içõ e s d o s só c io s

e d e m a is re ce ita s ; e ,

c ) C o n tro la r o s re cu rso s , re ce ita s e d e sp e sa s d a a sso c ia çã o , p re s ta n d o

co n ta d a s a tiv id a d e s fin a n ce ira s n a a sse m b lé ia g e ra l a n u a l.

A R T . 1 2 ° - C o m p e te a o D ire to r A d m in is tra tivo :

a ) A u x ilia r n a a d m in is tra çã o d a a sso c ia çã o ; e ,
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b ) D ifu n d ir e p ro p a g a r o s o b je tiv o s d a a sso c ia çã o e n tre a com un id a d e e

a sso c ia d o s .

A R T . 1 3 ° - A ssem b lé ia G e ra l é o ó rg ã o m áx im o da A sso c ia çã o , in te g ra d a p o r

to d o s o s se u s só c io s em go zo d e se u s d ire ito s e s ta tu tá r io s .

P a rá g ra fo 1 ° - C om pe te a A ssem b lé ia G e ra l:

a ) E le g e r o p re s id e n te , d em a is m em b ro s d a d ire to r ia e o co n se lh o

com un itá r io ;

b ) A lte ra r o u re fo rm a r o e s ta tu to n a fo rm a re g u la r;

c ) D e c id ir s o b re to d o s o s a ssu n to s q u e e sca p em à com pe tê n c ia d e o u tro s

ó rg ã o s d a A sso c ia çã o ; e , ;

d ) D em itir e /o u e xc lu ir um ou m a is só c io s d a e n tid a d e .

P a rá g ra fo 2 ° - A ssem b lé ia G e ra l re u n ir-s e -á o rd in á r ia e e x tra o rd in a r iam en te .

~ P a rá g ra fo 3 ° - A A ssem b lé ia re u n ir-s e -á p a ra :

a ) A va lia çã o e p re s ta çã o d e co n ta s d a A sso c ia çã o ;

b ) A p re se n ta r a s re a liz a çõ e s d a A sso c ia çã o o u d a s com is sõ e s ;

c ) E le g e r, d em itir e /o u e xc lu ir o s m em b ro s d a d ire to r ia e d o co n se lh o

com un itá r io ; e ,

d ) D is cu tir e n tre a d ire to r ia e a sso c ia d o s q u a is q u e r a s su n to s e

re iv in d ic a çõ e s e in te re s se s d a A sso c ia çã o .

P a rá g ra fo 4 ° - O núm e ro le g a l p a ra re a liz a çã o d a A ssem b lé ia G e ra l é d e 2 /3 (d o is

te rç o s ) d o s a sso c ia d o s , em p rim e ira co n vo ca çã o , e q u a lq u e r n úm e ro d e

a sso c ia d o s , em segu n d a co n vo ca çã o , tr in ta m in u to s d e p o is .

P a rá g ra fo 5 ° - A s d e c is õ e s d a A ssem b lé ia G e ra l o b r ig am to d o s o s só c io s , m e sm o

o s d is co rd a n te s o u a u se n te s .

P a rá g ra fo 6 ° - A co n vo ca çã o d a A ssem b lé ia G e ra l s e rá e fe tiv a d a a tra vé s d e E d ita l

a fix a d o n a se d e d a e n tid a d e e /o u p u b lic a d o em bo le tim de c irc u la çã o em to d a

á re a d a a sso c ia çã o o u q u a lq u e r m e io d e com un ica çã o p o ss ív e l e d is p o n íve l.

a ) A A ssem b lé ia se rá co n vo ca d a com 15 (q u in ze ) d ia s d e a n te ce d ê n c ia , n o

m ín im o ; e ,

b ) A s ch a p a s d e ve rã o se r in s c r ita s com a té v in te q u a tro (2 4 ) h o ra s d e

a n te ce d ê n c ia , n o m ín im o .

P a rá g ra fo 7 ° - A e le iç ã o se rá re a liz a d a p o r vo to se c re to , s e n d o ve d a d o vo to p o r

p ro cu ra çã o e se rá re a liz a d o em lo ca l e h o rá r io d e s ig n a d o , p e la d ire to r ia , p o d e n d o

p a rtic ip a r to d o s o s a sso c ia d o s em s itu a çã o re g u la r p e ra n te a te so u ra r ia e com a

A sso c ia çã o .

a ) H a ve n d o em pa te e n tre d o is ca n d id a to s , o m a is ve lh o se rá d e c la ra d o e le ito .
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Parágra fo 8° - Para a destitu ição dos adm in is tradores e a lte ração do Esta tu to será

exig ido o voto concordante de 2/3 (do is te rços), dos presentes a Assemblé ia

especia lm ente convocada para esse fim , não podendo e la de liberar, em prim e ira

convocação, sem a maioria abso lu ta dos associados, ou com menos de 1/3 (um

terço) nas convocações segu in tes.

ART. 14° - O mandato da d ire to ria é de quatro anos, perm itida a ree le ição .

Parágra fo 1° - As e le ições serão rea lizadas no ú ltim o dom ingo do mês de maio de

cada quadriên io , devendo as chapas ser reg is tradas com antecedência m ín im a de

trin ta d ias, con tado com a anuência e requerim ento firm ado por todos os

cand ida tos.

Parágra fo 2° - A e le ição será rea lizada por vo to secre to , sendo vedado pe la

d ire to ria , podendo partic ipar todos os associados em situação regu la r peran te a

tesouraria e com a associação.

ART. 15° - A d ire to ria poderá cria r departam ento que achar conven ien te e nomear

quantos d ire to res ou coordenadores reg iona is que ju lgar necessário .

ART 16° - A Assemblé ia Gera l reun ir-se-á ord inariam ente , anua lm ente na prim e ira

qu inzena de junho para aprovação das contas e extraord inariam ente quando for

convocado pe la m aioria da d ire to ria , ou 1 /5 (um qu in to ) de seus associados e no

ú ltim o dom ingo do mês de maio de cada quadriên io , para e le ições da d ire to ria .

ART. 17° - O Conse lho Comunitá rio é composto por no m ín im o cinco pessoas

representan tes de entidades da comun idade de Marilena , ta is como associações

de classe , beneméritas, re lig iosas ou de moradores, desde que lega lm ente

institu ídas.

Parágra fo P rim e iro - O ob je tivo do conse lho comun itá rio é de acompanhar a

programação da em íssora , com vis ta ao atend im ento do in te resse exclus ivo da

comun idade.

Parágra fo Segundo - O Conse lho Comunitá rio será constitu ído somente após

Entidade ter s ido outorgada pe lo M in is té rio das Comunicações para exp lo ração do

Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria .

ART 180. - A Associação Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena ,

somente poderá ser d isso lv ida :

a ) Por decisão de do is te rços de seus associados man ifestam ente em

assemblé ia gera l extraord inária , convocada especia lm ente para este

fim ;

b) Em Caso de extinção da Associação Comunitá ria de Comunicação e

Cultu ra de Marilena , os bens patrim on ia is da entidade serão doados a

entidades congêneres. ...' ..0 ".'0 o •••••

..• " .. . ,'.'
li ':>
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ART. 19° - O presente estatuto poderá ser a lterado ou modificado e reformado

parcia lmente ou integra lmente por ocasião e aprovação da assemblé ia gera l,

a tendendo convocação da diretoria ou de um terço de seus associados.

ART. 20° - Os casos om issos do presente estatuto serão deliberados pela
assemblé ia gera l."

A to contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer

uso. N inguém se manifestando, deu por encerrada esta assemblé ia. E para

constar. Eu (assinatura) JOSÉ APARECIDO DA SilVA , secretário da assemblé ia,

lavre i esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por m im e por todos os

presentes. (assinaturas) MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO ; BRASíLlO

BOVIS ; JOSÉ APARECIDO DA SilVA ; CARLOS CESAR DE CARVALHO ;
SOLANGE FERREIRA DA COSTA; JA IRO FERREIRA LIMA."

D e c la ra m o s q u e a p re s e n te é c ó p ia f ie l d a A ta d a

A s s e m b lé ia G e ra l d e R e fo rm u la ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l

d a "A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e C o m u n ic a ç ã o e C u ltu ra

d e M a r i le n a " , r e a l iz a d a em 28 d e o u tu b ro d e 2 0 0 4 ,

la v ra d a n o liv ro p ró p r io n .° 1.

~ ...im~;1.111O/.\J~.(~.!lG.!Y.Y~~
MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO

Presidente da Ass la)
---- -

~ .. --
............................. ; ~ ..~ .

JOSE APAR)ZCJP(YDA Sll)A

~..::~~etéÍa

._ •• _ ••• • __ ,,o

.0---'--.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
MARILENA

ESTATUTO SOCIAL

AR T . 1 ° - A A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ic a çã o e C u ltu ra d e M a rile n a , é

um a e n tid a d e c iv il, sem fin s lu c ra tiv o s , fu n d a d a em 2 1 d e fe v e re iro d e 2 0 0 2

(v in te e u m d ia s d o m ês d e fe ve re iro d e d o is m il e d o is ) , c om p ra zo d e d u ra çã o

in d e te rm in a d o , c om en d e re ço s n a A v . P a ra n á , 1 .5 9 6 , e sq u in a com a R ua D a n te

P a sq u a le to , C e n tro , n o M un ic ip io d e M a rile n a , E s ta d o d o P a ra n á .

AR T . 2 ° - A A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ic a çã o e C u ltu ra d e M a rile n a , é

d e s tin a d a e sp e c if ic am en te , a p rom o ve r o d e se n vo lv im e n to cu ltu ra l e a rtís t ic o n o

M un ic ip io d e M a rile n a , c om o s se g u in te s o b je tiv o s :

a ) R ea liz a r e s tu d o s , c o n fe rê n c ia s , p a le s tra s , a tiv id a d e s cu ltu ra is d e

fo rm a a a p r im o ra r o d e se n vo lv im e n to e d u ca c io n a l d a ju ve n tu d e d a

c id a d e d e M a rile n a ;

b ) P rom o ve r a tiv id a d e s a rtís t ic a s e cu ltu ra is n o âm b ito d a com un id a d e ;

c ) F irm a r a co rd o s e co n vê n io s com a U n iã o , E s ta d o o u M un ic ip io e com

en tid a d e s co n g ê n e re s , v is a n d o u n ir e s fo rç o s e re cu rs o s , p a ra um

m a io r in c e n tiv o e p rom o çã o a o s o b je tiv o s d a e n tid a d e d e fo rm a a

e s tim u la r o d e se n vo lv im e n to cu ltu ra l;

d ) R e a liz a r fe ira s d e liv ro s , e xp o s iç õ e s a rtís t ic a s e sh ow s cu ltu ra is q u e

ve n h am a in ce n tiv a r a p o p u la çã o cu ltu ra l e so c ia lm e n te ;

e ) C o n s c ie n tiz a r e se n s ib iliz a r a s a u to r id a d e s co n s titu íd a s q u a n to à

n e ce s s id a d e d e re co n h e c im e n to d o s va lo re s cu ltu ra is , h is tó r ic o s e

a rtís t ic o s d o m un ic íp io ;

f) P re se rv a r a im a g em cu ltu ra l e h is tó r ic a d o m un ic ip io ;

g ) In c e n tiv a r , p rom o ve r e e d ita r a p u b lic a çã o e d ifu s ã o d e e ve n to s

cu ltu ra is , a r tís t ic o s e e d u ca c io n a is ;

h ) P rom o ve r, p ro g ram a r e in ce n tív a r a p a rtic ip a çã o d a com un id a d e n o s

e ve n to s cu ltu ra is e a rtís t ic o s p rom o v id o s p e la A sso c ia çã o .

i) C r ia r c irc u la s d e e s tu d o s p a ra o d e se n vo lv im e n to d o h á b ito d e le itu ra

e d o g o s to a rtís t ic o ; e ,

j) E xe cu ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia c om p ré v ia a u to r iz a çã o

d o s ó rg ã o s com pe te n te s (M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s ).

." . . . _ . . . .• ._-

" .

• ',> ,

AR T . 3 ° - O q u a d ro so c ia l d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ic a çã o e

C u ltu ra d e M a rile n a , é co n s titu íd o p o r n úm e ro ilim ita d o d e só c io s , s e n d o

p e s so a s fís ic a s e ju r íd ic a s , s em fin s lu c ra tiv o s , c om re s id ê n c ia o u se d e , n e s te

M un ic íp io , a dm itid o s p e la A ssem b lé ia G e ra l e e n q u a d ra d o s em um a da s

se g u in te s ca te g o r ia s :

a ) E fe tiv o s ;

b ) H o n o rá r io s ; e ,

c ) C o n se lh o C om un itá r io .

.-. .--_ . . .
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Parágra fo 1° - Sócios e fe tivos são todas as pessoas fís icas e ju ríd icas, estas

a través de seus representan tes lega is , que dese jam associar-se a Entidade e

tenham seu ingresso aprovado pe la Assemblé ia Gera l. Terão d ire ito a voz, vo to

e serem votados.

Parágra fo 2° - Sócios honorários são todos aque les que tenham prestado

re levantes serv iços em pro l da Associação Comunitá ria de Comunicação e

Cultu ra de Marilena , e receberam ta l honraria por aprovação da d ire to ria . Não

terão d ire ito a vo tar e ser vo tado.

Parágra fo 3° - O s sócios te rão d ire ito de partic ipar das chapas para esco lha da

d ire to ria , poderão partic ipar das assemblé ias e promoções da Associação.

Parágra fo 4° - O s sócios têm o dever de ze la r pe lo patrim ôn io da Entidade, vem

\....... como cu idar dos bens que a Associação vir a adqu irir e tam bém os deverão

co laborar nos eventos promovidos pe la Associação.

Parágra fo 5° - O s sócios contribu irão subsid ia riam ente , dentro das suas

possib ilidades através de mensa lidade estipu lada pe la d ire to ria .

Parágra fo 6° - O s sócios não respondem pelas obrigações socia is da

Associação.

Parágra fo 7° - F ica estabe lec ido que a responsab ilidade e a orien tação

in te lectua l da entidade caberão sempre a bras ile iros natos ou natura lizados a

mais de dez anos.

Parágra fo 8° - A entidade não poderá e fe tuar nenhuma alte ração no presente

esta tu to sem prévia autorização dos órgãos competen tes.

Parágra fo 9° - O quadro de pessoa l será constitu ído de ao menos do is te rços de

traba lhadores bras ile iros.

ART. 4° - O patrim ôn io e a fon te de recursos da Associação serão compostos

a través de:

a) Contribu ições de sócios;

b ) Auxilio e subvenções de órgãos púb licos;

c) Doações de pessoas fís icas e ju rid icas;

d ) Campanhas e promoções;

e) P restações de serv iços; e ,

f) O utras fon tes.

ART. 5° - A d ire to ria será composta dos segu in tes cargos:

a) P res idente ;

b ) V ice-P res idente ; I ,5 '''< '.'« '' ':;,'

, ' ~_..._-_ .... _-'"''

/YVÍo.N'JO-? ,,ryo~~ ~ d/()~/\J~
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c ) S ec re tá rio ;

d ) V ice -S ec re tá rio ;

e ) Tesou re iro ; e ,

f) D ire to r A dm in is tra tivo .

AR T . 6 ° - C om pe te à d ire to ria :

a ) E labo ra r o p lano anua l de a tiv idade e m e tas a se rem desenvo lv idos

pe la assoc iação ;

b ) G e rir o s recu rsos da assoc iação no cum prim en to de seus ob je tivos ;

c ) O p ina r sob re con tra tos e convên ios ;

d ) A p resen ta r ba lance tes e re la tó rio s finance iros , anua lm en te , p ilra

ap rovação pe la assem b lé ia ge ra l;

e ) N om ea r d ire to res e tom a r dec isões necessá ria s ao cum p rim en to dos

ob je tivos da assoc iação ;

f) E lege r e em possa r m em bros da d ire to ria em caso de vacânc ia de

ca rgos ; e ,

g ) C onvoca r assem b lé ia ge ra l po r de libe ração ou reque rim en to

fo rm u lado pe la m a io ria dos seus m em bros ;

P a rág ra fo Ú n ico - O s d ire to res não se rão rem une rados pe los se rv iços que

p res ta rem à assoc iação .

ART . 7 ° - C om pe te ao P res iden te :

a ) A dm in is tra r e rep resen ta r a tiva ou pass ivam en te , ju rid icam en te ou

ex tra jud ic ia lm en te a A ssoc iação ;

b ) A ss ina r jun tam en te com o tesou re iro as ob rigações finance iras ,

cheques , ba lanços , e tc .;

c ) P res id ir reun iões o rd iná ria s e ex trao rd iná ria s da d ire to ria e A ssem b lé ia

G e ra l;

d ) C on tra ta r e dem itir func ioná rio s , após , pa rece r e ap rovação da

D ire to ria ;

e ) R ea liza r todos os a tos a tinen tes ao seu ca rgo e ao fie l cum p rim en to

dos ob je tivos da A ssoc iação ; e ,

f) C um prir e d ivu lga r todos os ob je tivos da A ssoc iação .

ART . 8 ° - C om pe te ao V ice -P res iden te :

a ) A ux ilia r o p res iden te em todas as suas com pe tênc ias e subs titu i- lo em

seus im ped im en tos .

AR T . 9 ° - C om pe te ao Secre tá rio G e ra l:

a ) R ea liza r todos os se rv iços a tinen tes ao func ionam en to da sec re ta ria ,

o rgan izando fichá rio s , cadas tram en to de assoc iados , e tc .;

b ) Lav ra r a tas das reun iões da d ire to ria e assem b lé ia ge ra l; e ,

c ) O rgan iza r re la tó rio anua l das a tiv idades e encam inha r toda a

co rrespondênc ia da en tidade e assoc iados .

r' .•..•. , .'; -", ...-" ••

~. .', ,.' r' ..... . r

nfbJ;--,- ds&)71o/y..L~~:U(~":.:.;"'" ~,.
\ I

!

,,,

\
,_. '~ - '

.."
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\.._.

ART . 10° - C om pe te ao V ice -S ecre tá rio :

a ) A ux ilia r e subs titu ir o sec re tá rio , o tesou re iro e o d ire to r adm in is tra tivo

em seus im ped im en tos .

ART . 11 ° - C om pe te ao Tesou re iro :

a ) A ss ina r, jun to com o p res iden te , as ob rigações m ercan tis , cheques ,

ba lanços e docum en tos que im po rtem em responsab ilidade finance ira

ou pa trim on ia l da assoc iação ;

b ) P rom ove r a a rrecadação e con tab ilização das con tribu ições dos

sóc ios e dem a is rece ita s ; e , .

c ) C on tro la r os recu rsos , rece ita s e despesas da assoc iação , p res tando

con ta das a tiv idades finance iras na assem b lé ia ge ra l anua l.

AR T . 12 ° - C om pe te ao D ire to r A dm in is tra tivo :

a ) A ux ilia r na adm in is tração da assoc iação ; e ,

b ) D ifund ir e p ropaga r os ob je tivos da assoc iação en tre a com un idade e

assoc iados .

ART . 13 ° - A ssem b lé ia G e ra l é o ó rgão m áx im o da A ssoc iação , in teg rada po r

todos os seus sóc ios em gozo de seus d ire ito s es ta tu tá rio s .

P a rág ra fo 1° - Com pe te a A ssem b lé ia G e ra l:

a ) E lege r o p res iden te , dem a is m em bros da d ire to ria e o conse lho

com un itá rio ;

b ) A lte ra r ou re fo rm a r o es ta tu to na fo rm a regu la r;

c ) D ec id ir sob re todos os assun tos que escapem à com pe tênc ia de

ou tros ó rgãos da A ssoc iação ; e ,

d ) D em itir e /ou exc lu ir um ou m a is sóc ios da en tidade .

P a rág ra fo 2 ° - A ssem b lé ia G e ra l reun ir-se -á o rd iná ria e ex trao rd ina riam en te .

P a rág ra fo 3 ° - A A ssem b lé ia reun ir-se -á pa ra :

a ) A va lia ção e p res tação de con tas da A ssoc iação ;

b ) A p resen ta r as rea lizações da A ssoc iação ou das com issões ;

c ) E lege r, dem itir e /ou exc lu ir o s m em bros da d ire to ria e do conse lho

com un itá rio ; e ,

d ) D iscu tir en tre a d ire to ria e assoc iados qua isque r assun tos e

re iv ind icações e in te resses da A ssoc iação .

P a rág ra fo 4 ° - O núm ero lega l pa ra rea lização da A ssem b lé ia G e ra l é de 2 /3

(do is te rços ) dos assoc iados , em p rim e ira convocação , e qua lque r núm ero de

assoc iados , em segunda convocação , tr in ta m inu tos depo is .

P a rág ra fo 5 ° - A s dec isões da A ssem b lé ia G e ra l ob rigam todos os sóc ios ,

m esm o os d isco rdan tes ou ausen tes .
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P a rá g ra fo 6 ° - A c o n v o c a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l s e rá e fe t iv a d a a tra v é s d e

E d ita l a f ix a d o n a s e d e d a e n tid a d e e /o u p u b lic a d o em b o le t im d e c irc u la ç ã o em

to d a á re a d a a s s o c ia ç ã o o u q u a lq u e r m e io d e c om u n ic a ç ã o p o s s ív e l e

d is p o n ív e l.

a ) A A s s em b lé ia s e rá c o n v o c a d a c om 1 5 (q u in z e ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , n o

m ín im o ; e ,

b ) A s c h a p a s d e v e rã o s e r in s c r ita s c om a té v in te q u a tro (2 4 ) h o ra s d e

a n te c e d ê n c ia , n o m ín im o .

P a rá g ra fo 7 ° - A e le iç ã o s e rá re a liz a d a p o r v o to s e c re to , s e n d o v e d a d o v o to 'p o r

p ro c u ra ç ã o e s e rá re a liz a d o em lo c a l e h o rá r io d e s ig n a d o , p e la d ire to r ia ,

p o d e n d o p a r t ic ip a r to d o s o s a s s o c ia d o s em s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te a te s o u ra r ia

e c om a A s s o c ia ç ã o .

'- a ) H a v e n d o em p a te e n tre d o is c a n d id a to s , o m a is v e lh o s e rá d e c la ra d o

e le ito .

P a rá g ra fo 8 ° - P a ra a d e s titu iç ã o d o s a dm in is tra d o re s e a lte ra ç ã o d o E s ta tu to

s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd a n te d e 2 /3 (d o is te rç o s ) , d o s p re s e n te s a

A s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r ,

em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om

m e n o s d e 1 /3 (um te rç o ) n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

A R T . 1 4 ° - O m a n d a to d a d ire to r ia é d e q u a tro a n o s , p e rm it id a a re e le iç ã o .

P a rá g ra fo 1 ° - A s e le iç õ e s s e rã o re a liz a d a s n o ú lt im o d om in g o d o m ê s d e m a io

d e c a d a q u a d r iê n io , d e v e n d o a s c h a p a s s e r re g is tra d a s c om a n te c e d ê n c ia

m ín im a d e tr in ta d ia s , c o n ta d o c om a a n u ê n c ia e re q u e r im e n to f irm a d o p o r to d o s

o s c a n d id a to s .

P a rá g ra fo 2 ° - A e le iç ã o s e rá re a liz a d a p o r v o to s e c re to , s e n d o v e d a d o p e la

d ire to r ia , p o d e n d o p a r t ic ip a r to d o s o s a s s o c ia d o s em s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te a

te s o u ra r ia e c om a a s s o c ia ç ã o .

A R T . 1 5 ° - A d ire to r ia p o d e rá c r ia r d e p a r tam e n to q u e a c h a r c o n v e n ie n te e

n om e a r q u a n to s d ire to re s o u c o o rd e n a d o re s re g io n a is q u e ju lg a r n e c e s s á r io .

A R T 1 6 ° - A A s s em b lé ia G e ra l re u n ir -s e -á o rd in a r iam e n te , a n u a lm e n te n a

p r im e ira q u in z e n a d e ju n h o p a ra a p ro v a ç ã o d a s c o n ta s e e x tra o rd in a r iam e n te

q u a n d o fo r c o n v o c a d o p e la m a io r ia d a d ire to r ia , o u 1 /5 (um q u in to ) d e s e u s

a s s o c ia d o s e n o ú lt im o d om in g o d o m ê s d e m a io d e c a d a q u a d r iê n io , p a ra

e le iç õ e s d a d ire to r ia .

" , I

" " . '

,
1

i
i,

A R T . 1 7 ° - O C o n s e lh o C om u n itá r io é c om p o s to p o r n o m ín im o c in c o p e s s o a s

re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c om u n id a d e d e M a r ile n a , ta is c om o a s s o c ia ç õ e s

; f '1 r l/ Í? l ' ete 1Jt'.r:K.-i'~ \:.,.'
11fe;~Ô7 "I'éJ~ ':

. .
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,

d e c la sse , b e n e m é rita s , re lig io sa s o u d e m o ra d o re s , d e sd e q u e le g a lm e n te

in s titu i d a s .

P a rá g ra fo P rim e iro - O o b je tivo d o co n se lh o co m u n itá rio é d e a co m p a n h a r a

p ro g ra m a çã o d a e m isso ra , co m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re sse e xc lu s ivo d a

co m u n id a d e .

P a rá g ra fo S e g u n d o - O C o n se lh o C o m u n itá rio se rá co n s titu íd o so m e n te a p ó s

E n tid a d e te r s id o o u to rg a d a p e lo M in is té rio d a s C o m u n ica çõ e s p a ra e xp lo ra çã o

d o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria .

A R T 1 8 °. - A A sso c ia çã o C o m u n itá ria d e C o m u n ica çã o e C u ltu ra d e M a rile n a ,

so m e n te p o d e rá se r d isso lv id a :

a ) P o r d e c isã o d e d o is te rço s d e se u s a sso c ia d o s m a n ife s ta m e n te e m

a sse m b lé ia g e ra l e x tra o rd in á ria , co n vo ca d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s te

fim ;

b ) E m C a so d e e x tin çã o d a A sso c ia çã o C o m u n itá ria d e C o m u n ica çã o e

C u ltu ra d e M a rile n a , o s b e n s p a trim o n ia is d a e n tid a d e se rã o d o a d o s a

e n tid a d e s co n g ê n e re s .

A R T . 1 9 ° - O p re se n te e s ta tu to p o d e rá se r a lte ra d o o u m o d ifica d o e re fo rm a d o

p a rc ia lm e n te o u in te g ra lm e n te p o r o ca s iã o e a p ro va çã o d a a sse m b lé ia g e ra l,

a te n d e n d o co n vo ca çã o d a d ire to ria o u d e u m te rço d e se u s a sso c ia d o s .

A R T . 2 0 ° - O s ca so s o m isso s d o p re se n te e s ta tu to se rã o d e lib e ra d o s p e la

a sse m b lé ia g e ra l.

..')

.J
.d
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PODER JUDICIARIO

COMARCA DE NOVA LONDRINA

I{STAD() DO PARANA

CARTÓRIO D O REGISTRO CIVIL DAS n:"SSOASJURíDICAS

C/j'RTIJ)ÃO

/ C E R T / F / C 0, a te n d e n d o a p e d id o v e rb a l d e

p e s s o a in te r e s s a d a , q u e r e v e n d o n e s te C a r tó r io a m e u c a rg o , o l iv ro A -2 , d e R e g is t r o C iv i l

d a s P e s s o a s J u r íd ic a s , n e le à s fo lh a s J 4 1 e à m a rg em d o re g is t r o n ° 2 1 2 , v e r i f iq u e i c o n s ta r a

a v e rb a ç ã o d o te o r s e g u in te : "A V E R B A C Ã O N ° 2 1 2 /0 3 : C o n s o a n te c ó p ia d a A ta d e

A lte r a ç ã o d e E s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e C om u n ic a ç ã o e C u l tu r a d e M a r i le n a ,

r e a l iz a d a n o d ia 0 2 .0 8 .2 0 0 4 , a p r e s e n ta d a em C a r tó r io n e s ta d a ta , p e lo S r . M a rc o s M a r t in s

d o N a s c im e n to , a q u a l f ic a a q u i a rq u iv a d a . O s A r t ig o s a s e g u ir p a s s am a v ig o ra r c o m o

s e g u in te te x to : A r t . 1 3 ° - N o p a rá g ra fo 3 ° , le t r a " a " , c o n s ta o s e g u in te : P r e s ta ç ã o d e

c o n ta s d a A s s o c ia ç ã o , q u e p a s s o u a c o n s ta r o s e g u in te : "A v a l ia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s

d a A s s o c ia ç ã o " . A c re s c e n ta n d o o p a rá g ra fo 8 ° , q u e d iz o s e g u in te : " P a r a a d e s t i tu iç ã o

d o s a d m in is tm d o re s e a l te r a ç ã o d o e s ta tu to s e r á e x ig id o o v o to c o n c o rd a n te d e 2 /3

(d o is te r ç o s ) , d o s p r e s e n te s a A s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p am e s s e f im , n ã o

p o d e n d o d e l ib e r a r , em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s ,

( , " c - . ' o u c om m e n o s d e 1 /3 (u m te r ç o ) n a s c o n v o c a ç õ e s s e g n in te s " . O re f e r id o é v e rd a d e e d o u

E s c r e v e n te

N o v a L o n d r in a , 3 0

O re f e r id o é v e rd a d

fé . C u s ta s : 1 5 0 ,0 0 V R C . R $ 1 0 ,5 0 . N o v a L o n d r in a , 3 0 d e a g o s to d e 2 0 0 4 . E u , S a le te

F i lo m e n o S la v ie ro , E s c r e v e n te , q u e o e s c r e v i e s u b s c r e v o . ( a ) , S a le te F i lo m e n o S la v ie ro ."

, c o m re f e r ê n c ia a o p e d id o a

m im fe i to .
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T E R C E IR A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E M A R IL E N A

A A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e C o m u n ic a ç ã o e C u ltu r a d e M a r i le n a ,

fu n d a d a em 2 1 / 0 2 1 2 0 0 2 ( v in te u m d ia s d e fe v e r e ir o d e d o is m i l e d o is ) , r e g is t r a d a

n o C a r tó r io d e R e g is t r o d e P e s s o a s J u r íd ic a s d e M a r i le n a , E s ta d o d o P a r a n á , s o b

n ú m e ro 212 , n o l iv r o A - 1 , em d a ta d e 22 d e fe v e r e ir o d e 2 0 0 2 , em A s s e m b lé ia

G e ra l E x t r a o r d in á r ia r e a l iz a d a a o s d o is ( i ia s d o m ê s d e a g o s to d e d o is m i l e q u a lr o

( 0 2 1 0 8 / 2 0 0 4 ) , c o n fo rm e c o n s ta em a ta , a p r o v o u a s s e g u in te s a l te r a ç õ e s em s e u

e s t a t u t o :

O s p a rá g ra fo s d o a r t ig o 1 3 ° a s e g u ir p a s s a m a v ig o ra r c o m o

s e g u in te te x to :

A R T . 1 3 ° - ( . . . )

P a rá g ra fo 3 ° - ( . . . )

a ) A v a lia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a A s s o c ia ç ã o ;

( . . . )

P a rá g ra fo 8 ° - P a ra a d e s t itu iç ã o d o s a dm in is tra d o re s e a lte ra ç ã o d o E s ta tu to

s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd a n te d e 2 /3 (d o is te rç o s ) , d o s p re s e n te s a A s s em b lé ia

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , e m p r im e ira

c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c o m m e n o s d e 1 /3 (u m

te rç o ) n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

M a r ile n a /P R 1 0 d e a g o s to d e 2 0 0 4 .

'Y \ 1 0 . J ' - U J 7 r I1 o ~ J < J ~ O M _ ; ; - L ~ J 9

M A R C O S M A R T IN S D O

N A S C IM E N T O

C P F : 0 3 9 .9 4 5 .4 9 9 -3 0

P re s id e n te

T '\?E ~ !A O , qE ~ l.Q .If lSE B EG fS iR Q J:O O _~

A .cn u l. I J r lll1 a . 1 .1 3 '] - ~ 'b lle : (~ l) ': 'IS -U 5 i

B c ! . • \ 1 a r i t i d o C ! ! ; '1 'J :~ O t'tU m w d '; ..T il 'l l '
• •I . . . , • • • I r . . , .

R er 'i0 n h ,ç .c ' ' ' ,A : - t,:'; _;" . ': r , : :'* ':) j\( .l) i 'i(m ':( 'l tiQ 'liJ " 'F ~ ~R :::N ~ !m " " 'P
.] ,.~ .:.ll ..Q ,~ J ....CW ,.. ) . ) '\ r v , , ,~ .n n ', \ AU TEN T IC IO A O , E , " ',
_ _ ,W ,1 I . . I , I 4 1 ~• • " . • ~ ,I 'I~ ."

c :: 2 .. :» " , '1 . '~ ", ,~ :.~

E rn '~ l ' ' ') ' . . ..• • . '" .. .... D E '. 'J

e s , " , .~ • • • d ~ V e rd a d Q • . : N O T A 1 i.~ : i

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .l . A U U k a f, l~ ' ~
' I ' . , I• •'.~• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •" . . .• • . •A ) ,~ • . ' • • \ : ~ ~

it; t 't t à .''''' . ." u ~ , '~ ~ '
~ \"~ " '~ ':J

t ; . \ t V ;." '.; .~ .
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CÓ P IA D A A TA D A ASSEM B LÉ IA G ER A L D E A LTER AÇ ÃO DO ESTA TU TO

SO C IA L D A "A SSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA D E COM UN IC AÇ ÃO E CU LTU R A

D E M AR ILEN A ", R E A L IZAD A NO D IA 02 D E AG O STO D E 2004 , C U JO TEO R É

O SEG U IN TE :

"A TA D A ASSEM B LE IA G ER A L D E A LTER AÇ ÃO DO ESTA TU TO SO C IA L D A

ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA D E COM UN IC AÇ ÃO E CU LTU R A D E M AR ILEN A ,

R EA L IZAD A EM 02 D E AG O STO D E 2004 . A o s do is d ia s d o m ês de ago s to d o

ano de do is m il e q ua tro (0 2 /0 8 /2 0 04 ), p o r vo lta d a s o ito h o ra s e tr in ta m in u to s

(8 h30m in ), n e s ta c id a de de M a rile n a e com a rca de N ova Lond rin a , E s ta dÇ l d o

P a ra ná , re u n iram -se o s segu in te s a sso c ia d o s : M ARCO S M AR T IN S ' D O

N ASC IM EN TO , b ra s ile iro , a g r ic u lto r, so lte iro , re s id e n te e dom ic ilia d o á chá ca ra

S ão F ra n c is co , M un ic ip io d e M a rile n a , E s ta d o do P a ra ná , p o rta d o r d o C P F n .

0 39 .9 4 5 .4 9 9 -3 0 ; B R AS IL lO BO V IS , b ra s ile iro , a g r ic u lto r, ca sado , re s id e n te e

dom ic ilia d o á R ua .Jo sé M an tu an i, 1 2 71 , C en tro , n a C id ade de M a rile n a , E s ta d o do

P a ra ná , p o rta d o r d o C P F n . 1 59 .1 0 7 .4 1 9 -3 4 ; JO SÉ APAR EC ID O D A S ILV A ,

b ra s ile iro , se c re tá r io e xe cu tiv o , ca sado , re s id e n te e dom ic ilia d o na R ua P ro je ta d a

"A ", n a c id a de de M a rile n a , E s ta d o do P a ra ná , p o rta d o r d o C P F n . 5 86 .7 9 0 .5 7 9 -

9 1 ; C AR LO S C ESAR D E C AR VA LHO , b ra s ile iro , com e rc ia n te , ca sado , re s id e n te

e dom ic ilia d o na R ua S an to s , 1 1 96 , n a C id ade de M a riie n a , E s ta d o do P a ra ná ,

p o rta d o r d o C P F n . 8 57 .6 5 2 .2 8 9 -6 8 ; SO LANG E FERR E IR A D A CO STA , b ra s ile ira ,

fu n c io n á ria p úb lic a , so lte ira , re s id e n te e dom ic ilia d o á chá ca ra S an to A n tô n io , s /n ,

n a C id ade de M a rile n a , E s ta d o do P a ra ná , p o rta d o r d o C P F n . 0 17 .2 4 2 .9 6 9 -2 2 ;

JA IR O FERR E IR A L IM A , b ra s ile iro , fu n c io n á rio p úb lic o , ca sado , re s id e n te e

dom ic ilia d o à ru a S an to s D um on t, 8 5 5 , n a C id ade de M a rile n a , E s ta d o do P a ra ná ,

p o rta d o r d o C P F n . 4 13 .7 1 9 .3 3 9 -8 7 , com a fin a lid a de de a lte ra r o e s ta tu to so c ia l

d a en tid a de . A ssum iu a p re s id ê n c ia d a A ssem b lé ia , o S r. M a rco s M a rtin s d o

N asc im en to , q u e con v id o u a m im , Jo sé A pa re c id o da S ilv a , p a ra se c re ta r iá - lo , o

q ue a ce ite i. D ando in ic io a o s tra b a lh o s , o senho r P re s id e n te e xp lic o u que o m o tivo

de s ta A ssem b lé ia e ra a a lte ra ção do e s ta tu to so c ia l d a en tid a de , p o r co n ta d e

e x ig ê n c ia fe ita p e lo M in is té r io d a s C om un ica çõe s a tra vé s do o fíc io n .

1 2 845 /2 004 /R AD COM /DO S /S SC E -M C de 19 de ju n ho de 2004 , um a ve z que a

en tid a de e s tá n o p le ito d a con ce ssão do cana l d e rá d io com un itá r ia d isp on íve l

p a ra o m un ic íp io . A s e x ig ê n c ia s são : 1 ) In c lu sã o do te rm o : ./I.v a lia çã o na le tra "A "

d o pa rá g ra fo 3 ° d o a rtig o 13 ° ; 2 ) In c lu sã o de um pa rá g ra fo n o a rtig o 13 ° em que

con s te : "P a ra a de s titu içã o do s adm in is tra d o re s e a lte ra ção do E s ta tu to se rá

e x ig id o o vo to con co rd an te d e 2 /3 (d o is te rço s ), d o s p re sen te s a A ssem b lé ia

e spe c ia lm en te con vo cada pa ra e sse fim , n ão podendo e la d e lib e ra r, em p rim e ira

co n vo ca ção , sem a m a io r ia a b so lu ta d o s a sso c ia d o s , o u com m enos de 1 /3 (um

te rço ) n a s con vo ca çõe s segu in te s ". A pó s a e xp lic a ção , o S r P re s id e n te d is tr ib u iu

có p ia s do o fic io e do e s ta tu to a o s p re sen te s , q u e apó s e xau s tiv o s deba te s fo ram

vo ta da s a s a lte ra çõe s no s a rtig o s , a p ro vada s po r u nan im id ade e pa ssam a v ig o ra r

com a segu in te re d a ção :

"A R T . 13° • (... )

P a rá g ra fo 3 ° - ( ... )

a ) A va lia çã o e p re s ta ção de con ta s da A sso c ia çã o ;

( ... )

j ', • .
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Parágrafo 8° - Para a destitu ição dos adm inistradores e alteração do Estatuto

será exigido o voto concordante de 2 /3 (dois terços), dos presentes a Assembléia
especialmente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1 /3 (um
terço) nas convocações seguintes."

A to contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer

uso. N inguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para
constar. Eu (assinatura) JOSÉ APARECIDO DA SILVA, secretário da assembJéia,

lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por m im e por todos os

presentes. (assinaturas) MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO; BRASíLIa

BOVIS; JOSÉ APARECIDO DA SILVA; CARLOS CESAR DE CARVALHO;
SOLANGE FERREIRA DA COSTA; JAIRO FERREIRA LIMA."

D e c la ram o s q u e a p re se n te é có p ia fie l d a A ta d a

A ssem b lé ia G e ra l d e A lte ra ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l d a

"A s so c ia ç ã o C om un itá r ia d e C om un ic a çã o e C u ltu ra d e

M a rile n a " , re a liz a d a em 02 d e a g o s to d e 2004, la v ra d a

no l iv ro p ró p r io nO 1.

~
~~'-'t

.~ .:: 'h 1 0 0 :< J? .1I1o.~~"..0:<9. .. ~O .M A ~ , ,

MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO

Presidente da sSê;;b lé ia

'Kt:(itSTiHJ D:: li I ULU~

;u l\J..t."lt1I'llOMEi'ifl StAVt!;R(;.í
ezes:;; '~ .:;,t:tn

---
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RELAÇÃO DE M EM BROS DA D IR ETOR !A DA

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN IC AÇÃO E CU LTURA DE

M AR ILENA

PRES ID EN TE : M ARCOS M ART IN S DO NASC IM ENTO , b ra s ile iro , ag ricu lto r,

so lte iro , re s iden te e dom ic ilia do à cháca ra S ão F ranc isco , M un ic íp io de M a rile na ,

E s tado do P a raná , po rtado r do C PF n , 039,945A99-30;

V IC E -PRES ID EN TE : BRAS íL lO BO V IS , b ra s ile iro , aq ricu lto r, ca sado , re s iden te e_. .

dom ic ilia do à R ua José M an tuan i, 1271 , C en tro , na C idade de M a rile na , E s tadõ do

P a raná , po rtado r do C PF n . 159.107A19-34;

SECRETÁR IO : JO SÉ APAREC IDO DA S ILVA , b ra s ile iro . se c re tá rio e xecu tivo ,

casado , re s iden te e dom ic ilia do na R ua P ro je tada "A ", na c idade de M a rile na ,

E s tado do P a raná , po rtado r do C PF n . 586 .790 .579 -91 ;

V IC E .SECRETÁR IO : C AR LO S CESAR DE CARVALHO , b ra s ile iro , com e rc ian te ,

casado , re s iden te e dom ic ilia do na R ua S an to s , 1196 , na C idade de M a rile na ,

E s tado do P a raná , po rtado r do C PF n . 857 .652 .289 -68 ;

TESOURE IRO : SO LANGE FERRE IR A DA COSTA , b ra s ile ira , fu nc ioná ria

púb lica , so lte ira , re s iden te e dom ic ilia do à cháca ra S an to A n tôn io , sln, na C idade

de M a rile na , E s tado do P a raná , po rtado r do C PF n . 017 .242 .969 -22 ;

D IR ETOR ADM IN IS TRAT IVO : JA IRO FERRE IR A L IM A , b ra s ile iro , fu nc ioná rio

púb lico , casado , re s iden te e dom ic ilia do à rua S an to s D um on t, 855 , na C idade de

M a rile na , E s tado do P a raná , po rtado r do C PF n . 413 .719 .339 -87 ;

'VV1~);/WZo~ eM')1DMi~~
M arcos M a rtin s do N asc im en to

P res iden te

Ofício Apres. Doc. Ref. as pendencias do oficio (3049643)         SEI 01250.032359/2018-02 / pg. 93

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ILM O (A ) S R (A ) T IT U LA R D O R E G IS T R O D E T íT U LO S E

D O C U M E N T O S E D E P E S S O A S JU R íD IC A S D A C O M A R C A D E

N O V A LO N D R IN A - P R o

R E Q U E R !M E N T O

E u, M A R C O S M A R T IN S D O N A S C IM E N T O , P res iden te 'da

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U LT U R A D E

M A R ILE N A , vem m ui respe itosam en te a través deste requere r o R eg is tro e

A rqu ivam en to da S ua A lte ração do E sta tu to e A ta no L iv ro " A " do reg is tro

de P essoas Juríd icas , con fo rm e de te rm ina a Le i 6 .015 /73 , em seus artigos

;;4 , inc . I e 116 inc . I. S eguem docum entos ex ig idos por le i.

C erto da a tenção que lhe é pecu lia r.

.i'"~(; (t ;~';:r H () ~ ')(: l i 1 L i :..li ~

N . te rm os

P . de fe rim en to

IlAL.f.TE F ILo rloE iw SlAVIF(rJ

r.;.zcr.c:".:~:"Tj"(r.

M arilena /P R 02 de agosto de 2004 .

'W10,M{?7 'WlO~. ek:?nO.M.J~
M A R C O S M A R T IN S D O N A S C IM E N T O

C P F : 039 .945 .499-30

P res iden te

-,~~ -""---.",,,-,,-,."" '~ ""'":'....•... _ •..._ .•..•..•,,_ ..-:'~
r . ''''~> 'Il.' ",', tv'"' ó,,;"r\ ~'~'/ r ;r;•• 'l( '(:í~J~~~ ;1~ :~
1 Ç B ~U tt!1~~g~J.~~~ .~ :h~ !!J..u .~~ .j~ .x~~~ ::.'}:~~~ :.i.f;:~I
\ ,~~ :::,'~..:,;~ ,~~ :"."~ .~ ,l"::1 ;;:,;:;~ ;(:.:i;i,
I ';:~ ; .),.::;;~1 I';-,(~ :'~ i

\ (:> '#7.' \',' '
c.Sauo;',' ~ ,'I:O/Ui.'f!O: ..;,(i', .y

! l:.~ :.c ;f!ve r:!~~i_ ._ . ...•. _ ":__ ... -
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COMARCA DE NOVA I,ONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO REGISTRO CiVil- DAS PESSOAS JURÍDICAS

CERTIDÃO

/ C E R T I F I C O, a tendendo a ped ido verba l de

pessoa in te ressada , que revendo neste C artó rio a m eu cargo , o liv ro A -2 , de R eg istro C iv il

das P essoas Ju rid icas, ne le ás fo lhas 134vo e á m argem do reg istro n° 212 , verifique i consta r

a averbação do teo r segu in te : "A V E R B A C Ã O N ° 212 /02 : C onsoan te cóp ia da A ta da

A ssem b lé ia G era l de A lte ração do E sta tu to da A ssoc iação C om un itá ria de C om un icação e

C u ltu ra de M arilena , da tada de 28 .05 .2004 , ap resen tada em C artó rio , pe lo S r. M arcos

M artin s do N asc im en to , a . qua l fica arqu ivada neste C artó rio , o s artigos e parág rafo s a
,

'4 segu ir passam a v igo rar com o segu in te tex to : A rtigo 13° - A ssem b lé ia G era l é o ó rgão

m áx im o da A ssoc iação , in teg rada po r todos os seus sóc io s em gozo de seus d ire ito s

esta tu tá rio s. P arág rafo l° - C om pete a A ssem b lé ia G era l: a ) E leger o p residen te , dem ais

m em bros da d ire to ria e o conse lho com un itá rio ; b ) A lte ra r ou refo rm ar o esta tu to na fo rm a

regu lar; c ) D ecid ir sob re todos os assun to s que escapem á com petênc ia de ou tro s ó rgãos da

A ssoc iação e d ) D em itir e /ou exc lu ir um ou m ais sóc io s da en tidade . P arág rafo 2° -

A ssem b lé ia G era l reun ir-se -á o rd inária e ex trao rd inariam en te . P arág rafo 3" - A A ssem blé ia

reun ir-se -á para : a ) P restação de con tas da A ssoc iação ; b ) A presen tar as rea lizações da

A ssoc iação ou das com issões; c ) E leger, dem itir e /ou exc lu ir o s m em bros da d ire to ria e do

conse lho com un itá rio ; e , d ) D iscu tir en tre a d ire to ria e assoc iados quaisquer assun to s e

re iv ind icações e in te resses da A ssoc iação . P arág rafo 4" - O núm ero lega l para rea lização

da A ssem b lé ia G era l é de 2 /3 (do is te rços) dos assoc iados, em prim eira convocação , e

qua lquer núm ero de assoc iados, em segunda convocação , trin ta m inu to s depo is . I 'a rág rafo

5° - A s dec isões da A ssem b lé ia G era l ob rigam a todos os sóc io s, m esm o dos d isco rdan tes

ou ausen tes. P arág rafo 6" - A convocação da A ssem b lé ia G era l será efe tivada a través de

E d ita l a fixado na sede da en tidade e /ou pub licado em bo le tim de circu lação em toda área da
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a sso c ia ç ão ou qu a lq u e r m e io d e com un ic ação po ss ív e l e d isp o n ív e l. a ) A A ssem b lé ia se rá

co nvo cad a com 15 (q u in ze ) d ia s d e an te ced ên c ia , n o m ín ím o . B ) A s ch ap a s d ev e rão se r

in sc rita s com a té v in te q u a tro (2 4 ) h o ra s d e an te ced ên c ia , n o m ín im o . Parágrafo 7 ° _ A

e le iç ão se rá re a liz ad a p o r v o to sec re to , sen d o v ed ado vo to po r p ro cu ra ção e se rá re a liz ad o

em lo ca l e h o rá rio d e s ig n ad o , p e la d ire to ria , p o d endo p a rtic ip a r to d o s o s a sso c iad o s em

situ ação reg u la r p e ran te a te so u ra ria e com a A sso c ia ção . A ) H av endo em pa te en tre d o is

c an d id a to s , o m a is v e lh o s se rá d ec la rad o e le ito . Artigo 16 ° - A A ssem b lé ia G e ra l reu n ir-se -

á o rd in a riam en te , an u a lm en te n a p rim e íra q u in zen a d e ju n ho p a ra ap ro v ação d a s co n ta s e

ex trao rd in a riam en te q u ando fo r co nvo cad o p e la m a io ria d a d ire to ria , o u 1 /5 (um qu in to ) d e

seu s a sso c iad o s e n o ú ltim o dom ingo do m ês d e m a io d e cad a qu ad riên ío , p a ra e le íç ão d a

d ire to ria . O re fe rid o é v e rd ad e e d ou fé . C u s ta s : 1 5 0 ,0 0 V R C . R $ 15 ,0 0 . N ov a L ond rin a , 1 4

d e ju n ho d e 2004 . E u , S a le te F ilom eno S lav ie ro , E sc rev en te , q u e o e sc rev i e su b sc rev o . (a ) ,

S a le te F ilom eno S lav ie ro ."

E ra o qu e tin h a a ce rtif ic a r com re fe rên c ia ao p ed id o a

m im fe ito .

O re fe rid o é v e rd ad e e

N ov a L ond rin a , 1 4

E sc rev en te
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CÓP IA DA ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

SOC IAL DA "ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E CULTURA

DE MAR ILENA ", REAL IZADA NO D IA 28 DE MA IO DE 2004 , CUJO TEOR É O
SEGU INTE :

"ATA DA ASSEMBLE IA GERAL DE AL TERAÇAO DO ESTATUTO SOC IAL DA

ASSOC IAÇAo COMUN ITÁ .R IA DE COMUN ICAÇAO E CULTURA DE M .A .R ILENA ,

REAL IZADA EM 28 DE MA IO DE 2004 . Aos v in te e o ito d ias do m ês de m a io do

ano de do is m il e qua tro (28 /05 /2004 ). po r vo lta das o ito ho ras e trin ta m inu tos

(8h30m in ), nes ta c idade de M arilena e com arca de Nova Lond rina , E s tado do

Paraná , reun iram -se os segu in tes assoc iados : M ARCOS MART INS ' DO

NASC IM ENTO , b ras ile iro , ag ricu lto r, so lte iro , res iden te e dom ic iliado à cháca ra

São F ranc isco , M un ic íp io de M arilena , E s tado do Paraná , po rtado r do CPF n .

039 .945 .499 -30 ; BRAS íL lO BOV IS , b ras ile iro , ag ricu lto r, casado , res iden te e

dom ic iliado á Rua José M an tuan i, 1271 , C en tro , na C idade de M arilena , E s tado do

.Pa raná , po rtado r do CPF n 159 .107 .419 -34 ; JOSÉ APAREC IDO DA S ILVA ,

b ras ile iro , secre tá rio execu tivo , casado , res iden te e dom ic iliado na Rua P ro je tada

"A ", na c idade de M arilena , E s tado do Paraná , po rtado r do CPF n 586790579 -

91 ; CARLOS CESAR DE CARVALHO , b ras ile iro , com erc ian te , casado , res iden te

e dom ic iliado na Rua San tos , 1196 , na C idade de M arilena , E s tado do Paraná ,

po rtado r do CPF n . 857 .652 .289 -68 ; SO LANGE FERRE IRA DA COSTA , b ras ile ira ,

func ioná ria púb lica , so lte ira , res iden te e dom ic iliado á cháca ra San to An tôn io , s /n ,

na C idade de M arilena , E s tado do Paraná , po rtado r do CPF n . 017 .242 .969 -22 ;

JA IRO FERRE IRA L IM A , b ras ile iro , func ioná l'io púb lico , casado , res iden te e

.dom ic iliado à rua San tos Dum on t, 855 , na C idade de M arilena , E s tado do Paraná ,

po rtado r do CPF n . 413 .719 .3~9 .-87 : com a fina lida .de de a lte ra r o es ta t.J .l,tosoc ia l

da en tidade . A ssum iU a pres ldenc la da Assem b le la , o S r. M arcos ~ rtrns do

Nasc im en to , que conv idou a m im , José Aparec ido da S ilva , pa ra secre ta riá -lo , o

que ace ite i. D ando in íc io aos traba lhos , o senho r P res iden te exp licou que o m otivo

des ta Assem b lé ia e ra a a lte ração do esta tu to soc ia l da en tidade , po r con ta de

ex igênc ia fe ita pe lo M in is té rio das Com un icações a través do o fíc io n .

5366 /2004 /RADCOM /DOS /SSCE -MC de 17 de m a io de 2004 , um a vez que a

en tidade es tá no p le ito da concessão do cana l de rád io com un itá ria d ispon íve l

pa ra o m un ic íp io . A s ex igênc ias são : 1 ) Inc lusão no esta tu to da en tidade

d ispos itivo de fo rm a a consta r a a tua l de te rm inação do cód igo c iv il b ras ile iro de

com o irá se po rta r a Assem b lé ia G era l, suas a tribu ições , d ire itos e deve res ; 2 )

A lte ração nos a rtigos 13° e 16° da exp ressão : "po r 1 /3 (um te rço dos assoc iados),

de fo rm a a consta r: "1 /5 (um qu in to )". A pós a exp licação , o S r P res iden te d is tribu iu

cóp ias do o fíc io e do es ta tu to aos p resen tes , que após exaus tivos deba tes fo ram

vo tadas as a lte rações nos a rtigos , ap rovadas po r unan im idade e passam a v igo ra r

com a segu in te redação :

"ART . 13° - A ssem b lé ia G era l é o ó rgão m áx im o da Assoc iação , in teg rada po r

todos os seus sóc ios em gozo de seus d ire itos es ta tu tá rios .
rtE::GISTfiO DE ri i uU ..n :

Parâg ra fo 1° .. C om pe te a Assem b lé ia G era l E DOCUME1\"ll' OS
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a ) E le g e r o p re s id e n te , d e m a is m e m b ro s d a d ire to r ia e o c o n se lh o

c o m u n itá r io ;

b ) A lte ra r o u re fo rm a r o e s ta tu to n a fo rm a re g u la r ;

c ) D e c id ir s o b re to d o s o s a s s u n to s q u e e s c a p e m à c o m p e tê n c ia d e

o u tro s ó rg ã o s d a A s so c ia ç ã o ; e ,

d ) D e m it ir e /o u e x c lu ir u m o u m a is s ó c io s d a e n tid a d e ,

Parágrafo 2 ° - A s s e m b lé ia G e ra l re u n ir -s e -á o rd in á r ia e e x tra o rd in a r ia m e n te .

Parágrafo 3 ° - A A s se m b lé ia re u n ir -s e -á p a ra :

a ) P re s ta ç ã o d e co n ta s d a A s so c ia ç ã o ;

b ) A p re s e n ta r a s re a liz a ç õ e s d a A s so c ia ç ã o o u d a s c o m is s õ e s ;

c ) E le g e r , d e m it ir e /o u e x c lu ir o s m e m b ro s d a d ire to r ia e d o c o n se lh o

c o m u n itá r io ; e ,

d ) D is c u tir e n tre a d ire to r ia e a s s o c ia d o s q u a is q u e r a s s u n to s e

• re iv in d ic a ç õ e s e in te re s s e s d a A s so c ia ç ã o .

Parágrafo 4 ° - O n ú m e ro le g a l p a ra re a liz a ç ã o d a A s se m b lé ia G e ra l é d e 2 /3 (d o is

te rç o s ) d o s a s s o c ia d o s , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , e q u a lq u e r n ú m e ro d e

a s s o c ia d o s , e m se g u n d a co n vo c a ç ã o , tr in ta m in u to s d e p o is .

Parágrafo 5 ° - A s d e c is õ e s d a A s se m b lé ia G e ra l o b r ig a m a to d o s o s s ó c io s ,

m e sm o o s d is c o rd a n te s o u a u se n te s .

Parágrafo 6 ° - A c o n vo c a ç ã o d a A s se m b lé ia G e ra l s e rá e fe tiv a d a a tra v é s d e

E d ita l a f ix a d o n a se d e d a e n tid a d e e /o u p u b lic a d o e m b o le tim d e c irc u la ç ã o e m

to d a á re a d a a s s o c ia ç ã o o u q u a lq u e r m e io d e c o m u n ic a ç ã o p o s s iv e l e d is p o n iv e l.

•

a) A A sse m b lé ia s e rá c o n v o c a d a co m 1 5 (q u in z e ) d ia s d e

a n te c e d ê n c ia , n o m in im o .

b} A s ch a p a s d e ve rã o s e r in s c r ita s c o m a té v in te q u a tro (2 4 ) h o ra s

d e a n te c e d ê n c ia , n o m ín im o .

Parágrafo 7 ° - A e le iç ã o s e rá re a liz a d a p o r v o to s e c re to , s e n d o ve d a d o vo to p o r

p ro c u ra ç ã o e se rá re a liz a d o e m lo c a l e h o rá r io d e s ig n a d o , p e la d ire to r ia , p o d e n d o

p a rt ic ip a r to d o s o s a s s o c ia d o s e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te a te s o u ra r ia e c o m a

A s so c ia ç ã o .

a } H a ve n d o e m p a te e n tre d o is c a n d id a to s , o m a is v e lh o s e rá

d e c la ra d o e le ito .

A R T 16° - A A sse m b lé ia G e ra l re u n ir -s e -á o rd in a r ia m e n te , a n u a lm e n te n a p r im e ira

q u in z e n a d e ju n h o p a ra a p ro v a ç ã o d a s c o n ta s e e x tra o rd in a r ia m e n te q u a n d o fo r

c o n v o c a d o p e la m a io r ia d a d ire to r ia , o u 1 /5 (u m q u in to ) d e s e u s a s s o c ia d o s e n o

ú lt im o d o m in g o d o m ê s d e m a io d e c a d a q u a d r iê n io , p a ra e le iç õ e s d a d ire to r ia ."
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Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer
uso, N inguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para

constar, Eu (assinatura) JOSÉ APARECIDO DA SilVA, secretário da assembléia,

lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por m im e por todos os

presentes (assinaturas) MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO; BRASíLlO

BOVIS; JOSÉ APARECIDO DA SilVA; CARLOS CESAR DE CARVALHO;
SOLANGE FERREIRA DA COSTA; JAIRO FERREIRA LIMA"

D e c la ra m o s q u e a p re s e n te é c ó p ia f ie l d a A ta d a

A s s e m b lé ia G e ra l d e A lte ra ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l d a

"A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e C o m u n ic a ç ã o e C u ltu ra d e

M a r ile n a " , re a liz a d a em 28 d e m a io d e 2 0 0 4 , la v ra d a n o

liv ro p ró p r io n,o 1,

~.1'I1~ ~ ~ M " " ." " '1 'r~ .
MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO

Presidente da Assembléia

•
.. ~ '

TABELIÃO PE NOTAS E REGISTRO".' ',/F~~,,~~ ~~",'-,
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R e,onh~o po r S em iH III~ 'I;( '1 F lm ~ l'L IONAT . "

~JiÍl.l ••~ .. ~ .•:O .~ ....... NL ]DES .' "
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S E G U N D A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E M A R IL E N A

A A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un ica ção e C u ltu ra de M a rile na ,

fu ndada e m 21 /02 /2002 (v in te um d ia s de fe ve re iro e le e lo is m il e e lo is ), re g is tra e la

no C a rtó rio e le R eg is tro e le Pessoas Ju ríd ica s de M a rile na , E s tado do P a raná , sob

núm e ro 2 1 2 , no liv ro A -1 , e m da ta de 2 2 de fe ve re iro de 2002 , e m A ssem b lé ia

G e ra l E x tra o rd in á ria rea lizada e m 28 /0512004 (v in te e o ito d ia s do m ês de m a io de

do is m il e qua tro ), con fo rm e cons ta e m a ta , ap ro vou a s segu in te s a lte ra ções e m

seu es ta tu to :

O s A r t ig o s e p a rá g ra fo s a s e g u ir p a s s a m a v ig o ra r c o m o s e g u in te

texto:

A R T . 1 3 ° - A s s e m b lé ia G e ra l é o ó rg ã o m a x lm o d a A s s o c ia ç ã o , in te g ra d a p o r

• to d o s o s s e u s s ó c io s e m g o z o d e s e u s d ir e i to s e s ta tu tá r io s .

P a rá g ra fo 1 ° - C o m p e te a A s s e m b lé ia G e ra l:

a ) E le g e r o p re s id e n te , d e m a is m e m b ro s d a d ir e to r ia e o c o n s e lh o

c o m u n itá r io ;

b ) A lte ra r o u re fo rm a r o e s ta tu to n a fo rm a re g u la r ;

c ) D e c id ir s o b re to d o s o s a s s u n to s q u e e s c a p e m à c o m p e tê n c ia d e

o u t r o s ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o ; e ,

d ) D e m it ir e /o u e x c lu ir u m o u m a is s ó c io s d a e n t id a d e .

P a rá g ra fo 2 ° - A s s e m b lé ia G e ra l r e u n ir - s e -á o rd in á r ia e e x t r a o rd in a r ia m e n te .

P a rá g ra fo 3 D
- A A s s e m b lé ia re u n ir - s e -á p a ra :

a ) P re s ta ç ã o d e c o n ta s d a A s s o c ia ç ã o ;

b ) A p re s e n ta r a s re a l iz a ç õ e s d a A s s o c ia ç ã o o u d a s c o m is s õ e s ;

c ) E le g e r , d e m it i r e lou e x c lu ir o s m e m b ro s d a d ir e to r ia e d o c o n s e lh o

c o m u n itá r io ; e ,

d ) D is c u t ir e n t r e a d ir e to r ia e a s s o c ia d o s q u a is q u e r a s s u n to s e

re iv in d ic a ç õ e s e in te re s s e s d a A s s o c ia ç ã o .

P a rá g ra fo 4 ° - O n ú m e ro le g a l p a ra re a l iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l é d e 2/3 ( d o is

te r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s , e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , e q u a lq u e r n l im e ro d e

a s s o c ia d o s , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o . t r in ta m in u to s d e p o is .

P a rá g ra fo 5 ° - A s d e c is õ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l o b r ig a m a to d o s o s s ó c io s ,

m e s m o o s d is c o rd a n te s o u a u s e n te s .

P a rá g ra fo 6 ° - A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l s e rá e fe t iv a d a a t r a v é s d e

E d ita l a f ix a d o n a s e d e d a e n t id a d e e /o u p u b l ic a d o e m b o le t im d e c ir c u la ç ã o e m

to d a á re a d a a s s o c ia ç ã o o u q u a lq u e r m e io d e c o m u n ic a ç ã o p o s s ív e l e d is p o n iv e l.
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a} A A ssem b lé ia se rá convocada com 15 (qu inze ) d ias de

an tecedênc ia , no m ín im o .

b} A s chapas deve rão se r insc ritas com a té v in te qua tro (24 ) ho ras

de an tecedênc ia , no m ín im o .

Parágrafo 7° . A e le ição se rá rea lizada po r vo to secre to , sendo vedado vo to po r

p rocu ração e se rá rea lizado em loca l e ho rá rio des ignado , pe la d ire to ria , podendo

pa rtic ipa r todos os assoc iados em s ituação regu la r pe ran te a tesou ra ria e com a

A ssoc iação .

a) H avendo em pa te en tre do is cand ida tos , o m a is ve lho se rá

dec la rado e le ito .

A R T 16°. A A ssem b lé ia G e ra l reun ir-se -á o rd ina riam en te , anua lm en te na p rim e ira

qu inzena de junho pa ra ap rovação das con tas e ex trao rd ina riam en te quando fo r

convocado pe la m a io ria da d ire to ria , ou 1 /5 (um qu in to ) de seus assoc iados e no

ú ltim o dom ingo do m ês de m a io de cada quad riên io , pa ra e le ições da d ire to ria .

M a rilena /P R , 27 de m a io de 2004 .

~ ..
~1i10M0M~()l9~<1Md6tJ
, MARCOS MAR NS DO

NASCIMENTO

C P F : 039 .945 .499 -30

P res iden te

•
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R E LA Ç Ã O D E M E M B R O S D A D IR E T O R IA D A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U LT U R A D E

M A R ILE N A

P R E S ID E N T E : M A R C O S M A R T IN S D O N A S C IM E N T O , b ras ile iro , ag ricu lto r,

so lte iro , res iden te e dom ic iliado à cháca ra S ão F ranc isco , M un ic íp io de M arilena ,

E s tado do P araná , po rtado r do C P F n . 039 .945 .499 -30 ;

V IC E -P R E S ID E N T E : B R A S íL lO B O V IS , b ras ile iro , ag ricu lto r, casado , res iden te e

dom ic iliado à R ua José M an tuan i, 1271 , C en tro , na C idade de M arilena , E s tado do

P araná , po rtado r do C P F n . 159 .107 .419 -34 ;

S E C R E T Á R IO : JO S É A P A R E C ID O D A S ILV A , b ras ile iro , secre tá rio execu tivo ,

casado , res iden te e dom ic iliado na R ua P ro je tada "A ", na c idade de M arilena ,

E s tado do P araná , po rtado r do C P F n . 586 .790 .579 -91 ;

V IC E -S E C R E T Á R IO : C A R LO S C E S A R D E C A R V A LH O , b ras ile iíO , com erc ian te ,

casado , res iden te e dom ic iliado na R ua S an tos , 1196 , na C idade de fv la rilena ,

E s tado do P araná , po rtado r do C P F n . 857 .652 .289 -68 ;

T E S O U R E IR O : S O LA N G E F E R R E IR A D A C O S T A , b ras ile ira , func ioná ria

púb lica , so lte ira , res iden te e dom ic iliado à cháca ra S an to A n tôn io , sln, na C idade

de M arilena , E s tado do P araná , po rtado r do C P F n . 017 .242 .969 -22 ;

D IR E T O R A D M IN IS T R A T IV O : JA IR O F E R R E IR A L IM A , b ras ile iro , func ioná rio

púb lico , casado , res iden te e dom ic iliado à rua S an tos D um on t, 855 , na C idade de

M arilena , E s tado do P araná , po rtado r do C P F n . 413 .719 .339 -87 ;

n1Q;1Mhvv1a~~.~~
M arcos M artins do N asc im en to

P res iden te
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ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA D E COM UN IC AÇ ÃO E CU LTUR A D E M AR ILEN A

R u a iv a i, nO 3 9 0 , C en tro , C E P : 8 7960 .0 00 , M a rile n a - P R

CN P J : 0 4906370 /0 001 -4 3

L IS TA D E PR ESENÇ A D A ASSEM B LÉ IA G ER A L D E 28 /0 5 /2 004

£«/3
CAR LO S C ESAR D E C AR VA LHO

L ....• .•_•.....
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE NOVA LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

CART6RI0 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS

CER TIDÃO

I C E R T I F I C O , a te n d e n d o a p e d id o ve rb a l d e

p e sso a in te re ssa d a , q u e re ve n d o n e ste C a rtó rio a m e u ca rg o , o livro A -2 , d e R e g istro

C ivil d a s P e sso a s Ju ríd ica s, n e le á s fo lh a s 5 8 e á m a rg e m d o re g istro n ° 2 1 2 , ve rifiq u e i

co n sta r a a ve rb a çã o d o te o r se g u in te : "A V E R B A C Ã O N ° 2 1 2 /0 1 : C o n so a n te có p ia d a

A ta d a A sso cia çã o C o m u n itá ria d e C o m u n ica çõ e s e C u ltu ra d e M a rile n a , re a liza d a e m

d a ta d e 1 8 .0 7 .2 0 0 3 , a p re se n ta d a e m C a rtó rio , p e lo S r. M a rco s M a rtin s, a q u a l fica

a rq u iva d a n e ste C a rtó rio , o s a rtig o s e p a rá g ra fo s a se g u ir p a ssa m a vig o ra r co m o

se g u in te te xto : Artigo 2 °, X : E xe cu ta r se rviço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria co m p ré via

a u to ríza çã o d o s ó rg ã o s co m p e te n te s (M in isté rio d a s C o m u n ica çõ e s); Artigo 3 °: O

q u a d ro so cia l d a A sso cia çã o C o m u n itá ria d e C o m u n ica çã o e C u ltu ra d e M a rile n a , é

co n stitu id o p o r n ú m e ro ilim ita d o d e só cio s, se n d o p e sso a s fisica s e ju rid ica s, se m fin s

lu cra tivo s, co m re sid é n cía o u se d e , n e ste M u n icíp io , a d m itid o s p e la A sse m b lé ia G e ra l e

e n q u a d ra d o s e m u m a d a s se g u in te s ca te g o ria s: a )- E fe tivo s e b )- H o n o rá rio s; Parágrafo

1 °: S ó cio s e fe tivo s sã o to d a s a s p e sso a s q u e d e se ja m se a sso cia r a E n tid a d e e te n h a m

se u in g re sso a p ro va d o p e la A sse m b lé ia g e ra l. T e rã o d ire ito a vo to e se re m vo ta d o s;

Parágrafo 2 °: S ó cio s h o rá rio s sã o to d o s a q u e le s q u e te n h a m p re sta d o re le va n te s

se rviço s e m p ro l d a A sso cia çã o C o m u n itá ria d e C o m u n ica çã o e C u ltu ra d e M a rile n a e

re ce b e ra m ta l h o n ra ria p o r a p ro va çã o d a d ire to ria . N ã o te rã o d ire ito a vo ta r e se re m

vo ta d o s; Artigo 1 7 °, 11: E m ca so d e e xtin çã o d a A sso cia çã o C o m u n itá ria d e

C o m u n ica çã o e C u ltu ra d e M a rile n a , o s b e n s p a trim o n ia is d a e n tid a d e se rã o tra n sfe rid o s

a e n tid a d e s co n g é n e re s. O re fe rid o é ve rd a d e e d o u fé . C u sta s:- 1 5 0 ,0 0 V R C . R $ 1 0 ,5 0 ,

N o va L o n d rin a , 0 8 d e a g o sto d e 2 0 0 3 . E u , S a le te F ilo m e n o S la vie ro , E scre ve n te , q u e o

e scre vi e su b scre vo . (a ), S a le te F ilo m e n o S la vie ro ,"
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RO

I

Escrevente

Era o que tinha a certificar, com referência ao pedido

SALETE

o referido é verdad

Nova Londrina, 08

a mim feito.
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Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e três (18/07/2003), as nove (9) horas
em segunda convocação, na Cidade de Marilena, Estado do Paraná, reuniram-se
os associados da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAo E
CULTURA DE MARILENA. Assumiu a presidência da assembléia o Sr. MARCOS
MARTINS DO NASCIMENTO, Presidente, para tratar do seguinte, conforme edital
de convocação: Alteração Estatutária; O Sr. Presidente abriu a sessão da
assembléia explanando que o motivo de se fazer uma alteração dava-se por
exigências do Ministério das Comunicações, o qual exige que se mude o artigo
17°, item 11 o g!J~'--.i!191ca-º çt~s..tin.o_do_p.ªtrirr!Q.nio da _ent!dade em çªs..Q_-º.~
âiSSciluÇâc)qLJ~_º-e_\I~_~_er_clestilJaclº~~n!!.<:l.~s!~_co!!g~neres; Alteraç,?o .c:!9J!.e'!l.2S.
no'artígo2' o qual especifica' a execução do serviço. dernaiodifüsão comunitária

'com perrT!issão_~os._~rgã_os_ççmipJ~_~!1.!es,.º-ª--Qªlªyi:i...seiViÇQ.s_l?a@.--seiYiço~
Exclusão no artigo 3, parágrafos .J°_e_.?~_claªnuência_da_dire.!-º!ia_l:.J~r~_a~_rnis..s..ªo
-âe@y'º.~-ª-~~~~iª~?:>~~:e_s-~~E~i~ªção!10 caput d.e quem ?ode se a~socia~ O Sr.
Presidente sugeriu uma votação por aclamação, para aprovàt'á ãltéração do
Estatuto, a qual foi votada e aprovada por unanimidade. Para constar lavra-se a
presente ata que vai assinada por mim José Aparecido da Silva, pelo Sr.
Presidente e demais membros da Associação.

•~~~~o~d~éK~
Presidente

CPF: 039.946.499-30-,
/

".

/~,'(i~ .
RASILIO B VIS

! . Vice-Presidente
L..- CPF: 159.107.419-34

Vice-Secretário
CPF: 857.652.289-68

Suhstituta
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P R IM E IR A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E M A R IL E N A

A A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç llo e C u ltu ra d e M a r ile n a ,

fu n d a d a e m 2 1 /0 2 1 2 0 0 2 (v in te u m d ia s d e fe v e re iro d e d o is m il e d o is ) , re g is tra d a

n o C a rtó r io d e R e g is tro d e P e s s o a s J u r id ic a s d e M a r ile n a , E s ta d o d o P a ra n á , s o b

n úm e ro 2 1 2 , n o liv ro A -1 , e m d a ta d e 2 2 d e fe v e re iro d e 2 0 0 2 , e m A s sem b lé ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a e m 1 8 /0 7 /2 0 0 3 (d e z o ito d e ju lh o d e d o is m il e trê s ) ,

c o n fo rm e co n s ta e m a ta , a p ro v o u a s s e g u in te s a lte ra ç õ e s e m s e u e s ta tu to :

O s A r t ig o s e p a rá g ra fo s a s e g u ir p a s s a m a v ig o ra r c o m o s e g u in te

texto:

Arl 2 - (..)
X . E x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia c o m p ré v ia a u to r iz a ç ã o

d o s 6 rg a o s c o m p e te n te s (M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ) ;
, ,

7 ~

M A R C O S M A R T IN S D O N A S C IM E N T O

C P F : 0 3 9 .9 4 5 .4 9 9 -3 0

P re s id e n te
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CorreiOS O MPI PESOlkU ({y~

DVf92187020 5 BR

/

' 0\1;" LO",-
;~ ~~

() -r..
« 11 4 JUIl 10'6 ".

CE IO : 70044 -900 - B ras ilia - D F .

Ba irro Zona C iv ico -Adm in is tra tiva - (61 ) 2027 -6000

M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovação e Com un icações .

E sp lanada dos M in is té rios - B loco R ,

C oordenado ra G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena - Paraná

Rua Recife , 1515, Centro.

CEP: 87960-000

Marilena - Paraná
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA

CNPJ: 04.906.370/0001-43

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 11:13:03 do dia 12/07/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 11/08/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar

Certidão CND Anatel (3147891)         SEI 53900.049340/2015-46 / pg. 25

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.906.370/0001-43

Certidão nº: 153712029/2018

Expedição: 12/07/2018, às 11:44:33

Validade: 07/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE

M A R I L E N A

                         (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 04.906.370/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: MARILENA - PR - Municipal

Vigência: Início: 21/06/2017 Final: 22/06/2019

Código de Validação: NvfruB6t0aKYRW4v38tvjf6D+vI=

Certidão emitida em: 12/07/2018 12:10:59

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARCOS MARTINS

DO NASCIMENTO (Título Eleitoral: 067066330604), (CPF: 039.945.499-30) é PRESIDENTE MUNICIPAL

(exercício: 21/06/2017 a 22/06/2019) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=3543422&...

1 of 1 7/12/2018, 12:12 PM
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12/07/2018 SGIP - Consulta
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: MARILENA - PR - Municipal

Vigência: Início: 21/06/2017 Final: 22/06/2019

Código de Validação: IW4ARj1L5MlpxXJIf0EhL+ns3rY=

Certidão emitida em: 12/07/2018 15:09:01

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ALCIDES FRANCISCO
DE OLIVEIRA (Título Eleitoral: 056655170671), (CPF: 960.026.469-49) é VICE-PRESIDENTE MUNICIPAL
(exercício: 21/06/2017 a 22/06/2019) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: MARILENA - PR - Municipal

Vigência: Início: 21/06/2017 Final: 22/06/2019

Código de Validação: qgp5ABUElino4wjRyRNII15riVg=

Certidão emitida em: 12/07/2018 15:13:55

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) EDILSON PEREIRA
DOS SANTOS (Título Eleitoral: 013909681910), (CPF: 032.389.929-37) é SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS
DOS NEGROS (exercício: 21/06/2017 a 22/06/2019) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: MARILENA - PR - Municipal

Vigência: Início: 21/06/2017 Final: 22/06/2019

Código de Validação: HxylE4GfaPBjBgBOXo3mouUC5QI=

Certidão emitida em: 12/07/2018 14:59:14

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ANA PAULA DOS
SANTOS TOBIAS (Título Eleitoral: 083970710612), (CPF: 078.000.729-83) é SECRETÁRIO (A) EXECUTIVO
(A) ASSUNTOS MUNICIPAIS (exercício: 21/06/2017 a 22/06/2019) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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  WhatsApp  WhatsApp

Suplentes de vereadores - MARILENA PR - Legislatura 2017-2020

     

Em seguida temos a listagem dos suplentes de

vereador eleitos para o período de 2017 a 2020.

Para informações completas sobre os candidatos

com prestação de contas, propostas e demais

dados clique nas fotogra×as.

Sobre a suplência assim dispõe o Código

Eleitoral: 
 Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da

representação partidária: 
 Lei nº 7.454/1985, art. 4º, in ×ne: o disposto neste

artigo aplica-se também à coligação partidária. 
 I – os mais votados sob a mesma legenda e não

eleitos efetivos das listas dos respectivos partidos; 
 II – em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

 Parágrafo único. Na de×nição dos suplentes da representação partidária, não há exigência de votação

nominal mínima prevista pelo art. 108. 
 Parágrafo único com redação dada pelo art. 4º da Lei nº 13.165/2015.

Suplentes de vereador MARILENA PR - eleitos para a legislatura 2017-
2020

ADRIANA SANTANA
 (ADRIANA SANTANA) 

 | VEREADOR | PSL | NÚMERO 17222 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO |

NATURAL DE MARILENA | IDADE: 40 | PATRIMONIO DECLARADO: - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 27
Total 27 SUPLENTE

Suplentes
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ADRIANA SÃO JOÃO
 (ADRIANA SÃO JOÃO) 

 | VEREADOR | PSD | NÚMERO 55555 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM
/ PT / PMN / PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO |
NATURAL DE MARILENA | IDADE: 44 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 800.000,00 - OUTROS
DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 28
Total 28 SUPLENTE

ALCIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA
 (ZÉ BÉTIO) 

 | VEREADOR | PDT | NÚMERO 12345 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM
/ PT / PMN / PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO |
NATURAL DE MARILENA | IDADE: 42 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 113.000,00 - OUTROS
DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 180
Total 180 SUPLENTE

AMAURINO ALVES CORREIA
 (NIL) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14000 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: COMERCIÁRIO | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO | NATURAL DE

MARILENA | IDADE: 47 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 70.000,00 - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 36
Total 36 SUPLENTE

ANA ANGELICA MENDES
 (ANA ANGELICA) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11530 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: DONA DE CASA | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL DE NOVA
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LONDRINA | IDADE: 26 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 50.000,00 - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 10
Total 10 SUPLENTE

ANTONIO CARDOSO
 (TIO TOIN) 

 | VEREADOR | PTN | NÚMERO 19100 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL

DE PARANACITI | IDADE: 59 | PATRIMONIO DECLARADO: - OUTROS DADOS SOBRE O
CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 20
Total 20 SUPLENTE

ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS
 (TATU) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11112 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: COMERCIANTE | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO |

NATURAL DE PLANALTINA DO PARANA | IDADE: 52 | PATRIMONIO DECLARADO: R$
122.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 31
Total 31 SUPLENTE

CREUZELIDIA MARCELINO DE OLIVEIRA
 (CREUZA DO NÔ) 

 | VEREADOR | PDT | NÚMERO 12630 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM / PT / PMN / PSD /
PROS)

 | OCUPAÇÃO: DONA DE CASA | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO | NATURAL DE PEDRA BRANCA |
IDADE: 58 | PATRIMONIO DECLARADO: - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 47
Total 47 SUPLENTE

DANIELA APARECIDA DA SILVA LUIZ
 (DANIELA) 

 | VEREADOR | PSD | NÚMERO 55444 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM
/ PT / PMN / PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLETO | NATURAL DE NOVA LONDRINA | IDADE: 30 | PATRIMONIO DECLARADO: R$
59.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 52
Total 52 SUPLENTE

DENILSON ARAGAO MACHADO
 (ARAGAO) 

 | VEREADOR | PTN | NÚMERO 19000 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: VEREADOR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL

DE TERRA RICA | IDADE: 42 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 300.000,00 - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 274
Total 274 SUPLENTE

EDINALDO SALGADO DE MELO
 (EDINALDO SALGADO) 

 | VEREADOR | PT | NÚMERO 13456 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM / PT / PMN / PSD /
PROS)

 | OCUPAÇÃO: VEREADOR | INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO | NATURAL DE MARILENA | IDADE: 40 |
PATRIMONIO DECLARADO: R$ 65.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 154
Total 154 SUPLENTE

ELENIR BORGES DA ROSA
 (LENA DO ASSENTAMENTO) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14444 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL

DE BARRACAO | IDADE: 38 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 449.000,00 - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 115
Total 115 SUPLENTE

ELIAS CANDIDO CISCON
 (ELIAS PINTOR) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11234 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: PESCADOR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL

DE MARILENA | IDADE: 52 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 138.000,00 - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 7
Total 7 SUPLENTE

ELIZEU DA SILVA SOBREIRA
 (ELIZEU FRANGÃO) 

 | VEREADOR | PMDB | NÚMERO 15540 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM / PT / PMN /
PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO | NATURAL DE
MARILENA | IDADE: 40 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 135.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E
SOBRE A CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 154
Total 154 SUPLENTE

EMERSON FABIANO FEITOSA
 (FABINHO) 

 | VEREADOR | PDT | NÚMERO 12000 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM
/ PT / PMN / PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL
INCOMPLETO | NATURAL DE NOVA LONDRINA | IDADE: 42 | PATRIMONIO DECLARADO: -
OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 100
Total 100 SUPLENTE

EVA REDUZINDO GOMES
 (EVA) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11345 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: LÊ E ESCREVE | NATURAL DE ENÉIAS MARQUES |

IDADE: 58 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 210.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O
CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 11
Total 11 SUPLENTE

FRANCISCO HILARIO DOS SANTOS
 (CHICO SORO) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14100 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: MOTORISTA PARTICULAR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL DE

MARILENA | IDADE: 53 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 150.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E
SOBRE A CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 30
Total 30 SUPLENTE

GERALDO DE LIMA
 (RAL DO LANCHE) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14111 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: COMERCIANTE | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO |

NATURAL DE MARILENA | IDADE: 45 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 209.000,00 - OUTROS
DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 58
Total 58 SUPLENTE

JANAINA CAROLAINE DA SILVA CONCEIÇÃO
 (JANAINA CAROLAINE) 

 | VEREADOR | PDT | NÚMERO 12456 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM
/ PT / PMN / PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: DONA DE CASA | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO | NATURAL DE
MARILENA | IDADE: 19 | PATRIMONIO DECLARADO: - OUTROS DADOS SOBRE O
CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 9
Total 9 SUPLENTE
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JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
 (ZÉ CATURRA) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11123 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO |

NATURAL DE MARILENA | IDADE: 55 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 200.000,00 - OUTROS
DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 71
Total 71 SUPLENTE

JOSÉ ORLANDO DE SOUZA MOTA
 (ORLANDO MONTADOR) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11000 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO

COMPLETO | NATURAL DE BATAIPORÃ | IDADE: 31 | PATRIMONIO DECLARADO: R$
132.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 66
Total 66 SUPLENTE

LEANDRO PINHEIRO
 (IRMÃO LIU) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11147 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: MOTORISTA DE VEÍCULOS DE | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO | NATURAL DE

ALTINÓPOLIS | IDADE: 36 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 151.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO
E SOBRE A CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 47
Total 47 SUPLENTE

LUCINEIA PIMENTA DE SOUZA DA GRAÇA
 (LUCINEIA PIMENTA) 

 | VEREADOR | PMDB | NÚMERO 15615 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS /
DEM / PT / PMN / PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO |
NATURAL DE MARILENA | IDADE: 39 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 18.000,00 - OUTROS
DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 140
Total 140 SUPLENTE

MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO
 (MARCOS MARTINS) 

 | VEREADOR | PDT | NÚMERO 12668 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM
/ PT / PMN / PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO |
NATURAL DE NOVA LONDRINA | IDADE: 37 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 12.000,00 -
OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 105
Total 105 SUPLENTE

MARIA AMELIA PEREIRA DE OLIVEIRA
 (MARIA AMELIA) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14515 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL DE ROLANDIA |

IDADE: 50 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 60.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A
CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 19
Total 19 SUPLENTE

MARIA APARECIDA DE CARVALHO
 (CIDINHA) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11121 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO | NATURAL DE

COLORADO | IDADE: 62 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 130.000,00 - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 2
Total 2 SUPLENTE

MARIA IVANETE BERGAS
 (IVONE DA PADARIA) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14199 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: COMERCIANTE | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO |

NATURAL DE CIDADE GAUCHA | IDADE: 54 | PATRIMONIO DECLARADO: - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 8
Total 8 SUPLENTE

MARIA MADALENA DA SILVA BONFIM
 (MARIA DO CASQUINHA) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14600 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: LÊ E ESCREVE | NATURAL DE MARILENA | IDADE: 43 | PATRIMONIO

DECLARADO: R$ 60.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 24
Total 24 SUPLENTE

MARIA ZILMAR GOMES
 (ZILMA) 
 | VEREADOR | PSL | NÚMERO 17200 | A FORÇA (PP / PSL / SD)

 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO | NATURAL DE
MARILENA | IDADE: 44 | PATRIMONIO DECLARADO: - OUTROS DADOS SOBRE O
CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 2
Total 2 SUPLENTE

MILTON GONCALVES DA SILVA
 (MILTÃO) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14123 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO |

NATURAL DE NOVA LONDRINA | IDADE: 59 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 108.000,00 -
OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 29
Total 29 SUPLENTE

NEUSA VARGAS NEVES
 (NEUSA VARGA) 

 | VEREADOR | PR | NÚMERO 22123 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL DE MARILENA |

IDADE: 52 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 68.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A
CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 10
Total 10 SUPLENTE

NILTON SANTO BALICO
 (NILTON BALICO) 

 | VEREADOR | SD | NÚMERO 77000 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: OUTROS | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO | NATURAL DE BELA

VISTA DO PARAISO | IDADE: 50 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 143.000,00 - OUTROS
DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 99
Total 99 SUPLENTE

ORLANDO BARBOSA DOS SANTOS
 (ORLANDO) 

 | VEREADOR | DEM | NÚMERO 25000 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS /
DEM / PT / PMN / PSD / PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO |
NATURAL DE MARILENA | IDADE: 46 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 300.000,00 - OUTROS
DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 42
Total 42 SUPLENTE

OSMAR DOS SANTOS
 (OSMAR D'AGUA) 

 | VEREADOR | PDT | NÚMERO 12789 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM / PT / PMN / PSD /
PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO |
NATURAL DE PALOTINA | IDADE: 44 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 12.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O
CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 59
Total 59 SUPLENTE

RILDO JOSE RABELO
 (RILDO RABELO) 

 | VEREADOR | PR | NÚMERO 22111 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL

COMPLETO | NATURAL DE ARARUNA | IDADE: 44 | PATRIMONIO DECLARADO: R$
50.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 20
Total 20 SUPLENTE

ROBERTO PEREIRA LIMA
 (ROBERTO PEREIRA) 

 | VEREADOR | PSL | NÚMERO 17777 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: MOTORISTA DE VEÍCULOS DE | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL

COMPLETO | NATURAL DE NOVA LONDRINA | IDADE: 39 | PATRIMONIO DECLARADO: R$
45.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 40
Total 40 SUPLENTE

ROSEMERI LUIZA MOI ZORDAN VIEIRA
 (ROSE DO ASSENTAMENTO) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11021 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO | NATURAL DE LOANDA | IDADE: 42 |

PATRIMONIO DECLARADO: R$ 613.500,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA
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Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 44
Total 44 SUPLENTE

SANDRA ALVES DA CRUZ
 (SANDRA ALVES) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14567 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: COMERCIÁRIO | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO |

NATURAL DE TABOAO DA SERRA | IDADE: 36 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 60.000,00 -
OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 27
Total 27 SUPLENTE

SEBASTIÃO BARBOSA DIAS
 (TIÃO BARBOSA) 

 | VEREADOR | PSL | NÚMERO 17111 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: AGRICULTOR | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO | NATURAL

DE JURANDA | IDADE: 41 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 35.000,00 - OUTROS DADOS
SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 46
Total 46 SUPLENTE

SIDNEI CARLOS DA SILVA
 (SIDNEI DO SOM) 

 | VEREADOR | PDT | NÚMERO 12112 | # TAMO JUNTO (PDT / PMDB / PPS / DEM / PT / PMN / PSD /
PROS)

 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO | NATURAL DE
LOANDA | IDADE: 36 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 15.000,00 - OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E
SOBRE A CAMPANHA
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  WhatsApp  WhatsApp

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 19
Total 19 SUPLENTE

VICTOR HUGO FADEL
 (VICTOR FADEL) 

 | VEREADOR | PP | NÚMERO 11211 | A FORÇA (PP / PSL / SD)
 | OCUPAÇÃO: MOTORISTA DE VEÍCULOS DE | INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL

COMPLETO | NATURAL DE MARILENA | IDADE: 21 | PATRIMONIO DECLARADO: - OUTROS
DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 30
Total 30 SUPLENTE

WELINGTON HAYASHI
 (HAYASHI) 

 | VEREADOR | PTB | NÚMERO 14456 | PROGRESSO (PTB / PTN / PR)
 | OCUPAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL | INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO |

NATURAL DE NOVA LONDRINA | IDADE: 36 | PATRIMONIO DECLARADO: R$ 17.000,00 -
OUTROS DADOS SOBRE O CANDIDATO E SOBRE A CAMPANHA

Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
96 34
Total 34 SUPLENTE

BUSCA
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Veja também os candidatos a PREFEITO de

MARILENA.

Clique aqui para ver mais estatísticas eleitorais de

MARILENA.

Qual o valor máximo permitido a um vereador para

gastar na campanha 2016 em MARILENA ?

Saiba quem recebe benefícios sociais em

MARILENA.

Veja quanto dinheiro a Prefeitura de MARILENA

recebe a cada mês do governo federal.

Consulte os eleitores ×liados a partidos em

MARILENA

Consulte os candidatos a vereador em 2012 em

MARILENA

Marilena PR
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 15861/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049340/2015-46.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Marilena, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marilena, estado do Paraná, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 1470156 - Proc 53900.060105/2016-14 ), em 01/11/2016,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 17/06/2016.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor". 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

Solicita-se que o Requerimento de
Renovação (Anexo V da Portaria) seja
novamente preenchido e assinado por
todos os dirigentes, tendo em vista uma
atualização no texto do modelo.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
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Portaria
nº 4334,

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto
social.

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114
e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto
Social (ES)
adequado à
Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao art.
40 da Portaria, V, "b", a saber:

 

- A Entidade deve limitar o número
de reeleição da Diretoria ao
máximo de 1(uma), isto é, uma
única recondução/reeleição
a qualquer um dos cargos
diretivos,

alterando o artigo do ES que diz "O
mandato da diretoria é de quatro
anos, permitida a reeleição."

 

Observação: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114
e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de
Garantia do
Tempo de
Serviço
(FGTS).

Enviar comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
consultando o sítio
da Caixa Econômica Federal.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta
negativa de
débitos da
entidade
relativa aos
tributos
federais e à

Enviar Certidão Negativa de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, consultando o sítio da
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publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

federais e à
dívida ativa
da União,
expedida
pela Receita
Federal.

da União, consultando o sítio da
Receita Federal.

Art. 7º,
inciso III,
alínea "a"
itens 1 e
4, c/c art.

7º-A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

Conforme a ata enviada, a Entidade
elegeu 6 diretores, dos quais 4 são
dirigentes do partido PDT em
Marilena,  ativos, conforme as
certidões emitidas do site do
Supremo Tribunal Eleitoral:

1 - Marcos Martins do Nascimento,
evento SEI 3149402 

2 - Alcides Francisco de Oliveira,
evento SEI 3149420 

3 - Edilson Pereira dos Santos, evento
SEI 3149445 

4- Ana Paula dos Santos Tobias
evento SEI 3149475 

Além disto, o Sr. Marcos Martins do
Nascimento, consta como suplente de
vereador na cidade de Marilena
conforme lista publicada em anexo
evento SEI 3234321 fl 9.

Os fatos narrados configuram vínculo
de subordinação.

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).
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Por essa razão, para prosseguimento
do Processo, é imprescindível que a
Entidade desfaça o vínculo indicado,
de forma que substitua os 4
diretores impedidos (procedendo-
se à eleição para o cargo o u solicite
que estes se retirem do órgão de
direção partidário do qual façam
parte (não é necessária a desfiliação
do partido político).

 

Observação: Caso seja procedida a
nova eleição, deve-se encaminhar a
respectiva Ata registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s)
novo(s) dirigente(s) e o Anexo V
atualizado.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
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1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 20/08/2018, às 09:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3149484 e o código CRC ABB73E4B.

Minutas e Anexos

Certidões do TSE de composição partidária: eventos
SEI 3149402 , 3149420 , 3149445 , 3149475 .

Relação de suplentes na eleição de 2016 em Marilena: evento SEI 3234321 fl 9.

Formulário Anexo V evento SEI 3234617
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Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 3149484
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios - Bloco R,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 33403/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Marcos Martins do Nascimento
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Marilena (CNPJ nº 04.906.370/0001-43)
Rua Recife, nº 1515, Centro
87960-000 - Marilena – PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049340/2015-46.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15861/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3286171 e o código CRC 5D444BA4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33403/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049340/2015-46 - Nº SEI: 3286171
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OOCUM5NTO B . f I 1 . ~ : ; ; C ~ j~r " ~ ! . . ( ) ( ' \ ) ( ~ i \ f . I O

Em~1J.i2J.12J.'IlJ.l:lJQ .g_hera.

A s s i n l l b J r n : e.EbdM ' f < 2 0

MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÜES
S E C R E T A R I A D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E P A R T A M E N T O D E A C O M P A N H A M E N T O E A V A L I A Ç Ã O

C O O R D E N A O A Ç A O - G E R A L D E A C O i \ I P A N H A J \ I E N T O D E O U T O R G A S

Esplanada dos iV lin istérios - B loco "R " - J" andar

CEP . 700-t-t-9UO - B rasiliaIDF

FO IH ': ( 6 1 ) . 1 3 1 1 - 6 1 7 7 - Fas: ( 6 1 ) 2 0 2 7 - 6 2 8 1

Proccsso : 53900 .049340/2015-46

A ssunto : .Jun tada de Doculllen tos elll resposta ao O ficio nO

33403/2018/SE I-M CTIC e Nota Técnica nO 1586I/2018/SE I-M CTIC

Prezado Senhor,

A A ssociação CO lllun it:íria de CO lllun ica,'ão c Cultu l"a dc

M arilena inscrita no CN I'J sob o na 04 .906 .370/0001-43 , com sede Rua

Recife , nO 1515, C entro , na cidade de M al'ilcna, E stado do Panlm í, CEP :

87 .960-000 por sua represen tan te legal, A na Paula dos Santos Tobias,

inscrito no CPF n" 078 .000 .729-83 vem à digna presença de Vossa

Excelência , requerer a jun tada dos docum entos conform e abaixo :

I. E statu to social de acordo com o que dispõe o ar1 .40 da Portaria nO

4.334 , de 21 de setem bro de 2015 , dev idam ente reg istrado no liv ro A

do Cartório de Pessoas Juríd icas, con l< :lrIlle arts. 114 e 116 da Lei nO

6.015 , de 31 de dezem bro de 1973 .

.., R equerim ento de Renovação de Outorga de acordo com o Anexo V

da Portaria .

3 . C ertidão Positiva com Efeito de N egativa de D ébitos de R eceitas

A dm inistradas pela A natel.

4 . C ertidões da Justiça E leito ral - C om pleta ,

T al so lic itação da Juntada das C ertidões da Justiça E leito ral que prova

a não partic ipação dos m em bros relacionados com a alegação que os

m em bros:

I ° M arcos M artins do N ascim ento , even to SE I 3149402

2° A lcides F rancisco de O liveira , even to SE I 3149420

3° Edilson Pereira do s Santos, even to SE I 3149445

4° A na Paula dos Santos Tobias, even to SE I 3149475

D e acordo com o arl. 7
0

inciso lI!, a línea "a" itens I e 4 , c/c art. 7°_

A , que dita que não pode ter nenhum vínculo de subord inação que de

acordo com certidão anexada, nenhum dos m em bros descritos já não

& l
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f a z em m a is p a r te d a d ir e to r ia d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e

C o m u n ic a ç ã o e C u ltu ra d e M a r i le n a , c o n fo rm c A ta d a A s s em b le ia

E x tr a o rd in á r ia r e a l iz a d a A o s D e z e s s e te D ia s d o M ê s d e S e tem b ro d e

D o is m il e D e z o i to , c o n fo rm e c e r t id ã o em a n e x o d e v id am e n te

re g is t r a d a n o e a r tó r io d a p e s s o a ju r íd ic a .

5 . C o m p ro v a ç ã o e q u a l i f ic a ç ã o d o s n o v o s M em b ro s a tu a l iz a d o s

c o n fo rm e A ta .

6 . P e d id o d e a là s tam e n to d o s S e n h o re s A lc id e s F ra n c is e o d e O liv e ir a e

M a rc o s M a r t in s d o N a s c im e n to d o D ire tó r io d o P a r t id o D em o c rá t ic o

T ra b a lh is ta c o n lo n n e re q u e r im e n to em a n e x o .

7 . R e q u e r im e n to a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l s o l ic i ta n d o o re g is t ro

d a A ta , c o m o tam b ém n e s ta o p o r tu n id a d e p e d iu u m a c e r t id ã o

c a r to rá r ia p a ra q u e s e ja e n v ia d a ju n tam e n te c o m a s d em a is

d o c u m e n ta ç õ e s e x ig id a s .

A p ro v e i tam o s a o p o r tu n id a d e p a ra s a l ie n ta r q u e n e n h u m d o s d ir ig e n te s

r e la c io n a d o s o u c i ta d o s n u n c a u t i l iz o u d a em is s o ra o u d a p ró p r ia e n t id a d e

p a ra d e fe n d e r q u a lq u e r t ip o d e in te re s s e fam il ia r , p o l í t ic o o u d e q u a lq u e r

o u tr a n a tu re z a .

• 'A p ó s , e s s a s c O l / s i d e r a ç i J e s o s u p l i c a I / t e v e m p e d i r d a ta v ê l / i a a e s s a

c o m i s s t i o e a V o s s a E x c e l ê l / c i a p e la jU l / t a d a d o s d o c u m e l / t o s a c im a

r e f e r id o , e . \ p e r a n d o s e r a t e n d id o p o r e s ta d i r e to r ia , q u e m u i to t e m

c O l l l r i b u íd o p a r a o e n g r a n d e c im e n to e o p r o g r e s s o d o s e r v i ç o d e

C o m u n ic a ç t i o d a s p e q u e n a s e m i s s o r a s I / e s t e p a í s . "

A s s im p e d e e e s p e ra d e fe r im e n to .

M a r i le n a /I 'R , 1 0 d e D e z em b ro d e 2 0 1 8 .

M
A n a P a u la d ~ ) s S a n to s T o b ia s

C P F : 0 7 8 .0 0 0 .7 2 9 -8 3

N o m e d o R e p re s e n ta n te L e g a l d a e n t id a d e : Alia Paula dos Santos Tobias

T e le tà n e : ( . t . t ) 9 8 8 5 6 -3 8 1 5

E n d e re ç o d e C o r re s p o n d ê n c ia : R l la R e c if e , 1 1 ° 1 5 1 5 , C e l l t ro l ia c i l la d e d e M a r i le l la /P R

C E P : 8 7 .% 0 -0 0 0

Correio elet rônico: ma rcosmart insnul io(â)hotmail.co 111
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA

rue--l
~

DATA DA snUAÇÁO CADASTRAL

30/11/2018

I COMPLEMENTO

[ M lJN IC ipJO

MARILENA

I TeLEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DAIMJEABElHURA

CADASTRAL 2210212002

18A1RRO/D ISTRITO

CENTRO

TiTULO DO ESTN3ELECIMENTO (NOME DE FI\NT/lS IA)

NUMERO DE INSCRiÇÃO

04.906.370/0001-43
MATRIZ

NOME EMPRESARiA l

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIV IDADE ECONOM lCA PRINCIPAL

94.30~8-o0• A tiv idades de associações de defesa de dire itos socia is

CÓDIGO E DESCRIÇÃODi\S ATIV lO l..rJES ECONOMIC i\S SECUNDÁHli\S

94.93-6-00 - A tiv idades de organizações associativas ligadas â cultura e à arte
94.99-5~00- A tiv idades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURID ICA

399.9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

AVPARANA

I
CEr

87.960-000

I ENOu<'EÇO ELETRONICO

I :~~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

I ~TIVOO£ SlfUAÇÃOCADI\STRAL

I ;!~~~::oESPECiA l

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Em itido no dia 06/12/2018 ás 11:35:26 (data e hora de Brasilia).
Página: 1/1

I 01 ' I

06112/20 I ~ II :35
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ATA DA REUNIÃO DE MUDANÇA DA COM ISSÃO DO DIRETÓRIO PROVISÓRIA

MUNIC IPAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALH ISTA-PDT DE MARILENA- PRo

, .
. '.'
".

Aos 12 (Doze) d ias do mês de 06 Gunho) de 2018 (dois m il e dezoitos) às 09hOOm in,na

sala de reunião do S ind icato dos Trabalhadores Rura is de Marilena, na cidade de

Marilena Estado do Paraná, sob a presidência do senhor Marcos Martins do

Nascimento Presidente da Com issão do D iretório P rovisória Municipa l do Partido

Democrático Trabalh ista-PDT de Marilena-PR e, secretariado por Francisco Martins do

Nascimento designado pelo Presidente, com a presença de 15 (Quinze) partic ipantes,
filiados aptos a partic ipar e em dia com suas obrigações estatu tárias, convocados por
Edita l publicado de acordo com as normas Estatutárias e Regimenta is em vigor,

reuniram -se os filiados do Partido Democrático Trabalh ista-PDT, deste municíp io , para
Deliberar do constante do Edita l. Constatando quórum legal, o senhor P residente

declarou aberto os trabalhos determ inando ao secretário para proceder à le itura do

Edita l de convocação, passando-se ao primeiro item da O rdem do D ia: Mudanças no

quadro da Com issão do D iretório P rovisório Municipa l. O Presidente deu in ic io nos

trabalhos explanando que as mudanças se fazem necessário para atender a

determ inação em le i dos m in istérios das comunicações, po is o Senhor P residente

MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO , V ice-P residente ALC IDES FRANCISCO DE
OLIVE IRA, Secretária Executivo ANA PAULA DOS SANTOS TOBIAS e Secretário do

Movimento Negro AD ILSON PEREIRA DOS SANTOS, foram ele ito para a D ire toria
Adm in istra tiva da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, que

é a entidade mantenedora da Rádio C idade Fm de Marilena, e com isto ficam
impedidos de fazer parte do dire tório partidário . Na sequência foram apresentados os

nomes dos filiados EMERSON FABIANO FEITOSA, LET1C IA DE SOUZA SILVA

FEITOSA, S IDNEI CARLOS DA SILVA, OSMAR DOS SANTOS, na sequência o senhor

presidente pediu ao secretario para apresentar as mudanças, o SECRETÁR IO DE

NÚCLEO DE BASE E/OU MOVIMENTO SIND ICAL o Senhor JOSÉ CARLOS
MARTINS DO NASCIMENTO , passou a assum ir como PRESIDENTE; V ice-P residente:

Senhor EMERSON FABIANO FEITOSA; Secretária Executiva LETIC IA DE SOUZA

SILVA FEITOSA; Secretário do Movimento Negro: S IDNEI CARLOS DA SILVA;
Secretário de Núcleo de Base ou Movimento S ind ica l OSMAR DOS SANTOS; O Sr.

JOSÉ CARLOS MARTINS DO NASCIMENTO , assum iu a presidência cumprimentando

a todos e agradecendo a confiança dos partic ipantes. O Sr. P residente sugeriu votação
por aclamação, para aprovar as devidas mudanças apresentada, a qual fo i votada e
aprovada por unanim idade. Em seguida como nada mais havendo a tra tar ou discutir o

Senhor P residente declarou encerrada a reunião e, determ inou a lavratura da presente

ata que após lida e achada conforme vai assinaàa por m im Francisco Martins do

Nascimento que o secretarie i e por José Carlos Martins do Nascimento que a presid iu .

Marilena, 12 de Ju ' de 2018.

RcvsK.3UFf}l' • .qKGfG". ((JI'Itrole: r-nbD".(M iyA..
C Q n s : J l e lIlf" t< !+ ll!f'~ ::xn.br ' .•!', ~

.- Reconheço por Semelha S I n i n a t U l i l s c f ! ! FRANCISCO ~ ':

\ rflART1NS00 uesc O E cARLOSMART 00

N A S C lM iN T O . • 0 0 0 3 ' " 1 9 8 8 . O u fé.

Marilena-Para á, de 2018 ~ 13- ; .~'\. a
Em T e s t O da t l

E t i . . ' l i c e a s . O i ~ E s c r e l l
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11/12/2018
Email- Marcos Martins - Out\ook

Mltll STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE t'JEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAl S E À DivIDA ATIVA DA UtllÀO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE Cm,1UtllCACAO E CULTURA DE MARILENA

CtIPJ: 04.906.370/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Ilacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas e c811iticado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' E'.l72. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributaria IJacional (CTII). ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DA.U) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Ilacional (PGFII).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTI,1.este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFII e abrange inclusi';e as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo lll1ico do art 11 da Lei n' 8 212. de 2-1de lulho de 1991

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos

endereços <httplfrfb.govbr> ou <http/IVWNi pgfngov br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Paliaria Conlunta RFB'PGFI.I n' 1751, de 2.110/201-1.

Emitida às 11:1-102 do dia 06.11212018<'hora e data de Brasilia>.

Válida até 0-1106
'
2019

Código de controle da certidão 2AB2.469E.26BE.5843

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento

https:lloutlook.live.com/mail/sentitemslid/AQMkAOAwATZiZm YAZC 1jMzEwLWNjADBiL TAwAiOwMAoARgAAA 7Sbn 7oV%2F7pJt5ijuitpt7 gHAG4c.. 1/1
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Secre tá rio da Assem b lé ia

ANEXO 5

MODELO DE REQUER IMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

QUALIF ICAÇÃODA ENT IDADE

Razão Soc ia l: I Assoc iação Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de M arilena

Nom e Fan tas ia : -, R ád io C idade fm de M arilena I CNPJ: I 04 .906 .370 /0001 -43

Endereço de Sede : I Rua Rec ife , lS lS
Mun ic íp io : I Marilena I UF : I PR I CEP : I 87 .960 -000

Nom e do rep resen tan te lega l: I Ana Pau la dos San tos Tob ias

Endereço e le trôn ico (e-moi!): I marcosm artins rad io@ ho tm a il.com

Endereço de Correspondênc ia : R ua Rec ife , lS 15

Mun ic íp io : M arilena 87 .960 -000

LOCALIZAÇÃODE INSTALAÇÃODO S ISTEMAIRRAD IANTE

Endereço : I Rua Rec ife , 1515
Mun ic íp io : I Marilena I UF : I PR I CEP : I 87 .960 .000

Coordenadas do S is tem a Irrad ian te La titude : 22 ' (N /S ) 44 ' 09 "

(Pad rão GP5-W GS84): Long itude : 53 , W 02 ' 27 "

E xce len tiss im o Senhor M in is tro de Estado da C iênc ia , Tecno log ia , inovações e Com un icações,

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p res ta r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria no M un ic ip io e l

descritos , vem , a través de seus d irigen tes , aba ixo iden tificados , so lic ita r a RENOVAÇÃO DA OUTORGA .

Com vis tas à ins trução da presen te p roposta , encam inham os a docum en tação necessá ria pa ra a renovação e DECLARAMOS , pa i

os dev idos fins , que :

i - a pessoa ju rid ica possu i recu rsos finance iros pa ra o em preend im en to p le iteado ;

li - a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de transac iona r com a adm in is tração púb lica fede ra l, d ire ta ou ind ire ta ;

111- a pessoa ju rid ica cum pre o d ispos to no a rt. 7 º, capu t, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV - a pessoa ju rid ica não execu ta se rv iços de rad iod ifusão sem ou to rga ;

V - a pessoa ju rid ica não m an tém vincu las , inc lus ive po r m e io de seus d irigen tes , que a subo rd inem ou a su je item à gerênc ia ,

adm in is tração , ao dom in ia , ao com ando ou à orien tação de qua lque r ou tra en tidade , m ed ian te com prom issos ou re laçõ l

finance iras , re lig iosas , fam ilia res , po litico -pa rtidá rias ou com erc ia is .

V I - a responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da p rog ram ação ve icu lada são p riva tivas de b ras ile iros na tl

ou na tu ra lizados há m a is de dez anos.

V II - nenhum dos d irigen tes da en tidade está no exe rc ic io de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade parlam en ta r ou (

ca rgos ou funções dos qua is deco rra fo ro espec ia l;

V III - todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim en to das no rm as ap licáve is ao Serv iço de Rad iod ifus1

Com un itá ria , em espec ia l a Le i n º 9 .612 , de 1998 , o Decre to n º 2 .615 , de 1998 , e a leg is lação que d ispõe sob re o se rv iço , r

âm b ito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações;

IX - todos os d irigen tes da en tidade res idem den tro da á rea p re tend ida pa ra p res tação do se rv iço , que co rresponde à án

lim itada po r um ra io igua lou in fe rio r a qua tro m il m e tros a pa rtir da an tena transm isso ra ;

X - todos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes , não tendo s ido condenados, em dec isão trans itada em ju lgado (

p ro fe rida po r ó rgão jud ic ia l co leg iado , pe la p rá tica dos ilic itos re fe ridos no a r\. 1 º, capu t, inc iso I, a lineas "b ", "c ", "d ", "e ", "f

"g ", "h ", "i", "r, "k ", "I", um", "n", "o", "p l! e Ifq " da Le i C om p lem en ta r n º 64 , de 18 de m a io de 1990 ; e

X I - a em isso ra encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio (

C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen t

cons tan tes da respectiva licença de func ionam en to . ~

/1--
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Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando,

responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovaçi

de Outorga.

Nome do dirigente: Ana Paula dos Santos Tobias

Cargo: Presidente Tit. Eleitor: I 083970710612
RG: 10431402-3 I Órgão Emissor: T SSP-PR CPF: I 078.000.729-83
Endereço: Rua Paranapanema

Município: Marilena TUF: PR I CEP: I 87960-000
Assinatura: m

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Alyson Luiz Leite

Vice-Presidente

14127309-4 Órgão Emissor:

Rua Paranapanema, 358

Marilena

SSP-PR

Tit. Eleitor: 108680230612

CPF: 113.595.899-88

Nome do dirigente: Almir Rogério Serlhorst

Cargo: Secretario Tit. Eleitor: I 076480920655
RG: 7.751.142-3 I Órgão Emissor: I S5P-PR CPF: I 037.224.369-07
Endereço: Rua Paranapanema, 749

Município: Marilena I UF: I PR I CEP: I 87960-000
Assinatura: //".,.- ,. 1?c:I""';;C;) S~~< (

v

Nome do dirigente: Edilson Pereira dos Santos

Cargo: Vice-Secretário Tit. Eleitor: I 013909661910
RG: 300912059197 I Órgão Emissor: I 5SP-PR CPF: I 032.389.929-37
Endereço: Rua Perimental, 1170

Município: May(ena I UF: PR I CEP: I 87960-000
Assinatura:

c~
')

/...=C7

Nome do dirigente: Oscar de Almeida

Cargo: Tesoureiro Til. Eleitor: I 033227650698
RG: 4598607-1 I Órgão Emissor: I SSP-PR CPF: I 632.884.009-87
Endereço: Rua José Mantuani, S/N

Município: Marile.na I UF: PR I CEP: I 87960-000
Assinatura: ~

'"

Tit. Eleitor: 083983190680

CPF: 086.291.479-545SP-PR

Elaine Cristina da Silva Sabará

Diretor Administrativo

Órgão Emissor:

Avenida Paraná, 2045

Marilena

Nome do dirigente:

Cargo:

RG: 11.047.947-6

Endereço:

Município:

Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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Presidelltç

\'ict.:-Seeretaril)

,\ L\ Del ..\SSDIIlU~IA GERAL EXTRAORDIN,iR['\ - ASSOCIAÇ'\O COI,IUNITARIA DE CO~IUNIC,\çAO E CUL tUR,\ DE

\1:\R1LLl\ ..\ - PR - ,\dmiss.l0 de Noyos Sócios - Substitui\-ão de dois Sócio ~ tem b ro da Nova Diretoria - 17 DE SETEl\lBKO DE 2 0 I X.

.-\(h DClt:S"ctC' l)ia<. tlll ~lês de Sctcmhro de Dois i\lil e DCl.Oilo. (17/09/2018), as Nove (09hOOmin) horas em Segunda COTlmCm;n.ll. na

Rua R C I. 'i1 c . 1515. l'squina 1.:0111a Rua Dante Pasquakto. Centro. Im cidade de l\larilcna. Estado do Paraná. rCllllirmn-sc os asso('iados da

:\SSOCIAÇAo CU\ILTNITARIA DE COr-..fUNICAÇ:\O E CULTURA DE l\.1.ARILENA. Instalou-se: a Assembléia Geral Exln:wrdillúria

da ASSOCL\ç.\U COi\IUNITARI:\ DE CO!\lUNICAÇAo E CULTURA DE MARILENA. atl'lldcndo aos dispositinJs cstallllflrit1 :;.

cOllym:aJa pelo senhor Presidente da Associnção atraves de Editnl afixado na sede da Associação e COIll divulga\'ão pela Rádio

CUlllunit<iria Cidade Frn de l\larikn<i com o seguinte teor: EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo presente Edital ficam (,ollvo('atlo~ ll:-;

asso('iadú~ quite,,"tia ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COi\iUNICAÇAo E CULTURA DE !\1ARII.E:NA - ParaIlil. a comparecerem

à ASSE;,\IBLEIA C,ERAL EXTRAORDrNARIA. que será reali7ada n 3 sede da entidade. sito ú Rua Recife. 1515. esquina l:{llll a Rua

Dantc Pa~qualclo. Ccntro às 08h30min do dia 17 de setembro de 2018. em primeira convocaçõo. a fim de apreciar e \'otar na seguinte

Onkm do Di,!::I) Leilura e di~cussão da ata anterior. b) Admissão de Novos Sócios Para o Quadf{) Associativo: \,:)Substituiç.1l1 dL'Jlli~

Sócio ~lcmbf{) un ~O\'a Diretoria da Associação COlllunitária de Comunicaçào e Cultura de Marilena; d) Assuntos gerais. NOTA: )'\;ão

havendo {}número legal dos associados na hom prevista. a assembléia será realizada ullla hma após. com qua1llucr IllÚllero de associ<ldo~.

\ lari1ena-Pr. 10 de Setembro de 20 18. ~ farcos j\,fartins do Naseimento-PRESIDENIE. O Senhor Presidcnte da hoas-vindas aos "l'lCitl~

presL'nLe".l.'Olllenta a respeito da importância desta assemblêia. O senhor Presidente solicita a leitura da ata anterior. que após lida. It1i

pllsta em discus"<lo. vota\'ãn, st:ndo aprovada por unanimidadt:. Em seguida o Sr. Presidente passa para o item b ) Admissfio de Nln'l)~

SÚl'ins Para () Quadro ..-\ssociativo: E foi apresentado o nome da Senhorita EIaine Cristina da Silva Sabará. Solleira. Locutora Rndiali",ta.

Residente e DlJ!llil..iliado na Avenida Paraná. número 2045. Rei: I 1.047.947-6; CPF: 086.291.479-54: O Sr. Presidente r f0 rÚ S lima

\'otal;<1opl1r adulllu\'ào. para aprovar a admissão do 110\() ~óci() efetivo para cOlllpor o quadro associativo a qual foi votado e aprnvnJo

por unanimidadc. F1I1scguidn o Sr. Presidente pas..;a rara o itcm c) SuhstilUiçi'io de dois Sócio I\.femhro da Nova Diretoria da ,,\SSllci:\ll"àl'

COlHunitária til: COll1ullie<lçàoe Cultura de ~Iarilclla: r\pÓS ampla discussão. chegou.se ao consenso e foi apresentaoa lima nova chapa.

scndo assim t:XPi,IStila tlldos. Presiuente: Senhorila A'1a Paula dos Sanlos Tohias. Brasileira. Solteira. Reccpcioni<;ta. RcsiJcllcia c

DOllliL'iliadtl Rua ParaJ1<lpanem<l. número 177 na Ciôml(' lk ~Iarilclla Estado do ParalH1. portndora do RCi: IO...DIA02-3: CPF:

078.000.729-83: Vil.:(,Presidenle: Scnlwr Alystlll Luiz Leite. Bra .••ikiro. Solteiro. Locutor Radiali~ta. Residente e DtJlniciliando na Rua

I'<lranú Paranapanema. nlllllt:ro 35R. Centro na Cidade dt' i\ Iarikna Estado do Paraná. portadora do RG: I..f127304-.1: CPF: II3.5Q5.899-

SI':::Secretario: Almir Rt1gério Scrlhor"t. Brasileiro. Polici,d ;..Iilitar. Casndo. Residente c Domiciliado na RUíl Parallapanema. 7-19 !lO

CCIIlro na Cidade de ~tarilclla. Estado do Paranú. portador do RG: 7.751.142-3: CPF: 037.224.369-07: Vice Secretário: Senhor Edilson

Pereira dos Santos. Casado. Funcionário Púhlico l\lunicipal na Funç;lo ~Iotorisla. Residente e Domiciliado 11<\Rua P,,:rimetral 11in-

Cenlrp na Cidade de ~Iarilella Estadll do Paranú. pllrtadora du RG: 3lJ0912059197; CPF: 032.389.929.37. Tes{)ureiro: Sr. OSL'ar de

:\lllleidCl.l:3rasilciro. Funcionário Púhlico ~tullicipal. Residente c Domiciliado na Rua José l\lantuani, S/No Centro na cidaJL' til' \larilena.

btaun dll Parana. portnJora do RG: .1.598.607-1: CPf': 632.884.009-87. Diretor Administrativo: Senhorita ElaillC' Cristina da Silva

SabJrá. Solteira. LpC"utora Radialista. ResidentC' C'Domi ..:iliado na Avenida Paraná. número 20-15. Centro na cidade de j\,lari!cna. EstaJt)

do I'awnú. RG: II.O..\7.9.l7-6: CPF: OR6,291.479-5..\: O presidente verificou cada nome e colocou a chapa única em disnlss,lo. opland(, a

a""cmbléia pela adamação. senu{) aprovada por ull<lIlimidadt:, Após a votação por aclanmção. o Sr. Man:os :-"Iartins do Nascimento

«IIF{'C:! u~ eleito ••.para \"irem a frente c tomarem POSSE da Direloria da Associação Comunitária dt' COlllunicn\'ào e Cultura de ~ lari1cna;

Apôs dw.mada nOlllinal os mesmos são dcclarados U,.rPOSSADOS para o período de Setemhro de 2018 a ~I<lrço de 2022. J\pÚ'i a po:-;...e.

(l Sr. Pre:-.idt'lltc \.'kito agradcl.:c a todos pdn conliança e ressalta o quanto é - importante a participação de todos com idéias c colahora\',11)

pam () melhor de~en\'oh'imcnto cultural de nossa comunidade. O Sr, Presidcnte passou para () item d) faz explanaçôes sl)ha' (' trahallHl

da .\ssocia\'âl) (' da R<idirJCmnunitária. sendo "uas atividades discutidas c aprovadas pela a%emhleia. Na seqüência convoca os "lembro::;

Ji,) Ctlllsdho COll1unitürio e passa a palavra alI smhor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA membro do Conselho Comunitário. que após "L'

pronunciar. ressalta que os memhros decidem falcr unn avaliação dc todo o trahalho da Associnção hem COIllOda Rádio Cnlllllnit;lria

uUf<mll'l i allP qUL'pa,,'('ll. Destacaram l i grande empenh~) da emissora junto à comunidade em campanhas de saúde. eduL'aç<lo.hClll t'"tar

e t:idaJani3. 0 .- . llle:,lllOS ressaltaram que a RADCO\I cumpre com o seu papel delemlÍnaJo pela Lei. Destacou as campanhas l:(llllO:

rrevenç;1o da Denguc. drl'g.as. câncer de mama. \'tlCilIal,IÕes.doação de sangue (' campeonatos locais de diversas modalidade". Além de

anunciar p",'rdas de JllcUlllentos. falecimentos. perda dL' ::mimais. CVL'ntos sociais. eventos culturais. projetos das eSl:olas. fi:iras

hl..'lIc1icentes. matrÍt'ulas Jl..' l:llfSOSdiwrso.'>. Também campanhas do ~linistério da Saúde. Justiça eleitoral (' dt:. Diante de tnd(, l'ste

trabalho I I con"dho "prnvou por unanimiJade {) trabalho dest:1lvolviJo na RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE Fr--l DE l\lARILENA 110

que se refere a toJa a sua <i\.ào soeial e objt:tivllS. Nào ha\'cnJolllais assuntos a serem tratados retomn a pala\:ra o senhor Presidente da

.-\SSt'cia'J';loque agraJet:eu a \tIdos pela presença e esforço. r\ ata foi lavrada e vai assinada pdo senhor Presidente c demais presentes. :\s

/~:~-;(l hora ....1I,1d<lIllai .• havendo n tratar. <lA,,"cmhlêm lili elll:errad,l ~tanlella.Paran.l17 d~~~~~~lbro de 201X

'X ''!" ' , -. . . . .A rn " .. . . ',~ ) ; , ,~ \

'~ ~ ~ \\ ~ ~ I ,~ I. t ~ /~ / _ ,l;\.l l..uM Ji.L ~ ~ ...;~;. ) v.': .

.\na Paul,l d\ls S,ullt'':> I ohia... ,~ S(llll.~llZ Lc~e ~ Alnur Rogerio Sc;lhorst
, <;.--/

y"tce.presldent<; -....."" •. Secrct<.1rio

\ // \ ". , .

- -\ ''- - - '\0 ; ''- - : '' ' '-}J _ _-~ '

l~scãr de Almeiôd-- Ê ,1Il~e

'-_ ._ -<

Tesoureiro / Diretor i;dl~~~list,!,ali~'n::,~-'

.i

Li;.> '.:1.:,"] ,000

. -,'" 11.11:~;lC;lr,a\LCOm
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A T A W 0 0 3 / 2 0 1 8 D E A S S E ~ J [ 3 L J ~ IA G E R A L E X T R A O R I l I N ; \ R IA D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E

CULTURA DE ,"vIAR1LEN ..\ n,.:alizada nu dia 02 t i l : outubro de 2 0 1 t : . ( U : ? / I U ; : : ;O I 8 l . ús 09hOOlllin. nesta cidade de rVlariJena, Estado do

Paraná na Rua R t : l . : i f e , 15 J 5. esquina l 'O l l l t l Rua Dante Pasqualetu. C t ' l l l l \ ) , CEPo 87960-000, Reuniram-se em Assembléia Geral

Extraordinária, os IIh.'lllbrus da Assoi.:ia~.t1o, <.:onvo('a<!a pclo stllhur Prcsitklltl' da Associação através de Edital afixado na st.:dc da

Associação ~ com divuJga\ãll [lel;l I{údio COlllllllil:iria Cidade FIll dl: IVJarílcllil COIll o seguinte tcor; EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

Pelo presente Edital fical1l convocados os ilsso.:iados quites da Associaç?io Comunitária de COtllunicação e Cultura de l ' v I , u i l c n < l •

Paraná, a comparecerem ú t\SSEI\.t13LÉIA GERAL LXTRAORDINid{[A, que será realizada na sede da entidade, sito à Rua Recife,

1515, esquina C0l11 a Rua Danle PaslJuakto, Centro, ás 08:00 horas do dia 02 (11:Outubro de 2018, em primeira convocação, a fim de

apreciar e votar na scguinlc Ordem do Din: a) Alteração do Estatuto. NOTA: Não havendo o número legal dos associados na hora

prevista, a assembléia scrj realizada lima hora após, com qualquer número de associados. 1\1ariJena-Pr. 02 de Outubro de 2018. An<l

Paula dos Santos Tobias - Presidente. Abrindo em prillltira COllVO(::I\';]o, assumiu a presidência dos trabalhos a Senhorita Ana Paula dos

Santos Tobias, Brasileira, Sol1c'ira, Rcsidl'lltt' e Domiciliado na Rua ParanapanCllltl, 177, CPF: 078.000.729-83: RG: 10.431.402-3-SSP-

PR, que convidou a mim Almir Rogério Scrlhorst, Brasi1cjro, Policial Militar. Casado, Residente e Domiciliado na Rua Parallapalll'llla,

749 no Centro na Cidade dt: l\'lari!l-na, Estado do Paraná, portador du CPF: 037.22.1.369.07; RG: 7,751.1.;J2-3-SSP-PR. como

secretário, para secrcI<ll'iar a SeSS<lO, o que aceifei. A pedido do pr~sidellte. li a ordem dl..1dia, para qual fora convocado esta sessão e que

tem o seguinte teor: a ) ;\lteraçào do Estatuto. Iniciando-se os trabalhos. o Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura do novo

projeto do estatuto social {Altew" ..:10 cstatutúriaj da Associaç;lu COlllunitária de COllllJl1icílÇi'iO c Cultura de Marilena o.qual já havia sido

previamente distribuído as copias a lodos os presentes. Após linda a leitura o mesmu roi votíldo e aprovado por t'ados os presentt:s

ficando da seguinte forma. O meSlllO St: el1contra em anexo. O presellte estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 02 de Outubro de

2018 e entra em vigor na data de S U < 1 averbação no registro civil de pessolls juridic<lS, revogai Ido-se as disposições em contrário. Após a

leitura o Presidente senhorita Alia Paula dos Santos Tobias :'\llspendeu a sess<1o pelo h~mpo lll'l:essário para a lavratura desta Ata o que

fiz e transcrevi para o Livru própriu. !;ülllü scael,irio e depois de n:aherta a sessJo. a mesma foi lida c aprovad<l c segue assinada pelo

Presidente da Assembléia, por mim. Almir Rogério Serlhorst COI11O secretúrio L' pelos demais presentes. Para fins de direito esta ATA
será inscrita e registrada no Rt:gislro de Titulo:; e Docunlclllos do Cartório competente.

Presidentc

Tobias

(J V,"" ~ j t ~
~liIL~Jtc

V ice-prcsidelllt: Secretário

~-;

i ~

[laint: Cristina d" Silva Sabará

",re"

I . ~

'1\~solJrl'iru Diretor Adminislrativo

,,

I
, I

: I-, ,

Requerimento  (3704927)         SEI 01250.075607/2018-00 / pg. 15

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Á \Í\ r ,a-::'~
/';/--~<J \

-"""~S ;:;E ;LO ;;" '"~/.-!.' \ '" \

pE 4-,
....'> '" /',./& f .....

__ :,....~ Ien tico a p resen te f to '
~ oc p ia po r con fe rir com a orig ina l que

M ' m e fO I ap resen tada . D ou fé . _

a r~ena-P R , 07 de dezem bro de 2018 _ 15 :1S :42h .

fUNARPEN

11"',~
, ..•
t!J . I . .

R EG ISTR O D E PESSO A jU R ID IC A

C O M A R C A D E N O V A LO N D R IN A - PA R A N Á

P ro toco lo n~ 15 .7 ).1 do L iv ro !1 n .• !.!1 { 'm 27 .11 .2U I8

R eg /A verb . II~ll~ .JJ!I, 078 L iv ro A lll'J ., .
N ova L ond rin a , 2 'id f! n ve lllb ro de 2U 18 .

I ,~~I
A I~ A N lU A S IER R A

'-£ sI:r 'en te Substitu ta
C U STA Sc ll'~ 1 \1 .'10 • I I,(~ I V R e '

~ l!.1 JI(. N R P .jV 5

Il$ . 1 l,I12 U N JU 5

R $ . .Wfl . fA O EP

Il$ , 1 ,11 .5< 'lu

TO TA L :R S } lI,5o !

I,

SELO D IG ITA L
eo3c9" •.F kJoF . oV T c\~

y2y5N.hAYPY

h ttp ://funa rpen .com .b r

. "

Requerimento  (3704927)         SEI 01250.075607/2018-00 / pg. 16

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



l\l'
;' / ~.

, .':iI:'~~~
" ,,•.'

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E M A R IL E N A - R u a R e c ife , 1 5 1 5 , C e n lT O- C E P :

8 7 % 0 -0 0 0 - M a rilc n a - P a rd llá . C N P J : 04.906.370/0001.43

L IS T A D E P R E S E N Ç A D A A S S E M IH ,E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA D E OVIO/20IM.

-------::~ ~ --------. \

O S K A R D E A L M E J D ~ ~ " = -:::-- _ _ -:'_ _ _ ~ .: _ _ o

._'- ':(oi. -- - __

- • ,J~,,""'I\ ", '
,.~ \

~. "-'- ."-'-"-'--.

A N A P A U L A D O S S A N T O S T O H lA S Q J ..

E D IL S O N P E R E IR A D O S S A N T O S

A I. Y S O N L U IZ L E IT E

M A R T A M A R T IN S D O N A S C IM E N T O

~ I-----r-~----
M A U R O M A R T IN S D O N A S C IM E N T O ~~CTlli!i! lll/C V U

F R A N C IS C O M A R T IN S D O N A S C IM E N T _ ._ ._ ~
/

/

~,

!~.
I' .

"

E L A IN E C R IS T IN A D A S I L V A S A B A R Á @cJ
Z%';', .

~ 1 £ 1 ~

(L.. -ti / 7?' s :-/L~7""
A L M IR R O G ]U O S E R L H U R S T /.;.- '~ t''':}"':"

/~ ---~ _ .. -

~ --

0i~ft
[,.' './

. { o . . r À'. J-oLlvó ..~g
J A N A IN A C A R O L A IN E D A S IL V A C O N C E IÇ Ã O Ó ~)A-.O ta~.L'ki' t ,

J O S I~ C A R L O S M A R T IN S D O N A S C IM E N T O

M A R C O S M A R T IN S D O N A C IM E N T O

Requerimento  (3704927)         SEI 01250.075607/2018-00 / pg. 17

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



"

i, ....

~< ;. 4',' ,","''::d \ ~~ ".o'J,'~ ~ :'j'uL .'-<

;'~..M !q l{~ .~G ;',O :;!O'St:"!1~;;~S'r

.- " ~~ ,'. " '. ;';
.i,~,~'~"':~'(
"<;~""
~r~~Ji~)

REGISTRO DE PESSOA )URIDICA

COMARCA DE NOVA LONDRINA -PARANÁ
Protocolo nO !.21l2..do Livro A n. o Q1 em 27.11.2018

Reg.,lAv~rh.nO m.f1s. 079 L;V~ AlI 1'1.
Nova Londrina, 27 de l\ovemb({1 dt' 1fl ~../

ADR1ANAC '

":l'.'d l~1 1 :-,(1 " ';" .." '1 ",:1 ;jl,'

elO.? ~Hl~'nOS "\)81.I).~i "

(!í1 f~ .: !1 ,< !~~ :':r)-.:J;J ,~;.

~ !\" ';;:I:".: t., "(t",j

~ '""
SELO DIGITAL

6032P.208ok.ltxeo

cvKx8.CFQxc

/lttp :/lfu n a rpen . com . b r

EsCl\'\"l'lIt~ ..

CUSTAS, IlS l\I."Ill _ II(U_' VRC

R$, 8,lJ! - HIt..:K~!US
M, 9.Ol • P1JNjUS

R$. ,{\97 • FAtWI'

RS 1,17- So-k'
TafAL~ 3>8,54

~

f

i

j

".

Tabelionato de Notas
E>«:U;No ••••

_deC6p<o

FPA!59844

Auten tico a p resen te fo toc6p ia po r con fe rir com a orig ina l que

m e fo i ap resen tada . D ou fé

M ardena-PR , 07 de dezem bro de 2018 ~ 15 :15 :42h

.m in~~~ '/.

Notá rio ~v..t'!.

~

~&~
~t\'/.~t:;~;:;

t!-~ t .;o,r'
~'Ij.~

I

I
1
I

1

Requerimento  (3704927)         SEI 01250.075607/2018-00 / pg. 18

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



E S T A T U T O S O C IA L

( A l t e r a ç ã o e s t a t u t â r i a )

l o D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

~; Art,l!!. A Associação C o m u n i t , l r i a de Comunicação e Cultura de Marileni:l, é urna associação civil de direito privado, sem fins lucralivos,

~~,:f~ndada em 21 de fevereiro de 2002 (vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e dois), com registro no registro civil de pessoas jurídicas

~ ,¥ d e N o v a ,Londrina - p~ra.ná, d e d l J r ~ : ã o indeterminada, d e c a r á t e r cultural e ~ocial, d e g e s t ã o ,comunitária,' c o m p o s t . a p o ~ n u m e r ~ il~rnitado

~": de associados e constltulda pela unlao de moradores e representantes de entidades da comurll(jaJe atendida, para finS nao economlCOS, do

~".Municipio de Marilena Estado do Paraná, com sede, na Rua Recife, 1515, esquina com a Rua Dante Pasqualeto, Centro, CEP: 87,960-00 no

'~Município de Marilena, Estado do Paraná e tendo como foro o da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paranâ.

~', Paragrafo Único - A Associação Comunitaria de Comunicação e Cultura de Marilena utilizarâ o nonle fantasia de RÁDIO CIDADE FM DE

~WM A R l lE N A .

~ 1 .'

Art.29 - A Associação Comunitária de COlllunicação e Cultura de Marilena tem por objetivo executar o serviço de radiodifusão

comunitária, desde que autorizado pelo órgão concedente:

~ . , ~ ' 1 - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e há-bitos sociais da

mcomunidade; oferecer mecanismos à forrna~-ão e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio socia!; prestar

~~;,serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento

~ ~ 2profissional nas áreas de atuação dos jorn<Jlistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir a capacitação

~;'>dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessível possível;

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: preferência das finalidades educativas, ilrtísticas, culturais e informativas em benefício

do desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros

.~;~'da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade

r?: atendida; não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político.ideológico-partidário e condição social nas

relações comunitarias.

Art. 32 - Os dirigentes e tlssoci<:ldos Ilao responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigJções contraídas pela Entidade,

ressalvado os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4 2 - A receita da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, será utilizada única e exclusivamente, para a

consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pejo exercício de suas funções, bem

como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

1 1 - D O S A S S O C IA D O S

Art. 52 - Serão admitidos corno associados de forma inteiramente gratuita, as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido

formulário próprio, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 69 . A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, sera composta pelas seguintes categorias de associados:

1- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

1 1 - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pe::;soa fisica ou jurídica, sem fins lucrativos, Que tenha preenchido formulário próprio de

associação à entidade pra fins de registro na entidade, podendo este contribuir ou n50 com a manutenção da entidade, ficando o associado

livre para optar pela contribuição ou não.

111- Honorários. os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade.

Art. 79 . As contribuições dos (lssociados serão regulada::; em Assembléia Geral.

Art. 82 - São direitos e deveres dos <Jssocií:ldos:

a) o direito de voz e voto nas instancias deliberativas e de concorrer às eleiçoes, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que

atendam ao disposto no 9 2 2 cio art. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléj<J Geral.

Art. 9 9 ~ São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que

infringirem este estatuto, desde que sua transgress50 seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da

solicitação, deverá submetê-Ia ~ Assembléia Geral, convocada especitllmente para este !irn, para deliberação fundamentada, assegurado o

amplo direito de defesa do associado eln quesUio.

Parágrafo Único - E direito do aSSOCiado deSfllliJ!!-se ~alldo Julgar neceSSJno, protocolando Junto a Secretaria da ASSOCIação seu pedlQp

de demISsão. ( 1 \ \ . " , '

liV C F J , . \ , : : 0 0 0 0

I l,':::_o ' • o - " • • - • • - . : . : : ~ : " , . ,Requerimento  (3704927)         SEI 01250.075607/2018-00 / pg. 19

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~ \'

I,,

l '
I

i
'I

J

I

I.

\

R E G I S T R O D E P E S S O A jU R I D I C A

C O M A R C A D E N O V A L O N D R I N A _

P A R A N Á

P r o t o c o l o n O 1 5 . 7 3 6 d o L i v r o b . n . o Q 1 e m 2 7 . 1 1 . 2 0 1 8

R e g /A v e r b . n O ~ f 1 s . ( 0 8 3 L i n o A l l P I .

N o v a L o n d r i n i l , 2 7 d I ; ! n o c m b l ) d I . ! 2 0 1 8 .

I -

I~ \ fI '/1
A D t { I A N A l ~ . ,IL~ Il~ R A

F . s c r e \ ' ( . \ ~ t t ! "u b s f l i ' I

C U ~ T A S , n j l ' J .W _ IW ,W V R C / '

f l S . H . l ~ _ f U N l l E ) U S

KS .••• (r.I.J 'U N JUS FUNARPEN

R $ . , l 1 . '_ ; 'F A D F P 'I Ir:" l" r = 1I~ ""-"1 ,,', ~ " L ! . J
T O T A L R S . \ 1 1 , 5 - 1 _

- .
l! l. .~
S E L O D I G I T A L

Do3T9.6moYZ.~~so
cv3yL.VTC8J

h ttp ://fu na rpen .com .b r

. ~ ~ " / -

! Q ~Á u ten tico a p resen tefo to c6p ia po r con fe rir com a o rig ina lque

m e fo i ap resen tada . D ou fé

M ariena .PR , 07 de dezem b ro de 2018 _ 15 :15 :42h ,

Requerimento  (3704927)         SEI 01250.075607/2018-00 / pg. 20

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



929 - A convocação dever;) ser fe ita com antecedência m in i m a de o ito d ias, a través de ed ita l ou com unicado afixado na sede da

A ssociação C om unitá ria de C om unicação e C ultu ra de M arilena e estúd io , bem com o na sede das entidades que com põem o C onse lho

C om unitá rio e com divu lgação através de pe lo m enos quatro cham adas d iá rias duran te a program ação da em issora , devendo conter da ta ,

hora , loca l e pauta da reun ião .

I - Presidente:

a) representar a entidade ativa e passivam ente , em Ju izo ou fora de le ;

111- DDS ÓRGÃOS E DE SEU FUNC IONAMENTO

Art. 102 - São órgãos da Associação Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena .

a) Assemblé ia Gera l;

i

IT b) D ire to ria ;

~ ; c) Conse lho Comunitá rio .

~.
Art. 112 ~ A Assemblé ia Gera l, ó rgão máxim o de de liberação Associação Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena , será

composta por seus associados, e ocorre rá ord inariam ente a cada ano, no d ia 12 do mês de Fevere iro para ava liação, prestação e aprovação

de contas da D ire to ria , d iscussão e Jprovaç50 de p lanos, pro je tos e assuntos gera is . Deverá ord inariam ente , ocorre r a cada 4 (quatro ) anos

para e le ição da D ire to ria e do Conse lho Comunitilrio e extraord inariam ente poderá ser convocada para destitu ição dos d irigen tes e a lte ração

esta tu tá ria , respe itando-se o d isposto no 9 12.

912 ~ A Assemblé ia Gera l poderá ser convocada extraord inariam ente pe la maioria da d ire to ria , por um terço dos associados fundadores

!li;, ou, no m ín im o, um qu in to dos associados ou efe tivos, para d iscussão e decisão re la tiva a assuntos de in te resse gera l. Q uando a de liberação

~ .;::~ ,se re lac ionar a destitu ição de d irigen tes ou a lte ração esta tu tâ ria serâ exig ido o voto concorde de do is te rços dos presen~s à Assemblé ia

~~0Yespecia lm ente convocada para esse fim , não podendo e la de liberar, em prim e ira convocação, sem a maioria abso lu ta dos associados, ou

",' '; com pe lo menos de um terço nas convocações segu in tes.
i;\,

~"

932 - A Assemblé ia Gera l de liberará em prim e ira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e em segunda

convocação, trin ta m inu tos após com Qualquer número de associados aptos a votar, respe itada ::; as d isposições d ispostas no 912.

942 - A Assemblé ia Gera l convocada para fins e le ito ra is , a lienação de bens im óve is ou móve is ou extinção da entidade, deverá ser

convocada com trin ta d ias de antecedência e de liberará conform e este esta tu to , m ed ian te vo to dos associados e efe tivos, respe itadas as

d isposições d ispostas no 91 º.

Art. 122 . A D ire to ria da Associação Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena , órgão executivo e adm in is tra tivo , será

composta por um Presidente , um V ice-P res idente , um Tesoure iro , um Secre tá rio , um vice-secre tá rio e um D ire to r adm in is tra tivo , e le itos em

'1 Assemblé ia Gera l para um mandato de 4 (quatro ) anos, sendo perm itida apenas uma ree le ição , após a qua l será vedada a perm anência dos

mesmos d irigen tes, a inda que em (areos d iversos.

912 - A D ire to ria da Associação Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena poderá ser substitu ída , para fina lização do mandato ,

no todo ou em parte , m ed ian te decis50 em Assemblé ia Gera l, respe itadas as d isposições d ispostas no 912 do A rt. 11.

92 2 - Apenas farão parte da D ire to ria bras ile iros natos ou natura lizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados,

cu jas res idências se jam situadas na área da comunidade atend ida e a inda, ta is d irigen tes não poderão estar no exerc ic io de mandato e le tivo

que lhes assegure im un idade parlam entar ou função da qua l decorra fo ro especia l.

Art.13 - São A tribu ições da D ire to ria :

a ) Adm in is tra r e superin tender os traba lhos e o patrim ôn io da entidade;

b) Convocar as reun iões e Assemblé ias Gera is ;

c) Hepresen!<1ra Associação Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena em atos púb licos ou in te rnos;

d) Rea lizar todos os atos necessários ao desenvo lv im ento da Associação Comunitá ria de Comunicação e Cultu ra de Marilena ;

e) Apresentar re la tó rio anua l a Assemblé ia Gera l, acerca do Ba lanço Patrim on ia l e o Rela tó rio de A tiv idades;

f) P resta r as contas ao fin< -llde cada exerc ido finance iro ;

g ) Desenvo lver e promover o in te rcâmbio com a cornun idade e entidade5 afins;.! • _

h) C ria r e insta la r serv iços e departam entos para a rea lização e desenvo lv im ento das fina lidades da entidade; ; '•.•~ .~':! ~ li 1
i) A lienar, dec id ir sobre aqu is ição e constitu ir õnus sobre bens e move is m ed ian te autorização da Assemblé ia Gera l. ~~ :~!

Art. 14 . São atribu içõe5 dos D írieen tes: " ~
,li
(

b) constitu ir p rocuradores para a defesa dos in te resses socia is e comunilá rios;

c) cumprir e fazer cumprir os esta tu tos e as demais de liberações da d ire to ria e da Assemblé ia Gera l;
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b ) V ice -P res iden te :

h ) rea lizJ f, con jun tam en te com o D ire to r T esou re iro , a s ope rações bancá ria s e com e rc ia is , necessá ria s ao bom andam en to da

A ssoc ia ção .

e ) des iG na r o sec re tilr io execu tivo e fixa r sua rem une ração ;

f) a ss ina r os ba lanços anua is da A ssoc ia ç50 , jun to com o D ire to r T esou re iro , subm e tendo -o a ap rec ia ção e ap rovação da
d ire to ria ;

g ) co lo ca r a ap rec ia ção e ap rovação da A ssem b lé ia G e ra !, o re la tó rio das a tiv idades adm in is tra tivas e soc ia is , in c lu s ive os

l', ba lanços anua is , re fe ren tes ao exe rc ído findo ;

~ .

1
~ .
f~ ~ :,.
;,~", , "

a ) subs titu ir o D ire to r P res iden te nas suas licenças , im ped im en tos e v (lcánc ia s do ca rgo , com todas as suas a tribu ições e ne le

pe rm anece rá a té o res tan te do p razo pa ra o qua l fo i e le ito o m em bro subs titu ído .

P a rág ra fo ún ico - P ode rá o D ire to r P res iden te , des igna r m issões espec ia is ao D ire to r V ice~p res iden te , que ag irá em seu nom e ,

docum en tado , de J lgu rna fo rm a , es ta des ignação ,

11 - Secre tá rio :

a } esc ritu ra r as a tas das reun iões e assem b lé ia s ;

b ) m an te r em d iC los reg is tro s e dem a is docum en tos da en tidade ;

c ) fisca li/\H e supe rv is iona r o cum p rim en to das a tribu ições de fe ridas ao sec re tá rio execu tivo da en tidade ;

d ) ass ina r jU llto com es te e o D ire to r P res iden te , o s o fíc io s , reque rim en tos e dem a is co rre spondênc ia s em itidas pe la en tidade ,

b ) V ice . S ec re tá rio :

a ) subs titu ir O D ire to r S ec re tá rio !la s SUclS licenças , im ped im en tos e vacânc ia s do ca rgo , com todas as suas a tribu ições e ne le

pe rm anece rá a té o res tan te do p razo pa ra o qua l fo i e le ito o m em bro subs titu ído .

111 - Tesou re iro :

a ) a rreC <H ja re gua rda r sob sua responsab ilid< lde todos os va lo res e pe rtences da A ssoc ia ção ;

I
i
I

j

I

1
I,

I

i
.1

~
I
I

I

j

.1

~

b ) cob ra r e recebe r con tribu ições , dona tivos ou rendas dev idas a A ssoc ia ção ;

c ) pC lga rtodas as despesas , con tas , ob rigações , ass inando com o P res iden te os cheques e o rdens de pagam en to ;

d ) m anw r em o rdem , c la reza E 'a tua lizada a esc ritu ra con táb il;

e ) te r em 11150so v fJ )o r re la tivo a um sa lá rio m in i m o v igen te pa ra as pequenas despesas e de pagam en tos im ed ia to s ;

f) ap resen ta r ao D ire to r-P res iden te , o s o fíc io s , reque rim en tos e dem a is co rre spondênc ia s em itidas pe la en tidade , re la tivas a

finanças e ou tro s a fin s e , qua isque r irregu la ridades ve rificadas nas finanças da en tidade ;

g ) acum u la r as a tribu ições do D ire to r S ec re tá rio , na ausênc ia ou im ped im en to des te .

IV . D ire to r A dm in is tra tivo :

a ) acom panha r d ivu lgações , com o ob je tivo ex< .:lu s ivode a tende r a com un idade ;

b ) fom en tJ r e c ria r even tos soc ia is , v isando à in teg ração dos o rgan ism os e equ ipam en tos soc ia is ;

c ) sanea r, d ir im ir e esco lhe r de libe rando sob re a p rog ram ação dos even tos a se rem p rom ov idos e d ivu lgados pe la en tidade ,

A rt. 152 - O Conse lho C om un itá rio , e le ito em Assem b lé ia G e ra l pa ra m anda to de 4 (qua tro ) anos , se rá com pos to po r, no

m ín im o , c in co pessoas rep resen tan tes de en tidades da com un idade lo ca l, ta is com o assoc ia ções de c la sse , benem é rita s , re lig io sas ou

de m o rado res . desde que lega lm en te in s titu ídas , com o ob je tivo de acom panha r a p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao a tend im en to

do in te resse exc lu s ivo da com un idade .

P a rág ra fo ún Ico - O Conse lho C om un itá riO deve ra o rgan iza r se a tra ves de seu reg Im en to In te rno e cum p rirá as a tribU ições

de fin idas pe la le~ ls~ação v igen te sob re o se r~ lço de rad iod ifu são c~m ~n lta rla , devendo lJe riod l£ .~ r:D en t: e ,labo ra r re la ta ria re sum Tc tõ l

con tendo a desC flçao da g rade de p rog ram açao , bem com o sua ava l la ça0 lsr [> 'J t' , ';1 \

t ~ lr. f ' l

6Àd '
IV - D AS ELE iÇÕ ES ~ < , ,

! \ j ,1
I ./ • , I V ,I

I
/" I '."J

- - L~ '.': '-~ :
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I " '"

A r t . lG ! ? - A s c h a p a s p a r a a d i r e to r ia e s ta r ã o J p tJ S , s e e n t r e g u e s a té t r ê s d ia s a n te s d a Assembléia Geral d e eleição, p o r

requerimento a Comissão eleitural, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros

bem como do referendum ue, no rnillirno, um décimo de associados aptos a votar.

912
- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração.

92º - A diretoria serâ formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos

obtidos por cada chapa, desde Que obtido o minimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha

do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral.

v - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 1 7 ~ . A programação da emissora deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na legislação vigente no

território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo unico - Serã vedJda a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra,

calamidade pública, epidemias c as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.

Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de ;horários de sua

programação.

VI - DO PATRIMÔNIO E DA FONTE DE RECURSOS

Art. 18Q
• O Patril1lônio e Keceita da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena será composto por:

I. bens móveis e imóveis que lhe tenham sido doados, transferidos ou incorporados ou que tenham sido por ela adquiridos,

provenientes de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou internacionais, associadas ou não;

1 1 . bens e direitos provenientes das rendas patrimoniais ou das atividades exercidas pela associação;

1 1 1 . contribuições dos associados definidas pela Assembléia Geral;

IV. produtos de festivais, campanhas, doações ou Outros eventos realizados em prol da Associação;

V. sUINenções ou auxílios governament<lis.

VI. pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do

patrocínio sob fornw de tlpoio cultural.

Par~igrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo

será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 19Q - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária,

especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações

seguintes.

Art. 20!:! - A dissolução da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena ocorrerá segundo decisão de

Assembléia Geral, especialmente convocada para esta finalidade e O remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à

.~, entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. Com quórum de maioria absoluta presente em Assembléia.

VIII - DISPOSIÇÔES FINAIS

.'
' l J

I
I

i'.

INI RODRIGUES

8 0 i.

I'fu ~~ t~
V l : : . : (J)

,,",,-. _ _ .~_.,..•..•- ..

. Art. 2 1 Y
- O~ casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, B .~ .I .Q ." ª~ .sQ c la .d .o ~ - : : i .

que se achar prejudicado. t (~"1"'! ~'~I.:.

~,..i ' ~;!

Art. 22Y. O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 0 2 de Setembro de 2 0 1 8 e entra em vigor pa,data de sua

averbação no reeistro civil de pessoas juridicas, revogando-se as disposições em contrário.

/ t , - . fp ,/
« ~ t r , . / '

,~ ; \

.Lv

Luc4"
OA ( R

A vo d

"
.~~~~. Marileníl/PR, 0 2 de Ou}~~~O de 2 0 1 8 .

o r,~1\ ,... I ,-,~;,i< .

' , '1 \ ( i . . . . .,.' ..
' \ .... . . . : . . .... \ '\ - - - -.::.--.~ L.:-._,~ '--I - ..'

~

• / . V "' .. ~, '" < ; . . / ; '" . , ,1
/ 'h " \ ," ; l , . . , ~

ANA PAULA DOS SANTOS TOBIAS . LMIR ROGÉRIO SERLHORST

CPf n ' 078.000.729.83 CPF n ' 037.224.369-07

Presidente Secretário
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• ~ S ~ I \ ' I ' ; l l D i s t r i t a l d e M a n l e n a . C o r n d f c a d e N O I '3L o n d r m a . T a b e l i o n a l o d e S o l a s e R e g l s l r o C I \ I I

,~ . AvenM :la Parana 1137 C entro FO N EI (44) 3448.1151 C EP 87960 000 M a " I ' ' ' '< I PR

f.~' E m a,1 cartonom arllena@ cartonom anlena ~O m o,. - - - - - -

Autentico a presente fo tocópia por conferir com a orig ina l que

m e fo i apresentada. D ou fé .

M ar~ena-PR . O Z de dezem bro de 2018 - 15:15:42h.
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RELAÇÃO DE M EM BROS DA D IRETOR IA DA ASSOC IAC ;ÃO COM UN ITAR IA 1)1 ' COM UN ICAÇÃO E CULTURA
DE M AR ILENA .

P residen te : S enho rita A na Pau la dos S an to s T oh i,iS , B rasile ira , S o lte ira , RC l.:cpç jon is la , R esidênc ia c D om ic iliado R ua Paranap ;m cllIa ,

núm ero 177 na C idade de M arilcna E stado do Pan lllil, po rtado ra u() RG : 10 .431 .402 -3 ; C PF : 078 .000 .729 -}G .

V ice P residen te : S enho r A ly son L u il L e ile , B rasile iro , S o ilc iro , l.o cu to r R ad i< !li:-;la , H csidcn lc c D om ic iliando na R ua Paraná

P aranapancm a. núm ero 358 , C en tro na C idade de M arilcn tl E stado do Paraná . po rtado ra do RG : 14127309~4 : C PF : 113 .595 .899 -88 .

S ecre ta rio : A lm ir R ogério S crlho rs l, B rasik 'iro , P o lil:illi M ilila r, C asado , R esiden le c l)om iL 'iliado lia Rua Paranapancm il, 749 no C en tro

na C idade de M arih :na , E stado do Paraná , po rtado r do RU : 7 .751 . 142 -3 ; C P I:; 037 .224 .369 -07 ;

V ice S ecre tá rio : S enho r E d ilson P ere ira dos S an to s , C asado , FU lle io llú rio Púb lico lv1un ic ipa l na Função M oto ris ta , R esiden te c

D om ic iliado na R ua Perilllc lra ! 1170 - C cn lro na C idade dc M arilc ll< l E stado do Par:\Ilá , po rtaJo fé l do RG : )00912059197 ; CP f:
032 .3R 9 .929 -37 .

T esou re iro : S r. O scar de A lm eida , B rasilc iru , FU lIc ionário Púh licu M un ic ipa l. R esiden te e D om ic iliado na R ua Jo sê M an tuan i, S/N,

C en tro na c idade de M arilcna , E stado do Paraná , po rtado ra do RG : 4 .59X .607 -1 ; C PF : (í32 JO ~4 .009 -87 .

D ire to r A dm in is tra livo : S enho rita E la inc C ris lin a da S ilva S abará , S o IIC ir< l, L ocu lo ra R ad ia lis ta , R esiden te e D om ic iliado na A ven id< l

P araná . núm ero 2045 , C en tro lia c idade de M arilena , E stado do PanU lfl, R e i: 11 .047 .947 -6 ; C PF : 086 .291 .479 -54 ;
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t 09/1M018 SGIP - Consulta

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Elertoral o seguinte órgão partidário e

seus membros.

Partido Polrtlco: 12 - PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário; Órgão definitivo

Abrangência; MARILENA - PR - Municipal

Vigência: Inicio: 26/09/2018 Final: 25/09/2020

Srtuação do Órgão: Anotado Data de Validação; 26/09/2018

Protocolo/Código
103367992433

do requerimento;

RUA

Endereço; PARANAPANEMA, Bairro: CENTRO

S/N

Municipio; MARILENA / PR CEP: 87960000

07.313.621/0001-
Complemento: CNPJ;

74

Telefone: (44) 99103~031 Fax;

Celular:

E-mail; jcmarlinsled@hobnail.com

Membro Cargo
Exercicio /

Situação

26/09/2018 -
FRANCISCO MARTINS

SECRETÁRIA-GERAL 25/09/2020 /
DO NASCIMENTO

Ativo

26/0912018 -
ANTONIO NUNES DE

TESOUREIRO 25/09/2020 /
OLIVEIRA

Ativo

SECRETÁRIO (A) EXECUTIVO (A)
26/09/2018 -

LETICIA DE SOUZA
25/09/2020 /

SILVA FEITOSA ASSUNTOS MUNICIPAIS
Ativo

MARTA MARTINS DO SECRETÁRIO (A) DE
26/09/2018 -

25/09/2020 /
NASCIMENTO COMUNICAÇÃO

Ativo

httpJlinter01 .tse .jus.brlsgip3-consultalcer1idaa/orgaoPar1idario?id=262721 &tipoCertidao= 1&isAtivo= 112
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~ 0911~12018

Membro Cargo

SGIP - Consulta

Exerclclo /

Situação

SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS
26/09/2018 -

MARLI DE ALENCAR
25/0912020/

SILVA OLIVEIRA DA MULHER
Ativo

SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS
26/09/2018 -

OSMAR DOS SANTOS 25/09/2020 /
SINDICAIS

Ativo

SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS
26/09/2018 -

JANAINA CAROLAINE
25/09/2020 /

DA SILVA CINCEIÇÃO DE JUVENTUDE
Ativo

SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS
26/0912018 -

SIDNEI CARLOS DA
25/09/2020 /

SILVA DOS NEGROS
Ativo

26/0912018 -
LUIZ CARLOS DE

LlDER NA CÃMARA MUNICIPAL 25/09/2020 /
OLIVEIRA

Ativo

JOSE CARLOS MARTINS
26/09/2018 -

PRESIDENTE MUNICIPAL 25/0912020 /
DO NASCIMENTO

Ativo

26/09/2018 -
EMERSON FABIANO

VICE-PRESIDENTE MUNICIPAL 25/09/2020 /
FEITOSA

Ativo

Código de Validação Pxnd3ffuJlkpPeCystyTnx2zur1=

Certidão emitida em 09/10/201806:30:40

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

htlp:llwww.tse.jus.br/partidosipartidospoliticosivalidarcertidao.

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dá Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão.

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são

anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

http://inter01.tse.jus.brlsgip3-consulta/certídao/orgaoPartidario?id=262721 &tipoCertidao= 1&isAtivo= 2J2
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09/1012018, SG IP - Consulta

JUSTIÇA ELEITO RAL

M EM BRO S ATRIBUíDO S AO S CARG O S EXECUTIVO S

CERTIFICO que se encontram anotados nos assentam entos da Justiça E leitoral o seguinte órgão partidário e

seus m em bros.

Partido Polilíco: 12. PARTIDO DEM O CRÁTICO TRABALHISTA

Ó rgão Partidário: Ó rgão defin ilívo

Abrangência: M ARILENA - PR - M unicipal

V igência: In icio: 26/09/2018 Final: 25109/2020

Situação do Ó rgão: Anotado Data de Validação: 26/09/2018

Protocolo/Código
103367992433

do requerim ento:

RUA

Endereço: PARANAPANEM A, Bairro: CENTRO

S/N

M unicípio: M ARILENA / PR CEPo 87960000

Com plem ento:
07.313.621/0001-

CNPJ:
74

Telefone: (44) 99103-ll031 Fax:

Celular.

E-m ail: jcm artinsled@ hobnail.com

Membro Cargo
Exercicio /

S ituação

ANTO NIO NUNES DE
26/0912018 -

TESO UREIRO 25/0912020 /
O LIVEIRA

Alívo

26/0912018 -
EM ERSO N FABIANO

VICE.PRESIDENTE M UNICIPAL 25/0912020 /
FEITO SA

Ativo

26/09/2018 -
FRANCISCO M ARTINS

SECRETÁRIA-G ERAL
DO NASCIM ENTO

25/09/2020 /

Ativo

JANAINA CARO LAINE SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTO S
26/09/2018 -

DA SILVA CINCEIÇÃO
25/09/2020 /

DE JUVENTUDE
Ativo

http://inter01.tse.jus.brlsgip3-eonsu lta lcertidaoJorgaoPartidario?id=262721 &tipoCertidao=2&isAtivo=
112

Requerimento  (3704927)         SEI 01250.075607/2018-00 / pg. 39

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



09/1"12018,
Membro Cargo

SG IP - C onsu lta

Exerclciol

Situação

JOSÉ CARLOS MARTINS
26/0912018 -

PRESIDENTE MUNICIPAL 25/0912020 1
DO NASCIMENTO

Ativo

SECRETÁRIO (A) EXECUTIVO (A)
26/0912018 -

LETICIA DE SOUZA
25/0912020 1

SILVA FEITOSA ASSUNTOS MUNICIPAIS
Ativo

26/09/2018 -
LUIZ CARLOS DE

LiDER NA CÃMARA MUNICIPAL 25/09/2020 1
OLIVEIRA

Ativo

SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS
26/0912018 -

MARLI DE ALENCAR
25/09/2020 1

SILVA OLIVEIRA DA MULHER
Ativo

SECRETÁRIO (A) DE
26/09/2018 -

MARTA MARTINS DO

COMUNICAÇÃO
25/09/2020 1

NASCIMENTO
Ativo

SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS
26/09/2018 -

OSMAR DOS SANTOS 25/09/2020 1
SINDICAIS

Ativo

SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS
26/0912018 -

SIDNEI CARLOS DA
25/09/2020 1

SILVA DOS NEGROS
Ativo

Código de Validação pdWDuwMnNBPQGqY4aPGnhlBLFr8=

Certidão emitida em 09/10/201806:31:15

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

htlp:IIWNW.tse.jus.br/partidoslpartidospoliticoslvalidarcertidao.

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dá Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão.

• O s d a d o s p a rtid á rio s d e a b ra n g ê n c ia n a c io n a l s ã o a n o ta d o s n o TSE e os reg iona is e m un ic ip a is são

anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

h ttp ://in te r01 .tse .ju s .b rlsg íp 3 -< :onsu tta lce r1 id ao /o rg aoP a r1 id a rio? id =262721 & tipoC e rtid ao=2& isA tivo= 212
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EXELENT íSS IMO SR , JO SÉ CARLOS MART INS DO

NASC IM ENTO PRES IDENTE MUN IC IPAL DO PART IDO

DEMOCRAT ICO TRABALH ISTA DE MAR ILENA PARANÁ .

Eu , M a rcos M artin s do N asc im en to , B ras ile iro , so lte iro ,

C ondu to r S oco rris ta , in sc rito no CPF sob o N 039 .945 .499 -30 , RG n

7671624 -2 e títu lo de e le ito r n 0670 6633 0604 , res iden te e

dom ic iliado à Rua Pa ranapanem a 177 , venho respe itosam en te à

p resença de Vossa Senho ria reque re r a m inha exone ração do ca rgo

jun to ao D ire tó rio des te pa rtido em ca rá te r irrevogáve l e irre tra táve l,

o que faço po r m o tivos de o rdem pessoa l.

T e rm os em que ,

P eço de fe rim en to .

M a rilena -P a raná , d ia 10 de Se tem bro de 2018 .

~~~

M~rcos M artin s do N asc im en to

CPF : 039 .945 .499 -30
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EXELENT íSS IMO SR , JOSÉ CARLOS MART INS DO

NASC IM ENTO PRES IDENTE MUN IC IPAL DO PART IDO

DEMOCRAT ICO TRABALH ISTA DE MAR ILENA PARANÁ .

Eu , A lc id e s F ra n c is c o d e O liv e ira , B ra s ile iro , C a s a d o ,

F u n c io n á rio P ú b lic o , in s c rito n o C P F s o b o N 9 6 5 .0 2 6 .4 6 9 -4 9 , R G n

6 .5 3 7 .3 1 2 -0 2 e títu lo d e e le ito r n 0 0 5 6 6 5 5 1 7 6 7 1 , re s id e n te e

d o m ic ilia d o à R u a P ro fe s s o r R e in a ld o A p o lin á rio , V ila J a rd im

R e n a s c e r n a c id a d e d e M a rile n a Estado do Pa raná , venho

respe itosam en te à p resença de Vossa Senho ria reque re r a m inha

exone ração do ca rgo jun to ao D ire tó rio des te pa rtido em ca rá te r

irrevogáve l e irre tra táve l, o que faço po r m o tivos de o rdem pessoa l.

Te rm os em que ,

Peço de fe rim en to .

M a rilena -Pa raná , d ia 10 de Se tem bro de 2018 .

....

A lc ides

CPF : 965 .026 .469 -49
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EXELENT lsS IMO SR , JOSÉ CARLOS MARTINS DO

NASC IMENTO PRES IDENTE MUN IC IPAL DO PARTIDO

DEMOCRATICO TRABALH ISTA DE MAR ILENA PARANÁ.

Eu, Ed ilson Pere ira dos Santos, B ras ile iro , Casado,- - .. -. - - . - - . - - - - - - ~.- - - - -- -. -

Funcionário Púb lico Munic ipa l na Função Motoris ta , inscrito no CPF

0~2.389.929-37, sob o N RG 300912059197, e títu lo de e le ito r n 0139

09681910, Residente e Dom ic iliado na Rua Perim etra l1170 - Centro

na C idade de Marilena Estado do Paraná, venho respe itosamente à

presença de Vossa Senhoria requerer a m inha exoneração do cargo

jun to ao D ire tó rio deste partido em cará ter irrevogáve l e irre tra táve l,

o que faço por m otivos de ordem pessoa l.

Term os em que,

Peço deferim ento .

M arilena-Paraná, d ia 10 de Setembro de 2018.

CPF: 032.389.929-37
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E X E LE N T íS S IM O SR , JO S É C AR LO S M AR T IN S D O

N A SC IM EN TO PR E S ID E N TE M U N IC IP A L D O P AR T ID O

D EM O C R A T IC O TR A B A LH IS TA D E M AR ILE N A P AR AN Á .

~ u , A n a P au la d o s ~ é ln to s TQ b ia s , e ra s ile ira , S o lte ira ,

R e ce p c io n is ta , in s c r ito n o C P F 07 8 .0 0 0 .7 2 9 -8 3 so b o N R G :

1 0 .4 3 1 .4 0 2 -3 ; e títu lo d e e le ito r n 0 8 3 9 7 0 7 1 0 3 1 2 , R e s id ê n c ia e

D om ic ilia d o R ua P a ra n a p a n em a , n úm e ro s /n n a C id a d e d e M a rile n a

E s ta d o d o P a ra n á , v e n h o re sp e ito s am en te à p re se n ça d e V o ssa

S e n h o r ia re q u e re r a m in h a e xo n e ra çã o d o ca rg o ju n to a o D ire tó r io

d e s te p a rtid o em ca rá te r ir re v o g á ve l e ir re tra tá ve l, o q u e fa ço p o r

m o tiv o s d e o rd em pe sso a l.

T e rm o s em que ,

P e ço d e fe r im e n to .

M a r ile n a -P a ra n á , d ia 1 0 d e S e tem b ro d e 2 0 1 8 .

~

A na P au la d o s S a n to s T o b ia s

C P F : 0 7 8 .0 0 0 .7 2 9 -8 3
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 04906370/0001-43
Razão Social: ASSOC COMUNITARIA DE COM E CULT MARILENA
Endereço: RUA RECIFE N 1515 / CENTRO / MARILENA / PR / 87960-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 02/04/2019 a 01/05/2019
 
Certificação Número: 2019040205375505998207
 
 
Informação obtida em 17/04/2019, às 16:15:57.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.906.370/0001-43

Certidão nº: 169106182/2019

Expedição: 13/03/2019, às 16:47:54

Validade: 08/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE

M A R I L E N A

                         (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 04.906.370/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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17/04/2019 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.906.370/0001-43

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/02/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV PARANA 

NÚMERO 
1596 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
87.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARILENA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/04/2019 às 11:21:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA

CNPJ: 04.906.370/0001-43

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:07:39 do dia 17/04/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 17/05/2019. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049340/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MARILENA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Oscar de Almeida 632.884.009-87 Tesoureiro 17/09/2018
17/09/2022

Almir Rogério Selhorst 037.224.369-07 Secretário 17/09/2018
17/09/2022

Alyson Luiz Leite 113.595.899-88 Vice-Presidente 17/09/2018
17/09/2022

Edilson Pereira dos Santos 032.389.929-37 Vice-Secretário 17/09/2018
17/09/2022

Elaine Cristina da Silva Sabará 086.291.479-54 Diretor
Administrativo

17/09/2018
17/09/2022

ANA PAULA DOS SANTOS
TOBIAS

078.000.729-83 Presidente 17/09/2018
07/09/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO
Req. Renov. Anexo 5: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 7-8
Declar Conformidade: 01250.032359/2018-02 SEI 3049643 fl 2
ES: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 19-26
Ata Eleição Diretoria: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 7-8
Comprov maior e naci: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 29-37
CNPJ:   53900.049340/2015-46 SEI 4068286 fl 1
CND Anatel:  53900.049340/2015-46  SEI 4070302 fl 1
Rel Cons Comun:  01250.032359/2018-02 SEI 3049643 fls 6-7
CND INSS e RFB: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 6
CND FGTS: 53900.049340/2015-46 SEI 3968242 fl 1
CND TST: 53900.049340/2015-46 SEI 3968274 fl 1
Todos sem vínculo político.
Certidão Nada Consta Criminal e Eleitoral no TRF4.
URSC-Florianópolis-SC, 18/04/2019.
Aírton José Ruschel

AIRTON JOSE RUSCHEL

Página 1 de 118/04/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4072416

Data de Envio: 
  18/04/2019 11:04:29

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 53900.049340/2015-46

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga;

Processo nº: 53900.049340/2015-46.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
MARILENA , autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marilena
PR, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito: Marilena
Município: Marilena Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA CNPJ: 04.906.370/0001-43
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE MARAVILHA FM Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV. PARANA, 1596 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04906370000143 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 87960000 Logradouro: AV. PARANA, 1596 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Marilena Distrito: Marilena SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 87960000 Logradouro: RUA DANTE PASQUALETO 

Número: 677 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Marilena Distrito: SubDistrito:

Telefone: 44 34481314 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/07/2006 Data Limite Instalação: 17/01/2007

Número do Processo: 537400001122002 Fistel: 50402599560

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

443 PortariaPortaria  MCMC  11/10/2005 18/10/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

55920 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 10/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

310 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/07/2006 17/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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61063 ATOATO  CMPRLCMPRL  26/09/2006 28/09/2006 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

61 DespachoDespacho  MCMC  08/05/2008 Advertência Jur.Jur. 

309 PortariaPortaria  MCMC  06/08/2010 08/10/2010 Multa Jur.Jur. 

568 PortariaPortaria  MCMC  04/12/2010 16/03/2011 Multa Jur.Jur. 

622 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2010 15/02/2011 Multa Jur.Jur. 

303 PortariaPortaria  MCMC  22/08/2012 24/08/2012 Multa Jur.Jur. 

458 PortariaPortaria  MCMC  04/10/2012 05/10/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
MARILENA - CNPJ/CPF(04.906.370/0001-43)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: MARILENA/PR Canal: 285
Indicativo: ZYT866

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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23/04/2019 Gmail - Fwd: Informação sobre existência de PAI processo 53900.049340/2015-46

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e82fce5587&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1631536696682304418&simpl=msg-f%3A16315366… 1/3

Aírton José Ruschel <airtonruschel@gmail.com>

Fwd: Informação sobre existência de PAI processo 53900.049340/2015-46 
1 mensagem

cgrc.sei@mctic.gov.br <cgrc.sei@mctic.gov.br> 22 de abril de 2019 14:37
Para: Airton Jose Ruschel <airton.ruschel@mctic.gov.br>
Cc: Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>

Airton,
 
Segue resposta da CGFI.
 
Att.,
 
Natália 
 

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 18 de abril de 2019 16:21:59 
Assunto: Re: Informação sobre existência de PAI processo  53900.049340/2015-46 
 
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
 
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 
 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.031613/2011

Em trâmite;
Processo enviado a Anatel para inscrição no CADIN;
Irregularidade apurada: Item 19.1 da Norma 01/2004.
Infração: (data de ocorrência: 30/05/2011).

Registros de
PAIs ativos  53516.002197/2012

Em trâmite;
Processo enviado a Anatel para inscrição no CADIN ;
Irregularidade apurada: Art. 40, XV e XVII do Decreto
2.615/98 e Item 19.1 da Norma 01/2004
Infração: (data de ocorrência: 10/08/2012).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

 53000.053132/2007

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (anexo);
Despacho n° 61, de 08/05/2008 - ADVERTÊNCIA;
Irregularidade apurada: Art. 18 da Lei 9.612/98 e
Itens 14.2 e 17.2 da Norma 01/2004.
Infração: (data de ocorrência: 20/08/2007).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.056759/2008 
PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (anexo);
Portaria nº 309, de 06/08/2010, publicada no Diário
Oficial da União de 28/10/2010 - MULTA;
Irregularidade apurada: Art. 40, XV do Decreto
2.615/98.
Infração: (data de ocorrência: 11/06/2008).
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.037599/2010  

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (anexo);
Portaria nº 568, de 04/11/2010, publicada no Diário
Oficial da União de 16/03/2011 - MULTA;
Irregularidade apurada: Art. 40, XII e XV do Decreto
2.615/98
Infração: (data de ocorrência: 22/06/2010).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.037189/2010  

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (anexo);
Portaria nº 622, de 06/12/10, publicada no Diário
Oficial da União de 15/02/2011 - MULTA;
Irregularidade apurada: Itens 14.2 e 19.3 da Norma
01/2004; Art 5° e Art. 40, XVIII do Decreto 2.615/98.
Infração: (data de ocorrência: 22/06/2010).

Registros de
PAIs concluídos 53000.004839/2013  Não sancionado 

Registros de
PAIs concluídos  53900.016424/2016 Não sancionado 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
 
 
 
 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 18 de abril de 2019 11:04:37 
Assunto: Informação sobre existência de PAI processo  53900.049340/2015-46 
 
MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
 
 
 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
 
  
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga; 
 
Processo nº: 53900.049340/2015-46. 
 
  
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído
ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE MARILENA , autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Marilena – PR, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção. 
 
  
 
Atenciosamente, 
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--  
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

 

IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA SEGURANÇA NÃO
PÔDE SER VERIFICADA. É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO
ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR PESSOAS CONHECIDAS. LEMBRANDO
QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NÃO ENVIAM E-MAILS COM
AVISOS DE DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS. 
EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO.

ADMINISTRAÇÃO DO AMBIENTE

 

SRD - MARILENA.pdf 
234K
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
                                  

 
CIDADE                              UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
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E-MAIL 
                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 

 

ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 
  

Formulário Anexo VI da Portaria (4104934)         SEI 53900.049340/2015-46 / pg. 87

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



45 
 

ANEXO 7 
COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURÍDICO 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, vem, por intermédio de seu representante legal, comunicar a realização das alterações 
assinaladas abaixo e consolidá-las mediante apresentação da documentação necessária. 

 
 

 Alteração Documentos 

(   ) Quadro diretivo Ata de eleição registrada junto ao Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes. 

Declaração, firmada por cada um dos dirigentes, 
indicando que residem na área da comunidade 
atendida, com os respectivos endereços de domicílio. 

(   ) Estatuto Social Cópia do estatuto social consolidado e registrado no 
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

(   ) Composição do Conselho Comunitário Termo de posse do novo Conselho com a indicação e 
qualificação de todos os conselheiros e das entidades 
que representam, acompanhado do CNPJ atualizado 
de cada uma dessas entidades. 

(   ) Razão Social / Nome Fantasia Cópia do estatuto social consolidado e registrado junto 
ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
acompanhado do CNPJ atualizado. 
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(INCLUIR APENAS QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO DO QUADRO DIRETIVO) 

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
II - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
III - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
IV - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
V - a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade 
de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura. 
VI - a entidade não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 

 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento.  

 

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR 

NOMES CARGOS CPF 

   

 

QUADRO DIRETIVO ATUAL 

NOMES CARGOS CPF 
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(INCLUIR APENAS QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO) 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

NOME ENTIDADE CARGO CPF 

    

    

    

    

    

     

    

    

    

 
 
(QUALQUER ALTERAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DE TODOS OS 
DIRIGENTES) 

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 6174/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049340/2015-46.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três)  /última.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Marilena, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marilena, estado do Paraná, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 1470156 - Proc 53900.060105/2016-14 ), em 01/11/2016,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 17/06/2016.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor". 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Conforme o
Requerimento  de
Renovação (Anexo 5 da
Portaria) de 29/05/2018  
proc 01250.032359-
2018/02 evento SEI
3049643 fl 3-
4 preenchido e enviado
pela Entidade e conforme
informações constantes 
no Laudo de Vistoria da
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Anatel de 2/6/2011
proc 53900.060105_2016-
14 evento SEI 1470156,
houve mudança efetiva
dos endereços da Sede
da Entidade, do Estúdio e
do Sistema Irradiante, e
há divergência do nome
de fantasia da emissora.
Também há divergência
do endereço da Sede
constante no CNPJ
emitido em 17/4/2019
evento SEI 4068286 em
relação ao
Requerimento.

O nome dos endereços
informados nos
documentos devem estar
de acordo com a atual
Lei Municipal que
designou o nome das
ruas em Marilena-PR.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes. Caso
este Requerimento se
mantenha igual ao
anterior enviado, não é
necessário preenchê-lo
novamente.

O endereço de sede
constante no Requerimento
encaminhado diverge do
cadastr ado na Receita
Federal (CNPJ). É
necessário atualizar os
dados cadastrais
(endereço e nome
fantasia) no CNPJ.

O endereço do sistema
irradiante diverge do
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações. Solicitar
ao engenheiro responsável
que disponibilize estas
informações atualizadas
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

para informar nos
documentos necessários.

 

Dessa forma, a
Radiodifusora deve
esclarecer a situação e,
caso tenham sido efetuadas
alterações nesses
endereços, deve se atentar
para os arts. 125 e 126 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
segundo os quais:

"Art. 125. Caso a entidade
deseje alterar qualquer
característica constante da
Licença para
Funcionamento da Estação,
deverá encaminhar pedido
de alteração de caráter
técnico, acompanhado do
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação
(Anexo 6 da Portaria),
juntamente com a
documentação constante do
respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante
poderá ter sua localização
alterada para qualquer local
dentro da área da
comunidade atendida,
desde que previamente
autorizado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações,
e observada a distância
mínima de quatro
quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra
entidade autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança,
nos temos do § 1º, será
publicada Portaria de
Alteração de
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Características Técnicas,
tendo a entidade um
prazo de sessenta dias,
contado da publicação da
Portaria, para
concretizar a modificação
do local do sistema
irradiante e adequar o
quadro diretivo e a sede
para a nova área da
comunidade atendida,
sob pena das sanções
previstas na legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção
dos pedidos de alteração
de local do sistema
irradiante, as demais
alterações de caráter
técnico não dependem de
prévia anuência do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Parágrafo único. As
alterações de que trata o
caput devem ser
comunicadas ao Ministério
da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações
no prazo máximo de
trinta dias, contado da
realização do ato,
acompanhadas do
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação
(Anexo 6 da Portaria) e
da respectiva
documentação necessária".

Em relação a divergência
do nome de fantasia da
emissora, a Entidade
deve preencher e
encaminhar o Formulário
(Anexo 7 da Portaria).

As assinaturas dos
dirigentes da Entidade
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nos formulários não
precisam ser
reconhecidas em
cartório.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido com
endereço atualizado.

Em consulta ao sítio
eletrônico da Receita
Federal do Brasil,
em 17/4/2019 evento SEI
4068286, verificou-se que o
endereço da Entidade é
divergente do endereço do
Requerimento de
Renovação enviado. Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação, e o envie
novamente.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo
somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
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7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 06/05/2019, às 07:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/05/2019, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4102961 e o código CRC 7E5CEAF5.

Minutas e Anexos

Formulário Anexo 5 da Portaria SEI 4104919

Formulário Anexo 6 da Portaria SEI 4104934

Formulário Anexo 7 da Portaria SEI 4104942

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 4102961
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15048/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao Senhor
Marcos Martins do Nascimento
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Marilena (CNPJ nº 04.906.370/0001-43)
Rua Recife, nº 1515, Centro
87960-000 - Marilena – PR

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049340/2015-46.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6174/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
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correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/05/2019, às 13:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4160412 e o código CRC 9DF9B1A4.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 4160412
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SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Qualificação da Entidade Requerente
Razão Social:   Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Marilena
CNPJ: 04.906.370/0001-43
Cidade: Marilena/PR UF: PR
Endereço eletrônico (e-mail): conjur.apracom@gmail.com
Nome do representante legal: Ana Paula dos Santos Tobias
RG: 10.431.402-3 Órgão emissor:  SESP/PR CPF: 078.000.729-83

Processo nº. 53900.049340/2015-46

Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, 

A entidade acima qualificada, que figura no processo em epígrafe como

requerente  de  um  pedido  de  renovação  de  outorga  para  prestar  o  Serviço  de

Radiodifusão  Comunitária,  vem  perante  Vossa  Senhoria,  por  intermédio  de  sua

representante legal  procuradora (conforme procuração anexa),  com fundamento no

art. 41 da Norma 1/2015, solicitar PRORROGAÇÃO DE PRAZO para atendimento do

requerido  pelo  MCTIC,  uma vez  que  os  documentos  solicitados  demandam maior

prazo para elaboração.

Consoante das alegações, requer a prorrogação do prazo para mais

30 dias, a contar do deferimento, conforme Portaria 4334/2015-MCTIC.

Sem mais, agradeço a atenção dispensada.

Mamborê/PR, 20 de junho de 2019.

Apracom
Procuradora
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31/05/2019 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.906.370/0001-43

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/02/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RECIFE 

NÚMERO 
1515 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
87.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARILENA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(44) 9852-9280 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/05/2019 às 10:31:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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EDSON DOLINSKI
Assinado de forma digital por 

EDSON DOLINSKI 

Dados: 2019.06.28 11:15:10 -03'00'
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 04/10/2019 08:55:38

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito: Marilena
Município: Marilena Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA CNPJ: 04.906.370/0001-43
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE MARAVILHA FM Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV. PARANA, 1596 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04906370000143 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 87960000 Logradouro: AV. PARANA, 1596 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Marilena Distrito: Marilena SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 87960000 Logradouro: RUA DANTE PASQUALETO 

Número: 677 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Marilena Distrito: SubDistrito:

Telefone: 44 34481314 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/07/2006 Data Limite Instalação: 17/01/2007

Número do Processo: 537400001122002 Fistel: 50402599560

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

443 PortariaPortaria  MCMC  11/10/2005 18/10/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

55920 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 10/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

310 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/07/2006 17/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

61063 ATOATO  CMPRLCMPRL  26/09/2006 28/09/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

61 DespachoDespacho  MCMC  08/05/2008 Advertência Jur.Jur. 

309 PortariaPortaria  MCMC  06/08/2010 08/10/2010 Multa Jur.Jur. 

568 PortariaPortaria  MCMC  04/12/2010 16/03/2011 Multa Jur.Jur. 
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622 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2010 15/02/2011 Multa Jur.Jur. 

303 PortariaPortaria  MCMC  22/08/2012 24/08/2012 Multa Jur.Jur. 

458 PortariaPortaria  MCMC  04/10/2012 05/10/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 87960000 Logradouro: AVENIDA PARANÁ

Número: 1596 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR
Município: Marilena Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S440095 Longitude: 53W022471 Raio: 14

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S440300 Longitude: 53W021300

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
MARILENA - CNPJ/CPF(04.906.370/0001-43)

Situação: Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: MARILENA/PR Canal: 285
Indicativo: ZYT866

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049340/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARILENA

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MARILENA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Elaine Cristina da Silva Sabará 086.291.479-54 Diretor
Administrativo

17/09/2018
17/09/2022

Edilson Pereira dos Santos 032.389.929-37 Vice-Secretário 17/09/2018
17/09/2022

Alyson Luiz Leite 113.595.899-88 Vice-Presidente 17/09/2018
17/09/2022

Almir Rogério Selhorst 037.224.369-07 Secretário 17/09/2018
17/09/2022

ANA PAULA DOS SANTOS
TOBIAS

078.000.729-83 Presidente 17/09/2018
17/09/2022

Oscar de Almeida 632.884.009-87 Tesoureiro 17/09/2018
17/09/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO
Req. Renov. Anexo 5: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 7-8
Declar Conformidade: 01250.032359/2018-02 SEI 3049643 fl 2
ES: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 19-26
Ata Eleição Diretoria: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 7-8
Comprov maior e naci: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 29-37
CNPJ:   01250.032184/2019-14 SEI 4352929 fl 1
CND Anatel:  53900.049340/2015-46  SEI 4070302 fl 1
Rel Cons Comun:  01250.032359/2018-02 SEI 3049643 fls 6-7
CND INSS e RFB: 01250.075607/2018-00 SEI 3704927 fl 6
CND FGTS: 53900.049340/2015-46 SEI 3968242 fl 1
CND TST: 53900.049340/2015-46 SEI 3968274 fl 1
Rel SRD: 53900.049340/2015-46 SEI 4703378 fl 1
Rel CGFI: 53900.049340/2015-46 SEI 4091534 fl 1
Todos sem vínculo político.
Certidão Nada Consta Criminal e Eleitoral no TRF4.
URSC-Florianópolis-SC, 04/10/2019.
Aírton José Ruschel

AIRTON JOSE RUSCHEL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 18710/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049340/2015-46.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Marilena, na localidade de Marilena, estado do Paraná, por meio da Portaria
nº 443, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 18/10/2005, e Decreto
Legislativo nº 310, publicado no DOU de 17/07/2006.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/07/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 01/11/2016, cf. proc. 53900.060105/2016-14 SEI 1470156 à fl. 2,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

 
        Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Marilena
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QUADRO DIRETIVO

 
Presidente: Ana Paula dos Santos Tobias
Vice-Presidente: Alyson Luiz Leite
Secretário: Almir Rogério Selhorst
Vice-Secretário: Edilson Pereira dos Santos
Tesoureiro: Oscar de Almeida
Diretor Administrativo: Elaine Cristina da Silva Sabará
                                          

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo;

Requerimento Anexo 5

53900.060105/2016-
14
SEI 1470156 fl 2;
01250.075607/2018-
00 SEI 3704927 fl 7-
8

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

            Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.075607/2018-
00 SEI 3704927 fl
19-26

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.075607/2018-
00 SEI 3704927 fl 7-
8

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

01250.075607/2018-
00 SEI 3704927 fl
29-37

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.032359/2018-
02 SEI 3049643 fl 6-
7
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6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

01250.075607/2018-
00 SEI 3704927 fl 7-
8

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

01250.032184/2019-
14 SEI 4352929 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

53900.049340/2015-
46 SEI 4070302 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

53900.049340/2015-
46 SEI 3968242 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

01250.075607/2018-
00 SEI 3704927 fl 6

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

53900.049340/2015-
46 SEI 3968274 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.049340/2015-
46 SEI 4091534 fl 1

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (TRF4-Paraná), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
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inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.  Após consultas ao sítio
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral não foi identificado vínculo político dos
dirigentes.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 4072321).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049340/2015-46,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Marilena, inscrita no CNPJ nº 04.906.370/0001-43,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de julho de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marilena, estado do Paraná, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.
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3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000112/2002 e nº 53900.049340/2015-46, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Marilena, CNPJ nº 04.906.370/0001-43, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Marilena, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 10/10/2019, às 09:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/10/2019, às
16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/10/2019, às 11:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/10/2019, às 08:19 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4703473 e o código CRC 0AE3BE64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 4703473
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.049340/2015-46
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena
 
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Marilena, CNPJ nº 04.906.370/0001-43, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Marilena, estado do Paraná.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-
MCTIC (4703473) e do Parecer nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4072321),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 04/11/2019, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4763360 e o código CRC A0F3AF37.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 4763360
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5637/2019/SEI-MCTIC
de 18 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000112/2002 e nº 53900.049340/2015-46, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Marilena, CNPJ nº 04.906.370/0001-43, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Marilena, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2019, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4757355 e o código CRC 10ED96D4.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 4757355
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 11/11/2019 17:52:51
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5595749
Data prevista de publicação: 12/11/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12188267 ATO PORTARIA Nº 5880 MIN.rtf
c4bac4151dc5ca3c
dbab7dcb8324afce

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12188268 ATO PORTARIA Nº 5881 MIN.rtf
98f54395f3972612
e9de0dc6676cbead

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12188269 ATO PORTARIA Nº 6042 MIN.rtf
3b7e5ee81215efa2
cc3edf4bc96a75b3

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12188270 ATO PORTARIA Nº 6044 MIN.rtf
f164122d5f99555b
be813952107be392

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12188271 ATO PORTARIA Nº 6045 MIN.rtf
d24de583694b7988
10af1614316c72b6

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12188272 ATO PORTARIA Nº 5589 MIN.rtf
db9bc7306ec4a8ec
cebf590eb18e982c

15,00 R$ 495,60

Total da matéria 15,00 R$ 495,60

12188273 ATO PORTARIA Nº 5635 MIN.rtf
00807faedad8ecb8
3c089c0afdfc9a41

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12188274 ATO PORTARIA Nº 5636 MIN.rtf
97125a4a12738878
6450a39fa8830101

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12188275 ATO PORTARIA Nº 5637 MIN.rtf
97e6145288c4910b
f30c4d91787ae935

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12188276 ATO PORTARIA Nº 5644 MIN.rtf
5a23c16825c37992
fedd10f9c18dae79

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12188277 ATO PORTARIA Nº 5658 MIN .rtf
8c4bea3435f9062c
091c56874ee31a80

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5595749
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12188278 ATO PORTARIA Nº 5712 MIN.rtf
1540c632f4a1f0ed
250c9ccae2fbb07f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12188279 ATO PORTARIA Nº 5816 MIN.rtf
cff0247ef61c2496
5b0df4876ece32e2

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

12188263 ATO PORTARIA Nº 5583 MIN.rtf
fc86c640288ac34e
747ce4bf5f8ade01

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

12188264 ATO PORTARIA Nº 5818 MIN.rtf
4bdd1900b2ee1bc0
40c346036ffcfb03

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12188265 ATO PORTARIA Nº 5863 MIN.rtf
ba2c7796dc979941
a6eb05f08d0496e5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12188266 ATO PORTARIA Nº 5878 MIN.rtf
c43f1616741d109f
d289b686b9c1d5c0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 116,00 R$ 3.832,64
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019111200257

257

Nº 219, terça-feira, 12 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.372-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, em
combinação ao Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000902/2000-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 26787/2018/SEI-MCTIC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Sociedade Montesionense de Radiodifusão Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Monte Sião, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.583-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.050325/2019-72, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal 40 (quarenta), classe C,
do Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital, no município de
Itapetininga/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com
Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.589-SEI, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Portaria MC nº 26, de 15 de fevereiro de
1996, que contém regras para instalação de estação
transmissora, estúdios e centros de produção de
programas.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e na Portaria
nº 26, de 15 de fevereiro de 1996, do então Ministério das Comunicações, resolve:

Art. 1º Os artigos 1º e 2º, e o § 2º do artigo 4º da Portaria nº 26, de 15 de
fevereiro de 1996, do então Ministério das Comunicações, passam a vigorar com as
seguintes redações/alterações:

Art. 1º A Estação Transmissora de emissora de radiodifusão deve ser instalada
em local que assegure o atendimento aos requisitos mínimos de cobertura da localidade
de outorga, estabelecidos nas correspondentes normas técnicas dos serviços.

§ 1º A Estação Transmissora é constituída, basicamente, dos equipamentos de
transmissão e dos respectivos sistemas irradiantes, necessários para assegurar a prestação
do serviço correspondente.

§ 2º A Estação Transmissora deve ser instalada na localidade constante do ato
de outorga, podendo o Poder Concedente autorizar a instalação em outro local, mediante
avaliação de estudo que indique a necessidade da instalação no local proposto e o
atendimento aos critérios de cobertura da localidade objeto da outorga, conforme descrito
no caput."

Art. 2º Os Estúdios Principal e Auxiliar de emissora de radiodifusão podem se
situar em localidade diferente daquela para a qual o serviço foi outorgado, dentro do
território nacional, desde que não comprometa a geração de conteúdo local na localidade
de outorga.

§ 1º Os Estúdios Principal e Auxiliar somente poderão entrar em operação após
emissão de nova licença de funcionamento que contenha as informações atualizadas sobre
os endereços dos estúdios e da estação transmissora.

§ 2º Somente poderão solicitar Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos
(SARC), na modalidade Ligação para Transmissão de Programas, as entidades que
instalarem o Estúdio Principal no município da outorga, na mesma Região Metropolitana
(RM) ou Região Integrada de Desenvolvimento Econômico (RIDE) legalmente definidas, ou
em município limítrofe ao município constante do ato de outorga."

Art. 4º .........................................
......................................................
§ 2º Parte da programação da emissora de radiodifusão poderá ser oriunda de

Centro de Produção de Programas.
......................................................"
Art. 2º Revogar o artigo 3º da Portaria MC nº 26, de 15 de fevereiro de

1996.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.635-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.006951/2005 e nº
01250.076504/2017-78, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de julho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Península Norte, CNPJ nº
07191495/0001-22, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brasília/DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.636-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53690.000023/1999-54 e nº
53900.049188/2015-00, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Garças, CNPJ nº 02.921.453/0001-86,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Alto Garças, estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.637-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000112/2002 e nº
53900.049340/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, CNPJ
nº 04.906.370/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marilena, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.644-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 113, parágrafo 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.022537/2014-57, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 09/10/2013, a permissão outorgada à F U N DAÇ ÃO
RÁDIO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Sebastião da Boa Vista, estado do
Pará, por meio do canal 263E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 696, de 21 de
novembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2001,
ratificada pelo Decreto Legislativo nº 661, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de
9 de outubro de 2003.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.658-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53720.000444/1998-18 e nº
53900.025994/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a
autorização outorgada ao Centro Comunitário de Jacundá, CNPJ nº 04.302.782/0001-74, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jacundá, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.710-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 9º, parágrafo único, do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão,
aprovado pelo Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, o disposto na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, e o que consta do Processo nº 53000.034334/2011-12, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº 26076/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
01275/2018 da Consultoria Jurídica, atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido, da Brascan Natural Resources S/A (anteriormente denominada Companhia de Mineração Jacundá Ltda.), pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 04.359.766/0003-80, a partir de 29 de junho de 2011, as autorizações para execução dos serviços de retransmissão
de televisão, mediante utilização dos canais 3 (três), 7 (sete) e 13 (treze), em caráter secundário, no município de Porto Velho (distrito de Santa Bárbara e Santa Maria), estado
de Rondônia, outorgadas por intermédio dos seguintes atos:

. PORTARIA DAT A DATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

. 63 6 de setembro de 1989 26 de setembro de 1989

. 34 16 de outubro de 1987 10 de novembro de 1987

. 32 16 de outubro de 1987 10 de novembro de 1987

Art. 2º A extinção de que trata o parágrafo 1º não implica isenção de eventuais débitos decorrentes da autorização anteriormente expedida.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.049340/2015-46.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5637, de 18 de outubro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 12/11/2019, renovou-se a outorga da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Marilena, estado do Paraná.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 53900.049340/2015-46, acompanhado do ato de renovação, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável
pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4855316 e o código CRC EA64E0D2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 4855316
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.049340/2015-46

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Marilena

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.906.370/0001-43

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Marilena

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 21/11/2019, às 10:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4855343 e o código CRC 2F690853.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 4855343
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EM nº 00014/2020 MCTIC 

  

Brasília, 8 de Janeiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049340/2015-46, que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, inscrita no CNPJ nº 

04.906.370/0001-43, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de julho de 2016, o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Marilena, estado do Paraná, em conformidade com o que 

dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 

Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 

Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 

da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.637-SEI, de 8 de Novembro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 638/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049340/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5033352 e o código CRC 38C66788.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 5033352
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1669338

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 16/01/2020 09:53:10

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.000288/2020-64

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1669336

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00014/2020 MCTIC
 

Brasília, 8 de Janeiro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.049340/2015-46,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  de  Marilena,  inscrita  no  CNPJ  nº 
04.906.370/0001-43, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de julho de 2016, o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marilena, estado do Paraná, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.637-SEI, de 8 de Novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 18710/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049340/2015-46.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, na localidade de Marilena, estado do
Paraná, por meio da Portaria nº 443, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 18/10/2005, e
Decreto Legisla�vo nº 310, publicado no DOU de 17/07/2006.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 17/07/2016. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 01/11/2016, cf. proc. 53900.060105/2016-
14 SEI 1470156 à fl. 2, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018. O pleito da Requerente é tempes�vo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempes�vos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data
de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Execu�vo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

 
        Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena
                       
 

QUADRO DIRETIVO

 
Presidente: Ana Paula dos Santos Tobias
Vice-Presidente: Alyson Luiz Leite
Secretário: Almir Rogério Selhorst
Vice-Secretário: Edilson Pereira dos Santos
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Tesoureiro: Oscar de Almeida
Diretor Administra�vo: Elaine Cris�na da Silva Sabará
                                          

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo;

Requerimento Anexo 5

53900.060105/2016-14
SEI 1470156 fl 2;
01250.075607/2018-00
SEI 3704927 fl 7-8

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.             Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.075607/2018-00
SEI 3704927 fl 19-26

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.075607/2018-00
SEI 3704927 fl 7-8

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 01250.075607/2018-00
SEI 3704927 fl 29-37

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.032359/2018-02
SEI 3049643 fl 6-7

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

01250.075607/2018-00
SEI 3704927 fl 7-8

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

01250.032184/2019-14
SEI 4352929 fl 1

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

53900.049340/2015-46
SEI 4070302 fl 1

53900.049340/2015-46
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9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

SEI 3968242 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

01250.075607/2018-00
SEI 3704927 fl 6

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

53900.049340/2015-46
SEI 3968274 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.049340/2015-46
SEI 4091534 fl 1

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sí�o eletrônico do Tribunal Regional Federal da respec�va Subseção Judiciária
do domicílio dos dirigentes (TRF4-Paraná), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante
a Jus�ça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.  Após consultas ao sí�o
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral não foi iden�ficado vínculo polí�co dos dirigentes.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 4072321).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049340/2015-46, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respec�va documentação para que a en�dade
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, inscrita no CNPJ nº 04.906.370/0001-43,
explore pelo prazo de dez anos a par�r de 17 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Marilena, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Cons�tuição da República Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial
da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000112/2002 e nº 53900.049340/2015-46,
resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 17 de julho de 2016, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, CNPJ nº 04.906.370/0001-
43, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marilena, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel, Tecnologista em Ciência e
Tecnologia, em 10/10/2019, às 09:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/10/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 16/10/2019, às 11:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 18/10/2019, às 08:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4703473 e o código CRC 0AE3BE64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 4703473
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos termos 

da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem conferidos pela área 

técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de  

outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos  
do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e 
racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos 
relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria 
nº  4334/2015,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em  21  de  setembro  de  2015.
 

Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº  462/2011,  perdeu sua aplicação prática,  uma vez que a nova Portaria nº e6
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4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo 
Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica  
atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do 
processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 

4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 

56377.000011/2009-12,  resolve  expedir  a  presente  orientação  normativa  a  todos  os  órgãos  jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 

pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  

termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  

volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 

consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  

verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como  se  pode  observar,  a  ON  AGU nº  55/2014  prevê  dois  requisitos  para  a  utilização  desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação  
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)  
dos processos em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC se 
referem à renovação de outorgas de rádios  comunitárias.  Ademais,  segundo informações colhidas 
junto à área técnica, há mais de 700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de 
Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

 

Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.
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Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas,  sob  a  égide  do  novel 
regramento já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR, constituindo objeto  da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual período, se cumpridas 
as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

Atualmente,  como  assentado  nos  albores  desta  peça,  o  dispositivo  infralegal  responsável  por 
disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 
2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, assim dispõe 
a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério 

das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão  processados  em  conformidade  com  as 

disposições desta Portaria”

 

No  que  tange  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação,  cumpre  observar  o  disposto  nos  arts. 
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das  

Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de  trinta  dias,  

manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir 

requerimento ao Ministério das Comunicações,  observado o prazo de até  um mês antes  do vencimento da 

respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses 
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antes  do  final  da  outorga,  consistindo  na  instauração  do  processo,  instruído  com os  documentos 
arrolados  (art.  130, caput),  e  notificação  da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais 
documentos  (art.  131, caput),  não  isentando  a  entidade  da  intransferível  obrigação  de  formular, 
tempestivamente, sua manifestação de interesse na renovação da autorização, manifestação esta que 
deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na apresentação de 
requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de ofício o processo de renovação da 
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em  até  um  mês  antes  do  vencimento  da 
respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de  
2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, 
mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 de  

novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 

da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro 

de  2011,  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos  respectivos 

processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, em 

caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de 

renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput  

e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para  o  deferimento  do  pedido  de  renovação,  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de  extinção  da 
outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não 
há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à 
área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os 
quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e  
simples)  e  quando não são  atendidas  no  prazo  as  exigências  impostas  pelo  Ministério,  conforme 
disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:
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“Art. 131. (omissis)

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  

constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também  não  se  vislumbram  maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas as hipóteses de inércia da entidade, seja pela ausência pura e simples de requerimento de 
renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área 
técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar o  
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 
131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 

O  documento  6  exige  que  o  representante  da  entidade  confirme  que  os  seus  equipamentos  e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 
3)  têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade,  bem como permitir  a  
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na  
regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida  documentação  e  tomar  as 
providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou inconsistência nesses documentos em 
vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à  
CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta 
específica, devidamente justificada.

 

Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de 
Identidade;  certificado  de  naturalização  expedido  há  mais  de  10  anos;  passaporte  e,  para  os 
portugueses,  reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 

Em  sentido  contrário,  não  devem  ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da  entidade,  além de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá 
nos  casos  em que tenha sido aplicada,  de  forma definitiva,  a  pena de  revogação de autorização.  
Assim, constatada a aplicação, de forma definitiva, de pena de revogação de autorização, não será 
admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados os 
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações,  encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional.

 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e 
das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a 
devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota  
Técnica da Secretaria de Radiodifusão e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa 
do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração  de  análise  específica  por  parte  desta  CONJUR,  devendo  estar  instruídos  como 
manifestação conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a 
especificidade da questão a ser dirimida.
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III - Conclusão

 

Ante o exposto,  opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial,  a ser 
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se,  ainda,  que,  em cada caso concreto,  a  Secretaria  de Radiodifusão ateste,  de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que 
deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa  
dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado 
neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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   DOCUMENTOS    

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2   Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 
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Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 18967103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  JULIO  CESAR  FERREIRA PEREIRA.  Data  e  Hora:  28-12-2016  11:54.  Número  de  Série: 

13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.
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GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES - MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o PARECER  n.  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza  referencial,  da 
lavra  do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Encaminhe-se  memorando  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  especialmente  à  Coordenação  de 
Radiodifusão Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 19055384 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO.  Data  e  Hora:  30-12-2016  14:47.  Número  de  Série: 

13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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53900.049340/2015-46

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 16 de janeiro de 2020.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Marilena/PR - Renov/RADCOM - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 14 2020 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 16/01/2020, às 13:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1670096 e o código CRC 03781F4F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SEI  nº 1670096
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53900.049340/2015-46

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.049340/2015-46.

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.049340/2015-46, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:    00014/2020-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena

CNPJ nº:  

04.906.370/0001-43

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

18710/2019/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:           5.637 , de _08_/_novembro_/_2019_, que renova a outorga a partir de __17_/_julho__/_2016___.
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Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  

12 de Novembro de 2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 25/04/2020, às 11:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1851706 e o código CRC 32EF55DF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SEI  nº 1851706
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53900.049340/2015-46

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 553/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marilena/PR

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena (CNPJ: 04.906.370/0001-43)

Referência: EM nº 00014/2020 MCTIC, de 08/01/2020 – Processo nº 53900.049340/2015-46

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 5.637-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marilena/PR, pelo prazo de dez anos, a par@r de 17/07/2016, para a Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Marilena, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 04.906.370/0001-43, de acordo com o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19/02/1998[2], e nos termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, de 10/10/2019 (1670092), registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária[4] posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Marilena e atesta que os documentos instrutórios do pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de
análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério nos termos do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016 (1670094)[5].

3. Considerando a manifestação do órgão técnico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica nº
18710/2019/SEI-MCTIC, com o registro da completa instrução do processo,  não se iden@ficou óbices ao encaminhamento da
matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º
do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, observada a necessária
oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral.

Brasília/DF, 03 de junho de 2020.

À consideração superior,

CARLOS JORGE DA SILVA JUNIOR                 EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário                                                                Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicada no DOU de 12/11/2019.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Unidade do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, que detém a competência de coordenar os procedimentos para obtenção, renovação e revisão
de outorgas do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do inciso III, do art. 63 da Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos
órgãos do MCTIC.
[5] Aprovado pelo Despacho nº 03085/2016/CONJUR​MCTIC/CGU/AGU, de 30/12/2016, do Consultor Jurídico Adjunto junto ao Ministério das Comunicações (Processo SEI-MCTIC nº
01250.011668/2016-79).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 03/06/2020, às 10:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 04/06/2020, às 08:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.637-sei-de-8-de-novembro-de-2019-227382721
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/legislacao/Arquivos/Anexos_Portaria_MCTIC_n_217_de_25012019_Regimentos_Internos_Orgaos_MCTIC.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 05/06/2020, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1923925 e o código CRC 475B13B1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SEI  nº 1923925
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53900.049340/2015-46

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.049340/2015-46  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.049340/2015-46.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970708 e o código CRC 31BC5227 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SEI  nº 1970708
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 6 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 14 2020 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 06/07/2020, às 08:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986260 e o código CRC ADDD06A3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SEI  nº 1986260
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de EDILSON PEREIRA DOS SANTOS, Título Eleitoral: 
0139 0968 1910, CPF: 032.389.929-37, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DEMOCRÁTICO 
TRABALHISTA(PDT) de MARILENA/PR, com exercício no periodo  de 21/06/2017 a 
24/09/2018 (SECRETÁRIO (A) DE ASSUNTOS DOS NEGROS).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DEMOCRÁTICO 
TRABALHISTA(PDT) de MARILENA/PR, com exercício no periodo  de 20/05/2015 a 
21/05/2017 (SEC. COMB. AO RACISMO).

Código de Validação sjfejvyyf0m+pKVnrGfVkV5wQAQ=
Certidão emitida em 21/03/2022 11:55:09

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ELAINE CRISTINA DA SILVA SABARA, Título 
Eleitoral: 0839 8319 0680, CPF: 086.291.479-54 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação K447y8UkXpfogNeVqlOVuWAqCNY=
Certidão emitida em 17/03/2022 10:49:22

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de OSCAR DE ALMEIDA , Título Eleitoral: 0332 2765 
0698, CPF: 632.884.009-87, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
NACIONAL(MDB) de MARILENA/PR, com exercício no periodo  de 24/11/2009 a 
24/10/2011 (1º SUPL. EXECUTIVA).

Código de Validação W9pTRUS6Mgw6d9Zv7TwU0oyX6sM=
Certidão emitida em 17/03/2022 10:48:17

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ALMIR ROGERIO SELHORST, Título Eleitoral: 
0764 8092 0655 , CPF: 037.224.369-07  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 3Sjc8UdfuufVDMdMA6ZI1BD/iuk=
Certidão emitida em 21/03/2022 11:41:38

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ALYSON LUIZ LEITE , Título Eleitoral: 1086 
8023 0612 , CPF: 113.595.899-88 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação uLpM7DjorrsDmDQ+CHeiKRwz/j8=
Certidão emitida em 17/03/2022 10:42:17

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de ANA PAULA DOS SANTOS TOBIAS , Título 
Eleitoral: 0839 7071 0612, CPF: 078.000.729-83, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DEMOCRÁTICO 
TRABALHISTA(PDT) de MARILENA/PR, com exercício no periodo  de 21/06/2017 a 
24/09/2018 (SECRETÁRIO (A) EXECUTIVO (A) ASSUNTOS MUNICIPAIS).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DEMOCRÁTICO 
TRABALHISTA(PDT) de MARILENA/PR, com exercício no periodo  de 20/05/2015 a 
21/05/2017 (SEC. DA MULHER).

Código de Validação WxhUFRk5J2J0UPsMTrXMYByM3bo=
Certidão emitida em 17/03/2022 10:30:22

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5096/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.049340/2015-46

INTERESSADO(A): ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE
MARILENA

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA
DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA , inscrita no CNPJ nº 04.906.370/0001-43, em que já
houve a renovação de outorga para a exploração do  Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município
de Marilena, estado Paraná, referente ao período de 17 de julho de 2016 até 17 de julho de 2026,
conforme Portaria 5.637 (SEI nº 4841232 ) publicada no Diário Oficial da União no dia 12 de Novembro
de 2019 (SEI nº 4841232).

2. Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República devido a mudança
do titular da pasta ministerial para avaliação e adequação.

ANÁLISE

3. Em virtude da mudança de titularidade no Ministério das Comunicações, os autos foram
restituídos pela Casa Civil da Presidência da República em 09 de setembro de 2020, para fins de
adequação da exposição de motivos, o que ensejou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos
(SEI nº 10843245).
 

4. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das
Comunicações já encerrou e, principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das
Comunicações à época, Portaria (SEI nº 4841232) publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de
Novembro de 2019  (SEI nº 4841232), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria
do Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão
tanto ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações com a nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10843245).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10843245) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;
 

6. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
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7. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 15:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10843068 e o código CRC D766129B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 Documento nº 10843068
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.049340/2015-

46, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC (4703473), chancelada

pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.637, de

2019, publicada em 12 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho

de 2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena,

inscrita no CNPJ nº 04.906.370/0001-43, nos termos da Portaria nº 443, de 18  de outubro de 2005, ambas

chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 310, publicado em 17 de julho de 2006, vinculada ao FISTEL nº

50402599560, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no

município de Marilena, estado de Paraná.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da

Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 15:23

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10843245 e o código CRC D753E308.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 Documento nº 10843245
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.049340/2015-46

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena

Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE
RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 5096 (10843068), este Departamento de Radiodifusão

Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,

para apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (10843245) indicando adequadamente a nova

titularidade da pasta ministerial, e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que

sejam adotadas as medidas necessárias para o subsequente encaminhamento ao Congresso Nacional, para

análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Solicita-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e

Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida

notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 15:38 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10883424 e o código CRC 8168430F.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 10843245)

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 Documento nº 10883424
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo  Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.049340/2015-46, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.637, de 2019, publicada em 12
de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA,
inscrita no CNPJ nº 04.906.370/0001-43, nos termos da Portaria nº 443, de 18 de outubro de 2005, ambas
chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 310, publicado em 17 de julho de 2006, vinculada ao FISTEL nº
50402599560, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Marilena, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10904741 e o código CRC 35B7B23B.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 Documento nº 10904741

Exposição de Motivos Renovação RadCom (10904741)         SEI 53900.049340/2015-46 / pg. 1

e6
00

e3
ff-

32
a3

-4
d1

4-
8c

3f
-7

d3
3d

90
f6

1c
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e600e3ff-32a3-4d14-8c3f-7d33d90f61ce
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10904741&crc=35B7B23B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35754/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10904741)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 5096/2023/SEI-MCOM

(10843068), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10904741), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10904776 e o código CRC 18A43B17.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 Documento nº 10904776
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37088/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10904741)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10883424), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10904741), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 07/06/2023, às

11:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10945718 e o código CRC F0F6444A.

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 Documento nº 10945718
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EM nº 00215/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.049340/2015-46, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.637, de 2019, 
publicada em 12 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE MARILENA, inscrita no CNPJ nº 04.906.370/0001-43, nos termos da Portaria nº 
443, de 18 de outubro de 2005, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 310, publicado em 17 
de julho de 2006, vinculada ao FISTEL nº 50402599560, para executar, sem direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Marilena, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 15992/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.049340/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 13/06/2023, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10951665 e o código CRC FEE6EAB3.

 

Referência: Processo nº 53900.049340/2015-46 Documento nº 10951665

 

Ofício 15992 (10951665)         SEI 53900.049340/2015-46 / pg. 1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4791418

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 01/12/2023 14:22:19

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.049340/2015-46

Interessados:

     Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena - PR

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de outorga OFÍCIO Nº 15992 4791417

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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53900.049340/2015-46

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 05 de abril de 2024.

 

 

 

Ao Protocolo Central da Presidência da República

 

Assunto:  Processo nº 53900.049340/2015-46   -   Envio ao Protocolo Central da Presidência da República, para devolução do
Processo ao MCOM, por barramento SUPER-SEI.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53900.049340/2015-46, encaminhado pelo Ministério das Comunicações, que versa sobre
serviços de radiodifusão.

2. Considerando a devolução da Exposição de Mo>vos º 0014/2020-MCTIC  (vide doc. SEI nº 1970708), encaminha-se o
presente Processo SEI ao Protocolo Central, para devolução do processo ao MCOM via barramento, bem como para encerramento e
arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do Ministério das Comunicações.

 

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY
Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5086955 e o código CRC C67E21CE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SUPER nº 5086955
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53900.049340/2015-46

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

À CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR 

 

Assunto: Expedição de documentos via barramento

 

1.          Restituímos o processo pois não foi possível o envio pelo barramento pelo motivo abaixo: 

Não é possível tramitar um processo via barramento aberto em mais de uma unidade. Processo aberto na unidade
RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da

Presidência da República, em 05/04/2024, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5087009 e o código CRC C6A94F0A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SUPER nº 5087009
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53900.049340/2015-46

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 11 de abril de 2024.

 

 

 

Ao Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ;

Ao Protocolo Central da Presidência da República.

 

Assunto:  Processo nº 53900.049340/2015-46   -   Envio ao Protocolo Central da Presidência da República, para devolução do
Processo ao MCOM, por barramento SUPER-SEI.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI sobre outorga de serviço de radiodifusão, encaminhado pelo Ministério das Comunicações -
MCOM.

2. A Exposição de Motivos foi devolvida ao referido Ministério, conforme Despacho  (doc. SEI nº 1970708). 

3. Neste senDdo, considerando a devolução do expediente, encaminha-se o presente Processo SEI nº
53900.049340/2015-46  ao GABIN/SAJ, para envio ao Protocolo Central, visando devolução do processo ao MCOM via barramento,
bem como para encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do
Ministério das Comunicações.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 11/04/2024, às 17:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5105431 e o código CRC 144674E4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SUPER nº 5105431
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53900.049340/2015-46

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura.

         

          À CGINF/SAINF/SAG

           Assunto: Restituição do processo

 

                   Restituímos o processo para que seja fechado em todas as unidades da Presidência da Republica, afim da execução
do Barramento.

 

                                           

                                           Atenciosamente,

                                                          

                                                                ENEIDE RODRIGUES DE ALCANTARA

                                                                                  Supervisora

                                                         

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eneide Rodrigues de Alcantara, Supervisor(a), em 11/04/2024, às 18:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5105509 e o código CRC 80F3F6F8 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SUPER nº 5105509
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 53900.049340/2015-46
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1026/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.049340/2015-46.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00215/2023 MCOM, de 07 de junho 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Marilena (PR).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00215/2023 MCOM (4791417, p. 15), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra?vo nº 53900.049340/2015-46, acompanhado da Portaria nº 5.637-SEI, de 8 de novembro de
2019, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par?r de 17 de julho de 2016, no
município de Marilena, Paraná, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA, inscrita no CNPJ sob o nº
04.906.370/0001-43, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do

Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao Ministério das
Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação decorre do
cumprimento, pela en?dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes, conforme disposto no
parágrafo único do art. 6º da referida lei.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, de 18/10/2019 (1670092), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCTIC),

ra?ficada pela Exposição de Mo?vos nº 00215/2023 MCOM (4791417, p. 15), que se posiciona pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1670094), de 28/12/2016, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 18710/2019/SEI-MCTIC, de 18/10/2019 (1670092), com o registro de que a documentação apresentada

está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra?vos da en?dade devem ser man?dos no Sistema de Controle de Radiodifusão -

SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​1669336, p. 326).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

6. Nesse sen?do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
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(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da entidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do termo
adi?vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros administra?vos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da
Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[5] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi?r
manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma?va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul?vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões
jurídicas  que envolvam matérias  idên?cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên?cas e
recorrentes  impactar, jus?ficadamente, a atuação do órgão consul?vo ou a celeridade dos serviços  administra?vos; e b) a a?vidade jurídica exercida se restringir à
veri ficação do atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/11/2024, às 10:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/11/2024, às 10:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 19/11/2024, às 11:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6189812 e o código CRC 931C664B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 6189812

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.049340/2015-46   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 984 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARILENA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.049340/2015-46

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.049340/2015-46, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
MARILENA, CNPJ nº 04.906.370/0001-43, na localidade de Marilena, estado do Paraná.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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8. É o relatório.

II - ANÁLISE JURÍDICA

9. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

10. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

11. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

12. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

13. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

14. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

15. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

16. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

17. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

18. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

19. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

20. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

21. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

22. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

III - CONCLUSÃO

23. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.049340/2015-46, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.
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MYLLER KAIRO COELHO DE MESQUITA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Myller Kairo Coelho de Mesquita, Assessor, em 01/11/2024, às 16:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/11/2024, às
18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/11/2024, às
13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6204576 e o código CRC 4D1E09FE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SEI  nº 6204576
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MENSAGEM Nº 1.543 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.637, 
de 8 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019, que 
renova, a partir de 17 de julho de 2016, a autorização outorgada  à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Marilena, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Marilena, Estado do 
Paraná. 

Brasília, 28 de novembro de 2024. 
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53900.049340/2015-46

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.543, de 28 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria
nº 5.637, de 8 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019, que renova, a par=r de 17 de
julho de 2016, a autorização outorgada  à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Marilena, Estado do Paraná.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/11/2024, às
15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 29/11/2024, às 18:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6268584 e o código CRC 31E7B2D0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SEI  nº 6268584
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.637, de 8 de 

novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019, que 

renova, a partir de 17 de julho de 2016, a autorização outorgada  à Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Marilena, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Marilena, Estado do 

Paraná. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.049340/2015-46

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 29 de novembro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/11/2024, às 10:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6269010 e o código CRC E82C0C85 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.049340/2015-46 SEI  nº 6269010
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 53900.049340/2015-46
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1749/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 5.637, de 8 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
novembro de 2019, que renova, a parBr de 17 de julho de 2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Marilena, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Marilena, Estado do Paraná.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 29/11/2024, às 19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6270631 e o código CRC EBB18B4B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.049340/2015-46 SEI nº 6270631
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